
HÁ 51 ANOS -

44-3621-2500       -        Redação: 44-3621-2535       -       Comercial: 44-3621-2500      -        Classificados: 44-3621-2525               44-9.9913-0130 Hoje: Fechamento: Atendimento:

Fundador e Presidente: Ilídio Coelho Sobrinho   Editor Responsável: Osmar Nunes da Silva
DESDE 1973   -   ANO 51   -     Nº: 12.907 R$ 5,00

COMUNICADO

A direção do Ilustrado comunica 
que, em função do feriado nacional 
de Natal, o  jornal não terá edição 
na segunda nem na terça-feira. O 
Ilustrado retorna com expediente  

normal na terça-feira e edição 
impressa a partir da próxima 

quarta-feira. Confira as notícias 
em www.ilustrado.com.br 
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VERÃO 

Veja dicas para 
banhos seguros 
em riachos e nas 

piscinas 

Página A3

ALIMENTAÇÃO 

É difícil, mas é 
importante manter o 
equilíbrio nas ceias
de Natal e Ano Novo

UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO, 23 e 24 de Dezembro de 2023
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DESCUIDO PERIGOSO NA PR-323 - Um Jeep Renegade cruzou a pista 
ontem ao chegar na PR-323, perto de Cafezal do Sul, e foi atingido em cheio 
por um ônibus. Por sorte há um quebra-molas perto e o ônibus já reduzia 
a velocidade. Mesmo assim, ocupantes do carro ficaram feridos. Página A6

Prefeito Juninho mostra um balanço de 
bons resultados na Amerios em 2023

A Associação dos Municípios 
de Entre Rios, Amerios, teve 
um dos melhores anos da sua 
história com uma série de 
conquistas e muitos eventos 
importantes. Nesta semana, 
o presidente da Associação, 
Juninho, que também é pre-
feito de Cafezal do Sul, fez um 
balanço das atividades desem-
penhadas no ano que está ter-
minando. Além de convênios 
como o da Itaipu, foi criada a 
Associação das prefeitas, vices 
e primeiras damas da região, 
realizadas manifestações para 
assegurar garantias importan-
tes junto à União, entre outros. 
O prefeito Juninho aproveitou 
para desejar boas festas a 
todos, Feliz Natal e ótimo Ano 
Novo. Página B1

Neide, a líder 
comunitária no 
Sonho Meu I e II
 O espírito natalino muitas vezes 
se destaca pelo aumento de ações 
solidárias e voluntárias. Entretanto, 
há pessoas que vão além das 
datas festivas, dedicando-se inte-
gralmente ao trabalho voluntário 
durante o ano todo. Este é o caso 
de Jacineide Aparecida Moreira, 
conhecida como Neide, uma líder 
comunitária no Conjunto Sonho 
Meu I, em Umuarama. 

GRUPO ALFA

Empresários 
da Educação 

visitam o 
jornal Ilustrado 
O diretor do Grupo Alfa de Edu-
cação, Luiz Carlos Rodrigues, 
e o diretor do Grupo Leonora, 
Alberi Antônio Rodrigues, 
estiveram em visita ao jornal 
Umuarama Ilustrado onde 
foram recepcionados pelo jor-
nalista Ilídio Coelho Sobrinho, 
diretor do jornal e da Ilustrada 
FM. Em pauta, os  projetos 
para 2024. Página A5

“Estamos nos aproximando do Natal e do Ano Novo e 
a chegada destas datas proporciona a oportunidade 
perfeita para olharmos para o futuro com otimismo e 
esperança. Desejamos Boas Festas para você e para 
sua família, moradores de Iporã e de outras cidades. 
Que tenhamos saúde, paz e coragem para enfrentar e 
superar os desafios do próximo ano”.
Votos do prefeito de Iporã, Sérgio Borges e família

BOAS FESTAS IPORÃ

Foto mostra um dos eventos deste ano na Amerios. Presidente prefeito Juninho, de Cafezal do Sul, faz balanço positivo e deseja boas festas e ótimo Ano Novo para todos
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Coluna Ilustradas
Distrato após pagamento
total do valor do imóvel
inexiste, decide STJ

O comprador de um imóvel não pode desistir da 
aquisição do bem e pedir o distrato (com a devolução do 
dinheiro) caso tenha quitado todo o valor e o contrato 
de compra e venda, consequentemente, tenha sido en-
cerrado, decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
em acórdão publicado esta semana.

Apesar de não ser um recurso repetitivo com caráter 
vinculativo, a decisão tende a ser usada como base em 
outras ações com o mesmo teor, segundo Pedro Serpa, 
especialista na área imobiliária, sócio do escritório S2G-
DC e professor da FGV.

“A decisão vale para qualquer tipo de imóvel e eli-
mina uma insegurança jurídica”, diz ele. Também vai 
inibir outras ações na Justiça do “chamado comprador 
oportunista, que, após pagar pelo imóvel, tenta se apro-
veitar financeiramente da situação, caso considere mais 
interessante ter o dinheiro de volta em vez de ficar com 
o bem”. A ação foi interposta pela Campos do Jordão 
Empreendimento Hoteleiro contra Márcio José da Silva, 
em 2020. O comprador desistiu do imóvel após tê-lo qui-
tado, mas a relatora do acórdão, ministra Nancy Andrighi, 
escreveu que “com o adimplemento integral por ambas 
as partes, o contrato de compra e venda extingue-se, 
não podendo o consumidor, desse modo, pretender a 
sua resilição por meio do exercício de eventual direito 
de desistência”.

Em outro trecho, a ministra afirma que “atribuir ao 
comprador eventual direito de desistência após o adim-
plemento do contrato por ambas as partes seria o mesmo 
que obrigar o vendedor a recomprar o imóvel, criando-se 
uma nova e desfigurada hipótese de ‘retrovenda’ sem 
previsão legal ou contratual”.

Câmara vai gastar
R$ 100 milhões para reformar 
48 apartamentos de deputados

A Câmara dos Deputados publicou nesta quinta-feira, 
21, um edital de licitação para reformar 48 apartamentos 
funcionais destinados à residência dos próprios parla-
mentares. O documento prevê que as obras tenham o 
custo de até R$ 100 milhões.

Os imóveis ficam nos bairros da Asa Sul e da Asa 
Norte da capital federal e estão atualmente desocupados 
e “em avançado estado de deterioração”, segundo consta 
no edital. Na justificativa da reforma, a Câmara diz que 
os imóveis em questão foram construídos há mais de 
40 anos e desde então não teriam passado por reformas 
significativas. Há 10 anos, em 2013, foi previsto o gasto 
de R$ 280 milhões para reformar todas as unidades, que 
receberiam equipamentos como banheiras de hidromas-
sagem e ar condicionado.

Os parlamentares não residentes em Brasília têm 
direito a ocupar um dos 432 apartamentos funcionais 
de 225m² ou de receber o auxílio aluguel no valor de R$ 
4.253,00 para deputados e R$ 5,5 mil para senadores. 
Em 2023, os gastos de todos os deputados com o auxílio 
foi de quase R$ 5,6 milhões.

Entre os deputados, 409 ocupam os apartamentos 
funcionais neste ano. Outros 224 optam pelo auxílio-
moradia e 39 não recebem o benefício. As unidades têm 
quatro quartos e outros dois aposentos para empregados 
na área de serviço. Há ainda hall de entrada, sala de 
estar, sala de jantar, hall de distribuição. Um dos quartos 
é suíte com closet. Laudos de avaliação da Câmara feitos 
nos últimos cinco anos apontam que algumas unidades 
valem cerca de R$ 2,5 milhões.

@sr_butierrez
Por: Lucas Días Butierrez / desenhista

Pacheco se alinha a Lira e Gilmar e defende 
limitar acesso de partidos pequenos ao STF

Brasília - O presidente do Senado, Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG), defendeu nesta sexta-feira, 22, limitar o 
acesso de partidos pequenos ao Supremo Tribunal Federal 
(STF). A medida é defendida também pelo presidente 
da Câmara, Arthur Lira (PP-AL), e pelo ministro Gilmar 
Mendes, integrante da Corte.

A cúpula da Câmara quer votar um projeto de autoria 
do deputado Marcos Pereira (Republicanos), vice-presi-
dente da Casa, que foi apelidado de “PL da Moderação 
dos Poderes”.

A proposta é aumentar o “sarrafo” para que partidos 
possam ingressar no STF com Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) e Ação Declaratória de Constituciona-
lidade (ADC). De acordo com o texto, somente siglas que 
alcançarem a cláusula de desempenho nas eleições terão 
esse direito. Na prática, isso reduz o poder de partidos 
menores.

Esse projeto é resultado de propostas feitas em 2020 
por uma comissão de juristas presidida pelo próprio Gil-
mar Mendes. Na época em que foi constituído esse grupo 
de juristas, o presidente da Câmara era Rodrigo Maia.

“Uma proposta que poderá vir, e eu sei que tem a con-
cordância do ministro Gilmar, (foi) um debate que tivemos 
recentemente, que é a da limitação de acesso ao Supremo. 
É muito alargado o rol daqueles que podem ingressar no 
Supremo para poder pedir inconstitucionalidade de lei”, 
declarou Pacheco, durante café da manhã com jornalistas 
na residência oficial do Senado.

“Há um grande debate no Congresso Nacional, ganha 
(a aprovação do projeto) com 350 votos na Câmara, 50 

e tantos votos no Senado, e aí um partido judicializa e 
diz que é inconstitucional, como se não tivesse crivo de 
constitucionalidade no Congresso”, emendou. Pacheco 
disse não conhecer os detalhes do projeto da Câmara, mas 
afirmou que o conteúdo geral terá “simpatia” no Senado.

MAIS ‘LIGTH’ 
O projeto articulado na Câmara por Lira e Gilmar, 

relatado pelo deputado Alex Manente (Cidadania-SP), 
também inclui uma limitação das decisões monocráticas 
de ministros do STF e é visto, nesse contexto, como uma 
alternativa à Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
aprovada no Senado, por ser mais “light”.

Ao invés de proibir a concessão de liminares para 
suspender leis aprovadas no Congresso, como prevê a 
PEC, o projeto apresentado por Marcos Pereira propõe que 
ministros do STF tomem decisões individuais somente 
no recesso do Judiciário, em caso de “extrema urgência, 
perigo de lesão grave e excepcional interesse social”.

Além disso, a decisão precisaria ser fundamentada em 
jurisprudência anterior da Corte e deve ser julgada pelo 
plenário na sessão subsequente.

Quando a PEC das decisões monocráticas foi apro-
vada no Senado, em novembro, Gilmar chegou a dizer 
que os senadores haviam dado sinal verde à proposta 
de “pigmeus morais”. Pacheco reagiu, na ocasião, 
e disse que o Senado não aceitaria intimidações O 
presidente da Casa disse naquele momento e repetiu 
nesta sexta-feira que a reação de integrantes da Corte 
foi “desproporcional”.

Pardos e pretos juntos ampliam maioria 
para 55,5% da população em 2022, diz IBGE

Rio - A parcela dos brasileiros que se identificaram 
como pardos e pretos no Censo de 2022 chegou a 55,5% 
da população, ampliando a maioria de 50,7% dos dois 
grupos verificada na edição anterior da pesquisa, de 
2010. Os dados constam do levantamento de identificação 
étnico-racial, por sexo e idade do Censo 2022, divulgado 
nesta sexta-feira, 22, pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).

Na comparação entre 2022 com 2010, mostra o IBGE, 
houve aumento no número de pardos (+11,9%) e pretos 
(+42,3%), mas redução no número de brancos (-3,1%), 
indicando tendência de reforço da maioria parda e preta 
na população.

A série histórica dos quatro censos demográficos 
realizados desde 1991, quando o levantamento passou 
a considerar as atuais cinco categorias de cor ou raça, 
mostrou que, em 2022, pela primeira vez, os autodeclara-
dos pardos foram predominantes na população (45,3%), 
ultrapassando os brancos (43,5%).

Em 2010, no entanto, o somatório de pardos e pretos 
(50,7%) já havia ultrapassado a parcela de brancos 
(47,7%), invertendo o padrão das pesquisas anteriores, 
quando os brancos ainda representavam maioria absoluta, 
com 51,6% da população em 1991, e 53,7% em 2000.

EVOLUÇÃO POR COR OU RAÇA
O porcentual de pardos em 1991 era de 42,5% e teve 

uma única queda, a 38,5%, no ano 2000. Dez anos depois, 

no Censo de 2010, a parcela dos que se identificaram 
como pardos se restabeleceu em 43,1%, para chegar a 
45,3% na presente edição.

O movimento da população auto identificada como 
branca segue caminho inverso, tendo sido de 51,6% em 
1991, com pico de 53,7% em 2000, mas declinando a 
47,7% em 2010 e mais ainda em 2022, para 43,5%.

Só a população que se autodeclara preta apresentou 
crescimento constante ao longo do tempo: com 5%, 6,2%, 
7,6% e 10,2%, respectivamente, nas quatro edições.

Com relação aos indígenas, o IBGE abriu duas possibi-
lidades de autodeclaração: no rol de cores ou raças, que 
teve 0,6% das respostas, ou em pergunta separada sobre 
se o entrevistado se considera indígena, em que 0,2% da 
população assentiu. O índice afim do questionário por cor 
ou raça (0,6%) foi o maior da série histórica. Nas duas 
pesquisas anteriores, 2010 e 2000, esse porcentual ficou 
estacionado em 0,4% e, em 1991, havia sido de 0,2%.

Já os amarelos, que acusaram 0,4% das autodeclara-
ções em 1991 e 2000, mas saltaram a 1,1% da população 
em 2010, voltaram para os 0,4% na presente edição.

Marta Antunes, uma das pesquisadoras do IBGE 
responsável pelo levantamento, afirma que essa variação 
dos amarelos está ligada à mensagem de alerta da pes-
quisa informando que essa cor ou raça se deve à origem 
oriental, como japonesa, chinesa e coreana. A leitura é 
que a ausência de um alerta do tipo no censo anterior 
teria levado a respostas equivocadas.

ECONOMIA

Congresso aprova Orçamento de 2024 com 
‘fundão’ eleitoral recorde de R$ 4,9 bilhões

Brasília - O Congresso Nacional aprovou nesta sexta-
feira, 22, último dia do ano legislativo, o Orçamento de 
2024 com fundo eleitoral com valor de aproximadamente 
R$ 4,9 bilhões para financiamento das eleições no ano que 
vem. A cifra é recorde para uma campanha pelo comando 
do Poder Executivo nos municípios. O texto vai à sanção 
do presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

O valor de R$ 4,9 bilhões é equivalente ao que foi utili-
zado na eleição presidencial, de governadores, deputados 
e senadores no ano passado. Na eleição municipal de 
2020, o chamado “fundão” chegou a R$ 2 bilhões.

A disputa pelo valor do fundo virou um impasse na vo-
tação do Orçamento. O presidente da Câmara, Arthur Lira 
(PP-AL), chegou a dizer a aliados que R$ 2 bilhões não 
foram suficientes para bancar as campanhas municipais 
na eleição de 2020, sugerindo apoiar uma quantia maior.

Já o presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, afirmou 
nesta sexta-feira discordar “totalmente” do valor recorde 
do fundo eleitoral. “O fundo eleitoral com base em 2022 
para eleição municipal é um erro grave do Congresso”, 
disse a jornalistas durante café da manhã.

O partido Novo apresentou um destaque (sugestão de 
mudança) no projeto do Orçamento de 2024 para reduzir 
o valor do fundo eleitoral para R$ 939,3 milhões, como 
proposto pelo governo no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) enviado em agosto. A proposta teve apoio 
de Pacheco. O Congresso, no entanto, rejeitou o requeri-

mento de admissibilidade para análise do destaque.
Para dar conta de assegurar o montante bilionário aos 

partidos no pleito do próximo ano, Motta retirou R$ 4 
bilhões das emendas de bancada estadual. O parlamentar 
ficou responsável por definir de onde tiraria recursos para 
aumentar o valor do fundo.

O relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
deputado Danilo Forte (União-CE), retirou do parecer 
final o dispositivo que previa que eventual verba extra 
para as campanhas deveria ser custeada por emendas 
de bancada estadual.

Forte apenas fixou um teto para o fundo em torno 
de R$ 5 bilhões, valor mais próximo do que defen-
dem os deputados e presidentes dos partidos. Já os 
senadores e o próprio governo defendiam um valor 
em torno de R$ 2 bilhões, o que seria equivalente 
ao valor destinado à campanha municipal de 2020 
mais a inflação.

O Orçamento de 2024 também foi aprovado com 
um corte em recursos do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) em torno de R$ 7 bilhões e com 
um volume recorde de emendas parlamentares, no 
valor de, aproximadamente, R$ 53 bilhões. No total, os 
parlamentares terão direito a cerca de R$ 16,6 bilhões 
em emendas de comissão, R$ 25 bilhões em emendas 
individuais impositivas e R$ 11,3 bilhões em emendas 
de bancada estadual.
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 I SAÚDE

Mantenha o equilíbrio nas festas: 
dicas para Ceias de Natal e Ano Novo

$s EHEidas HP JHUal smo Pais Yilms do TXH SaUHcHP� 4XHU sHMaP alcoylicas� oX Qmo� Wodas 
WrP EaႋaQWH ao~caU HP sXas coPSosio}Hs� dat p iPSoUWaQWH Ia]HU HscolKas HTXiliEUadas SaUa 
SUHMXdicaU o oUJaQisPo � *% ,PaJHP 

As festas de final de 
ano são um convite ir-
resistível para celebrar, 
mas também demandam 
atenção à saúde, espe-
cialmente para aqueles 
que cuidaram da ali-
mentação ao longo do 
ano. Com a chegada dos 
feriados e das férias, sur-
ge a tentação de deixar 
as regras de lado, mas 
é possível aproveitar as 
festividades mantendo 
o equilíbrio.

(scolKas saXdiYHis Qo 
caUdiSio�

Os cardápios festivos 
geralmente são ricos em 
gorduras, o que pode 
representar um desafio 
para quem busca man-
ter níveis saudáveis de 
colesterol. Priorizar a 
ingestão de proteínas 
magras, como peixes e 
lombo de porco, é uma 
escolha inteligente. Es-
sas opções oferecem sa-
bor sem comprometer 
excessivamente os obje-
tivos nutricionais.

Ao preparar os alimen-
tos, é aconselhável evitar 
métodos de cocção que 
adicionem grandes quan-
tidades de gordura, como 
frituras. Optar por assados, 
grelhados ou cozidos pre-
serva o sabor dos pratos 
sem adicionar excesso de 
calorias. Um truque inte-
ressante é incorporar frutas 
grelhadas, como abacaxi ou 
pêssego, para adicionar um 
toque de frescor e equilí-
brio ao prato.

$ iPSoUWkQcia das olHa-
JiQosas� 

Acompanhar o prato 
principal com uma faro-
fa contendo oleaginosas, 
como castanhas, nozes 
e amêndoas, não apenas 
acrescenta textura e sabor, 
mas também oferece bene-
fícios à saúde. Essas opções 
são ricas em nutrientes, 
vitaminas e minerais, além 

de possuírem gorduras 
boas, como o ômega-3, que 
auxiliam na regulação dos 
níveis de colesterol e na 
prevenção de problemas 
cardiovasculares.

+idUaWaomo H PodHUa-
omo�

Durante as festivi-

dades, é fundamental 
manter-se hidratado. 
A água não apenas au-
xilia na digestão, mas 
também contribui para 
apreciar melhor o sabor 
dos alimentos. O consu-
mo excessivo de petiscos 
com alto teor de sódio 
é comum durante as 

festas, tornando a hidra-
tação ainda mais crucial.

Quanto às bebidas 
alcoólicas, o consumo 
moderado é a chave. Op-
tar por 50 ml a 100 ml de 
uma taça de vinho tinto 
pode ser uma escolha 
mais saudável, pois tanto 
o vinho quanto o suco 

de uva integral possuem 
propriedades benéficas 
à saúde. No entanto, é 
importante lembrar que 
o álcool pode adicionar 
calorias extras, e o equi-
líbrio é essencial.

(ႋUaWpJias iQWHliJHQWHs� 
Uma estratégia va-

liosa para evitar exces-
sos é analisar as opções 
disponíveis e escolher 
primeiro alimentos mais 
saudáveis e naturais. 
Ingerir esses alimentos 
inicialmente pode aju-
dar a acalmar a fome, 
tornando a ingestão de 
opções mais calóricas 
menos provável no se-
gundo prato.

Pós-festas - Retorno à 
rotina saudável: 

Após as festividades, 
é essencial retornar à 
rotina alimentar equi-
librada. Retomar há-
bitos saudáveis, como 
a prática de exercícios 
físicos regulares e uma 
alimentação balanceada, 
contribui para manter a 
saúde em dia.

$WHQomo aos alpUJicos - 
CXidados QHcHssiUios Qas 
CHias 1aWaliQas

As celebrações na-
talinas, marcadas pela 
união familiar em tor-
no da mesa farta, po-
dem representar desa-
fios significativos para 
aqueles que enfrentam 
alergias alimentares. 
Em um cenário em que 
alimentos alergênicos 
como leite de vaca, 
soja, amendoim, ovo, 
castanhas, trigo, peixes 
e frutos do mar são 
protagonistas, a aten-
ção redobrada é crucial 
para garantir que as 
festas sejam seguras e 
agradáveis para todos.

O leite de vaca, pre-
sente em diversos pratos 
tradicionais das cele-

brações, como a raba-
nada, é um dos prin-
cipais causadores de 
alergias alimentares. O 
ovo, presente em diver-
sas receitas natalinas, é 
outro alimento que pode 
desencadear reações 
alérgicas em algumas 
pessoas. Proteínas como 
ovalbumina e ovomucoi-
de, encontradas na clara 
do ovo, são as principais 
responsáveis pelos pro-
blemas alérgicos. Para 
evitar complicações, os 
alérgicos devem abster-
se completamente do 
consumo de ovos.

Frutos do mar, crus-
táceos e moluscos, com 
destaque para o cama-
rão, são conhecidos por 
causar reações alérgi-
cas graves em alguns 
indivíduos. A exposição 
ao ambiente em que 
esses alimentos estão 
sendo preparados pode 
ser suficiente para de-
sencadear reações, 
exigindo precauções 
rigorosas.

Além dos alimentos, 
é importante considerar 
os componentes de be-
bidas alcoólicas. Vinhos 
branco e tinto, assim 
como cervejas, podem 
conter sulfitos, com-
postos conhecidos por 
desencadear sintomas 
alérgicos. A modera-
ção no consumo dessas 
bebidas é aconselha-
da, especialmente por 
aqueles sensíveis a esses 
compostos.

É crucial diferenciar 
alergias de intolerân-
cias, sendo essencial 
que os alérgicos evitem 
por completo os alimen-
tos desencadeadores 
de reações adversas. A 
atenção redobrada nas 
festas garante que as ce-
lebrações sejam seguras 
e saudáveis para todos. 
Da Redação/GB Edições

Umuarama - A noite 
do dia 21 de dezembro 
foi marcada pelo lança-
mento do livro “Rimas 
da Vida”, projeto que 
nasceu do desejo de 
compartilhar e eterni-
zar histórias de pessoas 
idosas atendidas pelo 
Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de 
Vínculos para Idosos 
(SCFVI). Há relatos de 
vida que são verdadei-
ros tesouros.

Para materializar 
a ideia, a cuidadora 
Angela Maria Costa 
La Serra – pessoa de 
grande sensibilidade, 
amor e habilidade com 
a escrita – foi convida-
da pela coordenação 
do serviço a colocar 
no papel em forma de 
poemas as histórias 
contadas pelos idosos 
que aceitaram partici-
par do projeto.

Na noite da última 
quinta-feira, 21, idosos, 
familiares e amigos fo-
ram recepcionados no 
Centro da Juventude 
de Umuarama (Ceju) 
para prestigiarem o lan-
çamento da primeira 
edição do livro “Rimas 

da Vida”.
“Foi uma noite linda 

e emocionante, orga-
nizada com carinho 
e competência pela 
equipe do serviço de 
convivência. Cada ido-
so recebeu um exem-

plar do livro, com sua 
história na primeira 
página, seguida pelas 
demais histórias de 
seus colegas de grupo”, 
lembrou a coordenado-
ra do SCFVI, Débora 
Cristina da Mata.

Aceitar o desafio de 
escrever histórias de 
vidas que, além de lin-
das, são exemplos de 
superação e vitórias, 
acertos e erros, “me 
fizeram entender me-
lhor e aceitar os meus 

próprios erros e valo-
rizar cada conquista, 
assim como os idosos 
fizeram e continuam 
fazendo, e ver a cora-
gem e confiança que 
eles depositaram em 
mim, o brilho no olhar 
e a emoção em ver 
eternizadas suas his-
tórias, fizeram todo o 
trabalho valer a pena”, 
contou a autora Angela 
La Serra.

E disse mais: “Fe-
char esse momento 
com esta noite trans-
borda meu coração de 
alegria e entusiasmo 
para continuar a es-
crever as histórias que 
ainda faltam. Ter o re-
conhecimento das pes-
soas que são o motivo 
desse trabalho não tem 
preço”, relatou.

Para a coordenadora 
do SCFVI, momentos 
como este promovem 
a valorização e o pro-
tagonismo da pessoa 
idosa, o acesso à cul-
tura, mas sobretudo 
o fortalecimento do 
vínculo familiar. “Ob-
servamos nesta noite 
a admiração e o orgu-
lho que filhos, netos e 

bisnetos sentiram de 
seus idosos”, afirmou 
Débora da Mata.

Para senhora Elena 
Romano, 78 anos, foi 
muito bom fazer parte 
do projeto. Ela diz que 
reviveu seu passado, 
sua história, e perce-
beu que suas batalhas 
foram superadas com 
amor, carinho e muita 
fé em Deus, que sua 
vida e seus exemplos 
foram eternizados para 
que seus netos e bis-
netos possam saber a 
importância que ela 
teve para sua família e 
suas vidas.

“Tudo isso é de uma 
importância enorme. 
Essa noite foi muito 
boa, reencontrei as 
amigas do grupo, os 
funcionários que tanto 
gosto e sempre que ti-
ver projetos como este, 
ou outros, vou querer 
fazer parte. A presença 
da minha família aqui 
fez me sentir valo-
rizada”, completou 
Elena. O lançamento 
do livro terminou com 
um coquetel em ho-
menagem a todos os 
presentes.

 I RIMAS DA VIDA

Projeto do serviço de convivência dos 
idosos resulta em livro com histórias de vida
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Escrito apenas ontem...
Este é o país onde há a maior possibilidade 

de se criar um mundo inteiramente novo. Caos 
não falta.

- Millôr.

Policromático
Restaurante que serve farofa, não pode ter 

ventilador...

Aproxime a
câmera do seu 

celular

Umuarama mais iluminada
A campanha de Natal deste ano deixou a cidade de 

Umuarama mais iluminada e mais atrativa. Os moradores da 
cidade e da região ainda podem aproveitar o clima natalino 

na cidade até esse fim de semana. Neste sábado o comércio 
abre até 17 horas e no domingo abre até 16 horas, incluindo 
os supermercados. 

Ganhadora da segunda 
moto também é de 

Umuarama 
Logo pela manhã de ontem, Antonia Mota rece-

beu uma ligação que lhe trouxe muita alegria: “O 
Papai Noel deixou um presentão para você: uma 
motocicleta Honda Biz zero quilômetro”, disse o 
presidente da Aciu, Miguel Fuentes Romero Neto, 
para ela, que foi a sortuda no segundo sorteio da 
Campanha Natal de Luz e Prêmios, realizado nesta 
sexta-feira.

Em pouco tempo Antonia já compareceu no 
auditório da associação para conhecer de perto 
o prêmio e aproveitou para registrar em fotos a 
conquista desse presente especial de Natal. “Meu 
Deus, quanta alegria”, comemorou ela que havia 
feito compra no Big Planalto. Milhares de cupons 
acumulados foram misturados e levados ao sorteio. 
Dessa vez, o bilhete premiado foi retirado pela em-
presária Naiara Fujisawa, da Fuji-Moto Honda, uma 
das patrocinadoras da campanha. Em seguida, os 
dados foram confirmados e todos conheceram a ga-
nhadora da moto e também a vendedora do cupom 
sorteado, a Gislene, que receberá um vale-compra 
de R$ 500. “Ainda restam seis motocicletas Honda 
Biz, que vamos sortear no próximo dia 29 de de-
zembro às 9h. Quem não preencheu o cupom, não 
perca tempo e deposite ele em alguma das urnas”, 
lembra o presidente da Aciu. Os cupons da cam-
panha podem ter como prêmio um vale-compra 
instantâneo, mas devem depois ser preenchidos 
pelo consumidor com nome completo, endereço, 
CPF e com resposta à pergunta.

Futsal
A partir de 2024 a Liga 

Nacional de Futsal terá 
rebaixamento.

Serão quatro rebaixados 
no primeiro ano, pelas mé-
dias de 2023 e 2024, para 
que o campeonato fique 
com 20 equipes.

A partir de 2025 cairão 
dois times por ano e dois 
subirão da Divisão B. que 
será criada.

Mudança também no 
Campeonato Paranaense, 
que voltará a ser disputa-
do por 16 equipes. Os 12 
primeiros times classifi-
cados avançam, enquanto 
os quatro últimos terão de 
disputar o “quadrangular 
da morte” para definir três 
rebaixados.

Vai ser osso!
E o nosso Umuarama 

Futsal ainda não divulgou 
notícias sobre a próxima 
temporada.

Virou circo
A Câmara dos deputados 

parece um circo, e tem mo-
mentos que parece um bo-
teco daqueles bem fuleiros.

O deputado Washington 
Quaquá, do PT, inconfor-
mado com os xingamentos 
que oposicionistas dispa-
ravam contra o presidente 
Lula, presente na Casa para 
a promulgação da Reforma 
Tributária, enfiou a mão na 
cara do deputado Messias 
Donato, do Republicanos. 

Depois, ao ser con-
frontado por repórteres, 
afirmou que o bofetearia 
novamente quantas vezes 
fosse necessário. 

Para encerrar o grotesco 
espetáculo, que saiu da 
beira do balcão e foi para o 
circo, o PT pediu ao Conse-
lho de Ética a cassação do 
deputado que apanhou por 
quebra de decoro.

Deve ser porque não 
ofereceu a outra face.

Agora, dureza mes-
mo é saber que o circo 
custa uma fortuna para o 
contribuinte.

Ele disse:
“Na política, como na 

vida, a sutileza do compor-
tamento humano consiste 
em identificar a semelhan-
ça das coisas diferentes 
e a diferença das coisas 
semelhantes. Petistas e bol-
sonaristas consideram-se 
superiores uns aos outros. 
Mas têm dificuldade de 
distinguir o despudor do 
decoro. Confundindo uma 
coisa com a outra, igualam-
se em suas diferenças”.

De Josias de Souza, 
jornalista.

Marvadão
Quaquá, deputado pe-

tista, dá tapa no deputado 
bolsonarista Messias Dona-
to. Assim não vale. 

A risada veio antes da 
piada.

- Celso Ribeiro.

Infância
O trabalho infantil está crescendo no Brasil, 

segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostras 
de Domicílio, o Pnad.

Porque isso acontece?
Porque os pais não conseguem sustentar a 

família e botam os filhos para fazer ganho.
A escola fica para depois.
A pátria educadora segue fazendo analfabetos 

e analfabetos rudimentares.

Escrito apenas ontem...
Se no passado se vê o futuro, e no futuro se vê 

o passado, segue-se que no passado e no futuro 
se vê o presente, porque o presente é o futuro do 
passado e o mesmo presente é o passado do futuro.

- Padre Antônio Vieira.

Novo trem-bala
Aquele trem-bala entre São Paulo e Rio de 

Janeiro não saiu do papel, mas a empresa estatal 
criada para gerenciar o projeto, a EPL, segue firme 
e cheia de funcionários, agora incorporada a Valec.

Uma estatal para um trem que nunca existiu, 
onde já se viu? 

Se vê no Brasil.
Parece piada, mas não é; governo anuncia agora 

que vai implantar um novo trem-bala.
Será entre Goiânia e Brasília.
Sei...

Eleição 
marginal

Num estado dominado 
pela violência solta nas ruas, 
como o Rio, dominado com-
pletamente pelo tráfico, pela 
contravenção, pelo crime or-
ganizado, onde político que 
não se arrega para os crimi-
nosos não consegue sequer 
fazer campanha em grande 
parte dos redutos eleitorais 
mais densos, não tem como 
exigir que os políticos sejam 
honestos.

Na campanha eles já se 
obrigam a prometer certas 
concessões.

Por isso, o estado assiste 
ao seu sétimo governador, 
em seqüência, ser investi-
gado por ladroagem pública. 

Normal.
Caso seja condenado, bas-

ta dar um jeito de conseguir 
uma absolvição plena, como 
virou moda nos tempos do 
‘amor venceu’.

Normal também.

Do Tusquinha
Você tem até o dia 24 

para comprar o presente 
que o seu amor vai trocar 
no dia 26.

Papo rápido
- Lula prepara mensa-

gem de Natal pregando o 
fim da polarização...
- Conversa fiada, Lula 

não passa um dia sem 
xingar Bolsonaro e os 

bolsonaristas, piorando a 
polarização...

 

Do poeta
O mais feroz dos ani-
mais domésticos

é o relógio de parede:
conheço um que já 

devorou
três gerações da minha 

família.
- Mario Quintana.

Guia de praias
Só duas de cada 10 praias das capitais brasileiras estão limpas o ano inteiro.
Balneário Camboriú, que é maior do que muita capital, com aquele enorme aglomerado de prédios 

disputando quem bate no céu primeiro, suscita questões pertinentes:
- Para onde vai os milhares de toneladas de rejeitos de todas as descargas de todos aqueles prédios, 

cheios de gente que come muito bem?
E a natureza dita que quem come bem, ‘descome’ bem também...
Pra onde vai tanto adubo orgânico, hein?
Vai para o mar.

Rei morto
Deputados e quetais se 

assanham para apoiar candi-
datos a vereador e a prefeito 
em Umuarama para, depois, 
melhorar as bases que garan-
tam mais votos na reeleição 
lá na frente.É quando o 
eleitor, sem entender, vê 
candidato de pouca chance 
se lançar por aqui.

A derrota já está na con-
ta, pois mesmo que perca a 
eleição, todo mundo ganha.

Menos a turma do andar 
de baixo.



W W W .I L UST RADO.C OM.BR

HdiWoUia#ilXႋUado�coP�EU

Cidades A5UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO, 23 H 24 dH 'H]HPEUo dH 2023

Umuarama - Na ma-
nhã da última quinta-feira 
(21), o empresário Alberi 
Antônio Rodrigues, presi-
dente executivo do Grupo 
Leonora, esteve na sede do 
jornal Umuarama Ilustra-
do, em visita ao jornalista 
e também empresário Ilídio 
Coelho Sobrinho, diretor 
do Ilustrado e da Ilustrada 
FM.

Alberi estava acompa-
nhado por uma delegação 
de líderes do Grupo Alfa, 
composta pelo prof. Luiz 
Carlos Rodrigues (Diretor 
Geral do Grupo de Ensino 
Alfa Integral Umuarama), 
prof. Dorival Marcos Ro-
drigues (Diretor Geral da 
UniALFA Umuarama) e 
Jair Antônio Rodrigues 
(Diretor do Colégio Alfa 
Integral Umuarama). 

O Grupo L eonora , 
composto pelas marcas 
Leo&Leo, Jocar Office, Leo 
Arte e Leo Log, destaca-se 
no cenário nacional como 
referência nos segmentos 
de material escolar, escri-
tório, artesanato e soluções 
logísticas. Fundado em 
1984 pelo visionário Alberi 
Antônio Rodrigues, o grupo 
tem uma história marcada 
por superações e inovações 
que o levaram a se tornar 
uma das principais empre-
sas do ramo.

Início da jornada em-
preendedora  

A trajetória do Grupo 
Leonora começou em 
1984, quando Alberi Rodri-
gues, oriundo do Paraná, 
estabeleceu-se em Vilhena, 
Rondônia, vislumbrando 
novas oportunidades. O 
grupo iniciou suas ativida-
des com a Gráfica Leonora, 
focando na produção de 
blocos e guias para paga-
mentos de impostos. Em 

pouco tempo, a gráfica 
passou a fornecer material 
para todo o estado.   

Em 1991, após uma vi-
sita a uma feira de material 
escolar e escritório, Alberi 
decidiu investir na fabri-
cação de cadernos, expan-
dindo sua atuação para a 
região norte e centro-oeste. 
A busca por inovação levou 
o grupo a adquirir equipa-
mentos para a produção de 
formulário contínuo, sendo 
pioneiros na região norte 
nesse formato.  

Crescimento nacional e 
internacionalização  

A década de 2000 mar-
cou um período de cresci-
mento significativo. Nesse 
período, a primeira filial foi 
inaugurada em Manaus, 
Amazonas, para melhor 
atender o território na-
cional. Em 2008, o grupo 
decidiu migrar do setor 
fabril para a importação de 
produtos, estabelecendo-se 
na grande Florianópolis, 
Santa Catarina. Nesse con-
texto, surgiram as marcas 
Leo&Leo e Jocar Office, 
focadas na linha escolar e 

office, respectivamente.  
LeoArte: A expressão 

artística no grupo  
A LeoArte, nascida em 

2019, surge como uma 
marca voltada inicialmente 
para o artesanato, mas 
que encontra sua força 
na inspiração criativa dos 
consumidores. De acordo 
com Alberi, a LeoArte bus-
ca expandir sua presença 
no mercado, explorando 
diversas possibilidades para 
dar significado à sua exis-
tência.  

Expansão digital   
Em mais um passo 

arrojado, o Grupo Leo-
nora inseriu-se no meio 
digital com a Leonora 
Shop, uma loja virtual 
que encurta distâncias 
e permite que seus pro-
dutos alcancem todos os 
cantos do Brasil. Com 
pontos de venda em todo 
o país, 100 colaborado-
res, uma sede, duas fi-
liais, um centro de logís-
tica próprio em Palhoça 
e uma filial logística no 
Espírito Santo, o grupo 

continua sua trajetória 
de sucesso, renovan-
do-se diariamente. “A 
nossa história está ape-
nas começando. Todos 
os dias escolhemos nos 
renovar”, destaca Alberi 
Rodrigues.   

Com uma visão volta-
da para o futuro, o grupo 
segue conquistando novos 
horizontes, mantendo-se 

como referência no setor e 
construindo uma história 
de sucesso baseada em 

inovação, resiliência e com-
promisso com a satisfação 
do cliente.  

Umuarama - O espírito 
natalino muitas vezes se des-
taca pelo aumento de ações 
solidárias e voluntárias. En-
tretanto, há pessoas que vão 
além das datas festivas, de-
dicando-se integralmente ao 
trabalho voluntário durante 
o ano todo. Este é o caso de 
Jacineide Aparecida Morei-
ra, conhecida como Neide, 
uma líder comunitária no 
Conjunto Sonho Meu I, em 
Umuarama. 

Aos 52 anos, Neide é 
presidente do bairro há 
oito anos e se destaca por 
sua dedicação em ajudar 
os moradores das mais 
diversas formas. Mesmo 
com uma rotina atribulada, 
Neide encontra tempo para 
cuidar não apenas de sua 
família, mas para estender 
a mão aos necessitados. 

Neide trabalhou por 
quase 20 anos no serviço 
doméstico. Há quatro anos, 
deixou o emprego para se 
dedicar ao cuidado de sua 
mãe, que ficou acamada e 
passou a morar com ela. 
Mesmo diante dos desafios, 
Neide conseguiu conciliar 
o tempo para ajudar os 
moradores carentes. 

Moradora do Sonho 
Meu I desde 2015, Neide 
relata que muitas famílias 
da comunidade necessitam 
de apoio constante, seja 
com alimentos, remédios 
ou consultas médicas. Ela 
se tornou a referência para 
essas pessoas, que a procu-
ram em busca de auxílio. 

Neide não se limita 
a simples doações; ela 
vai além, oferecendo 
suporte a idosos que 
precisam de ajuda para 
ir ao médico. Em uma 
ocasião, até passou a 
noite no hospital para 
acompanhar um senhor 
de idade do bairro, que 
não tinha familiares para 
estar ao seu lado. 

APOIO DE
EMPRESÁRIOS 
A líder comunitária des-

taca a importância do apoio 
que recebe de empresários 
e membros da comunida-
de, que contribuem com 
doações para as causas que 
abraça.  

Neide explicou que sua 
infância difícil e as adver-
sidades na fase adulta mol-
daram ela, transforman-
do-a em uma voluntária 
dedicada a ajudar aqueles 
que passam por situações 
semelhantes. 

“Eu já sofri bastante na 
vida. Tive três filhos e os 
criei sozinho trabalhando 
de doméstica. Quantas ve-
zes meus filhos me pediam 
algo e eu não podia dar, 
mas hoje graças a Deus eu 
tenho condição de ajudar 
não apenas meus filhos, 
mas outras pessoas tam-
bém”, explicou. 

DOAÇÕES RECENTES 
Recentemente, Neide 

foi procurada por uma 

empresa e por um grupo 
de amigos liderado pelo 
empresário Lucas Grau. A 
primeira iniciativa resultou 

na distribuição de dezenas 
de cestas de chocolate 
para crianças do bairro, 
enquanto a segunda pro-

porcionou a entrega de 
brinquedos, acompanha-
dos por um aconchegante 
café da tarde. 

1a sHdH do ,lXႋUado o diUHWoU do HPSUHsiUio $lEHUi $QW{Qio 5odUiJXHs� SUHsidHQWH H[HcXWiYo 
do *UXSo /HoQoUa� acoPSaQKado dos diUHWoUHs do *UXSo $lIa dH (dXcaomo 0aUcos� -aiU H 
CaUlos coP o diUHWoU do ,lXႋUado H da ,lXႋUada )0� MoUQaliႋa ,ltdio CoHlKo 6oEUiQKo 

-oUQaliႋa ,ltdio CoHlKo 6oEUiQKo� diUHWoU do ,lXႋUado H da ,lXႋUada )0� 
coP o diUHWoU do JUXSo $lIa�  /Xi] CaUlos 5odUiJXHs H o  HPSUHsiUio $lEHUi 
$QW{Qio 5odUiJXHs� SUHsidHQWH H[HcXWiYo do *UXSo /HoQoUa

Alberi Antônio Rodrigues, presidente executivo do Grupo Leonora com 
o diretor do Ilustrado, jornalista Ilídio Coelho Sobrinho 

1HidH p SUHsidHQWH do EaiUUo Ki oiWo aQos H sH dHႋaca SoU 
sXa dHdicaomo HP aMXdaU os PoUadoUHs das Pais diYHUsas IoUPas 

1a ~lWiPa TXaUWa �20�� XP JUXSo dH aPiJos HPSUHsiUios doaUaP EUiQTXHdos SaUa cUiaQ-
oas do EaiUUo 

P residente do G rupo L eonora,  Alberi Antô nio 
R odrig ues,  visita a sede do j ornal I lustrado 

 I EDUCAÇÃO

 I UMUARAMA 

Neide, a líder comunitária que faz a diferença
no conjunto Sonho Meu I e II, em Umuarama

Palestra na UniAlfa em 2024
A visita de Alberi a Umuarama também teve 

o propósito de planejar uma palestra na UniAlfa 
em 2024. O evento, ainda sem data e horário di-
vulgados, promete compartilhar insights valiosos 

sobre empreendedorismo e inovação. 



W W W .I L UST RADO.C OM.BR

HdiWoUia#ilXႋUado�coP�EU

UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO, 23 H 24 dH 'H]HPEUo dH 2023CotidianoA6
 I OPERAÇÃO VERÃO

Confira as dicas dos bombeiros para ter um verão 
seguro e prazeroso nas prainhas de água doce

2s EoPEHiUos smo HႋaU aWXaQdo Wodos os dias Qa SUaiQKa dH SoUWo CaPaUJo QHႋH IiP dH aQo

Com a chegada do ve-
rão, o Corpo de Bombeiros 
de Umuarama está desde 
a semana passada, e vai 
ficar até 18 de fevereiro de 
2024, na prainha de Porto 
Camargo, em Icaraíma 
que nesta época do ano, 
se forma no meio do rio 
Paraná. Tudo para garantir 
um passeio seguro para os 
turistas e a população local 
que procura os balneários 
de água doce para desfru-
tar durante a estação mais 
quente do ano.

Segundo o tenente Mar-
çal, que comanda os 24 
guarda-vidas que vão atuar 
no local, os bombeiros es-
tarão com quatro postos 
em toda a extensão da ilha 
que se forma no meio do 
rio, sempre das 8 horas às 
19 horas.

Neste período entre na-
tal e ano novo, desde sexta-
feira (22) até o dia 1º de 
janeiro de 2024 os guarda-
vidas estarão todos os dias 
na prainha. Após, sempre 
aos sábados e domingos. A 
orientação dos bombeiros é 

que os turistas frequentem 
o local apenas nos dias em 
que há monitoramento.

ÁREA SEGURA
Para evitar acidentes, o 

Corpo de Bombeiros dá al-
gumas dicas que ajudam a 
garantir um passeio seguro. 
Este ano, os guarda-vidas 
estão cercando com boias 
as áreas destinadas ao ba-

nho dos turistas.
Todas estão localiza-

das junto aos postos dos 
bombeiros, garantindo o 
monitoramento. Isso dá 
duas garantias: primeiro, o 

risco de ser arrastado pela 
correnteza praticamente 
desaparece, pois são locais 
rasos e onde é possível ver o 
fundo do rio; o segundo be-
nefício é que nestas áreas 

está proibida a circulação 
de barcos, lanchas e motos 
aquáticas.

Outra orientação é o uso 
de salva-vidas nos barcos 
quando for acessar a pra-
inha, que fica no meio do 
rio Paraná. E para quem 
já está na praia, lembre-se 
que arraias residem na 
áreas e as ferroadas são 
extremamente doloridas, 
então a dica dos bombeiros 
é arrastar o pé na areia, de 
forma a espantar o peixe.

ÁLCOOL
Mas o militar faz um 

alerta: bebidas alcoólicas 
e água são uma péssima 
combinação, em especial 
para quem vai para a praia 
acompanhada de crianças. 
A recomendação é que a 
criança, independente da 
idade, esteja sempre acom-
panhada de um adulto 
enquanto estiver dentro 
do rio. “Infelizmente ve-
mos situações de crianças 
sozinhas, então reforçamos 
esse alerta”, enfatizou o 
tenente Marçal.

Um acidente envolven-
do um Jeep Renegade e 
um ônibus de transporte 
interestadual na rodovia 
PR-323, em Cafezal do 
Sul, deixou cinco pessoas 
feridas, na tarde desta 
sexta-feira (22), sendo 
necessária a intervenção 
das equipes do Corpo de 
Bombeiros e do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu).

O acidente ocorreu por 
volta das 12h, próximo ao 
trevo de acesso à Pérola, 
quando a condutora do 
Jeep Renegade, com placas 
de Primavera do Leste 
(MT), atravessava a pista 
para acessar a rodovia. O 
ônibus da empresa Expres-
so Nordeste, que seguia no 
sentido Umuarama a Guaí-
ra, colidiu lateralmente 
com o veículo, resultando 
em danos significativos em 
ambos os veículos.

Na ocasião, estavam 
no Jeep uma mulher e 
quatro filhos, sendo três 

adolescentes e uma crian-
ça com espectro autista, 
de aproximadamente seis 
anos de idade. Segundo 

o Corpo de Bombeiros, 
a condutora e os três ado-
lescentes ficaram feridos, 
sendo que a mulher sofreu 

um ferimento mais grave 
na região da cabeça. A 
criança, que estava em um 
assento elevado, não sofreu 

ferimentos.
O motorista do ônibus 

da Expresso Nordeste so-
freu diversas escoriações 

pelo corpo. Apesar dos 
danos no coletivo, os sete 
passageiros a bordo saíram 
ilesos. A rodovia ficou par-
cialmente interditada no 
trecho do acidente.

Após os primeiros so-
corros ainda no local do 
acidente, as vítimas foram 
encaminhadas para hospi-
tais em Umuarama.

REL AT O 
Uma passageira do ôni-

bus, de 32 anos, relatou 
que mora em Indaiatuba 
(SP) e estava a caminho de 
Terra Roxa, onde moram 
seus pais.

“Estou indo passar fé-
rias na casa dos meus pais. 
Só sentimos o impacto da 
batida, mas graças a Deus 
não nos ferimos”, disse.

Equipes da Polícia Mi-
litar (PM) e da Polícia 
Rodoviária Estadual (PRE) 
estiveram no local e re-
gistraram um boletim de 
ocorrência.

A Polícia Civil do Paraná 
atendeu mais de 68 mil 
pessoas nos eventos sociais 
do PCPR na Comunidade 
em 2023. Ao todo, foram 97 
eventos realizados em 50 
cidades em todo o Paraná.

O PCPR na Comunida-
de ocorre regularmente em 
todo o Estado, com intuito 
de levar serviços de polícia 
judiciária à população, 
promover atendimento 
humanizado, auxiliar na 
identificação de possíveis 
vítimas e na conclusão de 
investigações. Também 
visa fortalecer a eficiência 
na prestação do serviço 
público e representar a 
instituição em atividades 
em prol da sociedade.

De acordo com o dele-
gado-geral da PCPR, Sil-
vio Jacob Rockembach, 
a iniciativa é uma forma 
de promover cidadania. 
“Possibilita que os policiais 
civis saiam de dentro das 
delegacias para levar os 
serviços de polícia judiciá-
ria àqueles que mais neces-
sitam, com atendimento 
humanizado, trazendo 
orientações, informações 
e segurança pública de 
forma inovadora”, afirma.

Dentre os serviços ofere-

cidos estiveram confecção 
de boletins de ocorrência, 
pesquisas de percepção de 
criminalidade, exposições 
de unidades especiais da 
PCPR, atividades lúdicas 
para as crianças, orienta-
ções sobre os serviços de 
polícia judiciária, palestras 
educativas e confecção de 
carteiras de identidade.

O prefeito de Cascavel, 
Leonaldo Paranhos, conta 

que o PCPR na Comuni-
dade levou serviços sig-
nificativos para a cidade, 
que recebeu o projeto em 
agosto. “A Polícia Civil ga-
rante os direitos das pes-
soas e oferecer todos esses 
serviços no mesmo local foi 
algo simbólico neste ano”, 
ressalta.

C RIMINAL IDADE
Um dos principais ob-

jetivos também é mapear 
a criminalidade, a fim de 
orientar estrategicamente 
a atuação da PCPR a curto, 
médio e longo prazo em 
cada município.

Uma equipe especiali-
zada de policiais civis faz 
entrevistas com a popu-
lação para levantar a per-
cepção de criminalidade 
nas regiões que recebem o 
evento. Depois, as informa-

ções são confrontadas com 
dados oficiais que auxiliam 
na verificação de sub no-
tificação de ocorrências e 
na produção de análises 
técnicas.

C ART EIRA DE
 IDENT IDADE
Durante os eventos, 

a PCPR confeccionou 
mais de 17 mil carteiras 
de identidade, entre pri-
meiras e segundas vias 
do documento. O serviço 
tem como objetivo pro-
mover cidadania à po-
pulação paranaense. No 
fim do ano também ini-
ciou o projeto de imple-
mentação da Carteira de 
Identidade Nacional, em 
Paranaguá,

P AL EST RAS
Para ampliar a rede de 

proteção e apoio, a PCPR 
também promoveu pa-
lestras educativas para 
cerca de 30,8 mil pessoas 
neste ano. O público-alvo 
contemplado foi composto 
de crianças e adolescentes, 
pais, educadores, mulheres 
e idosos.

O presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB) de Foz do Iguaçu, 

Vitor Hugo Nachtygal, dis-
se que a parceria com a 
Polícia Civil, em especial 
com o PCPR na Comuni-
dade, foi muito importan-
te neste ano. No local, a 
PCPR ofertou uma palestra 
sobre violência doméstica e 
feminicídio.

“Foi um grande avan-
ço poder dialogar sobre 
mulheres em situação de 
vulnerabilidade, num mo-
mento em que esclareci-
mentos são fundamentais”, 
complementa.

De acordo com o coor-
denador do programa, 
João Mário Goes, uma 
das frentes do PCPR na 
Comunidade é transfor-
mar essas palestras em 
espaços de discussão da 
sociedade. Os principais 
temas abordados foram 
crimes virtuais, golpes, 
violência doméstica, 
abuso sexual infantil e 
os trabalhos de polícia 
judiciária. “A iniciativa 
é uma forma moder-
na que a PCPR tem de 
levar conhecimento so-
bre o assunto para os 
paranaenses. Unimos 
serviços e orientações. É 
um programa exitoso”, 
completa. 

Batida entre carro e ônibus deixa cinco feridos na PR-323, em Cafezal do Sul

PCPR na Comunidade atendeu 68 mil pessoas em 50 cidades em 2023
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AMES
Ao todo, o Governo do Estado irá construir 

14 ambulatórios, num investimento de mais 
de R$ 240 milhões. As unidades são divididas 
em três modalidades. A primeira, contempla 37 

consultórios e dez salas de exames em um espaço 
de aproximadamente 4 mil metros quadrados. Além 
do atendimento ambulatorial, alguns AMEs conta-
rão com Centro de Especialidades Odontológicas, 
Centro de Fisioterapia e Laboratório de Análises. 
No Tipo I os AMEs serão distribuídos nas cidades 
de Almirante Tamandaré, Campo Mourão, Cornélio 
Procópio, Jacarezinho, Paranavaí e São José dos 
Pinhais, e no Tipo II, as obras incluem cerca de 2,5 
mil metros quadrados de área, com 22 consultórios 
e sete salas de exames cada, nos municípios de 
Cianorte, Irati, Ivaiporã e União da Vitória, além 
da unidade universitária de Ponta Grossa e a do 
Litoral, em Paranaguá. Em novembro, o Governo do 
Estado também anunciou a construção dos AMEs 
Tipo III, que funcionarão como uma policlínica 
municipal proporcionando atendimento ambula-
torial em várias especialidades, com consultórios 
médicos multiprofissionais, atendendo uma média 
de cinco mil pacientes por mês, em uma área de 
aproximadamente 1.014 m² cada.

 I MELHORIAS 

Governo do Paraná investiu mais de R$ 1 
bilhão em obras na saúde em cinco anos

Dentro da proposta de 
regionalização da saúde, 
o investimento em obras 
para ampliação dos ser-
viços é uma das ações de 
maior destaque nos últimos 
anos. Desde 2019 foram 
investidos mais de R$ 1,1 
bilhão em obras em pelo 
menos 340 municípios 
(85% do Estado), sendo 
R$ 297.033.088,69 em 410 
obras já concluídas e R$ 
821.910.360,62 para pro-
jetos ainda em andamento.

O maior volume de 
construções e reformas 
está voltado para Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), 
Pronto Atendimento Mu-
nicipais (PAM), Unidades 
Mistas de Saúde (UMS), 
voltadas a municípios me-
nos populosos, e hospitais.

Além destas, destacam-
se as obras dos Ambula-
tórios Médicos de Espe-
cialidades (AMEs) que 
possibilitam atendimento 
multiprofissional especia-
lizado com consultas e 
exames de média com-
plexidade aos usuários do 
Sistema Único de Saúde 
(SUS).

“Esse é o período com 
mais obras em relação à 
saúde. São novas Unidades 
Básicas de Saúde, refor-
mas, ampliações, centros 
de fisioterapia, farmácias 
em municípios de médio 
e pequeno porte, obras 
de construção de novos 
hospitais, reformas de hos-
pitais filantrópicos, enfim, 
diversas iniciativas que 
remontam um valor de 

A UBS de Maria Helena está no pacote de investimentos do Governo estadual

mais de R$ 1 bilhão”, disse 
o secretário de Estado da 
Saúde, Beto Preto.

DADOS
Dentre as obras concluí-

das, estão construções, re-
formas e/ou ampliações de 
349 em UBS, 48 hospitais, 
sete Pronto Atendimento 
Municipais (PAM), um 
Centro de Zoonoses e cinco 
reformas de Associações de 
Pais e Amigos dos Excep-
cionais (APAEs). 

Também estão em anda-
mento 740 obras com re-
cursos fundo a fundo (349 

reformas, 186 ampliações, 
29 reformas e ampliações e 
175 construções) e 65 con-
vênios (para construções, 
reformas ou ampliações). 
São 675 obras em Uni-
dades Básicas de Saúde 
(UBS), sendo 175 cons-
truções, 324 reformas, 
170 ampliações e seis 
reformas e ampliações; 58 
obras em hospitais, sendo 
sete para construção e 
51 para reformas e/ou 
ampliações.

Há ainda, 72 obras para 
outras estruturas. São 
elas 12 construções de 

AMEs, 31 obras de PAM, 
sendo 19 construções e 
12 reformas e ampliações, 
sete construções de UMS, 
uma construção e sete 
reformas de APAEs, duas 
construções de centros de 
fisioterapia, uma reforma 
de consórcio, quatro cons-
truções de bases do Servi-
ço de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu), uma 
base de Vigilância Sanitá-
ria Municipal e seis cons-
truções de estruturas de 
saúde em universidades.

MACRORREGIÕES
A Macrorregião Noroes-

te abrange 115 municí-
pios que são divididos em 

cinco Regionais de Saúde 
(Campo Mourão, Umuara-
ma, Cianorte, Paranavaí e 
Maringá). Nesta região, o 
Estado possui 218 obras 
em andamento, sendo 193 
em UBS, 10 em hospitais, 
sete PAM, quatro UMS, 
um Centro de Fisiotera-
pia e três AMEs (Campo 
Mourão, Cianorte e Para-
navaí). Na Macrorregião 
Norte, que abrange 97 
municípios, divididos em 
cinco Regionais de Saúde 
(Apucarana, Londrina, 
Cornélio Procópio, Jaca-
rezinho e Ivaiporã), são 
168 obras em andamento, 
sendo 135 em UBS, 17 
em hospitais, nove PAM, 

uma UMS, um Centro de 
Fisioterapia, uma base do 
Samu, uma obra de saú-
de em uma universidade 
e três AMEs (Cornélio 
Procópio, Jacarezinho e 
Ivaiporã). A Macrorregião 
Oeste que abrange 94 
municípios, divididos em 
cinco Regionais de Saúde 
(Pato Branco, Francisco 
Beltrão, Foz do Iguaçu, 
Cascavel e Toledo), possui 
148 obras em andamento, 
sendo 121 em UBS, 13 
em hospitais, quatro em 
APAEs, três PAM, duas em 
universidades, duas UMS, 
uma Vigilância Sanitária 
Municipal, uma base do 
Samu e um Consórcio.

O Brasil lidera o nú-
mero de casos de den-
gue no mundo, com 2,9 
milhões registrados em 
2023, de acordo com a 
Organização Mundial da 
Saúde (OMS). Os casos 
são mais da metade dos 5 
milhões registrados mun-
dialmente. A organização 
chamou atenção, nesta 
sexta-feira (22), para a 
doença que tem se espa-
lhado para países onde 
historicamente a doença 
não circulava.  

Entre as razões para 
o aumento está a cri-
se climática, que têm 
elevado a temperatura 
mundial e permitido que 
o mosquito transmissor 
da dengue, o Aedes ae-
gypti sobreviva em am-
biente onde antes isso 
não ocorria. O fenômeno 
El Niño de 2023 também 
acentuou os efeitos do 
aquecimento global das 
temperaturas e das alte-
rações climáticas.  

Em todo o mundo a 
OMS relatou mais de 5 
milhões de infecções por 
dengue e 5 mil mortes 
pela doença.  A maior 
parte, 80% desses casos, 
o equivalente a 4,1 mi-
lhões, foram notificados 
nas Américas, seguidas 
pelo Sudeste Asiático e 
Pacífico Ocidental. Nas 
Américas, o Brasil con-
centra o maior número de 
casos, seguido por Peru 
e México.  Os dados são 
referentes ao período 
de 1º de janeiro e 11 de 
dezembro. 

Brasil
Do total de casos cons-

tatados no Brasil, 1.474, 
ou 0,05% do total são 
casos de dengue grave, 
também chamada de den-

gue hemorrágica. O país é 
o segundo na região com 
o maior número de casos 
mais graves, atrás apenas 
da Colômbia, com 1.504 
casos.  

Países anteriormente 
livres de dengue, como 
França, Itália e Espanha, 
reportaram casos de in-
fecções originadas no país 
– a chamada transmissão 
autóctone – e não no es-
trangeiro. O mosquito Ae-
des aegypti é amplamente 
distribuído na Europa, 
onde é mais conhecido 
como mosquito tigre. 

Mudanças climáticas 
No Brasil, levantamen-

to feito pela plataforma 
AdaptaBrasil, mostrou 
que as mudanças climáti-
cas no Brasil podem levar 
à proliferação de vetores, 
como o mosquito Aedes 
aegypti e, em consequên-
cia, ao agravamento de 
arboviroses, como den-
gue, zika e chikungunya. 
A plataforma é vinculada 
ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação 
(MCTI), em parceria com 
a Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), 

As projeções indicam 
também expansão da 
malária, leishmaniose 
tegumentar americana e 
leishmaniose visceral. O 
trabalho levou em conta 
as temperaturas máxima 
e mínima, a umidade 
relativa do ar e a preci-
pitação acumulada para 
associar a ocorrência do 
vetor, que são os mos-
quitos transmissores das 
diferentes doenças em 
análise. A AdaptaBrasil 
avalia também a vulnera-
bilidade e a exposição da 
população a esses vetores.

A dengue é a infec-

ção viral mais comum 
transmitida a humanos 
picados por mosquitos 
infectados. É encontrado 
principalmente em áreas 
urbanas em climas tropi-
cais e subtropicais. 

Os principais sinto-
mas da dengue são febre 
alta, dor no corpo e ar-
ticulações, dor atrás dos 
olhos, mal estar, falta de 
apetite, dor de cabeça e 
manchas vermelhas no 
corpo. 

Para evitar a infestação 
de mosquitos, o Ministé-
rio da Saúde orienta que 
é necessário eliminar os 
criadouros, mantendo os 
reservatórios e qualquer 
local que possa acumu-
lar água totalmente co-
bertos com telas, capas 
ou tampas. Medidas de 
proteção contra picadas 
também podem ajudar 
especialmente nas áreas 
de transmissão. O Aedes 
aegypti ataca principal-
mente durante o dia.  

Vacina  
Nesta  qu in ta - fe i ra 

(21), o Ministério da Saú-
de incorporou a vacina 
contra dengue ao Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
Segundo a ministra da 
Saúde, Nísia Trindade, o 
Brasil é o primeiro país 
do mundo a oferecer o 
imunizante no sistema 
público universal. 

C o n h e c i d a  c o m o 
Qdenga, a vacina não será 
disponibilizada em larga 
escala em um primeiro 
momento, mas será foca-
da em público e regiões 
prioritárias. A incorpo-
ração do imunizante foi 
analisada e aprovada pela 
Comissão Nacional de 
Incorporações de Tecno-
logias no SUS (Conitec). 

 Governo do 
Estado prorroga 
contrato 
de 31.995 
professores 
temporários

A Secretaria de Estado da 
Educação do Paraná (SEE-
D-PR) vai prorrogar, por 
mais um ano, o contrato de 
31.995 professores temporá-
rios da rede pública estadual 
de ensino. A medida autori-
zada pelo governador Carlos 
Massa é concedida a todos os 
professores contratados via 
Processo Seletivo Simplifi-
cado, o chamado PSS.

“O objetivo é dar mais 
tranquilidade aos docentes 
já no início do ano de 2024”, 
disse o secretário estadual 
da Educação, Roni Miranda.

O secretário explica que 
com a publicação desses edi-
tais os contratos do Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) 
que encerrariam dia 31 de 
dezembro de 2023 passam 
a valer até 31 de dezembro 
de 2024.

“Também serão prorro-
gados mais de 300 contratos 
de cargos como assistente 
administrativo e auxiliar de 
serviços gerais”, destacou.

NOMEAÇÃO
Além de anunciar a 

prorrogação dos contratos, 
essa semana o governador 
Carlos Massa Ratinho Ju-
nior também oficializou a 
nomeação de 1.180 novos 
professores que atuarão na 
rede estadual de ensino a 
partir de 2024.

Com a publicação do De-
creto 4.493/2023, os servido-
res aprovados no Concurso 
Público realizado neste ano 
vão trabalhar a partir de 
2024 nos 32 Núcleos Regio-
nais de Educação.

O próximo passo é aguar-
dar a convocação para apre-
sentação de documentos 
exigidos para a posse. O pro-
cesso pode ser acompanhado 
no portal oficial do concurso.

São Paulo - Manifestantes 
voltaram às ruas em diferen-
tes cidades da Argentina na 
noite da quinta-feira, 21, em 
protesto contra o decreto de 
Javier Milei para desregu-
lamentar a economia. Essa 
foi a segunda noite seguida 
de protestos, mesmo com a 
proibição de fechar ruas e a 
ameaça do governo de retirar 
benefícios sociais para quem 
for flagrado em bloqueios. 
Em Córdoba, houve confron-
to com a polícia.

Vídeos que circulam nas 
redes sociais mostram o 
conflito com a polícia, que 
lançou gás de pimenta e dis-
parou com balas de borracha.

Segundo informações da 
imprensa argentina, a con-
fusão começou durante um 
panelaço, que reuniu cerca 
de mil pessoas em Córdoba.

Pelo menos cinco ma-
nifestantes foram detidos e 
cinco policiais ficaram feri-
dos, disseram as autoridades 
da província ao jornal Clarín.

Em Buenos Aires, os 
manifestantes se reuniram 
em frente ao Congresso, 
cercados por um cordão 
de policiais, como já havia 
acontecido na noite ante-
rior. Em paralelo, foram 
ouvidos panelaços em di-
ferentes bairros da capital 
argentina.

Os protestos chegaram 
ainda às cidades de La Plata 
e Rosário e reuniram diferen-
tes grupos contra o que tem 
sido chamado na Argentina 
de “megadecreto”, o ato do 
governo Milei que derrubou 
mais de 300 leis por meio 
de um mecanismo similar à 
Media Provisória do Brasil.

O Decreto de Necessida-
de e Urgência (DNU), entre 
outras coisas, abre caminho 
para privatizar todas as em-
presas públicas argentinas, 
medida que revoltou servi-
dores públicos.

Outro grupo presente nas 
manifestações são os inqui-
linos, que reclamam do fim 
da Lei do Aluguel e temem 

perder garantias ao negociar 
diretamente com os proprie-
tários praticamente todos os 
termos do contrato, inclusive 
em que moeda será cobrado.

Os movimentos sociais 
convocam novas manifesta-
ções para esta sexta-feira, 22, 
e já antecipam mobilizações 
para a semana que vem. A 
Confederação Geral do Tra-
balho (CGT) anunciou uma 
marcha em direção ao Palácio 
da Justiça, em Buenos Aires, 
na próxima quarta-feira, 27. 
O objetivo é pressionar para 
que o decreto seja declarado 
inconstitucional.

MILEI DIZ QUE ‘VEM 
MAIS POR AÍ’

Na quinta-feira, diante da 
pressão, o governo defendeu 
o decreto e prometeu medi-
das adicionais para liberalizar 
a economia: “vem mais por 
aí”, disse o próprio Milei.

O libertário aposta em um 
duro ajuste fiscal como saída 
para crise na Argentina, onde 
a inflação anual está na casa 
dos 160%.

O decreto desta semana, 
que teve 30 medidas detalha-
das pelo presidente em seu 
primeiro pronunciamento 
nas cadeias de rádio e TV da 
Argentina, soma-se ao pacote 
que já havia sido anunciado 
pelo ministro da Economia 
Luis Caputo, com corte de 
subsídios e desvalorização 
da moeda.

Analistas afirmam que 
as medidas em si não sur-
preendem porque estão de 
acordo com as promessas 
de campanha do libertário. 
Mas a desregulamentação 
da economia por decreto é 
criticada pelos manifestantes 
e pela oposição, que acusa 
o Executivo de atropelar os 
Poderes na Argentina.

O governo tem respon-
dido que as medidas são 
urgentes e adotou um rígido 
protocolo de segurança que 
tenta limitar os protestos 
enquanto avança com o 
ajuste fiscal.

Argentina tem novos protestos 
e confrontos com a polícia em
Córdoba contra decreto de Milei

Brasil é país com mais casos de
dengue no mundo, alerta OMS
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7oUcida do )lXPiQHQsH PaUcoX SUHsHQoa� Pas Qmo WHYH WHPSo SaUa coPHPoUaU

D iniz  e capitã o Nino ressaltam  ‘ ano m á g ico’
do )Ouminense� µ1ada vai apagar o Tue fizemos¶

 I DESABAFO

Jedah (AE) - Não é 
fácil perder um título, 
ainda mais com golea-
da. Mas o sentimento 
de Fernando Diniz e 
do capitão Nino após 
a derrota na final do 
Mundial de Clubes, 
com 4 a 0 para o Man-
chester City, era de 
orgulho pela temporada 
da equipe. E o reco-
nhecimento veio com 
os torcedores presentes 
nas arquibancadas em 
Jeddah, na Arábia Sau-
dita, aplaudindo o time.

Sereno, o treinador 
que recebeu um abraço 
de Pep Guardiola no 
apito final e algumas 
palavras de incentivo 
e apoio, falou ainda no 
gramado. Diniz não quis 
saber de apontar falhas 
na equipe e mostrou-se 
orgulhoso, reconhecen-
do o trabalho benfeito 
com títulos do Estadual 
e da Libertadores.

“Foi o Fluminense do 
começo ao final do ano, 
mas pegamos o melhor 
do mundo dos últimos 
cinco anos e tomamos 

um gol muito cedo. 
Depois, veio o segundo 
com todos montados 
quando não podia  Mas 
o time tentou jogar, com 

pressão alta o tempo 
todo, tentamos fazer o 
melhor e os jogadores 
estão de parabéns”, 
falou Diniz. “Perdemos 

de um grande time e 
agora é descansar e 
pensar na próxima tem-
porada.” “Não faltou 
coragem, viemos jogar 
nosso melhor, procurar 
o melhor. Não é sem-
pre que encaramos um 
rival dessa qualidade, 
jogando mais a gente 
tem a chance de apren-
der e aperfeiçoar”, ava-
liou, sem querer achar 
culpados pela derrota. 
Marcelo, por exemplo, 
saiu jogando errado no 
primeiro gol. 

“Falha defensiva, se 
a gente falar do time 
todo, tudo bem, mas só 
atrás, não. A parte de 
trás salvou em alguns 
momentos. A gente sa-
bia que não podia dar 
brechas que eles apro-
veitariam muito bem. E 
quando falhamos uma 
ou duas vezes eles fo-
ram precisos.”

O zagueiro Nino en-

dossou as palavras do 
treinador e também 
ressaltou o ano vitorio-
so da equipe. “O time 
estava preparado para 
esses grandes jogos, 
acostumado com esses 
momentos, mas sabia 
que seria muito difícil”, 
iniciou. “O jogo passa 
por muitos momen-
tos e em alguns fomos 
melhores. Faz parte, 
tivemos um ano mara-
vilhoso, mágico e nada 
vai apagar o que a gente 
fez, com muita vontade 
e entrega”, enfatizou.

“Claro, tudo o que 
conquistou foi por cau-
sa de nossas convicções  
Em nenhum momento 
saímos de nossas ca-
racterísticas, mesmo 
em momentos de difi-
culdades. Conseguimos 
golear o rival (fez 4 a 1 
sobre o Flamengo) em 
uma final em nossas ca-
racterísticas”, lembrou.

Atacante venezuelano Soteldo é emprestado pelo Santos ao Grêmio por uma temporada
Porto Alegre (AE) - O 

atacante Soteldo vai 
disputar a temporada 
de 2024 pelo Grêmio. O 
anúncio foi feito nesta 
sexta-feira pelos dois 
clubes em suas redes 
sociais. O jogador será o 
primeiro venezuelano a 
vestir a camisa gremista.

Soteldo teve duas 
passagens pelo Santos. 

A primeira de 2019 a 
2021 e a segunda na 
atual temporada, na 
qual não conseguiu aju-
dar a evitar a queda do 
time para a Série B do 
Campeonato Brasileiro.

Aos 26 anos, Soteldo, 
que vestiu a camisa 10 
do Santos no Brasilei-
rão, despertou interes-
se de Boca Juniors e 

Corinthians. Em 32 
jogos na temporada, 
o atacante só fez um 
gol. O atleta passou por 
cirurgia no ombro e so-
freu outras lesões, além 
de ter sido afastado pelo 
técnico Paulo Turra por 
indisciplina.

Soteldo começou a 
carreira profissional no 
Zamora, em 2013. Foi 

destaque nas tempo-
radas de 2015 e 2016, 
quando conquistou o 
Campeonato Venezue-
lano. No ano seguinte, 
foi atuar no Huachipa-
to, do Chile, para depois 
ser emprestado ao Uni-
versidad de Chile.

O atacante chegou ao 
Santos em 2019, quan-
do foi um dos principais 

jogadores na campanha 
do vice-campeonato do 
Brasileirão. Depois foi 
escolhido para a sele-
ção da Libertadores em 
2020, quando ajudou 
a levar o time de Vila 
Belmiro para a final.

Jogou no Toronto 
FC, clube que disputa 
a Major League Soccer, 
nos Estados Unidos, 

e depois ainda passou 
pelo Tigres/MEX, an-
tes de voltar ao clube 
santista em 2022. So-
teldo defende a seleção 
da Venezuela desde a 
base. Na principal soma 
39 partidas, incluindo 
participações pelas Eli-
minatórias Sul-Ameri-
canas para a Copa do 
Mundo.
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P ref eito Ju ninho com o p ref eito de 
U muarama,  Celso P ozzobom 

P ref eita V aldete Cunha recep cionan-
do o p residente da Amerios,  J uninho

P ref eita de Francisco Alves,  M ilena 
Rosa com o p ref eito Ju ninho

P ref eito J uninho com o p re-
f eito de São Jo rg e do P atrocínio,  
B araldi 

P ref eito Ju ninho com o p ref eito de E sp erança Nova,  E ver-
ton B arbieri P ref eito Ju ninho com o p ref eito de Ivaté ,  Denilson P revital P ref eito Ju ninho com o p ref eito Dé cio Ja rdim de X ambrê  

P ref eito Ju ninho com o p ref eito de Icaraíma,  M arcos Alex P ref eito J uninho com o p ref eito de Alto P iq uiri,  G iovane 
M endes

P ref eito Ju ninho com o p ref eito de Altô nia,  Claudenir G er-
vasone 

P ref eito Ju ninho com o p ref eito de M ariluz,  P aulinho Alves 
e o chef e de g abinete,  Fernando P ref eito de Douradina,  Oberdam com o p ref eito Ju ninho 

P ref eito de Ip orã,  Sé rg io B org es com o p ref eito Ju ninho 

P ref eito de M aria Helena,  M arlon Rancer com o p ref eito 
Ju ninho 

P ref eito de Alto P araíso,  Dé rcio J ardim,  o P reto,  com o 
p ref eito Ju ninho 

P ref eito J uninho e a esp osa Raf aela com a p ref eita de 
CUX]HiUo do 2HႋH� +HlHQa %HUWoco

P ref eito J uninho com o p ref eito de 
B rasilâ ndia do Sul,  Alex Cavalcante 

P ref eito Ju ninho com o p ref eito de P erobal 
Almir de Almeida 

P ref eito Ju ninho com o p ref eito de T ap ira,  Claudio Sidinei 
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O presidente da Amerios 
e prefeito de Cafezal do Sul, 
Juninho, divulgou o balanço 
das atividades na Associação 
e disse que o ano foi positivo 
com a união dos prefeitos, 
apoio de deputados esta-
duais e federais, governos 
Estadual e Federal. Juninho 
aproveita a oportunidade 
para desejar boas festas e 
excelente Natal e Ano Novo 
para todos de Cafezal do Sul 
e todos os municípios que 
compõem a Amerios. 

Entre as conquistas deste 
ano pela Amerios, Juninho 
destaca a área da Saúde que 
teve investimentos através 
do Governo do Estado em 
equipamentos, veículos e re-
cursos para toda a região. Na 
segurança pública  em rela-
ção as escolas e o aumento 
dos efetivos e patrulhamento 
nos municípios da Amerios.

O presidente da Amerios 
destaca ainda a tão esperada 
assinatura de convênio com 
a ITAIPU através dos con-
sórcios CORIPA e CIBAX e 
mais em breve o convênio 
através do Programa Itaipu 
Mais que Energia.

As mulheres tiveram o 
seu valor e um papel de 
representatividade e força 
destacado e  com isso acon-
teceu 1º Encontro Delas 
AMERIOS, promovido pela 
Associação com a presença 
da Primeira Dama do Esta-
do, Luciana Saito Massa e na 
ocasião foi criada a Associa-
ção Delas AMERIOS - ADE-
RIOS que é composta pelas 
prefeitas, primeiras-damas e 
vice-prefeitas da AMERIOS. 
E ainda neste ano foram 
feitas ações sociais como a 
Campanha do Agasalho para 
ajudar os municípios. Além 
disso teve a participação de 
eventos promovidos pela 
Secretaria da Mulher como 
a Caravana Paraná Unido 
pelas Mulheres.

Foi criada também a 
Amerios Itinerante com o 
intuito de aproximar e unir 
ainda mais os municípios 
com a população participan-
do dos eventos de Exposição 
e Aniversários das Cidades. 
“Esse ano aconteceu em 
Cruzeiro do Oeste, Alto 
Piquirí, Brasilândia do Sul e 
Mariluz, mas para o próximo 
ano esperamos participar 
de todos os municípios da 
região da Amerios”, disse 
Juninho.

Ocorreram também 
várias Assembleias com a 
presença de diversas auto-
ridades e discutindo pautas 
importantes para a região, 
além de ser aprovado a cons-
trução de um auditório na 
sede da Amerios para me-
lhor a estrutura de reuniões, 
cursos e palestras.

“Tivemos conquistas e in-
vestimentos também na área 
da Agricultura com o Pro-
cesso de Adesão ao SUSAF 
facilitando aos pequenos 
empresários alavancar suas 
vendas, na área de Educação 
com a entrega de tablets aos 
estudantes visando a inova-
ção e mais conhecimento 
aos estudantes e também 
no Esporte com os Jogos 
de Integração do Idoso que 
movimentaram toda a região 
e participaram da etapa em 
Guaratuba os municípios de 
Pérola, Umuarama e Cafe-
zal do Sul representando a 
nossa região”, disse Juninho.

Além da união de todos 
os prefeitos e prefeitas no 
movimento SEM REPASSE 
JUSTO NÃO DÁ! em virtude 
da diminuição dos repasse a 
todos municípios do Estado 
e do Brasil, foi proposto 
esse movimento que trou-
xe resultados positivos aos 
municípios por parte das 
autoridades. 

Foram realizados ainda 
eventos e parcerias com o 
SEBRAE como eventos com 
a ADERIOS, o INTEIRAS 
PARA LIDERAR e também 
um Encontro de Prefeitos e 
Prefeitas com a assinatura de 
um Protocolo de Intenções 
com mais parcerias para 
2024. A união dos prefei-
tos trouxe várias conquistas 
municipalistas como Recom-
posição do ICMS e do FPM; 
Foi derrubado o veto 38/2023 
da Desoneração da folha e 
redução da alíquota do INSS 
PATRONAL PARA 8% aos 
municípios. R$ 700 milhões 
em economia p/ o PARANÁ; 
160 milhões da Saúde para os 
municípios do Paraná.

“Foram várias conquistas 
neste ano e com a certeza da 
união de todos os prefeitos e 
prefeitas o ano de 2024 será 
ainda melhor!”, disse o pre-
feito Juninho, que mostrou 
a sua liderança também na 
condução da Associação dos 
Municípios de Entre Rios 
(Amerios). 

P residente da Am erios,  prefeito J uninho faz
balanç o positivo e desej a F eliz  Natal a todos

 I GESTÃO 2023
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( AT E NÇ Ã O: OS RE SU M OS DOS CAP Í T U L OS E ST Ã O SU JE IT OS A 
M U DANÇ AS E M  FU NÇ Ã O DA E DIÇ Ã O DAS NOV E L AS)

Á ries
Q uando alg ué m encontra seu cami-
nho,  p recisa ter corag em suf iciente 
p ara ousar. As decep çõ es,  as der-
rotas,  o desâ nimo são f erramentas 
TXH 'HXs XWili]a SaUa Qos PoႋUaU a 
HႋUada cHUWa HP Qossa Yida� 

T ouro
Q ue o Natal nos insp ire na busca da 
KaUPoQia H da Sa]� 4XH HႋH HsStUiWo 
SUHYalHoa soEUH o Pal H Qos aMXdH a 
SUoPoYHU a coQcoUdkQcia H a acHiWa-
ção entre todos os seres humanos. 
Feliz Natal e um abençoado 2023.

G ê meos
4XH Yocr WHQKa XP 1aWal cKHio das 
mais aleg res f lores,  dos mais p erf eitos 
p ensamentos,  de uma luz imensa q ue 
lhe ilumine os caminhos,  e p rincip al-
mente,  com todos aq ueles sonhos q ue 
só  Deus p ode p ermitir q ue tenhamos.

Câ ncer
Natal é  a op ortunidade p erf eita p ara f orta-
lecer e intensif icar os laços q ue nos unem 
j Qossa IaPtlia H aos Qossos aPiJos� e 
pSoca dH coQIUaWHUQi]aU� dH SUoPoYHU a 
Sa] H a KaUPoQia� 4XH o HsStUiWo QaWaliQo 
ilXPiQH a sXa Yida H dH sXa IaPtlia�

L eão
Q ue o menino Je sus ilumine o Natal 
com a esp erança de dias melhores 
H PoPHQWos HsSHciais HP sXa Yida� 
4XH (lH ilXPiQH sXa IaPtlia SaUa TXH 
MaPais HsTXHoaP TXH a coPSUHHQsmo 
é  à  base de tudo. 

V irg em
Ilusõ es e aleg rias de outros anos e 
oXWUas IHႋas SaUHcHP YiYHU QoYaPHQ-
te no coração de q uem as lembram. 
4XH os dias dHႋH 1aWal sHMaP dos 
mais aleg res,  seg uidos p or um Ano 
1oYo UHSlHWo dH Sa] H PXiWa IHlicidadH�

L ibra
A melhor mensag em de Natal é  
aq uela q ue sai em silê ncio de nossos 
coraçõ es e aq uece com ternura os 
coraçõ es daq ueles q ue nos acomp a-
QKaP HP Qossa caPiQKada SHla Yida� 
4XH sHX 1aWal sHMa PXiWo aEHQooado�

E scorp ião
No Natal p rocuremos esq uecer as 
PiJoas� as aPEio}Hs� o ydio� a iQYHMa� 
a aUUoJkQcia H as iQMXႋioas� lHYaQdo 
em conta q ue p odemos crescer na 
imag em do f ilho de Deus,  amando a 
si H aos oXWUos sHP diႋiQo}Hs�

Sag itá rio
1aWal TXHU di]HU XP HsStUiWo dH aPoU� 
um temp o q uando o amor de Deus e 
o aPoU dos sHUHs KXPaQos dHYHUiaP 
SUHYalHcHU aciPa dH Wodo o ydio H 
amarg ura,  um temp o em q ue nossos 
p ensamentos,  

Cap ricó rnio
4XH p o 1aWal" e a WHUQXUa do Sassa-
do� o YaloU do SUHsHQWH H a HsSHUaQoa 
do IXWXUo� e o dHsHMo Pais siQcHUo dH 
TXH cada [tcaUa sH HQcKa coP ErQ-
çãos ricas e eternas,  e de q ue cada 
caPiQKo Qos lHYH j Sa]�

Aq uá rio
6XJHႋ}Hs dH SUHsHQWHs SaUa o 1aWal� 
P ara seu inimig o,  p erdão. P ara um 
op onente,  tolerâ ncia. P ara um amig o,  
sHX coUaomo� 3aUa XP cliHQWH� sHUYioo� 
P ara tudo,  caridade.

P eixe s
0HsPo TXH o SlaQWio sHMa iUdXo� a 
união de nossos esf orços resultará  
HP SUoJUHsso H HsSHUaQoa� 4XH Yocr 
WHQKa XP )Hli] 1aWal coP %oas )Hႋas 
H TXH o aQo dH 2024 sHMa dH PXiWas 
realizaçõ es e aleg rias.

UM REFÚGIO PARA O AMOR - 18h45, no SBT – 
Capítulos Finais

Marcos e Giovanni apartam a briga entre Ísis e Cris. 
Adriana afirma a Carol que não revelará sobre a paterni-
dade de Ísis. Mário se declara para Érica. Natália ques-
tiona Carol sobre a possibilidade de Pedro ter assassinado 
Bruno. Cris sela um novo acordo com Helena. Todos se 
preparam para suas comemorações de Natal. Vic tranca 
Márcia dentro de casa e sai. Renée sofre ao passar o Natal 
longe de Vic. Márcia se desespera ao constatar que Vic 
não está com Renée.

FUZUÊ - 19h30, na Globo 
Pascoal se irrita por não conseguir manter a mira em 

Merreca. Jefinho e Selena são ovacionados. Gláucia é 
atingida por uma bala perdida. Preciosa convida Luna 
para jantar. Miguel comenta com Cláudio sobre sua con-
versa com César. Merreca e Soraya se encontram. Pascoal 
invade a Conde de Montebello, e Preciosa o manipula. 
César orienta Preciosa a seguir com seu plano durante o 
jantar com a irmã. Miguel se interessa quando Julião fala 
que veio do Pará e comenta com Luna. Selena e Jefinho 
se encontram. Luna chega para o jantar com Preciosa. 
César se encontra com um empresário para retomar o 
negócio de contrabando de pedras preciosas. Merreca vai 
à casa de Pascoal. 

A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA – 20h45, no 
SBT

Não há exibição. 

TERRA E PAIXÃO - 21h15, na Globo 
Antônio pede perdão a Petra e declara seu amor pela 

filha. Petra enfrenta Dirceu na cadeia. Menah pede Mara 
em casamento. Jurecê abençoa Petra. Petra descobre que 
Vinícius está vivo. Caio avisa a Petra que sua intenção é 
colocar Antônio na cadeia. Rodrigo defende Luana dos 
capangas de Antônio. Kelvin critica as atitudes de Ramiro. 
Anely discute com Luigi e deixa o italiano arrasado ao 
expulsá-lo da casa de Lucinda. Rodrigo aconselha Caio 
a não visitar Aline na noite de Natal. Kelvin aceita ajudar 
Caio para enganar os capangas de Antônio.    

Filmes – 23/12/2023
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem 

o prévio aviso)

Esqueceram De Mim 2 - Perdido Em Nova York
(Home Alone 2: Lost In New York) 14h10, na Globo, 

EUA, 1992. Direção de Chris Columbus. Com Catherine 
O'hara, Daniel Stern, Eddie Bracken, Joe Pesci, John 
Heard, Macaulay Culkin. Kevin McCallister se perde do 
pai no aeroporto e pega o avião em direção à Nova York, 
enquanto sua família inteira vai para a Flórida. Agora, 
sozinho na grande cidade, o garoto encontra um jeito 
de se hospedar no Hotel Plaza e começa a fazer suas 
travessuras. Mas quando Kevin descobre o plano de dois 
bandidos de roubar uma loja de brinquedos na véspera 
de Natal, ele tenta impedir o assalto.

Pixels
(Pixels) 15h00, na Globo, EUA, 2015. Direção de 

Chris Columbus. Com Adam Sandler, Kevin James, 
Josh Gad, Peter Dinklage, Michelle Monaghan, Matt 
Lintz. Em busca de contato com seres extraterrestres, a 
humanidade enviou imagens e sons variados sobre sua 
própria cultura nos mais diversos satélites lançados ao 
espaço. Após encontrar um desses registros, uma raça 
alienígena resolve criar monstros digitais inspirados em 
videogames clássicos dos anos 1980 e tentar conquistar 
a Terra. Para combatê-los, um grupo de especialistas em 
jogos da época é convocado e encarregado de derrotar os 
invasores, salvando assim o planeta.

A Nova Cinderela – Milagre de Natal 
(A Cinderella Story: Xtmas Wish) 15h30, no SBT, 

EUA, 2019. Direção de Michelle Johnston. Com Laura 
Marano, Gregg Sulkin, Barclay Hope. A carreira de can-
tora da bela jovem Kat nunca é prioridade para sua cruel 
madrasta e suas meias-irmãs egocêntricas. Quando o 
destino apresenta a Kat um belo e jovem Papai Noel, que 
pode levá-la ao sucesso, a inveja da própria família será 
seu maior obstáculo.

   

 Mônica e Ceboli-
nha / Arquivo GB Ima-
gem

1) Na véspera de Natal de qual ano a “TV Globi-
nho” exibiu um especial com a “Turma da Mônica”? 
No episódio Mônica diz a Magali que não vai brigar 
nesta data para não correr o risco de ficar sem ga-
nhar presente. Sabendo disso, Cebolinha e Cascão 
aproveitam a chance para provocá-la e fazem de 
tudo para ela perder a paciência. 

a) 2010
b) 2012
c) 2014
d) 2015

2) Que ator interpretou o personagem Edilberto 
na novela "Suave Veneno"? 

a) Luiz Carlos Tourinho
b) Diogo Vilela
c) Rodrigo Santoro
d) Othon Bastos

3) Como se chamava o personagem vivido por 
Floriano Peixoto em "Esplendor"?

a) Norman
b) Fred
c) Frederico
d) Dino

4) Na novela "Vila Madalena", quem era o verda-
deiro pai de Lucas (Guilherme Vieira) e qual ator 
interpretou o personagem?

a) Arthur - Herson Capri
b) Solano - Edson Celulari
c) Menez - Ari Fontoura
d) Roberto - Marcos Winter

5) Qual desses atores fez par romântico com 
Ângela Vieira na novela "Terra Nostra"?

a) Marcelo Antony
b) Thiago Lacerda
c) Juan Alba
d) Jackson Antunes

(Respostas: 1-b / 2-a / 3-c / 4-b / 5-c)

Flagrado
A rede está em polvorosa. O cobi-

çado Brad Pitt comemorou os seus 
60 anos ao lado de amigos e escolta-
do por sua namorada, a designer de 
joias Ines de Ramon. O inusitado é 
que também foi aniversário dela – 31 
anos – por isso a festa foi em dose 
dupla. O astro apareceu felicíssimo. 

Casados!
Leandra Leal e Guilherme Bur-

gos se casaram oficialmente. Eles já 
haviam celebrado união simbólica 
numa praia, e agora diante de um 
seleto grupo de convidados eles 
disseram o “sim” oficial. Leandra e 
Guiherme estão juntos desde 2019. 

Nada disso!
Através de sua assessoria, a can-

tora Maiara desmentiu os boatos de 
retomada de namoro com Fernando 
Zor. Solteira desde que terminou 
com Matheus Gabriel, Maiara virou 
assunto na rede por causa de suposto 
romance com Zor. Tudo mentira. 

Abriu o coração
A bela atriz Carolinie Figueiredo 

abriu seu coração e falou sobre a 
pressão estética que sofre desde 
criança. Ela contou que quando 
ingressou na carreira artística, foi 
forçada a fazer dietas para perda de 
peso e que precisou de muito “diá-
logo interno para assumir o corpo 
apesar das expectativas que ele fosse 
diferente”, conforme ela mesma 
disse. Para lembrar, entre outros 
trabalhos, Carolinie Figueiredo, fez 
a Domingas Gentil na temporada 
de 2013, de “Malhação”, e desde 
então tem se dedicado ao teatro e 
ao cinema. 

Para os amantes da gastronomia
O assinante do Sabor & Arte tem a oportunidade de 

rever o melhor da programação exibida pelo canal ao longo 
deste ano. São documentários, especiais e premiações que 
exaltam a gastronomia em todos os aspectos, com ênfase 
para a diversidade cultural e a produção de bebidas e ali-
mentos. A programação de fim de ano começa na tarde de 
hoje, às 14h30, com uma dose dupla de documentários. 
Em “UlekĐi: A Busca pelos Sabores do Xingu”, o chef 
Fábio Vieira viaja a região do Xingu, em Mato Grosso, para 
conhecer as comidas preparadas pelos indígenas da etnia 
Mehináku. Destaque para o biju, feito a partir da mandioca, 
e o wakula, uma espécie de pirão feito com peixe inteiro 
e espessado com massa de mandioca. Na sequência, vai 
ao ar “Le Cordon Bleu: Gastronomia Sem Fronteiras”. O 
programa mostra o impacto da chegada do renomado insti-
tuto ao Brasil, destacando a conexão entre a arte culinária 
francesa, com práticas e técnicas desenvolvidas ao longo de 
gerações, e a diversidade da gastronomia brasileira. Fatos 
históricos são costurados com depoimentos de pessoas que 
ajudaram a escrever essa história de sucesso.

De volta as novelas
O último trabalho de Vladmir Brichta nos folhetins foi 

em “Quanto Mais Vida, Melhor”. Depois o ator participou 
de alguns episódios de “Cine Holliúdy” e apareceu como 
debatedor no “Papo de Segunda”, programa mostrado 
no canal pago GNT. Agora, ele está novamente batendo 
ponto nos Estúdios Globo para fazer as suas cenas em 
“Renascer”, que tem estreia prevista para janeiro.  

Falando ainda de “Renascer”
A trama de Bruno Luperi segue com suas gravações a 

todo vapor. Cenas estão sendo feitas em Ilhéus, na Bahia; 
nos Estúdios Globo; e também algumas externas no Rio 
de Janeiro, como aconteceu dias atrás, na Praia de Ipa-
nema, envolvendo Sophie Charlotte e Pedro Neschiling, 
que está de volta à Globo, depois de dez anos afastado 
dos folhetins. O ator aparecerá na pele de Eriberto, um 
personagem que não existiu na trama original escrita por 
Benedito Ruy Barbosa. Eriberto se envolve com Eliana 
(Sophie Charlotte).  

Um dos protagonistas
Rodrigo Simas foi clicado num dos intervalos das gra-

vações de “Renascer”. O ator tem se dedicado às cenas 
de seu personagem, José Venâncio, um dos filhos de José 
Inocêncio (Marcos Palmeira). Ele entrará na segunda fase 
da trama casado com Eliana (Sophie Charlotte). Aparen-
temente, eles são um casal feliz, mas secretamente vivem 
um embate porque ele quer ter filhos, e ela rejeita a ideia. 
O impensável acontece: José Venâncio troca Eliana por 
Buba, uma mulher trans, vivida pela atriz trans Gabriela 
Medeiros. Vale lembrar que na versão original, os três 
personagens, respectivamente, foram vividos por Tauma-
turgo Ferreira, Patrícia Pillar e Maria Luiza Mendonça. 

Homenageada
O “Programa Raul Gil” de hoje presta uma homenagem 

a Eliana. A apresentadora estará na atração para rever 
momentos importantes de sua consagrada carreira, além 
de assistir a depoimentos em vídeo de pessoas queridas 
e homenagens musicais feitas por cantores que foram 
revelados no palco de Raul. Relatos carinhosos de Luiza 
Possi, Celso Portiolli, Cláudia Leitte, Tiago Abravanel, 
Nadja Haddad, Tom Cavalcante, Ana Maria Braga e Carlos 
Alberto de Nobrega irão surpreenderam a loira durante as 
gravações, que também recebeu uma mensagem de Xuxa.

B2 VariedadesVariedades

Papel marcante
Apesar de participar apenas da primeira fase de “Re-

nascer”, o Coronel Belarmino, personagem de Antônio 
Calloni, deixará um legado para a segunda fase da história. 
A trajetória de Belarmino se cruzará de forma sinistra com 
a do Coronel Firmino (Enrique Diaz). Tanto que quando 
acontece um pulo no tempo, Egídio (Vladmir Brichta), 
filho de Firmino, armará um plano de vingança contra 
José Inocêncio (Marcos Palmeira). Ficou confuso? É que 
por conta de um mal-entendido no passado, Egídio acre-
dita que o fazendeiro assassinou o seu pai. E o Coronel 
Belarmino tem tudo a ver com a confusão e com a morte 
de Firmino.



CHEVROLET                                    
ONIX SEDAN 

21/21
T urbo,  p rata. R$  
8 5.000, 00. Fones: ( 44)  
3622-3292 /  9 997 6-
0563.

S10 
ADVANTAGE 

2002
Dup la,  comp leta. R$  
55.000, 00. Fones: ( 44)  
3622-3292   /  9 997 6-
0563.

FIAT                                         
TORO 19/19 

DIESEL
B ordo,  R$  130.000, 00.  
Fones: ( 44)  3622-3292 
/  9 997 6-0563.

FORD                                         
ECOSPORT 

15/16
Comp leta,  branca. R$  
92.000, 00. Fones: ( 44)  
3622-3292 /  9 997 6-
0563.

FIESTA FLEX 
10/11

Azul,  comp leta. R$  
23.000, 00.  Fones: ( 44)  
3622-3292 /  9 997 6-
0563.

VOLKSWAGEN                                   
GOL 1.6 V5 

2014l
P rata,  comp leto. R$  
45.000, 00. Fones: ( 44)  

3622-3292 /  9 997 6-
0563.

SAVEIRO TREND 
2014

Cor P rata. Fones: ( 44)  
9 9143-58 8 2

MOTOS                                        

BIZ 125 2017 
FLEX

Cinza,  p artida.  Fones: 
( 44)  3622-3292 /  9 
997 6-0563.

CASAS                                        
ALUGO 

SOBRADO
Rua Amambai n º  3645,  
Contendo: 02 suíte c/  
mó veis p lanejados,  01 
q uarto,  01 sala p arte 
sup erior,  cozinha e 
disp ensa com armá rios,  
02 salas,   á rea de lazer 
c/  churrasq ueira e f orno,   
02 banheiros,  p iscina. 
R$  3.900, 00 +  IP T U . 
Fones: ( 44)  9 997 5-
0440 /  9 8 8 31-9599

TERRENOS                                     

VENDE-SE 
TERRENO ZONA III
T erreno 14, 50 X  35, 00 
totalizando  507 , 50 m2,  
com uma residê ncia 
HP coQႋUXomo Piႋa� 
Rua Ja ndaia,  57 00. R$  
350.000, 00. T elef one/
W hatsap p  ( 44)  99996-
2066
CRE CI 13.428 J.

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
085$7$- 6KiPaQH ,]XPo ± 7XUQo fi[o 4[2     CoQWUaWaQdo 
H[-WUaEalKadoUHs da 0XUaWa dH TXalTXHU XQidadH H     HPSUH-
iteira –  embarq ue imediato–  Salá rio Y  1.300/ 1.500
085$7$- )XNXi� WXUQo alWHUQado 4[2� coQWUaWaomo a SaUWiU dH 
MaQHiUo�24� Mi HႋaPos acHiWaQdo caQdidaWos SaUa coQsXlWaU 
currículos. Salá rio Y  1.350/ 1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    $� (;('< ± 0iH-NHQ ± 7XUQo alWHUQado 5[2 oX 4[2� 3Uo-
dXomo dH HPEUHaJHQs - +oPHQs S�HPEaUTXH HP 6HWHP-
bro/ 23 –  Salá rio Y  1.400 

    %� 68=8., ± $icKi ± 7o\oKasKi ± 7XUQo alWHUQado 5[2 
+oPHQs < 1�650  0oQWaJHP dH caUUos

    C)  FU T AB A –  Aichi –  M utsumi e K outa –  T urno Alternado 
5[2 IiEUica dH HscaSaPHQWos aXWoPoWiYos ± +oPHQs < 
1.400

    '� 7$,+(<2 ± *iIX ± 2JaNi ± 7XUQo $lWHUQado 5[2 SHoas dH 
IHUUo H alXPtQio� PoQWaJHP H oSHUaU PiTXiQas ± +oPHQs 
Y  1.400

3 -  AL IMENT OS
       E m vá rias p rovíncias,  salá rios de Y  1.200 p ara homens 
e mulheres  
3UoYidHQciaPos Yiႋos� CHUWificados dH (lHJiEilidadH� (P-
SUHJos H SassaJHQs apUHas 

B3

FIAT                                         F I AT

FORD                                         F O R D

TERRENOS                                     T E R R E NO S

CASAS                                        CAS AS

VOLKSWAGEN                                   V O L K S W AG E N

MOTOS                                        MO T O S

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

COMPASS 2.0 LIMITED S 4X4 DIESEL 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 159.900,00 

CRONOS 1.3 19/19 BRANCO COMPLETO  R$ 64.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LTZ   21/21 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 119.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO SPORT6 PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 123.900,00 

EQUINOX 2.0 TURBO PREMIER 19/20 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 158.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

HB20 1.0 UNIQUE 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 56.900,00 

HONDA HR-V EX 22/23 VERMEL. COMPLETO, AUT  R$ 139.900,00 

NIVUS CL TSI 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO, KM 11.000  R$ 86.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO  R$ 83.900,00 

ONIX 1.0MT LT 22/23 BRANCO COMPLETO  R$ 83.900,00 

ONIX 1.4MT LTZ 18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ 19/20 BRANCO COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  20/21 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 90.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 2 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 102.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LT  22/23 PRATA COMPLETO  R$ 84.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

PRISMA 1.4 LTZ 18/18 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 68.900,00 

S10 2.8 LT 4X4 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, KM 6.000  R$ 219.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 279.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 139.900,00 

TRAILBLAZER LTZ 4X4 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 179.900,00 

TRAILBLAZER PREMIER 4X4 22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 319.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

CHEVROLET                                    CH E V R O L E T

UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO, 23 e 24 de Dezembro de 2023
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CidadesB4

Rio - O Sudeste do Brasil é 
a região com a menor propor-
ção de homens comparado à 
quantidade de mulheres do 
País, revelou o levantamento 
de identificação étnico-racial, 
por sexo e idade do Censo 
2022, divulgado nesta sex-
ta-feira, 22, pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

A chamada razão de 
sexo, número de homens 
para cada 100 mulheres, 
é de apenas 92,9 no Su-
deste. Depois, em ordem 
crescente, vem o Nordeste, 
com 93,5 homens a cada 
100 mulheres; o Sul (95); 
o Centro-Oeste (96,7); 
e a região Norte, com a 

maior proporção relativa de 
homens, 99,7 a cada 100 
mulheres. Na média, o país 
tem 94,2 homens para cada 
100 mulheres, indicou o 
Censo de 2022.

No comparativo por 
cor ou raça, a categoria 
que tem menos homens 
por mulher é a população 
amarela (89,2); seguida 
da branca (89,9); parda 
(96,4); indígena (97,1); e 
preta, com 103,9 homens a 
cada 100 mulheres, sendo 
esta a única categoria em 
que o número de pessoas 
do sexo masculino supera 
o do sexo feminino.

Cruzando os dados, o 
IBGE aponta que a popu-

lação preta na região norte 
é a mais marcada pela 
presença masculina, com 
122,1 homens para cada 
100 mulheres. No extremo 
oposto, a população ama-
rela do Nordeste é a que 
tem a menor quantidade 
relativa de homens, 73,8 a 
cada 100 mulheres.

Questionados sobre o 
significado mais amplo da 
razão de sexo, os técnicos 
do IBGE sugeriram que 
movimentos demográficos 
regionais e outros fenôme-
nos podem estar por trás de 
cada situação, mas qualquer 
inferência requer análises 
ulteriores, as quais o Censo 
por si só não abarca.

Brasília (ae) - O presi-
dente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, afir-
mou que, no começo de 
2024, o governo federal 
irá lançar o programa de 
distribuição de imóveis da 
União que não são utiliza-
dos. De acordo com o chefe 
do Executivo, a ministra da 
Gestão, Esther Dweck, tem 
orientação para fazer uma 
“distribuição sensata”. 

“Esther tem orienta-
ção do governo para pegar 
todos os prédios públicos 
que o governo não uti-
liza e a gente fazer uma 

distribuição sensata para 
que a gente possa dar ao 
povo o direito de viver com 
decência”, declarou Lula 
na tradicional cerimônia 
de celebração de Natal dos 
catadores e população em 
situação de rua. 

O evento ocorreu no 
Estádio Mané Garrincha, 
em Brasília, nesta sexta-
feira, 22. De acordo com 
o presidente da República, 
há imóveis que podem ser 
transformados em mora-
dia, que podem ser vendi-
dos e o dinheiro utilizado 
para outra finalidade ou, 

até, que podem ser doados 
para que “o preço da casa 
fique mais barato”. 

“A informação que te-
nho é que só o INSS tem 
mais de 3 mil imóveis que 
não servem para nada no 
INSS. Mas se não serve 
para o INSS, serve para 
o povo que precisa morar, 
que precisa estudar”, co-
mentou o presidente. 

Na t a l  d o s  c a t a d o r e s  p o -
p u l a ç ã o  e m
s i t u a ç ã o  d e  r u a

Durante o evento, 

ocorreu a assinatura de 
dois acordos de coope-
ração e a cessão oficial 
de um imóvel da União. 
O primeiro acordo trata 
do projeto Conexão 
Cidadã Pró-Catadores 
e vai implementar, em 
municípios escolhidos 
pelo movimento, um 
trailer para atendimen-
to móvel. A estrutura 
vai oferecer serviços 
públicos, inclusão em 
programas sociais e 
emissão de documen-
tos.

Já o segundo acordo 

envolve bancos públicos 
integrantes do Comitê In-
terministerial de Inclusão 
Socioeconômica de Cata-
doras e Catadores, como 
BNDES, Caixa e Fundação 
Banco do Brasil, que atuam 
em parceria com a Secreta-
ria-Geral da Presidência da 
República.

Dentre as autoridades 
presentes no evento, es-
tavam a primeira-dama, 
Rosângela da Silva, conhe-
cida como Janja, os mi-
nistros Alexandre Padilha 
(Relações Institucionais), 
Silvio Almeida (Direitos 

Humanos), Márcio Ma-
cêdo (Secretaria-Geral), 
Paulo Pimenta (Secom), 
Anielle Franco (Igualda-
de Racial), Marina Silva 
(Meio Ambiente), Ale-
xandre Silveira (Minas e 
Energia), Márcio França 
(Empreendedorismo), 
Margareth Menezes (Cul-
tura), Jorge Messias (Ad-
vogado-Geral da União), 
a presidente nacional do 
PT, Gleisi Hoffmann, de-
putado estadual Eduardo 
Suplicy e o governador 
da Bahia, Jerônimo Ro-
drigues. 

 I LULA AFIRMA 

P rog ram a de distribuiç ã o de im ó veis
inutiliz ados pela U niã o será  lanç ado em  2 0 2 4

Sudeste é a região com a menor proporção
relativa de homens por mulher, mostra IBGE

Rio (ae)  - O levanta-
mento de identificação ét-
nico-racial, por sexo e idade 
do Censo 2022 aponta que 
o índice de envelhecimento 
de pessoas amarelas e pretas 
está entre os maiores das 
cinco categorias de cor ou 
raça mapeadas pela pes-
quisa.

Esse índice de enve-
lhecimento estabelecido 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE) é o número de pes-
soas com 60 anos ou mais 
de idade em relação a um 
grupo de 100 pessoas com 
até 14 anos.

A população mais enve-
lhecida é a de amarelos, que 
tem 256,5 pessoas com mais 
de 60 anos para cada 100 
pessoas de até 14 anos

Segundo o IBGE, a idade 
mediana dessa população é 
de 44 anos. Em seguida, vem 
o índice de envelhecimen-
to da população preta, em 
108,3, e com idade mediana 
de 36 anos.

O mesmo índice para os 
autodeclarados brancos é 
de 98, com idade mediana 
de 37 anos; para pardos, de 
60,6 e idade mediana de 32 
anos; e para indígenas, de 
35,6, com idade mediana de 
25 anos. 

Os indígenas são, por-
tanto, a população com a 
maior proporção de jovens 
com até 14 anos no universo 
analisado.

Uma das coordenadoras 
do Censo 2022, Marta An-
tunes observa, ainda, que 
o porcentual de pessoas 

autodeclaradas pardas, pre-
tas e indígenas aumentou 
em todas as faixas etárias 
no levantamento de 2022 
se comparado com o an-
terior, de 2010. Acontece 
justamente o contrário com 
pessoas brancas e amarelas.

Paralelamente, diz Antu-
nes, hoje a população parda 
é predominante nas faixas 
etárias de 30 anos para bai-
xo, enquanto os brancos são 
predominantes de 60 anos 
em diante.

Esse fenômeno é um 
indicativo, por exemplo, 
do que está acontecendo 
com o mercado de trabalho 
brasileiro em termos de 
cor ou raça, uma vez que 
as pessoas em idade ativa 
são cada vez mais pardas e 
menos brancas.

Índice de envelhecimento de amarelos e pretos 
é o maior entre categorias de cor ou raça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EST ADO DO P AR ANÁ
 R EP UBL I C ADO P OR  I NC OR R EÇÃO
 P OR T AR I A Nº  28 3/ 2023.
 SÚ MUL A:  C oncede f é rias a Servidora P ú blica.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais,
R  E S O L  V  E:
 Art. 1 º  -  C onceder f é rias a servidora pú blica R EGI NA MAR A DA SI L V A MOL L ENK AMP  BI AC A,  
portadora da C I / R G nº . 3.6 6 6 .6 1 5 / SSP - P R ,  ocupante do carg o de P rovimento Ef etivo de 
P SI C Ó L OGO,  lotada na SEC R ET AR I A DE P R OMOÇÃO SOC I AL ,  com o perí odo de aq uisiçã o de 
02/ 02/ 2021  a 01 / 02/ 2022,  com f ruiçã o em 02/ 01 / 2024 a 31 / 01 / 2024.
 EDI F Í C I O DA P R EF EI T UR A MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  aos 21  dias 
do mê s de Dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M J Ú NI OR
P ref eito Municipal
 
R EP UBL I C ADO P OR  I NC OR R EÇÃO
 P OR T AR I A Nº  29 0/ 2023
 SÚ MUL A:  C oncede f é rias ao Servidor P ú blico.
 O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais,
 R  E S O L  V  E:
 Art. 1 º  -  C onceder f é rias ao Servidor P ú blico AL I SON C AR DOSO,  portador da C I / R G n.º  
1 0.041 .1 1 9 - 9 / SSP - P R ,  ocupante do carg o de P rovimento Ef etivo de OP ER ADOR  DE MÁ Q UI NA 
R ODOV I Á R I A,  lotado na SEC R ET AR I A DE SER V I ÇOS R ODOV I Á R I OS,  com o perí odo de 
aq uisiçã o de 02/ 04/ 2021  a 01 / 04/ 2022,  com f ruiçã o em 02/ 01 / 2024 a 31 / 01 / 2024.
 EDI F Í C I O DA P R EF EI T UR A MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  aos 21  dias 
do mê s de Dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M J Ú NI OR
P ref eito Municipal

R EP UBL I C ADO P OR  I NC OR R EÇÃO
 P OR T AR I A Nº  28 4/ 2023.
 SÚ MUL A:  C oncede f é rias a Servidora P ú blica.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais,
R  E S O L  V  E:
 Art. 1 º  -  C onceder f é rias a servidora pú blica R EGI NA MAR A DA SI L V A MOL L ENK AMP  BI AC A,  
portadora da C I / R G nº . 3.6 6 6 .6 1 5 / SSP - P R ,  ocupante do carg o de P rovimento Ef etivo de 
P SI C Ó L OGO,  lotada na SEC R ET AR I A DE P R OMOÇÃO SOC I AL ,  com o perí odo de aq uisiçã o de 
03/ 05 / 2021  a 02/ 05 / 2022,  com f ruiçã o em 02/ 01 / 2024 a 31 / 01 / 2024.
 EDI F Í C I O DA P R EF EI T UR A MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  aos 21  dias 
do mê s de Dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M J Ú NI OR
P ref eito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EST ADO DO P AR ANÁ
P OR T AR I A Nº  01 6 / 2023
Sú mula:  C onstitui C omissã o P ermanente de contrataçã o da C â mara Municipal de Alto P araí so e 
dá outras providencias.
A MESA DI R ET OR A da C â mara Municipal de Alto P araí so,  Estado do P araná,  no uso de suas 
atribuiçõ es:
R  E S O L  V  E:
Art. 1 º .C onstituir C omissã o P ermanente de C ontrataçã o,  q ue é  composta pelos servidores 
desig nados conf orme abaixo :
JE F ER SON ANT UNES DA SI L V A –  AGENT E DE C ONT R AT AÇÃO
MAR C I A MI L ANI  GR ANGEI R OP AGANEL I  –  EQ UI P E DE AP OI O
L EONAR DO JO SÉ  DA SI L V A –  EQ UI P E DE AP OI O
Art.2o   A C omissã o de C ontrataçã o P ermanente alé m conduzir todo o certame licitató rio,  també m 
tem como atribuiçã o:
i.R eceber,  exa minar e j ulg ar todos os documentos e procedimentos relativos à s licitaçõ es e ao 
cadastramento de licitantes.
ii.Analisar e responder as impug naçõ es interpostas ao instrumento convocató rio;
iii.C onduçã o e o j ulg amento da sessã o da licitaçã o propriamente dita,  com todos os atos a ela 
inerentes;
P arág raf o ú nico:  as atribuiçõ es mencionadas nessa portaria sã o exe mplif icativas,  devendo a 
comissã o exe rcer sua f unçã o em conf ormidade com a leg islaçã o em vig or.
Art. 3o   Esta P ortaria entra em vig or a partir da sua publicaçã o,  f icando revog ada a P ortaria nº  
1 7 / 2022 de 02/ 1 2/ 2022 e suas disposiçõ es em contrário.
Edif í cio da C â mara Municipal de Alto P araí so,  Estado do P araná,  aos 22 ( vinte e dois)  dias do mê s 
de dezembro de 2023.
L uiz C arlos de Araú j o 
P residente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
EST ADO DO P AR ANÁ
DESP AC HO
AC OL HO o P arecer da C omissã o de L icitaçã o e do Assessor Ju rí dico ref erente à  L icitaçã o na 
modalidade I nexi g ibilidade P or L imite nº  23/ 2023,  para L ocaçã o de imó vel para atender Secretária 
Municipal de Saú de.
HOMOL OGO a presente decisã o de I nexi g ibilidade para contrataçã o da empresa:
ANSEL MO C OZ I N,  C NP J/ MF :  nº  5 1 0.5 8 4.05 8 - 5 3,  L ocaçã o de imó vel para atender Secretária 
Municipal de Saú de.,  determinando sua publicaçã o na I mprensa Of icial como f orma e ef icácia dos 
atos,  em conf ormidade com o estabelecido no Artig o 26  da L ei n.º  8 6 6 6 / 9 3 bem como todas as 
providê ncias necessárias ao bom e f iel cumprimento da L ei.
Alto P iq uiri- P r,  22/ 1 2/ 2023
GI OV ANE MENDES DE C AR V AL HO
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
EST ADO DO P AR ANÁ
EX T R AT O DE C ONT R AT O DE L OC AÇÃO
C ONT R AT O Nº :  28 7 / 2023
L OC AT Á R I O:  MUNI C Í P I O DE AL T O P I Q UI R I .
L OC ADOR :  ANSEL MO C OZ I N
DO OBJE T O:  L ocaçã o de imó vel para atender Secretária Municipal de Saú de.
DA V I GÊ NC I A:  O presente C ONT R AT O terá vig ê ncia com iní cio em 26  de dezembro de 2023 
estendendo- se até  26  de dezembro de 2024.
DO V AL OR  C ONT R AT UAL :  O valor ref erente ao presente C ONT R AT O é  de R $  1 8 .36 0, 00 ( dezoito 
mil,  trezentos e sessenta reais)  a serem pag os conf orme o cumprimento dos req uisitos constantes 
no C ONT R AT O DA I NEX I GI BI L I DADE nº  23/ 2023.
Alto P iq uiri -  P R ,  22 de dezembro de 2023.
GI OV ANE MENDES DE C AR V AL HO
P ref eito Municipal
L ocatário
ANSEL MO C OZ I N
P roprietário do I mó vel
         L ocador

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AV I SO DE L I C I T AÇÃO –  EX C L USI V A P AR A ME,  EP P  E MEI  P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O Nº  
07 1 / 2023 P R EGÃO ( P R ESENC I AL )  05 0/ 2023
OBJE T O:  C ONT R AT AÇÃO DE EMP R ESA P AR A F OR NEC I MENT O DE MOBI L I Á R I OS P AR A 
AT ENDER  AS DI V ER SAS SEC R ET AR I AS MUNI C I P AI S DE BR ASI L Â NDI A DO SUL .
R EC UR SOS:  T esouro Municipal.
ABER T UR A:  À s 09 h 00min. ( NOV E HOR AS)  do dia 1 8 / 01 / 2024 ( DEZ OI T O DE JA NEI R O DE DOI S 
MI L  E V I NT E E Q UAT R O) .
P R EÇOS MÁ X I MOS ADMI T I DOS:  R $ 333.7 1 5 , 5 9  ( trezentos e trinta e trê s mil setecentos e q uinze 
reais e cinq uenta e nove centavos) .
Brasilâ ndia do Sul -  P R ,  21  de dezembro de 2023.
R osimeire C ristina Eg g ert
P reg oeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
EST ADO DO P AR ANÁ
P AR C ER I A C EL EBR ADA
T I P O DE I NST R UMENT O:  T ER MO DE C OL ABOR AÇÃO
NÚ MER O DO I NST R UMENT O:  02/ 2023
P AR T Í C I P ES:  MUNI C Í P I O DE C AF EZ AL  DO SUL ,  inscrito no C NP J sob nº  9 5 .6 40.6 5 2/ 0001 -
05  e o L AR  BENEF I C ENT E F R EDER I C O OSANAM DE I P OR Ã- P R ,  inscrito no C NP J sob nº  
7 7 .8 7 0.1 45 / 0001 - 7 8 .
OBJE T O:  C ooperaçã o f inanceira complementar para exe cuçã o dos Serviço s Assistenciais de 
Açã o C ontinuada,  contemplando açõ es de atendimento a idosos abrig ados,  vulnerabilizados q ue 
vive sem f amí lia e/ ou abandonados pela f amí lia,  residente no Municí pio de C af ezal do Sul- P R .
V AL OR  T OT AL  DA P AR C ER I A:  R $  1 8 .000, 00 ( dezoito mil reais) .
P R AZ O DE EX EC UÇÃO:  21 / 1 2/ 2023 a 31 / 1 2/ 2023.
P R AZ O DE V I GÊ NC I A:  21 / 1 2/ 2023 a 31 / 01 / 2024.
DOT AÇÃO OR ÇAMENT Á R I A:  Dotaçã o Orça mentária 08 .003.08 .241 .1 5 01 .2.01 5 . 3.3.5 0.43.
F OR O:  C OMAR C A DE I P OR Ã –  P R .
DAT A DA ASSI NAT UR A:  21  de dezembro de 2023.
ASSI NAT UR A:  MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A P ref eito Municipal de C af ezal do Sul e V AGNER  
ADR I ANO P AL I N P residente do L AR  BENEF I C ENT E F R EDER I C O OSANAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
EST ADO DO P AR ANÁ
P OR T AR I A N°  49 1 / 2023,  DE 20 DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:  DI SP Õ E SOBR E A C ONC ESSÃO DE DI Á R I AS DE V I AGEM E DÁ  OUT R AS 
P R OV I DÊ NC I AS.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A –  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais q ue lh e sã o conf eridas pela L ei Org â nica Municipal e na f orma da 
L ei Municipal nº  6 5 0/ 201 1 ,  de 26  de j ulh o de 201 1 ,  alterada pela L ei Municipal nº  9 07 / 2020,  de 1 8  
de março  de 2020,
R ESOL V E:
Art. 1 º  -  C onceder 03 ( trê s)  diárias e 1 / 2 ( meia) ,  C L ODOAL DO T AK AI T I  AMOR I M,  inscrito na C I /
R G n.º  1 4.032.7 37 - 9  SSP / P R  e C P F  n.º  5 6 2.7 9 2.321 - 5 3,  ocupante do C arg o de SEC R ET Á R I O 
MUNI C I P AL  DE GABI NET E,  para viag em a Brasí lia- DF ,  no dia 26  com retorno no dia 29  de 
dezembro de 2023,  para participar de reuniõ es nos Gabinetes dos Deputados F ederais:  L uciano 
Ducci;  P edro L upion;  Nelsi C og uetto Maria ( V ermelh o)  e Senador F lávio Arns,  para tratar de 
assuntos de interesses do Municí pio.
Art. 2º  -  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  -  R EGI ST R E- SE,  P UBL I Q UE- SE,  C UMP R A- SE.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 20 dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P R EF EI T O MUNI C I P AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
EST ADO DO P AR ANÁ
P OR T AR I A N°  49 0/ 2023,  DE 20 DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:  DI SP Õ E SOBR E A C ONC ESSÃO DE DI Á R I AS DE V I AGEM E DÁ  OUT R AS 
P R OV I DÊ NC I AS.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A –  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais q ue lh e sã o conf eridas pela L ei Org â nica Municipal e na f orma da 
L ei Municipal nº  6 5 0/ 201 1 ,  de 26  de j ulh o de 201 1 ,  alterada pela L ei Municipal nº  9 07 / 2020,  de 1 8  
de março  de 2020,
R ESOL V E:
Art. 1 º  -  C onceder 03 ( trê s)  diárias e 1 / 2 ( meia) ,  ao P ref eito Municipal Sr. MAR I O JU NI O K AZ UO 
DA SI L V A,  inscrito na C I / R G n.º  7 .1 5 4.29 0- 4/ P R  e C P F  n.º  004.6 9 5 .47 9 - 1 0,  para viag em a 
Brasí lia- DF ,  no dia 26  com retorno no dia 29  de dezembro de 2023,  para participar de reuniõ es 
nos Gabinetes dos Deputados F ederais:  L uciano Ducci;  P edro L upion;  Nelsi C og uetto Maria 
( V ermelh o)  e Senador F lávio Arns,  para tratar de assuntos de interesses do Municí pio.
Art. 2º  -  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  -  R EGI ST R E- SE,  P UBL I Q UE- SE,  C UMP R A- SE.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 20 dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P R EF EI T O MUNI C I P AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
EST ADO DO P AR ANÁ
DEC R ET O Nº  1 7 7 / 2023
Abre cré dito suplementar por cancelamento de dotaçã o embasado no disposto nos artig os 1 6 5 ,  §  
2º ;  1 6 6 ,  §  3º ,  I ,  ambos da C onstituiçã o F ederal e artig o 1 7 ,  §  3º ,  da L ei 2.446 / 2022 e artig o 4º ,  §  3º ,  
da L ei 2.46 9 / 2022,  e da outras providê ncias.
HENR I Q UE DOMI NGUES,  pref eito municipal de C idade Gaú ch a,  no uso de minh as atribuiçõ es 
leg ais.
DEC R ET A:
Art. 1 º  F ica,  nos termos do disposto nos artig os 1 6 5 ,  §  2º ;  1 6 6 ,  §  3º ,  I ,  ambos da C onstituiçã o 
F ederal e artig o 1 7 ,  §  3º ,  da L ei 2.446 / 2022 e artig o 4º ,  §  3º ,  da L ei 2.46 9 / 2022,  aberto no corrente 
exe rcí cio f inanceiro,  cré dito adicional suplementar,  no valor de R $  9 40.000, 00 ( novecentos e 
q uarenta mil reais) ,  com a seg uinte ordem classif icató ria:
    02 P ODER  EX EC UT I V O MUNI C I P AL
    02.01  DI V I SÃO DE SER V I ÇOS GABI NET E DO P R EF EI T O
F t F c 041 221 1 002002 Desenvolvimento Municipal
000 9 3 3.1 .9 0.1 3 C ontribuiçõ es patronais       5 .000, 00
    03 SEC  MUN DE ADM.,  HABI T AÇÃO E ENGENHAR I A
    03.01  ADMI NI ST R AÇÃO GER AL
F t F c 041 221 2042003 Assessoramento Administrativo
002 26 5 7  3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal     45 .000, 00
    04 SEC R ET AR I A MUN DE F I NANÇAS
    04.01  ADMI NI ST R AÇÃO GER AL
F t F c 041 231 21 02005  C oordenaçã o Administrativa
000 27 7  3.1 .9 0.1 3 Obrig açõ es patronais     1 3.000, 00
    06  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
    06 .02 F UNDO MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
F t F c 1 0301 1 2322032 Manutençã o das Unidades Básicas de Saú de
303 9 22 3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal   200.000, 00
F t F c 1 0301 1 2342034 Atividades de saú de com atençã o básica
49 5  1 06 6  3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal     45 .000, 00
    07  SEC . ED.,  C UL T . E ASSUNT OS UNI V ER SI T Á R I OS
    07 .01  DI V I SAO DE ED. I NF ANT I L  E ENS. F UNDAMENT AL
F t F c 1 236 1 1 245 2045  Manutençã o do Ensino F undamental
000 1 306  3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal 327 .000, 00
1 01  1 35 3 3.1 .9 0.1 3 C ontribuiçõ es patronais 28 5 .000, 00
    09  SEC . MUN. DE V I AÇÃO,  OBR AS E SER V I ÇOS P UB.
    09 .01  DI V I SÃO DE V I AÇÃO,  OBR AS E SER V . P UBL I C OS
F t F c 1 5 45 21 26 2206 3 Manut. da Div. de V iaçã o,  Serv. Urb. e L imp. P ú b.
000 1 8 9 0 3.1 .9 0.1 3 C ontribuiçõ es patronais 20.000, 00
Art. 2º  P ara cobertura dos cré ditos abertos no artig o anterior,  será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orça mentários das seg uintes dotaçõ es:
    06  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
    06 .01  DI V I SÃO MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
F t F c 1 01 221 231 2031  Administraçã o Geral de Saú de
000 7 9 7  3.3.9 0.30 Material de C onsumo 1 6 0.000, 00
    06 .02 F UNDO MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
F t F c 1 0301 1 2322032 Manutençã o das Unidades Básicas de Saú de
303 9 40 3.1 .9 0.1 3 C ontribuiçõ es patronais 5 0.000, 00
5 04 9 44 3.1 .9 0.1 3 C ontribuiçõ es patronais 300.000, 00
    07  SEC . ED.,  C UL T . E ASSUNT OS UNI V ER SI T Á R I OS
    07 .01  DI V I SAO DE ED. I NF ANT I L  E ENS. F UNDAMENT AL
F t F c 1 236 1 1 245 2045  Manutençã o do Ensino F undamental
1 02 1 31 9  3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal 6 0.000, 00
1 03 1 326  3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal 1 6 0.000, 00
1 036  1 344 3.1 .9 0.1 1  V encimentos e vantag ens f ixa s pessoal 21 0.000, 00
Art. 3º  O presente cré dito adicional suplementar por cancelamento,  nã o contará no limite 
estabelecido para tais cré ditos adicionais suplementares,  conf orme estabelecido no artig o 1 7 ,  §  
3º ,  da L ei 2.446 / 2022 e artig o 4º ,  §  3º ,  da L ei 2.46 9 / 2022.
Art. 4º  Este Decreto entrará em vig or na data de sua publicaçã o,  revog ando- se as disposiçõ es.
C idade Gaú ch a,  Estado do P araná,  22 de dezembro de 2023.
HENR I Q UE DOMI NGUES
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
EST ADO DO P AR ANÁ
DEC R ET O Nº  36 6 / 2023,  DE 21  DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:  ADJU DI C A E HOMOL OGA O R ESUL T ADO DO P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O Nº  
1 04/ 2023,  P R EGÃO EL ET R Ô NI C O Nº  41 / 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A -  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  no uso 
de suas atribuiçõ es leg ais,  e considerando o resultado apresentado pela P reg oeira e Eq uipe de 
Apoio,  desig nados pela P ortaria nº  004/ 2023,  de 1 0 de j aneiro de 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  -  F ica Adj udicado em f avor da empresa:  F I P AL  DI ST R I BUI DOR A DE V EÍ C UL OS L T DA,  o 
resultado do P rocesso L icitató rio nº  1 04/ 2023 –  P reg ã o Eletrô nico nº  41 / 2023.
Art. 2º  -  F ica Homolog ado em f avor da empresa:  F I P AL  DI ST R I BUI DOR A DE V EÍ C UL OS L T DA,  
vencedora do certame,  perf azendo um montante de R $  28 3.8 00, 00 ( duzentos e oitenta e trê s mil e 
oitocentos reais) ,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  1 04/ 2023 –  P reg ã o Eletrô nico nº  41 / 2023,  
q ue tem como obj eto a aq uisiçã o de uma V an 0K m,  para atender a Sec. de Açã o Social.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 21  dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  36 7 / 2023,  DE 21  DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:  ADJU DI C A E HOMOL OGA O R ESUL T ADO DO P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O Nº  
1 08 / 2023,  P R EGÃO P R ESENC I AL  Nº  43/ 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A -  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  no uso 
de suas atribuiçõ es leg ais,  e considerando o resultado apresentado pela P reg oeira e Eq uipe de 
Apoio,  desig nados pela P ortaria nº  004/ 2023,  de 1 0 de j aneiro de 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  -  F ica Adj udicado em f avor da empresa:  JO SÉ  F AR I AS DOS SANT OS ME,  o resultado do 
P rocesso L icitató rio nº  1 08 / 2023 –  P reg ã o P resencial nº  43/ 2023.
Art. 2º  -  F ica Homolog ado em f avor da empresa:  JO SÉ  F AR I AS DOS SANT OS ME,  vencedora do 
certame,  perf azendo um montante de R $  7 38 .39 9 , 03 ( setecentos e trinta e oito mil,  trezentos e 
noventa e nove reais e trê s centavos) ,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  1 08 / 2023 –  P reg ã o 
P resencial nº  43/ 2023,  q ue tem como obj eto a aq uisiçã o de material de limpeza para atender os 
departamentos do Municí pio.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 21  dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  36 8 / 2023,  DE 21  DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:  ADJU DI C A E HOMOL OGA O R ESUL T ADO DO P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O Nº  
1 1 0/ 2023,  P R EGÃO P R ESENC I AL  Nº  45 / 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A -  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  no uso 
de suas atribuiçõ es leg ais,  e considerando o resultado apresentado pela P reg oeira e Eq uipe de 
Apoio,  desig nados pela P ortaria nº  004/ 2023,  de 1 0 de j aneiro de 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  -  F ica Adj udicado em f avor das empresas:  A. T EC I L L A &  C I A L T DA ME;  e L . J.  MEC Â NI C A 
P AR ANÁ  L T DA,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  1 1 0/ 2023 –  P reg ã o P resencial nº  45 / 2023.
Art. 2º  -  F ica Homolog ado em f avor das empresas:  A. T EC I L L A &  C I A L T DA ME,  vencedora dos 
itens:  ( 01  ao 23,  31  ao 36 ,  41  ao 8 2,  8 4 ao 8 9 ,  9 5  ao 1 7 0,  1 7 8  ao 1 8 2,  1 9 4,  202 ao 208 ,  21 1 ,  21 3 ao 
21 8  e 223) ,  perf azendo um montante de R $  6 41 .8 6 9 , 1 9  ( seiscentos e q uarenta e um mil,  oitocentos 
e sessenta e nove reais e dezenove centavos) ;  e L . J.  MEC Â NI C A P AR ANÁ  L T DA,  vencedora dos 
itens:  ( 24 ao 30,  37  ao 40,  8 3,  9 0 ao 9 4,  1 7 1  ao 1 7 7 ,  1 8 3 ao 1 9 3,  1 9 5  ao 201 ,  209 ,  21 0,  21 2,  21 9 ,  
220,  221 ,  222 e 224) ,  perf azendo um montante de R $  1 5 0.26 9 , 5 9  ( C ento e cinq uenta mil,  duzentos 
e sessenta e nove reais e cinq uenta e nove centavos) ,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  
1 1 0/ 2023 –  P reg ã o P resencial nº  45 / 2023,  q ue tem como obj eto a contrataçã o de empresa para 
f ornecimento de peça s para parte elé trica automotiva,  para manutençã o preventiva,  corretiva e 
assistê ncia té cnica em veí culos de q ualq uer natureza,  ( carros,  caminh õ es,  ô nibus,  micro- ô nibus,  
pá- carreg adeira,  trator,  patrola e etc.) ,  do Municí pio de C af ezal do Sul.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 21  dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  36 9 / 2023,  DE 21  DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:  ADJU DI C A E HOMOL OGA O R ESUL T ADO DO P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O Nº  
1 1 1 / 2023,  P R EGÃO P R ESENC I AL  Nº  46 / 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A -  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  no uso 
de suas atribuiçõ es leg ais,  e considerando o resultado apresentado pela P reg oeira e Eq uipe de 
Apoio,  desig nados pela P ortaria nº  004/ 2023,  de 1 0 de j aneiro de 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  -  F ica Adj udicado em f avor da empresa:  A. T EC I L L A &  C I A L T DA ME,  o resultado do 
P rocesso L icitató rio nº  1 1 1 / 2023 –  P reg ã o P resencial nº  46 / 2023.
Art. 2º  -  F ica Homolog ado em f avor da empresa:  A. T EC I L L A &  C I A L T DA ME,  vencedora do 
certame,  perf azendo um montante de R $  306 .449 , 00 ( trezentos e seis mil q uatrocentos e q uarenta 
e nove reais) ,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  1 1 1 / 2023 –  P reg ã o P resencial nº  46 / 2023,  q ue 
tem como obj eto a contrataçã o de empresa especializada para f ornecimento de mã o de obra de 
parte elé trica automotiva,  para manutençã o preventiva,  corretiva e assistê ncia té cnica em veí culos 
de q ualq uer natureza,  ( carros,  caminh õ es,  ô nibus,  micro- ô nibus,  pá- carreg adeira,  trator,  patrola e 
etc) ,  do Municí pio de C af ezal do Sul.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 21  dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  37 0/ 2023,  DE 21  DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:   DI SP Õ E SOBR E A R AT I F I C AÇÃO E ADJU DI C AÇÃO DO P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O 
Nº  1 20/ 2023 –  MODAL I DADE DI SP ENSA Nº  33/ 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A -  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais,  e C ONSI DER ANDO o resultado apresentado pela C omissã o 
P ermanente de L icitaçã o,  constituí da pelo Decreto nº  006 / 2023,  de 1 1  de j aneiro de 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  -  A ratif icaçã o do ato da P residente da C omissã o de L icitaçã o,  q ue declarou dispensável a 
licitaçã o,  nestes termos:
- P rocesso de L icitaçã o:  nº  1 20/ 2023
- Modalidade Dispensa:  nº  33/ 2023
- Obj eto:  C ontrataçã o de empresa especializada na prestaçã o de serviço s de limpeza em toda a 
área urbana da sede do Municí pio de C af ezal do Sul,  em caráter emerg encial,  conf orme o Decreto 
05 9 / 2023,  visando a campanh a ao combate ao mosq uito Aedes Aeg yp ti –  Secretaria de Saú de.
Art. 2º  -  F ica adj udicado o obj eto a empresa:  BI G C L EAN SER V I ÇOS DE L I MP EZ A L T DA,  
perf azendo um montante de R $  29 .1 20, 00 ( vinte e nove mil e cento e vinte reais) .
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 21  dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  37 1 / 2023,  DE 21  DE DEZ EMBR O DE 2023
SÚ MUL A:   DI SP Õ E SOBR E A R AT I F I C AÇÃO E ADJU DI C AÇÃO DO P R OC ESSO L I C I T AT Ó R I O 
Nº  1 25 / 2023 –  MODAL I DADE DI SP ENSA Nº  34/ 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A -  P ref eito Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais,  e C ONSI DER ANDO o resultado apresentado pela C omissã o 
P ermanente de L icitaçã o,  constituí da pelo Decreto nº  006 / 2023,  de 1 1  de j aneiro de 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  -  A ratif icaçã o do ato da P residente da C omissã o de L icitaçã o,  q ue declarou dispensável a 
licitaçã o,  nestes termos:
- P rocesso de L icitaçã o:  nº  1 25 / 2023
- Modalidade Dispensa:  nº  34/ 2023
- Obj eto:  C ontrataçã o de empresa especializada para o f ornecimento de itens para manutençã o da 
decoraçã o do Natal 2023.
Art. 2º  -  F ica adj udicado o obj eto a empresa:  J SMAK  MEL O &  C I A L T DA,  perf azendo um montante 
de R $  1 3.300, 00 ( treze mil e trezentos reais) .
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P aço  Municipal de C af ezal do Sul,  Estado do P araná,  aos 21  dias do mê s de dezembro de 2023.
MAR I O JU NI O K AZ UO DA SI L V A
P ref eito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 365/2023 de 20 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  6.000,00  (seis  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 6.000,00000
6.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

1 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.000,00000

6.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacaoespnova@outlook.com 

CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
Página 1 de 1 

�ydZ�dK����d�ZDK���/d/sK��

�KEdZ�dK�EΣ�ϲϳͬϮϬϮϯ�

/E�y/'/�/>/�����EΣ�ϬϱͬϮϬϮϯ�

ϭǑ�d�ZDK���/d/sK�
�

�KEdZ�d�Ed�͗�
�KEdZ�d��K͗�'Z�&/�������/dKZ��WK^/'Z�&�>d��
�>�h^h>��WZ/D�/Z�͗�

�
�>�h^h>�� ^�'hE��� –� ��� �Kd���K͗�

�
ZĞĚ͘�ϮϴϮ�����Ϭϲ͘ϬϬϭ͘ϭϮ͘ϭϮϮ͘ϭϬϭϮ͘Ϯ͘ϭϱϮ͘ϯ͘ϯ͘ϵϬ͘ϯϬ͘ϬϬ�Ͳ�&KEd��ϭϬϬϬ�–�ZΨϭϮϰ͘ϵϯϮ͕ϭϱ�
�>�h^h>��d�Z��/Z�͗�

�

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EST ADO DO P AR ANÁ
DEC R ET O N°  26 9
De 22 de dezembro de 2023.
SÚ MUL A:  “ Dispõ e sobre a atualizaçã o da UF M –  Unidade F iscal do Municí pio –  para o exe rcí cio 2024.”
O   P ref eito Municipal de Douradina,  Estado   do   P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e,  considerando o disposto 
nos §  1 º ,  do artig o 431 ,  do C ó dig o T ributário Municipal e q ue o acumulado mensal dos ú ltimos 1 2 meses da Selic 
corresponde a 1 3, 29 % ,
D E C  R  E T  A:
Art. 1 º  F ica atualizada a UF M –  Unidade F iscal do Municí pio –  para o exe rcí cio 2024,  correspondendo ao valor de R $  
7 6 , 31  ( setenta e seis reais e trinta e um centavos) .
Art. 2º  Este Decreto entra em vig or a partir de 1 º  de j aneiro de 2024.
P aço  Municipal de Douradina,  Estado do P araná,  aos vinte e dois dias do mê s de dezembro do ano de 2023.
Oberdam Jo sé  de Oliveira
P ref eito Municipal
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C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 352/2023 de 13 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

583 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

30.000,00211

30.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

91 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

30.000,00211

30.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 355/2023 de 19 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  486,58  (quatrocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  cinqüenta  e  oito 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

585 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 486,491015
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

584 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,09138
486,58Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - saldo exerc. a 0,093138 (138)

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885/2019 - exerc. ant. 486,4931015 (1015)

486,58Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 

                 
 

 
ESTADO DO P ARANÁ 
P ro ce sso  Administrativ o  nº  5 5 / 2 0 2 2 2  -  P re g ã o  P re se ncial nº  3 7 / 2 0 2 2  
Co ntratante :  C I UENP  – C onsó rcio I ntermunicipal de Urg ê ncia e Emerg ê ncia do Noroeste do 

P araná – SAMU 1 9 2 – Noroeste do P araná,  C NP J  nº  1 5 .7 1 8 .45 9 / 0001 - 00,  situado na R ua R ui 

F erraz de C arvalh o,  nº  4.322,  C entro,  na cidade de Umuarama/ P R . 

Co ntratada:  TELEF Ô NICA BRASIL S/ A,  pessoa j urí dica de direito privado,  inscrita no C NP J  

sob o nº  02.5 5 8 .1 5 7 / 0001 - 6 2,  I nscriç ã o Estadual nº  1 08 .38 3.9 49 .1 1 2,  estabelecida na Avenida 

Eng enh eiro L uiz C arlos Berrini nº  1 .37 6  – C idade Monç õ es – C EP  04.5 7 1 - 9 36 . 

Ob j e to :  ce le b raçã o  de  Te rmo  Aditiv o  ao  Co ntrato  de  F o rne cime nto  nº  2 8 / 2 0 2 3 , ce le b rado  
j unto  à s e mp re sas TELEF Ô NICA BRASIL S/ A, p e lo  p e rí o do  de  mais 1 2  ( do z e )  me se s, 
te ndo  e m v ista a to tal ne ce ssidade  da co ntinuidade  da co ntrataçã o  e  incluindo  no  limite  
máx imo  de  2 5 %  ( v inte  e  cinco  p o r ce nto ) , se m e ntre tanto , aume nto  o u diminuiçã o  do s 
v alo re s co ntratuais aco rdado s, te ndo  e m v ista o  f ato  da q uantidade  adq uirida p o de r se r 
alte rada co nf o rme  a Le i. , o  q ue  f o ra f e ito  no  P ro ce sso  Administrativ o  nº  5 5 / 2 0 2 2 2 , 
P re g ã o  P re se ncial nº  3 7 / 2 0 2 2 , e  se  p re te nde  re aliz ar co m a ce le b raçã o  do  p re se nte  Te rmo  
Aditiv o  Co ntratual. 
Umuarama/ P R, 2 2  de  De z e mb ro  de  2 0 2 3 . 
MARCO ANTONIO F RANZ ATO 
P RESIDENTE DO CIUENP  
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 07/2023 
TERMO ADITIVO Nº 03 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 

SÚMULA: Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2020 
com a empresa para cessão de direito de uso de 
conjunto de softwares integrados de gestão pública, 
com acesso simultâneo ilimitado, incluindo a 
migração de dados, implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico, conforme descrito no 
Termo de Referência e Memorial Descritivo 
constantes do Anexo I, do Edital do PP nº 01/2020. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, em Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representada por seu Presidente 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 
identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 022.106.269-60, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa SYSMAR INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  00.850.753/0001-96, neste ato 
representada pelo Sr. RUDNEI LUCIANO FERREIRA, inscrito no CPF/MF nº 033.240.719-50, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e 
firmadas, tendo em vista o processo administrativo nº 62/2020 e ainda o que dispõe o §1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93, resolvem aditar o Contrato nº 11/2020, 
celebrado em 30 de dezembro de 2020, por meio do presente TERMO ADITIVO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando declaração de intenção de renovação do contrato 
encaminhada pela CONTRATADA em 23/11/2023 e anexa ao presente termo aditivo bem como 
deferimento da solicitação pelo Presidente do Poder Legislativo por meio do memorando nº 
186/2023, ficam alterados os quantitativos (valor) e os prazos nos termos da Cláusula Segunda 
do presente Termo Aditivo, referentes ao Contrato nº 11/2020, por um período adicional de 12 
(doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a necessidade de aditamento de prazo e 
consequentemente valor, nos termos do Contrato nº 11/2020, estes ficam alterados na forma e valor 
a seguir, tendo em vista a variação acumulada em 12 (doze) meses, tendo como período base o mês 
de novembro de 2023, ficando o INPC, em seu índice geral, o valor acumulado de 3,85%, 
conforme tabela oficial emitida pelo IBGE anexa ao presente processo: 

Lote Item Serviço/Produto Marca Unid Qtde Preço Preço Total 
1 2 SISTEMA DE CONTABILIDADE, 

ORÇAMENTO, TESOURARIA, 
PPA E PCA. 

SYSMAR/ 
EQUIPLANO 

SERV 12 2.269,4964 27.233,9568 

1 3 SISTEMA DE RH E FOLHA DE 
PAGAMENTO. 

SYSMAR/ 
EQUIPLANO 

SERV 12 1.533,4491 18.401,3892 

1 4 SISTEMA DE COMPRAS E SYSMAR/ SERV 12 956,8739 11.482,4868 
 

  

LICITAÇÕES. EQUIPLANO 
1 5 SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

PÚBLICO. 
SYSMAR/ 
EQUIPLANO 

SERV 12 956,8739 11.482,4868 

1 6 SISTEMA DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. 

SYSMAR/ 
EQUIPLANO 

SERV 12 956,8739 11.482,4868 

1 7 SISTEMA DE BACKUP. SYSMAR/ 
EQUIPLANO 

SERV 12 956,8739 11.482,4868 

TOTAL 7.630,43 
 

91.565,31 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, inciso I, 
alínea b, § 1º da Lei 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁSULA QUARTA: As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo decorrerão por conta da seguinte verba orçamentária: 
01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.06.00.  
 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do referido contrato prorrogar-se-á a partir da 
finalização da vigência do mesmo por um prazo adicional de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias 
de igual valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas firmadas. 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 21 de dezembro de 2023. 
 
 

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

RUDNEI LUCIANO FERREIRA 
SYSMAR INFORMÁTICA LTDA - ME 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________________ 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
CPF: 070.346.199-05 
 
____________________________________________ 
Hugo Bortolon Duarte 
CPF: 009.014.109-18 
 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 08/2023 
TERMO ADITIVO Nº 03 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 
 

SÚMULA: Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2020 
com a empresa para prestação de serviços de 
implantação, hospedagem e treinamento de sistema 
online (web) informatizado de gestão de processos 
legislativos e administrativos com sistema de 
assinaturas digitais tipo A1 e A3 certificado pela 
ICP-Brasil, registro da atuação dos vereadores, 
ouvidoria, aplicativo para celulares Android e iOS, 
incluindo a implantação de portal web com 
transmissão ao vivo das sessões plenárias, através de 
licença de uso temporário de softwares e e-mails, 
conforme descrito no Termo de Referência e 
Memorial Descritivo constante do Anexo I, do 
Edital do PP nº 02/2020. 
 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, em Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representada por seu Presidente 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 
identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 022.106.269-60, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
03.476.831/0001-22, , neste ato representada pelo Sr. SILVIO CAETANO, inscrito no CPF/MF nº 
020.905.779-32, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas 
nomeadas e firmadas, tendo em vista o processo administrativo nº 63/2020 e ainda o que dispõe o 
§1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93, resolvem aditar o Contrato 
nº 12/2020, celebrado em 30 de dezembro de 2020, por meio do presente TERMO ADITIVO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando declaração de intenção de renovação do contrato 
encaminhada pela CONTRATADA em 17/11/2023 e anexa ao presente termo aditivo bem como 
deferimento da solicitação pelo Presidente do Poder Legislativo por meio do memorando nº 
187/2023, ficam alterados os quantitativos (valor) e os prazos nos termos da Cláusula Segunda 
do presente Termo Aditivo, referentes ao Contrato nº 12/2020, por um período adicional de 12 
(doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando a necessidade de aditamento de prazo e 
consequentemente valor, nos termos do Contrato nº 12/2020, estes ficam alterados na forma e valor 
a seguir, tendo em vista a variação acumulada em 12 (doze) meses, tendo como período base o mês 
de novembro de 2023, ficando o INPC, em seu índice geral, o valor acumulado de 3,85%, 
conforme tabela oficial emitida pelo IBGE anexa ao presente processo: 
 

 

  

Lote Item Serviço/Produto Marca Unid. Qtde. Preço Preço Total 
1 1 SISTEMA BACKUP LEGISOFT SERV 12 73,6089 883,3068 
1 2 MODULO PROTOCOLO 

LEGISLATIVO E 
ADMINISTRATIVO 

LEGISOFT SERV 12 1.557,9785 18.695,7420 

1 3 MODULO GESTÃO DE 
DOCUMENTOS E PROCESSO 
LEGISLATIVO 

LEGISOFT SERV 12 1.557,9785 18.695,7420 

1 4 MODULO DE SESSÕES 
PLENÁRIAS 

LEGISOFT SERV 12 110,4029 1.324,8348 

1 5 MODULO DE TRANSMISSÃO 
E GRAVAÇÃO AO VIVO 

LEGISOFT SERV 12 110,4029 1.324,8348 

1 6 MODULO SITE LEGISOFT SERV 12 110,4029 1.324,8348 
1 7 MODULO E-SIC/ OUVIDORIA LEGISOFT SERV 12 110,4029 1.324,8348 
1 8 MODULO APLICATIVO PARA 

DISPOSITIVOS MOVEIS 
ANDROID E IOS 

LEGISOFT SERV 12 110,4029 1.324,8348 

1 9 MODULO DE GESTÃO 
ELETRONICA DE 
DOCUMENTOS 

LEGISOFT SERV 12 110,4029 1.324,8348 

1 10 MODULO DE HOSPEDAGEM 
DOS E-MAILS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO 

LEGISOFT SERV 12 343,5358 4.1224,4296 

TOTAL 4.195,51 50.346,20 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, inciso I, 
alínea b, § 1º da Lei 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁSULA QUARTA: As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo decorrerão por conta da seguinte verba orçamentária: 
01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.06.00.  
 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do referido contrato prorrogar-se-á a partir da 
finalização da vigência do mesmo por um prazo adicional de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias 
de igual valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas firmadas. 
 

 
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 21 de dezembro de 2023. 

 
 

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

  

 
SILVIO CAETANO  

VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________________ 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
________________________________________________ 
Hugo Bortolon Duarte 
CPF: 009.014.109-18 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EST ADO DO P AR ANÁ
P R I MEI R O ADI T I V O AO T ER MO DE F OMENT O N°  01 / 2022
T ER MO ADI T I V O N°  01  AO T ER MO DE F OMENT O Nº  01 / 2022 C EL EBR ADO Q UE 
ENT R E SI  C EL EBR AM O MUNI C Í P I O DE DOUR ADI NA E A ASSOC I AÇÃO DE P AI S E 
AMI GOS DOS EX C EP C I ONAI S DE DOUR ADI NA –  P R
ADMI NI ST R AÇÃO P Ú BL I C A MUNI C I P AL :  MUNI C Í P I O DE DOUR ADI NA,  inscrita no 
C NP J  n°  7 8 .200.1 1 0/ 0001 - 9 4,  com sede na avenida Barã o do R io Branco,  7 6 7 ,  C EP  
8 7 .48 5 - 000,  nesta cidade,  neste ato representada por seu P ref eito Municipal,  Senh or 
Sr. OBER DAM J OSÉ  DE OL I V EI R A,  brasileiro,  casado,  ag ente pú blico,  portador da 
C . I . R . G. nº . 4.41 9 .431 - 7  SSP / P R  e do C P F / MF  sob o nº . 6 23.228 .1 8 9 - 6 8 ,  residente 
e domiciliado na R ua Doming os C ervinh ani,  nº . 420 P arq ue Ag ostinh o,  nesta C idade,
OR GANI Z AÇÃO DA SOC I EDADE C I V I L :  AP AE –  ASSOC I AÇÃO DE P AI S E AMI GOS 
DOS EX C EP C I ONAI S DE DOUR ADI NA –  P R ,  inscrita no C NP J  sob nº  02.1 8 4.1 37 / 0001 -
7 9 ,  com sede na R ua Eduardo R eis,  nº  240,  C EP  8 7 48 5 - 000,  em Douradina –  P R ,  
representada por seu P residente,  Senh or DUBER L EI  DE C AST R O DA SI L V A,  brasileiro,  
casado,  comerciante,  inscrito no C P F  sob o n°  035 .8 07 .45 9 - 21 ,  residente e domiciliado 
na R ua Honorato,  nº  1 6 4,  C EP  8 7 .48 5 - 000,  em Douradina –  P R
A ADMI NI ST R AÇÃO P Ú BL I C A MUNI C I P AL  e a OR GANI Z AÇÃO DA SOC I EDADE 
C I V I L  tê m entre si j usto e avenç ado,  e celebram o presente termo aditivo ao T ER MO DE 
F OMENT O Nº  01 / 2022,  suj eitando- se à s normas disciplinares da L ei nº  1 3.01 9 / 201 4,  e 
à s seg uintes cláusulas:
C L Á USUL A P R I MEI R A -  DO OBJ ET O:  O presente termo aditivo tem por obj eto a 
prorrog aç ã o do prazo de vig ê ncia do T ermo de F omento n°  01 / 2022,  nos termos do 
artig o 5 5  da L ei 1 3.01 9 / 201 4 e a alteraç ã o do plano de trabalh o,  nos termos do artig o 
5 7  da mesma L ei.
C L Á USUL A SEGUNDA –  DA V I GÊ NC I A:  F ica prorrog ado prazo de vig ê ncia do T ermo 
de F omento n°  01 / 2022 até  o dia 31  de dezembro de 2024.
C L Á USUL A T ER C EI R A –  DA AL T ER AÇÃO DO P L ANO DE T R ABAL HO : F ica alterado 
no P lano de T rabalh o e acrescido à  parceria o valor de R $  1 8 2.434, 00 ( cento e oitenta e 
dois mil q uatrocentos e trinta e q uatro reais) .
C L Á USUL A Q UAR T A –  DA I NAL T ER ABI L I DADE:  P ermanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condiç õ es do T ermo de F omento n°  03/ 2021 .
E,  por estarem assim j ustas e pactuadas,  as partes assinam o presente instrumento em 
03 ( trê s)  vias de ig ual teor e f orma,  na presenç a de duas testemunh as,  para q ue surtam 
um só  ef eito.
Douradina –  P R ,  em 22 de dezembro de 2023.
OEBER DAM J OSÉ  DE OL I V EI R A
P ref eito Municipal de Douradina -  P R
P AUL O HENR I Q UE DE SOUZ A
P residente da AP AE -  Associaç ã o dos P ais e Amig os dos Ex cepcionais de Douradina 
–  P .

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EST ADO DO P AR ANÁ
Q UAR T O ADI T I V O AO T ER MO DE F OMENT O N°  02/ 2021
T ER MO ADI T I V O N°  04 AO T ER MO DE F OMENT O Nº  02/ 2021  C EL EBR ADO Q UE ENT R E 
SI  C EL EBR AM O MUNI C Í P I O DE DOUR ADI NA E A ASSOC I AÇÃO DE P AI S E AMI GOS DOS 
EX C EP C I ONAI S DE DOUR ADI NA –  P R
ADMI NI ST R AÇÃO P Ú BL I C A MUNI C I P AL :  MUNI C Í P I O DE DOUR ADI NA,  inscrita no C NP J n°  
7 8 .200.1 1 0/ 0001 - 9 4,  com sede na avenida Barã o do R io Branco,  7 6 7 ,  C EP  8 7 .48 5 - 000,  nesta 
cidade,  neste ato representada por seu P ref eito Municipal,  Senh or Sr. OBER DAM JO SÉ  DE 
OL I V EI R A,  brasileiro,  casado,  ag ente pú blico,  portador da C . I . R . G. nº . 4.41 9 .431 - 7  SSP / P R  e do 
C P F / MF  sob o nº . 6 23.228 .1 8 9 - 6 8 ,  residente e domiciliado na R ua Doming os C ervinh ani,  nº . 420 
P arq ue Ag ostinh o,  nesta C idade,
OR GANI Z AÇÃO DA SOC I EDADE C I V I L :  AP AE –  ASSOC I AÇÃO DE P AI S E AMI GOS DOS 
EX C EP C I ONAI S DE DOUR ADI NA –  P R ,  inscrita no C NP J sob nº  02.1 8 4.1 37 / 0001 - 7 9 ,  com 
sede na R ua Eduardo R eis,  nº  240,  C EP  8 7 48 5 - 000,  em Douradina –  P R ,  representada por seu 
P residente,  Senh or P AUL O HENR I Q UE DE SOUZ A,  brasileiro,  casado,  inscrito no C P F  sob o n°  
040.038 .05 9 - 5 0,  residente e domiciliado na R ua Nila L ima Mach ado,  nº  1 35 ,  C EP  8 7 .48 5 - 000,  em 
Douradina –  P R
A ADMI NI ST R AÇÃO P Ú BL I C A MUNI C I P AL  e a OR GANI Z AÇÃO DA SOC I EDADE C I V I L  tê m entre 
si j usto e avença do,  e celebram o presente termo aditivo ao T ER MO DE F OMENT O Nº  02/ 2021 ,  
suj eitando- se à s normas disciplinares da L ei nº  1 3.01 9 / 201 4,  e à s seg uintes cláusulas:
C L Á USUL A P R I MEI R A -  DO OBJE T O:  O presente termo aditivo tem por obj eto a prorrog açã o do 
prazo de vig ê ncia do T ermo de F omento n°  02/ 2021 ,  nos termos do artig o 5 5  da L ei 1 3.01 9 / 201 4 
e a alteraçã o do plano de trabalh o,  nos termos do artig o 5 7  da mesma L ei.
C L Á USUL A SEGUNDA –  DA V I GÊ NC I A:  F ica prorrog ado prazo de vig ê ncia do T ermo de F omento 
n°  02/ 2021  até  o dia 31  de dezembro de 2024.
C L Á USUL A T ER C EI R A –  DA AL T ER AÇÃO DO P L ANO DE T R ABAL HO : F ica alterado no P lano 
de T rabalh o e acrescido à  parceria o valor de R $  1 .1 08 , 9 2 ( um mil cento e oito reais e noventa e 
dois centavos) .
C L Á USUL A Q UAR T A –  DA I NAL T ER ABI L I DADE:  P ermanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condiçõ es do T ermo de F omento n°  03/ 2021 .
E,  por estarem assim j ustas e pactuadas,  as partes assinam o presente instrumento em 03 ( trê s)  
vias de ig ual teor e f orma,  na presença  de duas testemunh as,  para q ue surtam um só  ef eito.
Douradina –  P R ,  em 22 de dezembro de 2023.
OEBER DAM JO SÉ  DE OL I V EI R A
P ref eito Municipal de Douradina -  P R
P AUL O HENR I Q UE DE SOUZ A
P residente da AP AE -  Associaçã o dos P ais e Amig os dos Exce pcionais de Douradina –  P .

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EST ADO DO P AR ANÁ
Q UI NT O ADI T I V O AO T ER MO DE F OMENT O N°  03/ 2021
T ER MO ADI T I V O N°  05  AO T ER MO DE F OMENT O Nº  03/ 2021  C EL EBR ADO Q UE ENT R E 
SI  C EL EBR AM O MUNI C Í P I O DE DOUR ADI NA E A ASSOC I AÇÃO DE P AI S E AMI GOS DOS 
EX C EP C I ONAI S DE DOUR ADI NA –  P R
ADMI NI ST R AÇÃO P Ú BL I C A MUNI C I P AL :  MUNI C Í P I O DE DOUR ADI NA,  inscrita no C NP J n°  
7 8 .200.1 1 0/ 0001 - 9 4,  com sede na avenida Barã o do R io Branco,  7 6 7 ,  C EP  8 7 .48 5 - 000,  nesta 
cidade,  neste ato representada por seu P ref eito Municipal,  Senh or Sr. OBER DAM JO SÉ  DE 
OL I V EI R A,  brasileiro,  casado,  ag ente pú blico,  portador da C . I . R . G. nº . 4.41 9 .431 - 7  SSP / P R  e do 
C P F / MF  sob o nº . 6 23.228 .1 8 9 - 6 8 ,  residente e domiciliado na R ua Doming os C ervinh ani,  nº . 420 
P arq ue Ag ostinh o,  nesta C idade.
OR GANI Z AÇÃO DA SOC I EDADE C I V I L :  AP AE –  ASSOC I AÇÃO DE P AI S E AMI GOS DOS 
EX C EP C I ONAI S DE DOUR ADI NA –  P R ,  inscrita no C NP J sob nº  02.1 8 4.1 37 / 0001 - 7 9 ,  com 
sede na R ua Eduardo R eis,  nº  240,  C EP  8 7 48 5 - 000,  em Douradina –  P R ,  representada por seu 
P residente,  Senh or P AUL O HENR I Q UE DE SOUZ A,  brasileiro,  casado,  comerciante,  inscrito no 
C P F  sob o n°  040.038 .05 9 - 5 0,  residente e domiciliado na R ua Nila L ima Mach ado,  nº  1 35 ,  C EP  
8 7 .48 5 - 000,  em Douradina –  P R
A ADMI NI ST R AÇÃO P Ú BL I C A MUNI C I P AL  e a OR GANI Z AÇÃO DA SOC I EDADE C I V I L  tê m entre
si j usto e avença do,  e celebram o presente termo aditivo ao T ER MO DE F OMENT O Nº  03/ 2021 ,  
suj eitando- se à s normas disciplinares da L ei nº  1 3.01 9 / 201 4,  e à s seg uintes cláusulas:
C L Á USUL A P R I MEI R A -  DO OBJE T O:  O presente termo aditivo tem por obj eto a prorrog açã o do 
prazo de vig ê ncia do T ermo de F omento n°  03/ 2021 ,  nos termos do artig o 5 5  da L ei 1 3.01 9 / 201 4 
e a alteraçã o do plano de trabalh o,  nos termos do artig o 5 7  da mesma L ei.
C L Á USUL A SEGUNDA –  DA V I GÊ NC I A:  F ica prorrog ado prazo de vig ê ncia do T ermo de F omento 
n°  03/ 2021  até  o dia 31  de dezembro de 2024.
C L Á USUL A T ER C EI R A –  DA AL T ER AÇÃO DO P L ANO DE T R ABAL HO : F ica alterado no P lano de 
T rabalh o e acrescido à  parceria o valor de R $  201 .8 38 , 6 3 ( duzentos e um mil oitocentos e oitenta 
e trê s reais e sessenta de trê s centavos) .
C L Á USUL A Q UAR T A –  DA I NAL T ER ABI L I DADE:  P ermanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condiçõ es do T ermo de F omento n°  03/ 2021 .
E,  por estarem assim j ustas e pactuadas,  as partes assinam o presente instrumento em 03 ( trê s)  
vias de ig ual teor e f orma,  na presença  de duas testemunh as,  para q ue surtam um só  ef eito.
Douradina –  P R ,  em 22 de dezembro de 2023.
OEBER DAM JO SÉ  DE OL I V EI R A
P ref eito Municipal de Douradina -  P R
P AUL O HENR I Q UE DE SOUZ A
P residente da AP AE -  Associaçã o dos P ais e Amig os dos Exce pcionais de Douradina –  P .

 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

ANEXO I – CONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
5–CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 
Pagamento de 

profissional e todas 

as demais despesas 

relacionadas no 

plano de aplicação 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 24.573,19 

(vinte e quatro mil 

quinhentos e setenta 

e três reais e 

dezenove centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

Meta 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 
Pagamento de 

profissional e todas 

as demais despesas 

relacionadas no 

plano de aplicação 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  
(dezesseis mil cento e 
quinze reais e quatro 

centavos ) 

Meta 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

Pagamento de 

profissional e todas 

as demais despesas 

relacionadas no 

plano de aplicação 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

    R$: 16.115,04  
(dezesseis mil cento e 
quinze reais e quatro 

centavos ) 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EST ADO DO P AR ANÁ
DEC R ET O N°  27 1
De 22 de dezembro de 2023.
SÚ MUL A:  “ Dispõ e sobre a atualizaç ã o monetária dos valores q ue compõ em a planta g ené rica 
para ef eito de lanç amento do I P T U no ex ercí cio 2024.”
O   P ref eito Municipal de Douradina,  Estado   do   P araná,  no uso de suas atribuiç õ es leg ais 
e,  considerando o disposto nos § §  1 º  e 2º ,  do artig o 9 º  e no parág raf o ú nico do artig o 237  e 
seg uintes do C ó dig o T ributário Municipal e q ue o acumulado mensal dos ú ltimos 1 2 meses da 
Selic corresponde a 1 3, 29 % ,
D E C  R  E T  A:
Art. 1 º  F ica atualizada a tabela de valores dos I mó veis Urbanos da Sede e dos Distritos 
Administrativos para f ins de lanç amento do I P T U –  I mposto P redial e T erritorial Urbano no 
ex ercí cio 2024,  na f orma abaix o:
I  –  T ER R ENOS L OC AL I Z ADOS NA SEDE:
a)  Setor nº . 1  –  R $  7 .1 1 2, 08  ( sete mil cento e doze reais e oito centavos) ;
b)  Setor nº . 2 –  R $  4.328 , 02 ( q uatro mil trezentos e oito reais e dois centavos) ;
c)  Setor nº . 3 –  R $  2.1 6 4, 7 4 ( dois mil cento e sessenta e q uatro reais e setenta e q uatro 
centavos) ;
d)  Setor nº . 4 –  R $  1 .7 00, 24 ( um mil e setecentos reais e cinte e q uatro centavos) ;
e)  Setor nº . 5  –  R $  1 .08 2, 36  ( um mil e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos) .
I I  –  T ER R ENOS L OC AL I Z ADOS NO DI ST R I T O DE V I L A F OR MOSA:  R $  6 22, 22 ( seiscentos e 
cinte e dois reais e vinte e dois centavos) .
I I I  –  T ER R ENOS L OC AL I Z ADOS NO DI ST R I T O J AR DI M DO I V AÍ :  R $  6 22, 22 ( seiscentos e cinte 
e dois reais e vinte e dois centavos) .
I V  –  C ONST R UÇÕ ES ( por metro q uadrado) :
a)  R esidê ncia e C omé rcio em alvenaria –  R $  1 7 2, 1 7 ( cento e setenta e dois reais e dezessete 
centavos) .
b)  R esidê ncia e C omé rcio em madeira –  R $  8 5 , 42 ( oitenta e cinco reais e q uarenta e dois 
centavos) .
c)  I ndú stria em Alvenaria –  R $  41 , 9 5  ( q uarenta e um reais e noventa e cinco centavos) .
Art. 2º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaç ã o.
P aç o Municipal de Douradina,  Estado do P araná,  aos vinte e dois dias do mê s de dezembro do 
ano de 2022.
Oberdam J osé  de Oliveira
P ref eito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 114/2023

Regulamenta, no âmbito do Consórcio
Intermunicipal de Saúde Amerios 12ª Regional de
Saúde - CISA, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativos, e dá outras
providências.

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios 12ª Regional de Saúde - CISA,

no uso de suas atribuições legais, consultados os membros da Diretoria

Administrativa, com anuência da Assembleia de Prefeitos, REGULAMENTA as

normas e procedimentos a serem adotados por ocasião dos processos licitatórios e

contratações no âmbito da administração:
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1CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Resolução promove a regulamentação geral da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios 12ª Regional de Saúde - CISA.

Art. 2º O disposto neste regulamento abrange todos os órgãos da administração do

CISA.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I – administração pública: a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade

jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele

instituídas ou mantidas;

II – administração: órgão ou entidade por meio do qual a administração pública atua

e desempenha suas atividades;

III – atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por

objetivo aferir e atestar o cumprimento dos resultados previstos pela administração

nas contratações públicas, bem como subsidiar a instrução processual necessária

para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação,

reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos

contratos, dentre outras;

IV – agente público: todo indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce

mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da administração

pública;

V – autoridade competente: agente público específico dirigente do CISA, com poder

de decisão estabelecido pela lei, protocolo de intenções, contrato de consórcio,

estatuto social da entidade ou exercido por delegação através de resolução ou ato

específico ou procuração nas hipóteses expressamente permitidas;

VI – servidor efetivo: são agentes públicos específicos formalmente nomeados, após

a devida aprovação em concurso público, para ocupar cargos públicos efetivos de

2natureza estatutária, criado por lei específica e vinculados originalmente a órgãos ou

entidades públicas autônomos e distintos do CISA, que podem ou não integrar os

entes consorciados;

VII – empregado público do CISA: são agentes públicos específicos contratados

pelo próprio consórcio, para ocupar os empregos públicos devidamente descritos no

estatuto social do CISA, todos eles regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho

– CLT; ou empregados públicos ou servidores efetivos, cedidos formalmente de

outros órgãos ou entidades públicas ao consórcio, mediante assinatura de termo de

cooperação técnica e cessão formal, que após as formalidades legais passem a

compor o quadro de pessoal do consórcio;

VIII – agente de contratação: são empregados públicos do próprio CISA ocupantes

dos empregos públicos previstos no estatuto social do CISA; ou empregado público

ou servidor efetivo cedido formalmente de outros órgãos ou entidades públicas,

mediante assinatura de termo de cooperação técnica e cessão formal, que serão

devidamente designados pela autoridade competente, para acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

IX – pregoeiro: agente de contratação com atuação em licitações na modalidade

pregão;

X – equipe de apoio: conjunto de empregados públicos do CISA, conforme definição

prevista nesta resolução, que serão responsáveis em subsidiar o agente de

contratação, pregoeiro ou comissão de contratação no trâmite licitatório, atuando

desde a fase preparatória até a homologação;

XI – comissão de contratação: conjunto de empregados públicos do CISA, conforme

definição prevista nesta resolução, designados pela autoridade competente, em

caráter permanente ou especial, em substituição ao agente de contratação e/ou

pregoeiro, ocupantes de diversos setores, para atuar em licitações de bens ou

serviços especiais.

Art. 4º A assinatura dos editais, dos contratos e a homologação dos procedimentos

licitatórios serão de responsabilidade do Coordenador Geral e/ou Presidente do

Consórcio.

3Art. 5º Após a elaboração da minuta de edital, o referido expediente será

encaminhado à assessoria jurídica do CISA para análise da legalidade e, estando

em conformidade, será submetida à apreciação da autoridade competente para

aprovação e assinatura, com posterior encaminhamento para a divulgação do aviso

de licitação.

Parágrafo único. Os editais serão padronizados, sendo que as alterações

necessárias serão realizadas com fundamento nos respectivos estudos técnicos

preliminares, termos de referência, projetos básicos ou anteprojetos elaborados pela

unidade requisitante.

Art. 6º O julgamento dos recursos administrativos interpostos face às decisões dos

agentes de contratação, com vistas a anular, revogar ou revisar os atos que os

integram, serão de responsabilidade do Coordenador Geral e/ou Presidente do

Consórcio, após manifestação dos agentes de contratação e parecer da assessoria

jurídica.

Art. 7º Os documentos emitidos sem prazo de validade deverão ser apresentados

com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias corridos.

Art. 8º É de responsabilidade do órgão requisitante a análise das questões técnicas

do edital e do contrato, bem como dos termos de referência, não cabendo aos

agentes de contratação, nem à assessoria jurídica ou ao órgão de controle interno

do CISA a análise de tais elementos.

Art. 9º Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais que versem sobre

objeto não rotineiramente contratado, a administração pública poderá, a seu critério

e por prazo determinado, contratar serviço especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela condução do processo licitatório.

Parágrafo único. Deverão ser observadas, quando da designação do empregado

público do CISA ou do terceiro que auxilie, as condições da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

4funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, observados

os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 10. Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos

procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e

contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de

contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que observadas as

disposições desta Resolução.

CAPÍTULO II - DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Art. 11. Em havendo Plano de Contratação Anual (PCA), conforme regulamentação

específica, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos da

administração direta e indireta, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Art. 12. Na fase interna do processo licitatório ou procedimento de contratação

direta deverão estar comprovados nos respectivos autos, antes da elaboração do

edital, os seguintes requisitos:

I – objeto da solicitação contemplado no Plano de Contratação Anual (PCA);

II – despesa autorizada pelo Coordenador Geral, após indicação pelo setor

competente;

III – nas situações com valor acima de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) caberá

a autorização do(a) Presidente do Consórcio.

CAPÍTULO III - DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 13. Para condução da licitação, a autoridade competente designará, por

resolução, o agente de contratação e/ou pregoeiro, entre empregados públicos do

CISA, conforme definição prevista nesta resolução, para:

I – tomar decisões acerca do procedimento licitatório, em relação ao que for de sua

competência;
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II – acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde o

início até a homologação;

III – impulsionar o procedimento licitatório sempre que necessário, inclusive informar

a autoridade competente qualquer atraso do responsável pela fase preparatória da

licitação, podendo colaborar e contribuir com informações relevantes na fase de

planejamento;

IV – executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação, inclusive recomendando providências às autoridades

competentes.

§ 1º O agente de contratação e/ou pregoeiro deverá acompanhar a fase

preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o

calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau

de prioridade da contratação.

§ 2º O agente de contratação e/ou pregoeiro, sempre que considerar necessário,

poderá requerer à assessoria jurídica o auxílio, através de solicitação, apontando as

dúvidas de forma objetiva e fundamentada.

§ 3º O agente de contratação e/ou pregoeiro poderá ser auxiliado, quando houver

necessidade, por equipe de apoio constituída por no mínimo 2 (dois) membros.

§ 4º Nas licitações na modalidade pregão, o agente de contratação responsável

pela condução do certame será denominado pregoeiro.

Art. 14. O certame será conduzido pelo agente de contratação e/ou pregoeiro a

depender da modalidade adotada, com o auxílio da equipe de apoio, quando

designada, sendo que aqueles terão, em especial, as seguintes atribuições:

I – coordenar o processo licitatório, promovendo diligências, conforme o caso,

observado o grau de prioridade da contratação;

II – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e seus anexos, podendo requisitar ao responsável pela elaboração dos

documentos preliminares, subsídios formais para a tomada de decisão;

III – conduzir a sessão pública presencial ou na internet;

IV – verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;
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V – dirigir a etapa de lances;

VI – verificar e julgar as condições de habilitação;

VII – analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo

de retratação no prazo de 3 (três) dias úteis, findo o qual deverá encaminhar o

recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;

VIII – indicar o vencedor do certame;

IX – conduzir e delimitar os trabalhos da equipe de apoio, quando designada;

X – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

XI – encaminhar à equipe de apoio, quando designada, os documentos de

habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica;

XII – solicitar, a qualquer tempo, manifestação da assessoria jurídica ou do controle

interno acerca do certame;

XIII – encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de

julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos, à autoridade

superior e propor a adjudicação, homologação e confecção das atas ou contratos

administrativos;

XIV – efetuar as publicações relativas aos atos administrativos que compõem as

licitações e contratos administrativos, na forma da lei;

XV – manter a numeração sequencial dos editais de licitação e contratos

administrativos;

XVI – garantir a apreciação jurídica das minutas de edital e contrato, previamente à

sua publicação.

Art. 15. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no

mínimo, 3 (três) membros, na forma desta Resolução, não atuando na aquisição de

bens e serviços comuns.

§ 1º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro

que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
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§ 2º A comissão de contratação será a responsável por todas as licitações

realizadas na modalidade de diálogo competitivo.

§ 3º A comissão de contratação possuirá as atribuições do agente de contratação

e/ou pregoeiro, na forma dos arts. 13 e 14 desta Resolução.

§ 4º Conforme o caso, a comissão poderá requerer a contratação de profissionais

para assessoramento técnico.

CAPÍTULO IV - DA FISCALIZAÇÃO

Art. 16. Na designação de agente público para atuar como fiscal ou gestor de

contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o CISA deverá

observar o seguinte:

I – considerar o conhecimento técnico do indicado podendo ser comprovado por

meio de certificados de cursos, treinamentos e experiência profissional em relação

ao objeto contratado;

II – atender ao princípio da segregação de funções, vedando a designação do

mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos

durante o processo de contratação;

III – avaliar o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além

do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada

fiscalização contratual.

Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem

ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com as seguintes disposições:

I – gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual

e ao encaminhamento da documentação pertinente a área de contratos para

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,

alteração, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos,

dentre outros;

II – fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
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quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão

compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento

conforme o resultado pretendido pela administração, podendo ser auxiliado pela

fiscalização administrativa.

Parágrafo único. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou

opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.

Art. 18. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos

legais, ao seu substituto, em especial:

I – providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato e/ou da ata de

registro de preços;

II – conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pelo

CISA, e da indicação formal de preposto pelo contratado;

III – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de

que dispõe o artigo anterior;

IV – controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos fornecimentos e dos

serviços de caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do

ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, antes do término da

vigência;

V – controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou

compras, inclusive em atas de registro de preços, em conformidade com a

legislação;

VI – adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos,

quando for o caso, atendidas as formalidades previstas na legislação;

VII – receber ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro: revisão,

reajuste e repactuação, bem como encaminhar para os órgãos competentes

realizarem a análise correspondente, submetendo-os à autoridade superior;

VIII – verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar

a possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua

liberação ao fim do contrato, conforme o caso;
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IX – deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que

este detenha experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser

verificada de acordo com as regras do processo que deu origem à contratação;

X – emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução dos contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do contrato;

XI – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência;

XII – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar em instrumento

próprio eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e

pagamento da despesa;

XIII – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de eventos do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou

não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da

Administração;

XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e

trabalhistas da contratada nos sistemas aplicáveis, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP;

XV – constituir relatório final, de que trata a alínea "d", inciso VI, § 3º, do art. 174 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do

contrato e juntado ao respectivo processo a cada vigência e prorrogação, tais como:

a) se os prazos de execução e da qualidade demandada foram atendidos;

b) intercorrências e encaminhamentos dados;

c) existência de sanção aplicada e sua natureza;

d) necessidade de fiscalização e frequência da determinação de providências e

respectivo atendimento;
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e) qualidade e quantidade dos recursos materiais entregues/utilizados;

f) adequação e qualidade dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida;

g) cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

h) satisfação do público usuário e dos Municípios consorciados.

Art. 19. Para cada contrato será previamente designado um fiscal e, nos seus

afastamentos e impedimentos legais, um substituto, mediante resolução, cujas

atribuições, além de outras expressamente fixadas no ato de designação, são:

I – promover a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao

recebimento do contrato e anexos;

II – acompanhar e fiscalizar a execução da obra, serviço ou do fornecimento de

bens, em estrita observância ao edital e ao contrato;

III – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de

informações pertinentes às suas competências;

IV – anotar no histórico de eventos do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, juntando documentos, registrando telefonemas, fazendo

anotações e demais documentos e comunicações realizadas com o contratado

relativos à execução do contrato, no processo de fiscalização, determinando o que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, incluindo

a emissão de notificações com estipulação de prazo para correção;

V – informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI – fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados

para a administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para

o pagamento e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

VII – executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico;

11VIII – fiscalizar a execução do contrato/ata, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas na avença;

IX – comunicar o gestor do contrato, com antecedência mínima de 90 (noventa)

dias, o término do contrato sob sua responsabilidade, para nova contratação ou

prorrogação;

X – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e

previdenciária e demais encargos dos empregados celetistas da contratada, que

estejam lotados na sede ou unidades do CISA, em contratos que tenham por objeto

a prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de

mão de obra, em especial:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de

seus empregados, sob pena de rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

e) pagamento do 13º (décimo terceiro) salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma

da lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o

caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como

a RAIS;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos

empregados vinculados ao contrato.

Parágrafo único. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por

terceiros contratados pela administração.

Art. 20. Ao fiscal técnico caberá o recebimento provisório e ao gestor do contrato ou

comissão designada pela autoridade competente caberá o recebimento definitivo.
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§ 1º O recebimento provisório será efetuado em caráter experimental para

verificação do objeto recebido em termos de qualidade, resistência e operatividade,

sendo lançado no sistema no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua efetiva

entrega.

§ 2º O recebimento definitivo será conferido após verificação da qualidade e

quantidade do material e, consequente aceitação, de modo permanente, e deverá

ser expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento

provisório.

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais

de contrato de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes

regras:

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e

exclusiva de fiscal de contrato;

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

CAPÍTULO V - DO CONTROLE INTERNO E DA ASSESSORIA JURÍDICA

Art. 22. O controle interno prestará permanente apoio ao agente de contratação

e/ou pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de contratação, aos gestores e aos

fiscais dos contratos, em todas as fases da licitação, mediante o desenvolvimento

das seguintes atividades:

I – verificação e o acompanhamento dos processos de contratações, análise de

seus efeitos, evidenciando melhorias e economias existentes nos processos ou

prevenindo empecilhos ao atingimento de seus objetivos;
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II – desenvolvimento de estudos e proposição de medidas para promover a

integração operacional dos diversos setores da administração envolvidos nos

processos de contratações;

III – homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações;

IV – efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e pela

comissão de contratação, conforme a hipótese.

Art. 23. A assessoria jurídica prestará permanente apoio ao agente de contratação

e/ou pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de contratação, aos gestores e aos

fiscais dos contratos sempre que formalmente solicitado.

Art. 24. As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas

aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos submetidos à análise,

não alcançando questões relacionadas ao objeto, às condições de fornecimento e

ao valor das contratações.

Parágrafo único. Serão objeto de padronização as minutas dos instrumentos e

editais de licitação, de contratos, de convênios e seus congêneres, de termos

aditivos e de termos de referência que, por sua reiteração ou abrangência,

necessitem tratamento uniforme pelo CISA.

Art. 25. Salvo solicitação expressa da autoridade competente, não serão

submetidos à assessoria jurídica os processos de contratação que:

I – sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n.º 14.133, 2021 nos

incisos I e II do art. 75;

II – cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem

que haja dever de garantia ou de assistência técnica;

III – sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas,

previamente aprovadas pela assessoria jurídica.

CAPÍTULO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

14
Art. 26. A elaboração do estudo técnico preliminar é obrigatória para a contratação

de bens e serviços de caráter peculiar, sendo de responsabilidade da unidade

requisitante, podendo se fazer valer da indicação de comissão nomeada por meio

de portaria ou ato próprio.

Art. 27. Fica dispensada a realização de estudo técnico preliminar pelo CISA nas

seguintes hipóteses:

I – produtos ou serviços usuais, de baixa complexidade técnica, e indispensáveis à

manutenção da atividade administrativa;

II – produtos ou serviços em que a análise de viabilidade técnica e econômica

dependa do prévio conhecimento da realidade social e orçamentária dos Entes

Consorciados;

III – outras hipóteses, devidamente justificadas, onde fique comprovado a

impossibilidade, inviabilidade ou ineficiência do CISA realizar o estudo técnico

preliminar nos termos exigidos pela Lei Federal n. 14.133, de 2021.

§ 1º Dentre outras hipóteses devidamente justificadas nos termos do caput deste

artigo, está dispensada a realização do estudo técnico preliminar para as seguintes

contratações, dentre outras:

I – café;

II – água mineral e bebedouros;

III – materiais de expediente, escolares, didáticos e de artesanato;

IV – medicamentos, cosméticos, suplementos alimentares;

V – álcool em gel e líquido;

VI – fornecimentos de gêneros alimentícios, inclusive, cesta de alimentos;

VII – papel higiênico e papel toalha;

VIII – suprimentos para impressão;

IX – materiais saneantes para higienização e limpeza;

X – fraldas geriátricas e infantis;

XI – açúcares e adoçantes;

XII – materiais odontológicos;

XIII – materiais ambulatoriais gerais;

15

XIV – atendimentos de decisões judiciais para qualquer finalidade, desde que a

decisão seja específica;

XV – fórmulas e suplementos alimentares;

XVI – móveis para escritório, cadeiras e longarinas;

XVII – televisores, eletrodomésticos e utensílios;

XVIII – pneus, câmaras de ar, protetores, adesivos, plotagem;

XIX – tubos e conexões;

XX – artigos médicos hospitalares, odontológicos e fisioterapia;

XXI – soro fisiológico;

XXII – tiras de teste de glicose;

XXIII – curativos para tratamento de feridas;

XXIV – materiais de fisioterapia;

XXV – aquisição de computadores, monitores, notebooks, monitores e tablets;

XXVI – aquisição de Impressoras;

XXVII – projetores de multimídia;

XXVIII – câmeras de videomonitoramento;

XXIX – telas interativas, lousas digitais e suporte para telas interativas;

XXX – nobreaks, estabilizadores e gabinetes de recarga;

XXXI – luminárias e projetores de LED;

XXXII – equipamentos de rede de dados e servidores de rede;

XXXIII – equipamentos de informática, eletrônicos, acessórios e periféricos;

XXXIV – outras devidamente justificadas no processo licitatório ou de contratação

direta.

§ 2º A dispensa prevista neste artigo não impede a elaboração de estudo técnico

preliminar, caso solicitado pela autoridade competente ou a critério do agente

público responsável pela condução do certame.

Art. 28. Dispensa-se a realização do estudo técnico preliminar na contratação de

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo

para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, onde a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em

projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
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Art. 29. É dispensada a realização do estudo técnico preliminar para os casos de

credenciamento, contratação direta, na modalidade inexigibilidade de licitação,

ressalvado o disposto no § 2º, do art. 27 desta resolução.

Art. 30. Nas hipóteses de dispensa de licitação, a elaboração do estudo técnico

preliminar é facultada conforme a lei e conforme previsto nesta Resolução.

Art. 31. É dispensada a realização de estudo técnico preliminar nos casos de

prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada ou

prorrogação de vigência de ata de registro de preços.

Art. 32. As hipóteses de dispensa de estudo técnico preliminar previstas nesta

Resolução dizem respeito às licitações do CISA, não sendo aplicáveis às licitações

autônomas dos entes da federação consorciados.

Art. 33. As permissões de dispensa do estudo técnico preliminar trazidas nesta

resolução não eximem os Entes da Federação Consorciados da obrigação de

realizar o estudo técnico preliminar para comprovar a viabilidade técnica e

econômica da contratação de bens e serviços decorrentes das licitações

compartilhadas a serem realizadas pelo CISA, de acordo com a regulamentação

própria.

CAPÍTULO VII - DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

Art. 34. O CISA elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras,

serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento

seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os

procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

§ 1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, serão

adotados nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o
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Catálogo de Materiais (CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema

Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) do Governo Federal ou os

que vierem a substituí-los.

§ 2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas posteriormente,

cabendo à unidade requisitante justificar, por escrito e anexar ao respectivo

processo licitatório, a não utilização do catálogo eletrônico de padronização ou dos

modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput do art. 19 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021.

CAPÍTULO VIII - DOS BENS DE LUXO

Art. 35. Nas compras públicas o CISA deverá adquirir bens de qualidade comum,

sendo vedada a aquisição de bens de qualidade de luxo.

§ 1º Para efeitos deste regulamento, considera-se:

I – bem de consumo: todo material que atenda ao menos um dos critérios a seguir:

a) durabilidade: quando em uso normal e no prazo máximo de 2 (dois) anos perde

ou tem reduzidas suas condições de funcionamento;

b) fragilidade: possui estrutura sujeita à modificação por ser quebradiça ou

deformável, de modo a não ser recuperável e/ou perder sua identidade;

c) perecibilidade: quando sujeito à modificações químicas ou físicas, deteriora-se ou

perde suas características normais de uso;

d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não pode ser

retirado sem prejuízo das características principais;

e) transformabilidade: quando adquirido para transformação.

II – bem de qualidade comum: bem de consumo com padrão de qualidade e preços

medianos de acordo com o mercado;

III – bem de luxo: bem de consumo com alta especificidade e distinção, de

qualidade desnecessariamente requintada, dispensável ao bom e relevante

funcionamento da máquina pública, identificável por meio de características tais

como ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte.

§ 2º Na classificação de um bem como sendo de luxo, o CISA deverá considerar:
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I – relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do

artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso

ao bem; e quando existirem bens em características similares que possam substituir

o produto ou serviço, com desempenho, sabor ou funcionalidade que tornem a

compra desnecessariamente onerosa ao erário;

II – relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo

do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de

disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico.

§ 3º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que:

I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade

comum de mesma natureza; ou

II – tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do

órgão da administração direta e indireta.

§ 4º Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no Plano de Contratações Anual -

PCA, salvo em situações excepcionais, desde que motivadas, justificadas e aceitas

pelo Presidente do Consórcio.

§ 5º Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos

procedimentos operacionais a serem observados.

CAPÍTULO IX - DA PESQUISA DE PREÇO

Art. 36. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do CISA, os

parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são

autoaplicáveis, no que couber.

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço

estimado com base em menos de três propostas, desde que devidamente justificada

e comprovada a negativa de orçamentos nos respectivos autos.

Art. 37. Caberá ao agente público designado a realização de compras, a apuração

do valor estimado com base no melhor preço aferido.

§ 1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,

quando houver grande variação entre os valores apresentados.
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§ 2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e sobrepreço.

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou sobrepreço,

será acompanhada da devida motivação.

Art. 38. Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I – preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de

preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;

II – preço máximo: valor de limite que a administração se dispõe a pagar por

determinado objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos

mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os recursos

orçamentários disponíveis;

III – sobrepreço: preço orçado ou contratado em valor expressivamente superior aos

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada.

Art. 39. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no

mínimo:

I – descrição do objeto a ser contratado;

II – identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa;

III – descrição das fontes consultadas;

IV – método matemático aplicado para a definição do valor estimado;

V – apresentação do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;

VI – justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração

de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 40. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos

de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
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observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Art. 41. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, que poderão ser

empregados de forma combinada ou não:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo federal e estadual, como Painel de

Preços, Banco de Preços em Saúde, Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, ou outros correlatos, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

II – contratações similares feitas pela administração pública, inclusive do próprio

CISA, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observando e registrando, se for o caso, o

índice de atualização de preços correspondente;

III – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por meio de ofício, e-mail, aplicativo de mensagens, desde que

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores com no máximo 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

IV – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de

divulgação do edital;

V – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham a data e hora de acesso;

VI – utilização de portais de compras governamentais, como o Painel de Preços do

Governo Federal, o Banco de Preços em Saúde, o Licitações-e, Portal de

Informações para Todos do TCE/PR, Atas de Registro de Preço, aplicativo Menor

Preço Compras Paraná, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e demais

formas de consulta, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços.
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§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do

inciso III, deverá ser observado:

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do

objeto a ser licitado;

II – obtenção de propostas formais ou certificado pelo empregado público do CISA,

que contenha no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão;

e) nome completo e identificação do responsável.

III – condições da execução do objeto da pesquisa de preços;

IV – registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à

solicitação de que trata o inciso III do caput.

§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado

nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços

correspondente.

Art. 42. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média,

a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o

cálculo incida sobre um conjunto mínimo de 3 (três) ou mais preços, oriundos de 2

(dois) ou mais dos parâmetros de que trata o art. 41, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente

justificados.

§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e

descritos no processo administrativo.

22§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,

quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base

em menos de três preços, desde que devidamente justificada.

Art. 43. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na

hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Parágrafo único. O sigilo a que se refere o caput deste artigo não se aplica aos

órgãos de controle interno e externo.

CAPÍTULO X - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 44. É dispensável a licitação no âmbito do CISA nos termos do art. 75, I e II, da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Os limites dos valores referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei

14.133, de 2021 serão duplicados para compras, obras e serviços contratados pelo

CISA, conforme disposto no § 2º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

I e II, do caput c/c § 2º do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser

observados:

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

unidade gestora;

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Art. 45. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, independentemente

de sua ordem de alocação no processo administrativo, no mínimo, com os seguintes

documentos:

I – documento de formalização de demanda e, podendo, se for o caso, apresentar

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

23II – estimativa de despesa;

III – parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos,

podendo ser dispensado, conforme regulamento próprio;

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI – razão de escolha do contratado;

VII – pesquisa de preços;

VIII – autorização da autoridade competente;

IX – divulgação do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial, no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura pela autoridade

competente.

§ 1º Na hipótese de registro de preços somente será exigida a previsão de recursos

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do

contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos

legais.

Art. 46. As contratações de que tratam os incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº

14.133, de 2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa.

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo, poderá ocorrer a

partir da instauração do processo administrativo e inclusive concomitante à

realização da pesquisa de preços pelo CISA.
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considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de

fornecimento, com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação do inciso II, c/c § 2º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 poderá ser

dispensado:

I – totalmente os documentos de habilitação do fornecedor, nos termos do inciso III,

do art. 70, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II – a manifestação jurídica no processo administrativo;

III – a divulgação prevista no art. 45 desta Resolução.

Parágrafo único. Deverá ser observado na integralidade o procedimento do art. 44

desta Resolução, que não é dispensado neste artigo.

Art. 48. As contratações até o valor previsto no § 2º, do art. 95 da Lei Federal nº

14.133, de 2021, poderá ser realizada somente através de nota de empenho,

carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, sem

necessidade de instauração de processo administrativo, dispensados os requisitos

dos artigos 45, 46 e 47 desta Resolução.

Art. 49. Poderá o CISA, nos termos dos artigos 47 e 48 desta Resolução, adquirir

produtos em lojas virtuais de confiável reputação.

Parágrafo único. Poderá ser realizado o pagamento antecipado, inclusive via

boleto bancário ou cartão de pagamento, desde que seja garantida a possibilidade

de reembolso ao consórcio público.

Art. 50. Os valores de dispensa de licitação previstos nesta Resolução serão

atualizados anualmente nos termos do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XI - DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Art. 51. A locação de imóveis deverá ser precedida preferencialmente de licitação,

ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
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de 2021, sendo que se aplica nas locações supletivamente à Lei Federal

8.245/1991.

Art. 52. O termo de referência para locação de imóveis deverá ser instruído pelo

CISA com as seguintes informações e documentos:

I – a certificação do departamento de patrimônio da inexistência de imóveis públicos

vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

II – a comprovação da inviabilidade de utilização ou do compartilhamento de imóvel

já pertencente ou à disposição do CISA, conforme as características dos serviços

que se pretende oportunizar no local;

III – justificativa sobre a modalidade de contratação utilizada, demonstrando a

vantagem, a viabilidade jurídica e econômica da solução escolhida;

IV – requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termos de

características físicas necessárias para atendimento da demanda, proximidade de

serviços disponíveis, vida útil, benfeitorias, especificidades do mercado local,

facilidade de acesso do usuário ao atendimento, dentre outros;

V – cópia da escritura pública, transcrição ou da matrícula do imóvel, devidamente

atualizadas no que se refere à identificação do proprietário atual;

VI – oferta de preço, da imobiliária ou do proprietário;

VII – justificativa firmada pelo Coordenador Geral do Consórcio, demonstrando a

singularidade do imóvel a ser locado pela Administração, considerando a

predominância do interesse público;

VIII – informação quanto à destinação do imóvel, mediante cópia do projeto ou

programa do serviço que funcionará no imóvel a ser locado;

IX – indicação do fiscal e gestor do contrato, nos termos de manual específico;

X – relatório de vistoria emitido pelo CISA acerca da avaliação prévia do bem,

realizando o registro visual do respectivo imóvel por meio de recursos áudio/visuais;

XI – laudo de avaliação, realizado por engenheiro civil, arquiteto ou corretor de

imóveis, devendo indicar o valor para locação, com validade de 90 (noventa) dias a

partir da sua data de emissão;

§ 1º As adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização,

acessibilidade, entre outros, ficarão a cargo do locatário, devidamente justificadas.
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§ 2º Constatado pela vistoria e avaliação técnica que o imóvel possui avarias

significativas que impeçam a sua utilização imediata e sendo imprescindível a

locação deste, cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, poderá ser realizado o termo contratual com vigência a

partir da sua publicação e o pagamento será proporcional vinculado à efetiva

entrega do imóvel em plenas condições de uso.

§ 3º A ocupação do imóvel sem as devidas correções das avarias pelo locatário

será de inteira responsabilidade do Coordenador Geral do Consórcio.

Art. 53. O prazo das locações poderá ser de 12 (doze) meses, prorrogáveis por

iguais períodos até o limite de 5 (cinco) anos, conforme estabelecido no estudo

técnico preliminar e no termo de referência, podendo ser o prazo inicial de locação

diferenciado, nos termos da lei, desde que devidamente justificado.

Parágrafo único. Nos casos de prorrogação, desde que solicitado pelo locatário no

período de 30 (trinta) dias anterior ao prazo final de sua vigência, o contrato de

locação poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA, ou outro índice eleito na fase interna da licitação/Inexigibilidade,

corrigido a partir da data do novo laudo de avaliação que deverá ser realizado.

CAPÍTULO XII - DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 54. É permitida, no âmbito do Consórcio, a adoção do Sistema de Registro de

Preços - SRP para:

I – contratação de bens e serviços comuns;

II – contratação de serviços comuns, de fornecimento, de engenharia e de

fornecimento contínuo.

Art. 55. As licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP

poderão ser adotadas nas modalidades Pregão ou Concorrência.

Art. 56. O registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual

período, desde que justificada a vantajosidade do preço.
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§ 1º Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as

quantidades inicialmente registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do

edital, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de

vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

§ 2º Os contratos administrativos decorrentes do registro de preços, se for o caso,

terão sua vigência e condições estabelecidas nos termos dos artigos 104 a 140 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º No caso de registro de preços, os contratos administrativos poderão ser

substituídos por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 4º É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, até uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que previsto no

edital e na ata de registro de preços, e com aceitação expressa do fornecedor,

formalizada mediante apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias

supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento

administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas

inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta serão

insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.

Art. 57. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, a formalização

da ata de registro de preços observará:

I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do fornecedor;

II – o registro:

a) para fins de cadastro de reserva, dos licitantes/fornecedores que aceitarem cotar

os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário (vencedor),

na ordem de classificação;

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original, que

somente serão convocados se esgotados/inexistentes os do item anterior.

§ 1º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere

este artigo ocorrerá quando houver necessidade de formalização de ata, nas

seguintes hipóteses:
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nas condições estabelecidos no edital;

II – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

preços.

§ 2º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Art. 58. Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços -

IRP, para licitações compartilhadas, a ser operacionalizado pelo CISA, na condição

de órgão gerenciador, que deverá ser observado pelos órgãos e entidades dos

entes da Federação consorciados, para registro e divulgação dos itens a serem

licitados.

§ 1º O CISA, como órgão gerenciador, tornará público o procedimento de Intenção

de Registro de Preços (IRP), para que os órgãos participantes manifestem interesse

no objeto com previsão do quantitativo que pretende adquirir, com prazo mínimo de

8 (oito) dias úteis.

§ 2º O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser

dispensado, de forma justificada pelo órgão gerenciador, quando for o único

contratante ou de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da

administração.

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador no ato do procedimento público de Intenção de

Registro de Preços - IRP:

I – estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP e/ou

critérios em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

II – aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou

superestimados ou a inclusão de novos itens.

§ 4º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados,

antes de iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar

a respeito da conveniência de sua participação.

Art. 59. A adesão ao registro de preços por órgão não participante poderá ocorrer

observados os seguintes requisitos:
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I – às atas de registro de preços de órgãos ou entidades gerenciadoras federais,

distrital, estaduais ou municípios;

II – mediante apresentação de justificativa acerca da vantagem da adesão, inclusive

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

III – demonstração de que os valores registrados na ata estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado;

IV – realização de consulta prévia ao órgão ou a entidade gerenciadora, bem como

ao fornecedor do registro de preços, que deverão manifestar aceitação sobre o ato.

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se

refere este artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

§ 3º O CISA aceitará pedidos de adesão às suas atas de registro de preços por

outros Consórcios Públicos.

§ 4º É facultada ao CISA a adesão a ata de registro de preços de outros consórcios

públicos, órgãos ou entidades dos Entes da Federação.

§ 5º Em caso de adesão prevista neste artigo a responsabilidade pela gestão e

fiscalização da execução da ata de registro de preços ou do contrato será do órgão

não participante.

Art. 60. Nas atas de registro de preços em licitações compartilhadas, as

quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser

remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento

licitatório para registro de preços.

§ 1º O remanejamento será realizado entre quaisquer órgãos participantes, com ou

sem a manifestação formal através da formalização das atas de registro de preço ou

aditamento, que não cause acréscimo ou decréscimo no valor do item.
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§ 2º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.

§ 3º A prévia anuência prevista no parágrafo anterior poderá ser formalizada no

momento da intenção de registro de preços, devidamente assinado pela autoridade

competente do órgão participante ou posteriormente.

Art. 61. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados quantos

fornecedores ou prestadores de serviços que tiverem interesse, observado o

seguinte:

I – o preço registrado em ata e a indicação dos respectivos fornecedores ou

prestadores de serviços serão divulgados em diário oficial e ficarão disponibilizados

durante a vigência da ata de registro de preços;

II – quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser

respeitada a ordem de classificação dos fornecedores e prestadores de serviços

constantes do mapa comparativo.

Parágrafo único. Para efeito de registro, a classificação obedecerá a ordem

crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas, salvo quando outro

critério de julgamento estiver estabelecido no edital.

Art. 62. Da ata de registro de preço constará obrigatoriamente:

I – o número da ata, do processo administrativo e da licitação a que se refere;

II – a identificação do objeto e a quantidade total estimada;

III – a relação dos fornecedores pela ordem de classificação final no processo

licitatório e as respectivas quantidades a serem fornecidas;

IV – o preço unitário do primeiro classificado com a menção de que será praticado

por todos os demais fornecedores;

V – o valor total estimado para aquisição;

VI – os órgãos ou demais entes usuários do registro;

VII – o prazo de vigência do registro e/ou do eventual contrato dela decorrente;
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VIII – a alusão do compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no edital

da licitação e seus anexos e nas propostas, que integrarão a ata

independentemente de transcrição;

IX – o termo de responsabilidade do fornecedor, referente a qualidade do produto

e/ou serviço a ser entregue.

Art. 63. O pedido de compra será formalizado pelos órgãos solicitantes através das

respectivas requisições.

Art. 64. As solicitações de despesas devem obrigatoriamente conter:

I – a descrição do bem idêntica à constante da ata de registro de preços;

II – o número da ata de registro de preços, bem como do fornecedor registrado para

o fornecimento do produto;

III – a quantidade requerida para a compra;

IV – o valor unitário do bem conforme consta da ata de registro de preços;

V – o valor total da compra requerida;

VI – a dotação orçamentária;

VII – o local de entrega com indicação do responsável pelo recebimento, bem como

os horários em que o produto poderá ser recebido.

Art. 65. A solicitação deverá ser elaborada por meio do sistema de compras

utilizado pelo CISA.

Art. 66. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa

prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

I – pela administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der

origem ao registro de preços;

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do

registro de preços, ressalvada a hipótese de a administração aceitar sua

justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;
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do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

II – pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a

impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu

origem ao registro de preços.

§ 1º A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada

através do e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor.

§ 2º Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a

comunicação a partir do 2º (segundo) dia útil da data de envio.

Art. 67. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

Art. 68. Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos

procedimentos operacionais a serem observados no sistema de registro de preços.

CAPÍTULO XIII - DO CREDENCIAMENTO

Art. 69. O credenciamento poderá ser utilizado quando o CISA pretender formar

uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer

um dos credenciados.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público

que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador ou

fornecedor interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos

os requisitos definidos no referido documento.

§ 2º O CISA fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas

condições de reajustamento.
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§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

§ 4º Quando a escolha do prestador for realizada pelo CISA o instrumento

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,

desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo CISA poderá,

justificadamente, ser dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a

flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabilize

a seleção de interessado por meio de processo de licitação.

Art. 70. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de

contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela autoridade

competente.

Art. 71. O CISA divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico

oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento

permanente de novos interessados.

Art. 72. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de

contratação:

I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CISA e/ou

Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições

padronizadas;

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a

cargo do beneficiário direto da prestação;

III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação

e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de

processo de licitação.

§ 1º Na hipótese de paralela e não excludente:

I – a Administração definirá no edital o valor por serviço ou bem, que será o mesmo

para todos os credenciados;
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II – quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda.

§ 2º Na hipótese de seleção a critério de terceiros:

I – o CISA definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o

mesmo para todos os credenciados;

II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia

autorização do CISA.

§ 3º Na hipótese de mercados fluidos:

I – o CISA poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre

o valor do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os

credenciados;

II – o CISA deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da

contratação.

Art. 73. Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de

credenciamento no âmbito da saúde, caso não se pretenda a convocação, ao

mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou

fornecimento do bem, nos termos do inciso I do caput e inciso II do parágrafo único,

do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser adotados, de forma

combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição de demanda na forma do

respectivo Edital:

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o

serviço ou bem;

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário;

III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos

e procedimentos concomitantes de mais de um usuário;

IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada

fornecedor;

V – sorteio;

VI – outras formas devidamente justificadas.

§1º Pode-se atribuir aos Municípios consorciados os atos de distribuição de

demandas aos credenciados contratados, observada a sua regulação em edital,
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apresentação de relatórios de produção e agendamentos.

§ 2º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o objeto será

distribuído por sorteio, observando-se sempre o critério de rotatividade e as demais

exigências do edital.

§ 3º O Interessado que se descredenciar poderá requerer novo credenciamento

para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.

Art. 74. O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado

considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento,

disciplinando, conforme o caso, sobre:

I – condições gerais de ingresso;

II – exigências específicas de qualificação técnica;

III – regras de contratação;

IV – valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago;

V – critério para distribuição de demandas;

VI – formalização da contratação;

VII – recusa em contratar e sanções cabíveis;

VIII – minuta de instrumento de contrato;

IX – modelos de declarações;

X – outros aspectos relevantes.

Parágrafo único. O edital de credenciamento será mantido à disposição para

acesso público no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento enquanto

perdurar a necessidade de contratação, não sendo necessária a sua publicação a

cada exercício, prorrogando-se automaticamente.

Art. 75. O processo de credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:

I – identificação e delimitação da necessidade do CISA;

II – justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da

realização de processo licitatório;

36
III – autorização da autoridade competente para abertura do processo de

credenciamento;

IV – elaboração de edital;

V – análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade;

VI – publicação/divulgação do edital de chamamento público tanto no Portal

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, Diário Oficial do consórcio público, no

sítio eletrônico oficial do CISA, sem prejuízo da publicação por outras formas aptas

a gerar ampla publicidade;

VII – formalização da decisão sobre o credenciamento, assinada pelo agente de

contratação ou pela comissão, que indicará objetivamente:

a) cumprimento dos requisitos pelo interessado;

b) necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação

do interessado;

c) da decisão do credenciamento, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da

sua ciência.

VIII – ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o

ato ser publicado nos mesmos termos do edital.

§ 1º Os itens constantes nos incisos I e II poderão ser consolidados através de

Estudo Técnico Preliminar.

§ 2º É permanente o cadastramento de novos interessados.

§ 3º Do edital de chamamento público de que trata esta resolução caberá

impugnação e pedido de esclarecimento, devendo o pedido ser protocolado em até

3 (três) dias úteis após a publicação do edital, sob pena de não conhecimento da

impugnação ou dispensa de resposta para o caso de esclarecimento.

§ 4º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis do recebimento da

impugnação.

Art. 76. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento

mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante,

observadas as condições do Edital.

37Art. 77. Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

pelo Presidente do Consórcio, com o auxílio das unidades de assessoramento

jurídico e de controle interno.

CAPÍTULO XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 78. Para efeito de todos os cálculos necessários previstos neste regulamento

deverá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) salvo

justificativa contrária especificada no termo de referência, anteprojeto ou projeto

básico.

Art. 79. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama - PR, 22 de dezembro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do Consórcio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EST ADO DO P AR ANÁ
DEC R ET O N°  27 0
De 22 de dezembro de 2023.
SÚ MUL A:  “ Dispõ e sobre a atualizaç ã o monetária dos valores q ue compõ em a 
planta g ené rica para ef eito de lanç amento do I T BI ”
O   P ref eito Municipal de Douradina,  Estado   do   P araná,  no uso de suas 
atribuiç õ es leg ais e,  considerando o disposto nos § §  1 º  e 2º ,  do artig o 9 º  e no 
parág raf o ú nico do artig o 27 0 e seg uintes do C ó dig o T ributário Municipal e q ue 
o acumulado mensal dos ú ltimos 1 2 meses da Selic corresponde a 1 3, 29 % ,
D E C  R  E T  A:
Art. 1 º  F ica atualizada a tabela de valores dos imó veis urbanos e rurais para 
f ins de cobranç a de I T BI  –  I mposto sobre a T ransmissã o de Bens I mó veis para 
o ex ercí cio 2024,  na f orma abaix o:
I  –  I MÓ V EI S R UR AI S ( por alq ueire) :
a)  T erra nua/ várzea:  R $  6 5 .1 22, 6 2 ( sessenta e cinto mil cento e vinte e dois 
reais e sessenta e dois centavos) ;
b)  T erra mecanizada,  com lavoura ou pastag em até  1 0 alq ueires R $  6 5 .1 22, 6 2 
( sessenta e cinto mil cento e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos) ;
c)  T erra mecanizada,  com lavoura ou pastag em de 1 0 até  5 0 alq ueires:  R $  
6 6 .5 6 2, 8 1  ( sessenta e seis mil q uinh entos e sessenta e dois reais e oitenta 
e um centavos) .
d)  T erra mecanizada,  com lavoura ou pastag em acima de 5 0 alq ueires:  R $  
6 8 .009 , 8 2 ( sessenta e oito mil e nove reais e oitenta e dois centavos) .
I I  –  I MÓ V EI S UR BANOS:
a)  Setor 001 :  R $  1 1 5 .7 6 1 , 41  ( cento e q uinze mil setecentos e sessenta e um 
reais e q uarenta e um centavos) .
b)  Setor 002:  R $  7 9 .5 8 5 , 9 5  ( setenta e nove mil q uinh entos e oitenta e cinco 
reais e noventa e cinco  centavos) .
c)  Setor 003:  R $   R $  6 2.425 , 25  ( sessenta e dois mil q uatrocentos e vinte e cinco 
reais e vinte e cinco centavos) .
d)  Setor 004:  R $  5 7 .8 8 0, 6 9  ( cinq uenta e sete mil oitocentos e oitenta reais e 
sessenta e nove centavos) .
e)  Setor 005 :  R $  43.41 0, 5 1  ( trinta e trê s mil q uatrocentos e dez reais e 
cinq uenta e um centavos) .
I I I  –  C ONST R UÇÕ ES ( por metro q uadrado) :
a)  R esidencial,  comercial o industrial em alvenaria:  R $  8 6 8 , 1 9  ( oitocentos e 
sessenta e oito reais e dezenove centavos) .
b)  R esidencial,  comercial ou industrial em madeira:  R $  6 5 1 , 1 5  ( seiscentos e 
cinq uenta e um reais e q uinze centavos) .
P arág raf o Ú nico. Sobre os valores por alq ueire atribuí dos aos imó veis rurais 
estabelecido no inciso I  do caput deste artig o f icam atribuí dos os seg uintes 
acré scimos:
I  –  I mó veis q ue f azem divisa com o perí metro urbano:  5 0%  ( cinq uenta por 
cento) .
I I  –  I mó veis situados à s marg ens de rodovias pavimentadas:  20%  ( cinte por 
cento) .
Art. 2º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaç ã o.
P aç o Municipal de Douradina,  Estado do P araná,  aos vinte e dois dias do mê s 
de dezembro do ano de 2023.
Oberdam J osé  de Oliveira
P ref eito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EX T R AT O C ONT R AT UAL  P L  07 2/ 2023
C ONT R AT O ADMI NI ST R AT I V O Nº  1 8 6 / 2023
 P AR T ES:  MUNI C I P I O DE BR ASI L ANDI A DO SUL  E MUNDI AL  
F OGOS L T DA –   C NP J:  07 .203.347 / 0001 - 8 0;
OBJE T O:  C ONT R AT AÇÃO DE EMP R ESA P AR A F OR NEC I MENT O DE 
F OGOS DE AR T I F Í C I O P AR A O R EV EI L L ON ( SHOW  DA V I R ADA)  NO 
DI A 31 / 1 2/ 2023 DO MUNI C Í P I O DE BR ASI L Â NDI A DO SUL  V AL OR  
T OT AL :   R $  1 5 .000, 00 ( Q UI NZ E MI L  R EAI S) .
 F UNDAMENT O L EGAL :  L ei 8 .6 6 6 / 1 9 9 3 e alteraçõ es posteriores.
 AL EX  ANT ONI O C AV AL C ANT E
 P R EF EI T O MUNI C I P AL
SOL ANGE AP . DE F R EI T AS SAMP AI O T EI X EI R A
MUNDI AL  F OGOS L T DA –   C NP J:  07 .203.347 / 0001 - 8 0
22/ 1 2/ 2023
Departamento de L icitaçõ es e C ontratos
Brasilâ ndia do Sul- P R

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EST ADO DO P AR ANÁ
DEC R ET O Nº  31 5 5 / 2023
DAT A:  22/ 1 2/ 2023
SÚ MUL A:  Decreta R ecesso no Municí pio.
C ONSI DER ANDO,  as f estividades natalí cias e de f inal de 
ano;
C ONSI DER ANDO,  a necessidade de reduçã o no custeio da 
Administraçã o P ú blica Municipal.
O P ref eito do Municí pio de Alto P araí so,  Estado do P araná,  
no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
DEC R ET A:
Art. 1 º . F ica estabelecido recesso nas repartiçõ es P ú blicas 
Municipais,  f icando suspenso o atendimento ao pú blico,  no 
dia 26  de Dezembro de 2023,  retornando ao atendimento 
normal no dia 27  de Dezembro.
Art. 2º . Os serviço s de limpeza pú blica,  aterro sanitário,  
cemité rio ( sepultamentos) ,  bem como os serviço s de saú de 
do municí pio f icam f uncionando sob escala.
Art. 3º . Havendo necessidade poderá ser emitido ch eq ues e 
praticados outros atos municipais,  tais como publicaçõ es de 
atos of iciais.
Art. 4º . Este decreto entrará em vig or na data de sua 
publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de Alto P araí so,  Estado do 
P araná,  aos 22 dias do mê s de Dezembro de 2023.
Dé rcio Ja rdim Ju nior
P ref eito Municipal
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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 
 
 
 

PREÂMBULO 
 
 
 
 
 

Nós, Vereadores, representantes do povo de 

Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, reunidos em 

Assembléia Municipal Constituinte para instituir o 

ordenamento básico do Município, em harmonia com 

os fundamentos, princípios e objetivos expressos na 

Constituição da República Federativa do Brasil e na 

Constituição do Estado do Paraná, promulgamos, sob 

a proteção de Deus, a seguinte LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 

PARANÁ. 
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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
 
 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
 

Art. 1º. O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, integrado de forma indissolúvel à República Federativa do 
Brasil, no pleno uso de sua autonomia política, administrativa, financeira e legislativa, 
reger-se-á por esta Lei Orgânica, pela Constituição Federal, respeitando as leis às 
quais estiver subordinada, tendo como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana e, 
IV - o pluralismo político. 
 
Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos, nos termos da Constituição Federal, da Constituição do 
Estado do Paraná e desta Lei Orgânica. 

 
Art. 2º. São objetivos deste Município: 
I - construir uma sociedade livre, justa, solidária e participativa; 
II - garantir e fomentar o desenvolvimento municipal; 
III - erradicar a pobreza, a marginalização, o analfabetismo e reduzir as 

desigualdades sociais na área urbana e rural; e 
IV - promover o bem-estar de todos sem preconceitos de origem, trabalho, 

condição social, raça, sexo, cor, idade, religião ou qualquer outra forma de 
discriminação. 

 
Art. 3º. Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, 

direitos e ações, que a qualquer título lhe pertençam. 
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Parágrafo único. São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o 
Hino, representativos de sua cultura e história. 

 
Art. 4º. A cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, é a sede do 

governo e do Município e lhe dá o nome. 
 

Seção II 
Da Divisão Administrativa do Município 

 
 
Art. 5º. O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em 

Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta 
plebiscitária à população diretamente interessada, observada a lei estadual e em 
atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 6º desta Lei Orgânica. 

 
§ 1º. A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou 

mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese, a verificação 
dos requisitos do art. 6º desta Lei Orgânica. 

 
§ 2º. A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta 

plebiscitária à população da área interessada, com domicílio eleitoral no mesmo. 
 
§ 3º. O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a de 

vila. 
 
Art. 6º. São requisitos para a criação de Distrito: 
I - população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta parte exigida 

para a criação de Município; 
II - existência, na povoação-sede, de pelo menos, 100 (cem) moradias, 

escola pública de ensino fundamental completo e posto de saúde. 
 
Parágrafo único. A comprovação do atendimento às exigências 

enumeradas neste artigo far-se-á mediante: 
a) declaração de estimativa de população emitida pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística; 
b) certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número 

de eleitores; 
c) certidão emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição 

fiscal do município, certificando o número de moradias; 
d) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal, certificando a 

arrecadação na respectiva área territorial; 
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e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação e de 
Saúde, certificando a existência da escola pública de ensino fundamental completo e 
dos postos de saúde na povoação-sede. 

 
Art. 7º. Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes 

normas: 
I - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, 

estrangulamentos e alongamentos exagerados; 
II - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmente 

identificáveis; 
III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos 

extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identificáveis e tenham condições 
de fixidez;  

IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou 
Distrito de origem. 

 
Parágrafo único. As divisas distritais serão descritas trecho a trecho, 

salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem com os limites municipais. 
 
Art. 8º. A alteração de divisão administrativa do Município somente pode 

ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das eleições municipais. 
 
Art. 9º. A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de Direito da 

Comarca, o Chefe do Poder Executivo Municipal, em exercício, em sessão solene da 
Câmara Municipal, na sede do Distrito. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 
 

Seção I 
Da Competência Privativa 

 
 
Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito, ao seu 

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 
dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar as legislações 
federal e estadual, no que couber; 

II - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado; 
III - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 
IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 
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V - elaborar o orçamento anual, lei de diretrizes orçamentárias e plano 
plurianual de investimentos; 

VI - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; 

VII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 
VIII - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços 

locais; 
IX - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos; 
X - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores 

públicos; 
XI - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos locais; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano; 

XIII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e 
de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à 
ordenação do seu território, observada a lei federal; 

XIV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros;  

XV - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que se 
tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons costumes, 
fazendo cessar a atividade ou determinando o fechamento do estabelecimento; 

XVI - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de 
seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

XVII - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 
XVIII - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens 

públicos de uso comum; 
XIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente 

no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes 
coletivos; 

XX - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 
XXI - conceder, permitir ou autorizar e regulamentar os serviços de 

transporte coletivo, de táxis, moto-taxis e outras formas assemelhadas, fixando as 
respectivas tarifas; 

XXII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e tráfego em 
condições especiais; 

XXIII - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem 
máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais; 

XXIV - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária; 
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XXV - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 
regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXVI - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 
destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza, assim como dar 
tratamento diferenciado ao lixo hospitalar e outros afins; 

XXVII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas 
as normas federais pertinentes; 

XXVIII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
XXIX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de 

cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade 
e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

XXX - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-
socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição 
especializada; 

XXXI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao 
exercício do seu poder de polícia administrativa; 

XXXII - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias 
apreendidos em decorrência de transgressão da legislação municipal; 

XXXIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 
regulamentos; 

XXXIV - promover os seguintes serviços: 
a) mercados, feiras e matadouros, nos termos da lei; 
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 
c) transportes coletivos estritamente municipais; 
d) iluminação pública; 
e) construção de rampas de acesso para deficientes físicos nos 

logradouros, vias públicas e locais próprios. 
XXXV - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições 

administrativas municipais, para defesa de direitos e esclarecimento de situações, 
estabelecendo os prazos de atendimento, nos termos desta lei; 

XXXVI - instituição da guarda municipal destinada exclusivamente à 
proteção dos bens, serviços e instalações do Município. 

XXXVII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

XXXVIII - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual; 

XXXIX – dispor sobre qualquer outra matéria de sua competência 
exclusiva. 
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§ 1º. As normas de loteamento e arruamento a que se refere o inciso XIII 
deste artigo deverão obedecer às normas de uso e ocupação do solo e o plano diretor 
do município. 

 
§ 2º. A lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá a 

organização e competência, na proteção dos bens, serviços e instalações municipais, 
nos termos do art. 85 desta lei. 

 
Seção II 

Da Competência Comum 
 
Art. 11. É da competência administrativa comum do Município, da União e 

do Estado, observada a lei complementar, o exercício das seguintes medidas: 
I - zelar pela guarda das Constituições, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência públicas, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência; 
III - catalogar, registrar e proteger os documentos, as obras e outros bens 

de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis 
e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte 
e de outros bens de valor histórico, estético, artístico, urbanístico ou cultural; 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação à ciência, à 
tecnologia, à pesquisa e à inovação; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 

VII - preservar e recuperar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária, industrial e organizar o 

abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito; 
XIII – promover a prevenção e extinção de incêndios e exigir equipamentos 

a essa finalidade, nos prédios e edifícios; 
XIV - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condições sanitárias 

dos gêneros alimentícios; 
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XV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a 
finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou 
transmissores; 

XVI - prestar assistência nas emergências médico hospitalares de pronto-
socorro. 

Seção III 
Da Competência Suplementar 

 
Art. 12. Ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual 

no que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, impondo-lhe, 
especialmente: 

I – socorrer as emergências médico-hospitalares por seus próprios 
serviços ou, quando insuficientes, por outros estabelecimentos hospitalares; 

II – coibir, através do Poder de Polícia, as atividades que violem normas 
de saúde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade, moralidade e outras do 
interesse da coletividade; 

III – dispor sobre o registro, a vacinação e a captura de animais; 
IV – dispor sobre a assistência social; 
V – dispor sobre as ações e serviços de saúde de competência do 

município; 
VI – dispor sobre a proteção da infância, dos adolescentes, dos idosos, das 

pessoas portadoras de deficiência e daquelas que se encontrarem em estado de 
vulnerabilidade social; 

VII – fomentar o turismo, o comércio, a indústria e a agricultura; 
VIII – dispor sobre o tratamento jurídico diferenciado às micro e pequenas 

empresas, assim definidas na lei federal; 
IX – fomentar a agricultura e a organização do abastecimento alimentar, 

ressalvadas as competências legislativas e fiscalizadoras da federação e do Estado; 
X – dispor sobre a proteção e defesa do consumidor, nas relações de 

consumo, respeitando as diretrizes estabelecidas em lei federal. 
 
Parágrafo Único. A competência prevista neste artigo será exercida em 

relação às legislações federal e estadual no que digam respeito ao peculiar interesse 
municipal, vindo adaptá-las à realidade local. 
 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES 

 
Art. 13. Ao Município é vedado: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-

lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes, relações de 
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dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 
III – criar distinções entre munícipes ou preferência em relação a estes; 
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de 
autofalante ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-partidária 
ou fins estranhos à administração; 

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas 
de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívidas, 
sem interesse público justificado; 

VII - exigir ou aumentar tributo sem lei anterior que o estabeleça; 
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional 
ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer 
natureza, em razão de sua procedência ou destino; 

X - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
XI - utilizar tributos com efeito de confisco; 
XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 

tributos, ressalvado o pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 
XIII - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros 

municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão; 
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo 

obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 
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interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos 
digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas 
de leitura a laser. 

 
§ 1º. A vedação do inciso XIII, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e 
aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

 
§ 2º. As vedações do inciso XIII, "a" e do parágrafo anterior não se aplicam 

ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera 
o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

 
§ 3º. As vedações expressas no inciso XIII, alíneas "b" e "c", compreendem 

somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

 
§ 4º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão 

de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto na Constituição Federal. 

 
§ 5º Lei municipal poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária 

a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição 
da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 

 
TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

 
Art. 14. O Governo Municipal de Cidade Gaúcha é exercido pela Câmara 

Municipal com funções legislativas e pelo Prefeito Municipal, com funções executivas. 
Parágrafo único. Os Órgãos do Governo Municipal são independentes e 

harmônicos entre si, sendo vedado a qualquer deles delegar atribuições. 
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CAPÍTULO II 
DO PODER LEGISLATIVO 

 
Seção I 

Da Câmara Municipal 
 
Art. 15. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara 

Municipal, composta de 9 (nove) Vereadores, eleitos para cada legislatura, de 4 
(quatro) anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

 

§ 1º. São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, na forma 
da lei federal: 

I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo 

menos, um ano antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo 
seis meses antes da data da eleição; 

V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos, aferida na data-limite para o 

pedido de registro; e 
VII - ser alfabetizado. 
 
§ 2º. O número de Vereadores previsto no caput deste artigo poderá ser 

alterado, observando o que dispuser a Justiça Eleitoral, tendo em vista a população 
do Município, observados os limites estabelecidos no art. 29, IV da Constituição 
Federal. 

 
§ 3º. A alteração do número de Vereadores, nos termos do § 2º, deverá 

ser precedido de emenda a esta Lei Orgânica e deverá observar os prazos 
estabelecidos na legislação eleitoral em vigor, para que possam valer ao pleito 
eleitoral vindouro. 

 
Art. 16. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede do 

Município, independente de convocação, de 02 de fevereiro até 17 de julho e de 1º 
de agosto até 22 de dezembro, ressalvada a de inauguração da legislatura, que inicia 
em 1º de janeiro. 

 
§ 1º. A Câmara Municipal se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias 

ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 
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§ 2º. As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário adotada 
em razão de motivo relevante, acolhida por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros 
do Poder Legislativo. 

 
§ 3º. A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á: 
I - pelo Presidente da Câmara, a pedido do Prefeito, quando de real 

interesse do Município; 
II - pelo Presidente da Câmara Municipal, para o compromisso e a posse 

do Prefeito e do Vice-Prefeito; 
III - pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento da maioria 

dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante. 
 
§ 4º. Na sessão extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará 

sobre a matéria para a qual foi convocada. 
 
§ 5º. As reuniões marcadas para as datas descritas no caput serão 

transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados. 

 
Art. 17. As deliberações da Câmara Municipal serão tomadas por maioria 

de voto, presente a maioria de seus membros, em sessões públicas presenciais ou 
virtuais, salvo disposição em contrário constante na Constituição Federal, nesta Lei 
Orgânica ou no Regimento Interno. 

 
Art. 18. A Sessão Ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre 

o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 19. As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas em 

recinto destinado ao seu funcionamento, observado o disposto no art. 35, XII desta 
Lei Orgânica. 

 
§ 1º. Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara 

Municipal, ou outra causa que impeça a sua utilização, as sessões poderão ser 
realizadas em outro local designado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

 
§ 2º. As sessões somente poderão ser abertas com a presença da maioria 

dos Vereadores. 
 
§ 3º. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de 

presença até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das 
votações. 
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Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 
7% (sete por cento), relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal, nos 
termos do art. 29-A, da Constituição Federal. 

 
§ 1º. À Câmara Municipal é limitado gasto de até 60% (sessenta por cento) 

de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 
Vereadores, constituindo crime de responsabilidade do Presidente da Câmara 
Municipal o desrespeito ao limite, observando-se o disposto no art. 29-A, § 1º, da 
Constituição Federal. 

 
§ 2º. Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, efetuar 

repasse que supere os limites definidos no caput, não enviar o repasse até o dia vinte 
de cada mês, ou enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária, 
nos termos do art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal. 

 
§ 3º. O subsídio dos Vereadores será fixado pela Câmara Municipal em 

cada legislatura para a subsequente, observado como teto o que dispõe o art. 29, 
inciso VI da Constituição Federal. 

 
§ 4º. O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 

ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município, nos termos 
do art. 29, VII, da Constituição Federal; 

 
Seção II 

Da Instalação e Funcionamento da Câmara Municipal 
 
Art. 21. A instalação de cada legislatura se dará no dia 1º do mês de janeiro 

do ano subsequente à eleição, entre as 08h00min e 10h00min, em sessão de 
instalação, para a posse de seus membros, eleição da Mesa Diretora e para posse 
do Prefeito e Vice-Prefeito. 

 
§ 1º. A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente 

de número, sob a Presidência do Vereador mais velho dentre os eleitos. Após a posse 
os Vereadores prestarão, de pé, o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚPLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARANÁ, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR 
COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA E PELO BEM-ESTAR DO SEU POVO". 
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§ 2º. Em seguida, o Secretário designado para este fim fará a chamada 
nominal de cada Vereador, que declarará: "ASSIM O PROMETO". 

 
§ 3º. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo, 

deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da referida 
sessão, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal, em sessão plenária designada 
exclusivamente para este fim.  

 
§ 4º. No ato da posse os Vereadores deverão apresentar declaração de 

imposto de renda e proventos, o que repete, obrigatoriamente, de forma anual, 
devendo haver registro em atas lavradas para esse fim e que, depois de assinadas 
por todos os Vereadores, ficam arquivadas na Secretaria da Câmara Municipal. 

 

Art. 22. Tão logo empossados e compromissados, havendo maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal, mediante escrutínio aberto, os 
Vereadores elegerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente 
empossados. 

 

§ 1º. Inexistindo número legal, o Vereador mais velho dentre os presentes 
permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias e sucessivas, até que seja 
eleita a Mesa Diretora. 

 
§ 2º. Em toda eleição da Mesa, os candidatos a um mesmo cargo que 

obtiverem igual número de votos, concorrerão a um segundo escrutínio e, se persistir 
o empate, disputarão o cargo por sorteio. 

§ 3º. Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem 
da Casa. 

 
Art. 23. O mandato da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, permitida 

uma única recondução para o mesmo cargo.  
 
Parágrafo único. A eleição para a renovação da Mesa Diretora far-se-á 

até o dia 22 de dezembro do segundo ano do primeiro biênio de cada legislatura, 
considerando-se empossados os eleitos a partir da imediata assinatura do Termo de 
Posse, assumindo os seus cargos a partir de 01º de janeiro do segundo biênio. 

 

Art. 24. A Mesa da Câmara Municipal se compõe do Presidente, do Vice-
Presidente, do 1º Secretário e do 2º Secretário, os quais se substituirão nessa ordem. 
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§ 1º. Na ordem de substituições de que trata o caput do artigo, impedido 
ou ausente o 2º Secretário, assumirá o Vereador mais idoso dentre os presentes. 

 
§ 2º. No impedimento ou na ausência dos membros da Mesa o Vereador 

mais idoso nas eleições municipais assumirá a Presidência. 
 

Art. 25. Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, pelo voto 
2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, quando faltoso, omisso ou 
ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro 
vereador para a complementação do mandato, observando-se para tanto, as regras 
disciplinadas no Regimento Interno da Câmara. 

 
Seção III 

Das Comissões e dos Líderes 
 
Art. 26. A Câmara Municipal terá comissões permanentes, especiais, 

comissões parlamentares de inquérito, comissões processantes e comissões de 
representação, nos termos estabelecidos no seu Regimento Interno. 

 
§ 1º. Às comissões permanentes em razão da matéria de sua competência, 

cabe: 
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento 

Interno, a competência do Plenário; 
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e 

autoridades; 
III - convocar os Secretários, Diretores, Coordenadores, Assessores, 

Chefes equivalentes e servidores públicos em geral, para prestarem informações 
sobre assuntos inerentes às suas atribuições ou à Administração Pública em geral; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas 
municipais; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão, sobre assuntos 
pertinentes ao município e à administração pública; 

VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do 
Executivo e da Administração Indireta. 

 
§ 2º. As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, serão 

destinadas ao estudo de assuntos específicos e à representação da Câmara em 
congressos, solenidades ou outros atos públicos. 
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§ 3º. Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participem da Câmara Municipal. 

 
§ 4º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 

investigação similares ao das autoridades judiciais, além de outros previstos no 
Regimento Interno da Câmara, serão criadas pela Câmara Municipal, mediante 
requerimento de 1/3 (um terço) dos seus membros, sem necessidade de deliberação 
pelo Plenário, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a 
responsabilidade civil e/ou criminal dos infratores. 

 
§ 5º. As comissões processantes serão criadas pela Câmara Municipal, em 

decisão plenária, mediante voto favorável de 1/3 (um terço) dos seus membros, para 
a apuração de infrações político-administrativas, atos de improbidade ou qualquer 
outra conduta que possa levar à cassação do mandato dos agentes políticos 
municipais. 

 
§ 6º. A comissão de representação será constituída, a requerimento de 

Vereador e mediante aprovação do Plenário, para, em nome da Câmara, se fazer 
presente a acontecimentos e solenidades especiais. 

 
Art. 27. A maioria, a minoria, as representações partidárias com número 

de membros superior a 1/9 (um nono) e inferior a 1/3 (um terço) da composição da 
Casa, e os blocos parlamentares, poderão ter Líder e Vice-Líder. 

 
§ 1º. A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos 

membros das representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou 
Partidos Políticos à Mesa, nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem à instalação 
do primeiro período legislativo anual. 

 
§ 2º. Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando 

conhecimento à Mesa da Câmara Municipal dessa designação. 
Art. 28. Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os 

Líderes indicarão os representantes partidários nas Comissões da Câmara. 
 
Parágrafo único. Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições serão 

exercidas pelo Vice-Líder. 
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Seção IV 
Das Atribuições da Câmara Municipal e da Mesa 

 
Art. 29. À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, 

compete elaborar e modificar seu Regimento Interno, que disporá sobre sua 
organização político-administrativa e, especialmente, sobre:  

I - sua instalação e funcionamento; 
II - posse de seus membros; 
III - eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições; 
IV - número de reuniões mensais; 
V - comissões; 
VI - sessões; 
VII - deliberações; 
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna. 
 
Art. 30. Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara Municipal 

poderá convocar Secretário Municipal, Coordenador, Assessor, Diretor ou Chefe 
equivalente para, pessoalmente, prestar informações acerca de assuntos 
previamente estabelecidos. 

 
Parágrafo único. A falta de comparecimento do convocado, sem 

justificativa razoável, será considerada desobediência e desacato à Câmara 
Municipal, e, se o agente público for Vereador licenciado, o não comparecimento nas 
condições mencionadas caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da 
Câmara Municipal, para instauração do respectivo processo, na forma da lei federal, 
e consequente cassação do mandato. 

 
Art. 31. Qualquer agente público municipal, a seu pedido, poderá 

comparecer perante o Plenário ou qualquer Comissão da Câmara para expor assunto 
e discutir projeto de lei ou qualquer outro ato normativo relacionado com o seu serviço 
administrativo. 

 
Art. 32. A Mesa da Câmara Municipal poderá encaminhar pedidos de 

informação aos Secretários Municipais, Diretores, Coordenadores, Assessores, 
Chefes equivalentes e até mesmos a servidores efetivos ou empregados públicos, 
que deverão atender por escrito, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo alertados quanto 
às consequências da desobediência. 

 

Parágrafo único. À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 
I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos 

legislativos; 
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II - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara 
e fixem os respectivos vencimentos; 

III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos 
suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações orçamentárias da Câmara Municipal; 

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia 

interna; 
VI - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, observando o 
disposto na Constituição Federal; 

VII – suplementar, após aprovação do plenário, as dotações do orçamento 
da Câmara, observando o limite da autorização constante da Lei Orçamentária, desde 
que os recursos para sua abertura sejam provenientes de anulação total ou parcial 
de suas dotações orçamentárias; 

VIII – devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na 
Câmara ao final do exercício; 

IX – enviar ao Prefeito, até o dia primeiro do mês de março, as contas do 
exercício anterior; 

X - nomear, promover, comissionar, conceder gratificação, licença, por em 
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir funcionários e servidores da 
Câmara Municipal; 

XI – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder 
regulamentar ou extrapolem os limites de delegações legislativas; 

XII – solicitar informações ao Prefeito e Secretários Municipais ou agentes 
investidos em cargos equivalentes, sobre atos, contratos municipais e demais 
atividades administrativas; 

XIII – elaborar e enviar, até o dia 1º (primeiro) de agosto de cada ano, a 
proposta orçamentária da Câmara Municipal a ser incluída na Lei Orçamentária do 
Município e 

XIV – propor projetos de decretos legislativos e resoluções. 
 
Art. 33. Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara 

Municipal: 
I - representar a Câmara Municipal em juízo e fora dele; 
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos 

da Câmara Municipal: 
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV – promulgar as resoluções e decretos legislativos; 
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado 

pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito; 

25 
 

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e 
as leis que vier a promulgar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 

VII - autorizar as despesas da Câmara Municipal; 
VIII - representar por decisão da Câmara Municipal, sobre a 

inconstitucionalidade de lei ou ato municipal; 
IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara Municipal, a 

intervenção no Município nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela 
Constituição Estadual; 

X - manter a ordem no recinto da Câmara Municipal, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim; 

XI - encaminhar, para parecer prévio, quando necessário, a prestação de 
contas do Município ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão ao qual for atribuída 
tal competência; 

XII – declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, nos casos previstos em lei; 

XIII – requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara; 
XIV – convocar sessões extraordinárias da Câmara, quando houver 

matéria de interesse público e urgente a deliberar, inclusive atendendo à solicitação 
do Prefeito Municipal; 

XV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e com 
prazo certo, mediante requerimento assinado por 1/3 (um terço) de seus membros, 
sem necessidade de deliberação pelo Plenário, observadas as formalidades do 
Regimento Interno; 

XVI – apresentar ao plenário, até o dia 20 (vinte) de cada mês, o balancete 
relativo aos recursos recebidos e as despesas do mês anterior;  

XVII – zelar para que o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
ultrapasse a 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição 
Federal, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal; 

XVIII – zelar para que o gasto da Câmara Municipal fique limitado em até 
60% (sessenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do art. 29-A, § 1º, da Constituição 
Federal. 

 
Parágrafo único. A não promulgação, na hipótese do inciso V deste artigo, 

importará em falta passível de destituição da Presidência, respeitado o devido 
processo legal e o contraditório. 

 
Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor 

sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente: 
I - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 

suas rendas; 
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II - autorizar isenções e anistias fiscais, remissão de dívidas e outros atos 
que possam caracterizar renúncia de receita; 

III - votar o orçamento anual, lei de diretrizes orçamentárias e plano 
plurianual de investimentos, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais; 

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de 
crédito, bem como a forma e os meios de pagamento; 

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 
VI - autorizar a concessão de serviços públicos; 
VII – autorizar a concessão de direito real de uso e bens municipais; 
VIII - autorizar a alienação gratuita ou onerosa de bens imóveis; 
IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargos e desapropriação; 
X - criar, transformar, extinguir e fixar cargos, empregos e funções públicas 

na administração direta, autárquica e fundacional e fixação da remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

XI - criar, estruturar secretarias, coordenadorias, diretorias, assessorias ou 
órgãos equivalentes e demais departamentos e repartições, da administração pública; 

XII - autorizar convênios com entidades públicas e particulares e consórcio 
com outros Entes Públicos; 

XIII - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
XIV - delimitar o perímetro urbano; 
XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos; 
XVI - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a 

zoneamento e loteamento; 
XVII - autorizar a cessão de servidores da administração direta, indireta e 

fundacional do Município; 
XVIII – Autorizar suplementações orçamentárias; 
XIX - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, §§ 3º e 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal, por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais; 

XX - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiências; 

b) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, como os monumentos, às paisagens naturais e os sítios 
arqueológicos do Município; 

c) impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras de arte e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Município; 
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d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
pesquisa, à tecnologia e à inovação; 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição; 
f) ao incentivo à indústria e ao comércio; 
g) à criação de distritos industriais; 
h) ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar; 
i) à promoção de programas de construção de moradias, melhorando as 

condições habitacionais e de saneamento básico; 
j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
l) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das concessões de 

pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu território; 
m) ao estabelecimento e à implantação da política de educação para o 

trânsito; 
n) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fixadas em lei complementar 
federal; 

o) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins; 
p) às políticas públicas do Município; 
XXI - criação, organização e supressão de distritos, observada a legislação 

estadual. 
 
Art. 35. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes 

atribuições, dentre outras: 
I - eleger sua Mesa; 
II - elaborar o Regimento Interno; 
III - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos 

respectivos; 
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

V – dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito; 
VI - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 
VII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de 10 (dez) 

dias ou, ainda, do país, quando a ausência for superior a 24 horas; 
VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do 

Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de seu 
recebimento, observados os seguintes preceitos: 
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a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara Municipal; 

b) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao 
Ministério Público para os fins de direito; 

VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos 
indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal 
aplicável; 

IX - autorizar a realização de empréstimos, operação ou acordo externo de 
qualquer natureza, de interesse do Município; 

X - proceder a tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, 
quando não apresentadas à Câmara Municipal, dentro de 60 (sessenta) dias após a 
abertura da sessão legislativa; 

XI – autorizar e aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento 
celebrado pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito 
público interno ou entidades assistenciais e culturais; 

XII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
XIII – convocar os Secretários, Coordenadores, Diretores, Chefes e demais 

servidores, para prestar esclarecimentos sobre assuntos de sua competência ou 
responsabilidade, aprazando dia e hora para o comparecimento, nunca inferior a 48 
(quarenta e oito) horas da respectiva convocação;  

XIV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões; 
XV – criar comissões permanentes, especiais, processantes e 

parlamentares de inquérito, as três primeiras, mediante requerimento simples de 
qualquer interessado, mediante decisão por deliberação plenária; a última (comissão 
parlamentar de inquérito), sem necessidade de deliberação plenária, desde que 
fundada em fato determinado e com prazo certo, mediante requerimento assinado 
por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos vereadores, competindo à Presidência a 
elaboração e publicação do ato de constituição; 

XVI - conceder, na forma da lei, título de cidadão honorário e benemérito, 
bem como instituir e conferir, na forma da lei, diplomas de honra ao mérito e 
homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes 
serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e 
particular, mediante proposta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara; 

XVII - solicitar a intervenção do Estado no Município; 
XVIII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno e em lei federal; 
XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta; 
XX - autorizar referendo e convocar plebiscito. 
XXI - fixar o subsídio dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada 

legislatura para a subsequente, observados os critérios estabelecidos nesta Lei 
Orgânica, bem como o disposto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal. 
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XXII - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, §§ 3º e 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal, por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais. 

XXIII – dispor sobre o direito à percepção de 13º Subsídio e gozo de férias 
acrescidas de 1/3 dos vencimentos, aos agentes políticos municipais, detentores de 
mandato eletivo. 

XXIV - zelar para que o total das despesas com a remuneração dos 
Vereadores não ultrapasse o montante de 5% (cinco) por cento da receita do 
Município, conforme inciso VII do art. 29 da Constituição Federal. 

XXV – zelar para que o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
ultrapasse a 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição 
Federal, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal; 

XXVI – zelar para que o gasto da Câmara Municipal fique limitado em até 
60% (sessenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do art. 29-A, § 1º, da Constituição 
Federal; 

XXVII - apresentar emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária, até 
o limite de 2,0% (dois porcento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. 

Parágrafo único. A inobservância injustificada à convocação de que trata 
o inciso XIII, importará em afronta grave aos preceitos dessa Lei Orgânica e às 
prerrogativas fiscalizadoras do Poder Legislativo, incorrendo o infrator em 
responsabilidade penalizada com perdimento do mandato ou cargo, respeitado o 
contraditório e o devido processo legal.  

 
Seção V 

Dos Vereadores 
 
Art. 36. Os Vereadores gozam de imunidade parlamentar através da 

inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município, nos termos do art. 29, VIII, da Constituição Federal. 

 
§ 1º. O exercício da vereança por servidor público se dará de acordo com 

as determinações estabelecidas nas Constituição Federal. 
 
§ 2º. O vereador ocupante de cargo, emprego ou função pública municipal 

é inamovível de ofício pelo tempo de duração de seu mandato. 
 
§ 3º. As proibições e incompatibilidades do vereador, no exercício da 

vereança, serão similares, no que couber, ao disposto na Constituição Federal para 
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os membros do Congresso Nacional e na Constituição Estadual, para os membros da 
Assembleia Legislativa. 

 
§ 4°. A imunidade Parlamentar inerente ao exercício da Vereança 

também abrange a atuação dos Vereadores em relação as mídias sociais e as 
mídias de massa, independentemente de critério de espacialidade, bem como 
abrange, ainda, entrevistas jornalísticas e a transmissão do conteúdo de 
pronunciamentos ou de relatórios produzidos na Câmara Municipal; 

 
§ 5°.  Os Vereadores terão acesso às repartições públicas municipais para 

se informar sobre qualquer assunto de natureza administrativa, inclusive com acesso 
a arquivos de mídias digitais; 

 
Art. 37. É vedado ao Vereador: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista ou com suas empresas 
concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública 
Direta ou Indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e 
observado o disposto nesta Lei Orgânica. 

II - desde a posse: 
a) ocupar cargo, função ou emprego na Administração Pública Direta ou 

Indireta do Município, de que seja exonerável "ad nutum", salvo o cargo de Secretário 
Municipal ou equivalente, desde que se licencie do exercício do mandato; 

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela 
exercer função remunerada; 

d) patrocinar causa junto ao município em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I; 

e) pleitear interesses privados perante a administração municipal, na 
qualidade, representante, preposto, advogado ou procurador. 

 
Art. 38. Perderá o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior, 

além de outras porventura estabelecidas expressamente no Regimento Interno da 
Câmara. 

II - que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção, criminosos 
ou de improbidade administrativa; 
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III – que tomar conhecimento acerca da prática de atos de corrupção, 
criminosos ou de improbidade administrativa, praticado por agente público municipal 
e deixar de informar o ato à autoridade policial ou a representante do Ministério 
Público; 

IV – que proceder de modo incompatível com a dignidade do Poder 
Público, ou faltar com o decoro na sua conduta pública; 

V - que fixar residência fora do Município; 
VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado, 

que implique em restrição à liberdade de locomoção; 
VII - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a mais 

de 03 (três) sessões ordinárias consecutivas ou mais de 05 (cinco) alternadas, da 
Câmara Municipal, salvo motivo justificável, licença ou missão autorizada pela 
edilidade; 

VIII - que deixar de comparecer a 08 (oito) sessões extraordinárias, 
consecutivas ou intercaladas, convocadas para apreciação de matéria urgente, salvo 
se a convocação das extraordinárias ocorrer durante o recesso da Câmara Municipal 
ou a ausência se der por motivo justificável;  

IX - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos, por decisão 
transitada em julgado; 

X – que perder o mandato por decisão da Justiça Eleitoral. 
 
§ 1º. Além de outros casos definidos no Regimento Interno da Câmara 

Municipal, considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso das 
prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou 
imorais. 

 
§ 2º. Nos casos dos incisos I a VIII a perda do mandato será declarada 

pela Câmara Municipal, por voto favorável de 2/3 dos membros, mediante escrutínio 
aberto, por provocação da Mesa ou de Partido Político representado na Câmara 
Municipal, assegurada ampla defesa. 

 
§ 3º. As hipóteses previstas nos incisos IX e X desse artigo, não se 

submeterão a decisão plenária, tampouco estão sujeitas ao contraditório, competindo 
à presidência da Câmara a imediata declaração de vacância do cargo com concessão 
da posse ao substituto legal, tão logo tome conhecimento da perda ou suspensão dos 
direitos políticos do vereador. 

 
§ 4º. Para o processo de cassação do mandato de vereador, no que tange 

ao procedimento, observar-se-á o disposto em lei federal específica. 
 
Art. 38-A. O comparecimento e participação às Sessões Ordinárias e 

reuniões de Comissões que pertença é obrigatório ao Vereador, sendo que a falta 
injustificada importará em desconto no subsídio e será tratada como quebra de decoro 
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parlamentar, sujeita a perda do mandato se superior a 1/3 (um terço) das sessões 
ordinárias ou a 08 (oito) sessões ordinárias ou extraordinárias intercaladas, ambas, 
dentro da mesma sessão legislativa salvo motivo justificável, licença ou missão 
autorizada pela edilidade. 

§1º. Entende-se por sessão legislativa o período de doze meses contados 
de janeiro a dezembro, dentro de uma legislatura.  

 
§2º. Para efeito de cálculo do desconto da falta injustificada, o subsídio do 

vereador será dividido pelo número de sessões ordinárias realizadas mês, e a 
ausência injustificada implicara no desconto proporcional ao subsídio por falta.  

 
§ 3º. O procedimento para justificação das faltas será aquele definido em 

Resolução da Câmara Municipal. 
 

Art. 39. O Vereador poderá licenciar-se: 
I - por motivo de doença; 
II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o 

afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa; 
III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de 

interesse do Município. 
 
§ 1º. Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente 

licenciado, o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente, 
conforme previsto, no art. 37, inciso II, alínea "a" desta Lei Orgânica. 

 
§ 2º. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a Câmara 

Municipal poderá determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que 
especificar, de auxílio-doença ou de auxílio especial. 

 
§ 3º. O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso 

da Legislatura e não será computado para o efeito de cálculo da remuneração dos 
Vereadores. 

 
§ 4º. A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 

(trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do 
término da licença. 

 
§ 5º. Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença 

não remunerada o não comparecimento às reuniões de Vereador, privado 
temporariamente de sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso. 
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§ 6º. Na hipótese do § 1º, o Vereador poderá optar pela remuneração do 
mandato. 

 
Art. 40. Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de 

vaga ou de licença. 
 
§ 1º. O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara 
Municipal, quando se prorrogará o prazo. 

 
§ 2º. Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 

preenchida, calcular-se-á o "quorum" em função dos Vereadores remanescentes. 
 
§ 3º. O Suplente fará jus a remuneração mensal, se por período superior a 

15 (quinze) dias, permanecer no mandato. 
 
§ 4º. Ocorrendo vaga e não havendo suplentes, o Presidente da Câmara 

comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando instrução a respeito. 

 
Seção VI 

Dos Subsídios e dos Direitos Sociais do Vereador 
 
Art. 41. Os subsídios do vereador serão fixados, mediante lei, no final de 

cada legislatura, no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores a data prevista para as 
eleições municipais, para vigorar para a legislatura seguinte, não podendo ser 
superiores ao subsídio do Prefeito, observando-se o disposto no art. 20 desta Lei 
Orgânica e os critérios de fixação estabelecidos no Regimento Interno da Câmara. 

 
Parágrafo único. Os vereadores farão jus ao gozo de férias acrescidas 

em 1/3 (um terço) constitucional em seus subsídios, bem como à percepção de 13º 
Subsídio, nos termos do art. 7º, VIII e XVII da Constituição Federal. 

 
 

Seção VII 
Do Processo Legislativo 

 
Art. 42. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
I - emendas à Lei Orgânica Municipal; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
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IV - leis delegadas; 
V - resoluções; e 
VI - decretos legislativos. 
 
Parágrafo único. A proposição de leis cabe a qualquer Vereador, ao 

Prefeito e à iniciativa popular, que a exercerá sob a forma de moção articulada, 
subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores no 
Município. 

 
Art. 43. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante 

proposta: 
I - de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
II - do Prefeito Municipal; 
III – de 5% (cinco por cento) de eleitorado municipal. 
 
§ 1º. A proposta será discutida e votada em dois turnos com interstício 

mínimo de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
Municipal. 

 
§ 2º. Será por votação em escrutínio aberto o processo de votação de 

emenda à Lei Orgânica Municipal. 
 
§ 3º. A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da 

Câmara, com o respectivo número de ordem. 
 
§ 4º. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de 

sítio ou de intervenção no Município. 
Art. 44. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem 

maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os 
demais termos de votação das leis ordinárias. 

 
Parágrafo único. Serão leis complementares, dentre outras previstas 

nesta Lei Orgânica: 
I - Código Tributário do Município; 
II - Código de Obras do Município; 
III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
IV - Código de Posturas do Município; 
V - Lei instituidora do Regime Jurídico dos Servidores Municipais; 
VI - Lei instituidora da Guarda Municipal; 
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VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos. 
 
Art. 45. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 

sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Coordenadorias, 

Departamentos ou equivalentes e demais órgãos da Administração Pública; 
IV – matéria tributária, orçamentária e a que autorize a abertura de crédito 

ou concede auxílios, prêmios e subvenções; 
V - plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 
 
Art. 46. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal a 

iniciativa das leis que disponham sobre: 
I - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, 

através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da 
Câmara Municipal; 

II - organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal, criação, 
transformação ou extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação da 
respectiva remuneração. 

 
Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da 

Câmara Municipal, não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, 
ressalvado o disposto na parte final do inciso II deste artigo, se assinado pela maioria 
absoluta dos Vereadores. 

 
Art. 47. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 

de sua iniciativa. 
§ 1º. Solicitada a urgência, a Câmara Municipal deverá se manifestar em 

até 30 (trinta) dias, sobre a proposição, contados da data em que for apresentada a 
solicitação. 

 
§ 2º. Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela 

Câmara Municipal, será a proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se as 
demais proposições, para que se ultime a votação. 

 
§ 3º. O prazo do § 1º não corre no período de recesso da Câmara 

Municipal, nem se aplica aos projetos de lei complementar. 
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Art. 48. Aprovado o projeto de lei, será enviado ao Prefeito Municipal, no 
prazo de 10 (dez) dias, que, aquiescendo, o sancionará.  

 

§ 1º. O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento. 

 
§ 2º. O veto só poderá ser rejeitado pelo voto da maioria dos Vereadores, 

em deliberação plenária, em escrutínio aberto. 
 

§ 3º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea, conforme o caso. 

 
§ 4º. Decorrido o prazo do § 1º deste artigo, o silêncio do Prefeito importará 

em sanção. 
 
§ 5º. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será, dentro 

de 15 (quinze) dias a contar do seu recebimento, em uma só discussão e votação, 
com ou sem parecer das Comissões. 

 
§ 6º. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 5º, o veto será 

colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, 
até a sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o art. 47 desta Lei 
Orgânica.  

 

§ 7º. Rejeitado o veto, no prazo de 05 (cinco) dias será o projeto enviado 
ao Prefeito Municipal para a promulgação, que deverá fazê-lo no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 

 
§ 8º. Se a lei não for promulgada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

pelo Prefeito, nos casos dos §§ 4º e 7º, o Presidente da Câmara a promulgará. Se o 
Presidente não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

 
Art. 49. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá 

solicitar a delegação à Câmara Municipal. 
 
§ 1º. Não serão objeto de delegação as matérias contidas no art. 35; nos 

incisos I a VII do parágrafo único, do art. 44, no art. 45 e no art. 46 desta lei. 
 
§ 2º. A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto 

legislativo, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício. 
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§ 3º. O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela 

Câmara Municipal que a fará em votação única, vedada a apresentação de emenda. 
 
Art. 50. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse 

interno da Câmara Municipal e os projetos de decreto legislativo sobre os demais 
casos de sua competência privativa. 

 
Parágrafo único. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de 

decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação final a elaboração da 
norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 
Art. 51. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 

constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa: 
I - mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara 

Municipal;  
II - mediante aprovação da maioria absoluta dos Vereadores, se a matéria 

for de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.  
 
Art. 52. Mediante convocação de, pelo menos, 5% (cinco por cento) dos 

eleitores inscritos no Município, será submetida a plebiscito qualquer questão de 
relevante interesse popular. 

 
§ 1º. A Câmara Municipal deverá realizar o plebiscito no prazo de três 

meses contados do recebimento de sua convocação, de acordo com a lei. 
 
§ 2º. A validade do resultado do plebiscito dependerá do comparecimento 

de, pelo menos, cinquenta por cento mais um dos eleitores cadastrados no Município. 
 
§ 3º. A decisão será tomada por maioria absoluta dos votos válidos e 

deverá ser respeitada pelo Poder Público, que a ela ficará vinculado. 
 
§ 4º. O Município deverá prover aos recursos necessários à divulgação, 

preparação e realização do plebiscito. 
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CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DO 

CONTROLE E JULGAMENTO DAS CONTAS PÚBLICAS 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 53. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município e das suas entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle interno do Executivo, instituído em lei. 

 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. 

 
Seção II 

Do Controle Externo 
 
Art. 54. O controle externo a cargo da Câmara Municipal será exercido 

com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual ao qual for atribuída 
essa incumbência e compreenderá: 

I – a apreciação das contas do exercício financeiro, prestadas pelo Prefeito 
e pela Mesa da Câmara Municipal; 

II – o acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do 
Município; 

III – o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, 
bem como o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos. 

 
 

Seção III 
Do Controle Interno 

 
Art. 55. Os Poderes Legislativo e o Executivo manterão sistema de 

controle interno a fim de fiscalizar o cumprimento dos preceitos estabelecidos nas 
legislações de âmbito Federal e Estadual sobre finanças públicas, com ênfase no que 
se refere a: 

I - cumprimento das metas previstas no plano plurianual, execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Município; 

II - legalidade e avaliação dos resultados, quanto a eficácia e eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
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administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; 

III - controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres do Município; 

IV - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição 
em resto a pagar; 

V - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
respectivo limite; 

VI - providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas 
consolidadas e mobiliária aos respectivos limites; 

VII - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições legais; 

VIII - cumprimento do limite de gastos totais da Câmara Municipal, quando 
houver; 

IX - apoio ao controle externo no exercício de sua missão institucional. 
 
§ 1º. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência imediata ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, sob pena de responsabilidade solidária. 

 
§ 2º. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou Câmara Municipal. 

 
Art. 56. As contas do Município ficarão, durante 60 (sessenta) dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte na Câmara Municipal, para exame 
e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

 
 

Seção IV 
Da Prestação e do Julgamento das Contas 

 

Art. 57. O Prefeito prestará, até o dia 31 (trinta e um) de março do exercício 
seguinte, ao Tribunal de Contas do Estado, a prestação de contas do Município. 

 
Parágrafo único. As contas da Câmara Municipal serão enviadas ao 

Executivo, pela Mesa Diretora, no prazo previsto no Inciso II do art. 44 deste 
Regimento Interno, para que possam ser integradas à prestação de contas municipal. 

 
Art. 58. Recebido o processo da Prestação de Contas com o Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas do Estado, o Presidente da Câmara Municipal, 
imediatamente: 
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I - o despachará ao Prefeito, ou ao interessado, para elaborar a sua 
defesa técnica, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

II - o despachará à Comissão de Finanças e Orçamento, para análise e 
parecer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, período em que as contas também 
ficarão à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhe a legitimidade, na forma da Lei. 

 

§ 1º. Caberá à Comissão de Finanças e Orçamento prestar informações 
aos interessados, à vista das contas municipais; 

 

§ 2º. A Comissão de Finanças e Orçamento receberá eventuais petições 
apresentadas durante o período de exposição pública das contas e, encerrado este, 
as encaminhará com expediente formal ao Presidente da Câmara Municipal; 

 
§ 3º . A Comissão de Finanças e Orçamento dará recibo das petições 

acolhidas e informará os peticionários das providências encaminhadas e seus 
resultados. 

 
Art. 59 - Terminado o prazo de 60 (sessenta) dias, previsto no artigo anterior, 

as contas do Município e as questões suscitadas pelos cidadãos serão analisadas 
pela Comissão de Finanças e Orçamento que emitirá parecer. 

 
§ 1º. O parecer da comissão concluirá, sempre, por projeto de Decreto 

Legislativo, propondo a aprovação ou rejeição do Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, observada a defesa técnica do Prefeito; 

 
§ 2º. Elaborado o Decreto Legislativo pela Comissão de Finanças e 

Orçamento, no prazo estabelecido no caput deste artigo, o Presidente da Câmara 
Municipal o incluirá na ordem do dia da sessão ordinária imediata, para discussão e 
votação únicas; 

 
§ 3º. O Presidente da Câmara Municipal mandará entregar cópias do 

Decreto Legislativo, do parecer do Tribunal de Contas e, quando for o caso, da defesa 
técnica do Prefeito para os Vereadores, que poderão solicitar informações à 
Comissão de Finanças e Orçamento sobre os respectivos documentos, nos termos 
deste Regimento Interno; 

 
§ 4º. Não se admitirão emendas ao projeto de Decreto Legislativo referido 

no parágrafo anterior. 
 

Art. 60. O julgamento das contas municipais, pela Câmara Municipal, será 
feito dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias contado da data do recebimento do 
Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, observadas as seguintes regras: 

 
I- a sessão ordinária em que se discutir o Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado terá o expediente reduzido a 30 (trinta) minutos, contados do final 
da leitura da ata, ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a essa 
finalidade; 
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II- o prazo para discussão do Decreto Legislativo será de 15 (quinze) 
minutos para cada Vereador, permitida a manifestação do interessado, o qual será 
convidado a comparecer à sessão, nos termos deste Regimento Interno; 

III - terminada a discussão, o Presidente da Câmara Municipal deverá 
iniciar o processo de votação, que será nominal, devendo cada Vereador manifestar-
se favorável ou contrariamente; 

IV - a Mesa Diretora efetuará o controle da votação, cabendo ao Presidente 
da Câmara Municipal proferir o resultado da final; 

V - somente por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
Municipal poderá ser rejeitado o parecer do Tribunal de Contas do Estado; 

VI - a decisão da Câmara Municipal, que rejeitar ou aprovar o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado, deve ser, obrigatoriamente, fundamentada. 

 

Art. 61. O Presidente da Câmara Municipal promulgará o Decreto 
Legislativo que for aprovado pelo Plenário, rejeitando ou aprovando as contas 
municipais. 

 
Art. 62. Rejeitadas as contas municipais, serão, imediatamente, remetidas 

aos órgãos competentes, em especial ao Tribunal de Contas do Estado e à Justiça 
Eleitoral, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Prefeito e Do Vice-Prefeito 
 
Art. 63. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado 

pelos Secretários Municipais, Coordenadores, Diretores, Assessores ou equivalentes. 
 
Parágrafo único. São condições de elegibilidade para o mandato de Preito 

e Vice-Prefeito, aquelas dispostas no § 7º, do art. 14 da Constituição Federal e, 
especialmente: 

I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, 

pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no 
mínimo seis meses antes da data da eleição; 

V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de 21 (vinte e um) anos, tendo por referência a data 

da posse; e 
VII - ser alfabetizado. 
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Art. 64. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á 
simultaneamente, nos termos estabelecidos no art. 29, incisos I e II da Constituição 
Federal. 

 
§ 1º. A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado. 
 
§ 2º. Será considerado eleito Prefeito o candidato que, registrado por 

partido político, obtiver a maioria de votos válidos, não computados os em branco e 
os nulos. 

 
Art. 65. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do 

ano subsequente à eleição em Sessão Solene da Câmara Municipal, prestando o 
compromisso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as leis federais, 
estaduais e deste Município, promover o bem geral dos munícipes e exercer o cargo 
sob a inspiração da democracia, da legitimidade e da legalidade. 

 
§ 1º. O compromisso a que se refere o caput deste artigo será expresso da 

seguinte forma: “PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, OBSERVANDO AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA E DESEMPENHAR COM LEALDADE E PATRIOTISMO AS FUNÇÕES DO MEU CARGO”. 

 
§ 2º. Decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, se o Prefeito 

ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago. 

 
Art. 66. Substituirá o Prefeito, no caso de licença e impedimento e suceder-

lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito. 
 
§ 1º. O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir ou suceder ao 

Prefeito, sob pena de perda do mandato. 
 
§ 2º. O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 

por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missões especiais. 
 
Art. 67. Em caso de licença ou impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, 

ou vacância do cargo, assumirá a administração municipal o Presidente da Câmara 
Municipal. 

 
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal recusando-se, por 

qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, incontinente, à sua função 
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de dirigente do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, 
como Presidente da Câmara Municipal, a chefia do Poder Executivo. 

 
Art. 68. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice-

Prefeito, observar-se-á o seguinte: 
I - ocorrendo a vacância nos 03 (três) primeiros anos de mandato, dar-se-

á eleição 90 (noventa) dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o 
período dos seus antecessores; 

II - ocorrendo a vacância no último ano de mandato, assumirá o Presidente 
da Câmara Municipal que completará o período. 

 
Parágrafo único. A decisão da Justiça Eleitoral que importe o 

indeferimento do registro, a cassação do diploma ou a perda do mandato de Prefeito 
eleito em pleito majoritário acarreta a realização de novas eleições, 
independentemente do número de votos anulados, salvo se outra regra for 
estabelecida na Constituição Federal, em Lei Federal, ou pela Justiça Eleitoral. 

Art. 69. O mandato do Prefeito é de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição 
para o período subsequente, e terá início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da sua 
eleição. 

 
Art. 70. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, quando no exercício do 

cargo, não poderão, sem autorização da Câmara Municipal, ausentar-se do 
Município, ou do país, quando a ausência exceder a 15 (quinze) dias, sob pena de 
perda do cargo ou do mandato.  

 

§ 1º. O Prefeito e o Vice-Prefeito, regularmente licenciados, terão direito a 
perceber a remuneração, quando: 

I - impossibilitados de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente 
comprovada; 

II - em gozo de férias; 
III - a serviço ou em missão de representação do Município. 
 
§ 2º. O Prefeito e o Vice-Prefeito gozarão de férias anuais de 30 (trinta) 

dias, sem prejuízo da remuneração, que será acrescida de 1/3 do valor do subsídio, 
ficando aos seus critérios a época para usufruir do descanso. 

 
§ 3º. Por ocasião da licença para gozo de férias o Prefeito será substituído 

pelo Vice-Prefeito e, em sua impossibilidade, pelo Presidente da Câmara. 
 
§ 4º. O Vice-Prefeito não poderá requerer licença para gozo de férias em 

período conflitante com aquele eventualmente solicitado pelo Prefeito Municipal. 
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§ 5º. A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será estipulada na 
forma do inciso XIX do art. 34 e incisos XXII e XXIII, do art. 36, desta Lei Orgânica. 

 
§ 6º. O Prefeito e o Vice-Prefeito têm direito ao recebimento de 13º 

Subsídio, cujos critérios de cálculo e data de pagamento, serão os mesmos aplicados 
aos servidores públicos municipais. 

 

Art. 71. O Prefeito e o Vice- Prefeito deverão apresentar declaração de 
imposto de renda e proventos no ato da posse e, obrigatoriamente, de forma anual, 
em até 30 (trinta) dias da apresentação perante a Receita Federal, ficando arquivadas 
no departamento responsável da Prefeitura Municipal. 

 
Parágrafo único. O Vice-Prefeito fará declaração de bens no momento em 

que assumir, pela primeira vez, o exercício do cargo. 
 

Seção II 
Das Atribuições do Prefeito e do Vice-Prefeito 

 
Art. 72. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar 

cumprimento às deliberações da Câmara Municipal, dirigir, fiscalizar e defender os 
interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas 
administrativas de utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias. 

 
Art. 73. Compete ao Prefeito, dentre outras atribuições: 
I - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 
II - representar o Município em Juízo e fora dele; 
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara 

Municipal e expedir os regulamentos para sua fiel execução; 
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara 

Municipal; 
V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social; 
VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, 

observando o disposto em lei; 
VIII - permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, por terceiros, 

observando o disposto em lei; 
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à 

situação funcional dos servidores; 
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X - enviar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos ao orçamento 
anual e ao plano plurianual do Município e das suas autarquias e fundações; 

XI - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias 
após o abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior, bem 
como os balanços do exercício findo; 

XII - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Lei Orgânica; 

XIII - fazer publicar os atos oficiais; 
XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, as 

informações pela mesma solicitadas e aprovadas em Plenário, salvo prorrogação, a 
seu pedido e por prazo determinado a ser fixado pelos Edis, em face da complexidade 
da matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados 
pleiteados; 

XV - prover os serviços e obras da administração pública; 
XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e 

aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das 
disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara Municipal; 

XVII - colocar à disposição da Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, a totalidade de seu duodécimo orçamentário, e dentro de 10 (dez) dias de 
sua solicitação, os repasses de numerários relativos a créditos suplementares e/ou 
adicionais; 

XVIII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las 
quando impostas irregularmente; 

XIX - decidir sobre os requerimentos, reclamações ou representações que 
lhe forem dirigidas; 

XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e 
logradouros públicos, mediante denominação aprovada pela Câmara Municipal; 

XXI - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal, quando de real 
interesse do Município; 

XXII - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento 
e zoneamento urbano ou para fins urbanos; 

XXIII - apresentar, anualmente, à Câmara Municipal, relatório 
circunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem como o 
programa da administração para o ano seguinte; 

XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem 
exceder as verbas para tal destinadas; 

XXV - contrair empréstimos e realizar operações de créditos, mediante 
prévia autorização da Câmara Municipal; 

XXVI – administrar os bens do Município e sua alienação, na forma da lei; 
XXVII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras 

do Município; 
XXVIII - desenvolver o sistema viário do Município; 

46 
 

XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das 
respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente 
aprovado pela Câmara Municipal; 

XXX - dispor sobre o incremento do ensino municipal; 
XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo com a 

lei; 
XXXII - solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para garantia 

do cumprimento de seus atos; 
XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara Municipal para 

ausentar-se do Município por tempo superior àquele já autorizado por esta lei; 
XXXIV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do 

patrimônio municipal; 
XXXV - enviar à Câmara Municipal, até o último dia útil de cada mês, o 

balancete relativo às receitas e despesas do mês anterior; 
XXXVI – conceder audiências públicas. 
XXXVII – publicar atos e contratos administrativos no órgão de imprensa 

oficial do município; 
XXXVIII – fazer com que o Portal da Transparência do município seja 

corretamente alimentado com os dados que lhes são inerentes; 
XXXIX – publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 
 
Parágrafo único. O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, 

as funções administrativas previstas nos incisos VIII, XIV, XXIII, XXXV, XXXVII, 
XXXVIII e XXXIX, deste artigo. 

 
Art. 74. As atribuições do Vice-Prefeito limitar-se-ão em: 
I – cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas do 

Prefeito, as Leis, Resoluções, Regulamentos e demais atos do Prefeito e da Câmara 
Municipal; 

II – fiscalizar os serviços dos distritos, por delegação do Prefeito; 
III – atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, 

quando designado para tal; e 
IV – sugerir ao Prefeito, as providências necessárias em todo o território 

do município. 
 

Seção III 
Da Responsabilidade do Prefeito, da Perda e Extinção do Mandato 
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Art. 75. Os crimes de responsabilidade do Prefeito, sujeitos ao julgamento 
do Poder Judiciário, são aqueles previstos em lei federal. 

 
Parágrafo único. O Prefeito será julgado, pela prática de crime de 

responsabilidade, perante o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
 
Art. 76. São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao 

julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas com a cassação do mandato, 
aquelas definidas em lei federal. 

 
Parágrafo único. O processo de cassação seguirá o procedimento 

estabelecido em lei federal, sendo, contudo, lícita a aplicação subsidiária de 
disposições constantes no Regimento Interno da Câmara, ao processamento e 
julgamento, desde que as normas regimentais sejam compatíveis com os preceitos 
legais e constitucionais pertinentes, limitando-se a disciplinar questões LQtHUQa 
cRUpRULV. 

 
Art. 77. É vedado ao Prefeito exercer cargo, emprego ou função na 

administração direta, indireta ou fundacional, no âmbito federal, estadual ou 
municipal, ressalvada posse em virtude de concurso público e eventuais cumulações 
legalmente autorizadas, observado o disposto na Constituição Federal. 

Parágrafo único. A infringência ao disposto neste artigo importará em 
perda do mandato. 

 
Art. 78. As incompatibilidades declaradas no art. 38, seus incisos e 

parágrafos desta Lei Orgânica, estendem-se, no que forem aplicáveis, ao Prefeito, ao 
Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais, Coordenadores, Assessores ou Diretores 
equivalentes. 

 
Art. 79. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito 

quando: 
I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou 

eleitoral; 
II – for condenado por crime transitado em julgado, cuja pena seja privativa 

de liberdade seja superior a 2 (dois) anos; 
III - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da forma prevista nesta Lei Orgânica; 
IV - infringir as normas dos arts. 38 (no que lhe for aplicável) e 67, incisos 

I, II, III, IV e V, desta Lei Orgânica; 
V - perder ou tiver suspensos os direitos políticos, por decisão transitada 

em julgado. 
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Parágrafo único: A hipótese prevista no inciso V desse artigo, não se 
submeterá a decisão plenária, tampouco está sujeita ao contraditório, competindo à 
presidência da Câmara a imediata declaração de vacância do cargo com concessão 
da posse ao substituto legal, tão logo tome conhecimento da perda ou suspensão dos 
direitos políticos do Prefeito. 

 
Seção IV 

Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 
 

Art. 80. São auxiliares diretos do Prefeito: 
I - os Secretários Municipais; 
II - os ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança. 
 
Parágrafo único. Os cargos são de livre nomeação e demissão do 

Prefeito. 
 
Art. 81. Lei municipal fixará a remuneração dos auxiliares diretos do 

Prefeito, definindo a competência, deveres, direitos e responsabilidades. 
 

Art. 82. São condições essenciais para a investidura nos cargos dos 
auxiliares do Prefeito: 

I - ser brasileiro; 
II - estar no exercício dos direitos políticos; 
III - ser maior de 18 (dezoito) anos; 
IV - não estar em débito com o fisco municipal; 
V - não ter as condições de investidura no cargo, suspensas ou impedidas 

por determinação judicial. 
 
Art. 83. Além das atribuições fixadas em lei, compete aos auxiliares diretos 

do Prefeito: 
I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos; 
II - expedir normas para a boa execução das leis, portarias e regulamentos; 
III - apresentar ao Prefeito, relatório semestral dos serviços realizados por 

suas repartições; 
IV - apresentar à Câmara Municipal, sempre que requisitado, informações 

devidamente instruídas por documentos, acerca dos serviços realizados por suas 
repartições; 

V - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma, 
para prestação de esclarecimentos oficiais. 
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§ 1º. As portarias, atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos 
ou autárquicos serão referendados pelo Secretário. 

 
§ 2º. A infringência aos incisos IV e V deste artigo, sem justificação, 

importará em desacato à Câmara Municipal, afronta grave aos preceitos dessa Lei 
Orgânica e às prerrogativas fiscalizadoras do Poder Legislativo, incorrendo o infrator 
em responsabilidade penalizada com perdimento do mandato ou cargo. 

 
Art. 84. Os auxiliares diretos do Prefeito são solidariamente responsáveis 

a ele, pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem. 
 
Parágrafo único. Os auxiliares diretos do Prefeito, e os demais agentes 

públicos municipais, deverão apresentar declaração de imposto de renda e proventos 
quando da sua nomeação e, obrigatoriamente, de forma anual, em até 30 (trinta) dias 
da apresentação perante a Receita Federal, ficando arquivadas no departamento 
responsável da Prefeitura Municipal 

 
Seção V 

Da Administração Pública 
 
Art. 85. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com 
divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 

 
Art. 86. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

do Município obedecerá aos princípios de legalidade, economicidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei;  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será de até 02 (dois) anos, 
prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos, será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
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servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, atendendo o que 
dispuser a Constituição Federal e legislação específica; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 
do art. 39, da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros 
dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, dos detentores de mandato eletivo 
e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal do Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e 
nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, nas seguintes hipóteses expressamente 
autorizadas no inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro 
de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada 
a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação 
de qualquer delas em empresa privada; 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; 

XXII - os vencimentos dos servidores municipais devem ser pagos até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, corrigindo-se os seus valores, se tal 
prazo for ultrapassado. 

XXIII - envio ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de registro e exame 
de legalidade: 

a) os processos de admissão na administração pública municipal 
excetuada as nomeações para cargo de provimento em comissão; 

b) os documentos concessórios de aposentadorias, reformas e pensões. 
XXIV - O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado 

para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com 
a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade 
exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem. 

 
§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 
§ 2º. A não observância do disposto nos incisos II, III e IV implicará na 

nulidade do ato e na punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
 
§ 3º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 

administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 
 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, observado o disposto no art. 5.º, X e XXXIII, da Constituição Federal; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 
de cargo, emprego ou função na administração pública. 

 
§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 
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§ 5º. Lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário. 
 
§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 
§ 7º.  A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo 

ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

 

§ 8º. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, 
a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor 
sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
III - a remuneração do pessoal. 
 

§ 9º. O disposto no inciso XVI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos do 
Município, para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

 

Art. 87. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, ou estadual, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens do seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
dos subsídios do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. 
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Seção VI 
Dos Servidores Públicos 

 
Art. 88. O Município instituirá regime jurídico único e planos de carreira 

para os servidores da administração pública direta, autárquica e fundacional.  
 
§ 1º. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 

sistema remuneratório observará: 
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira; 
II - os requisitos para a investidura; 
III - as peculiaridades dos cargos; 
IV – Isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 

assemelhadas, do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Legislativo e 
Executivo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho. 

 

§ 2º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX, da 
Constituição Federal, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 
quando a natureza do cargo o exigir. 

 

§ 3º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, e os Secretários 
Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
sendo-lhes garantido o direito social à percepção de 13º Subsídio e ao gozo de férias 
pelo período de trinta dias, acrescidas de 1/3 dos respectivos subsídios, respeitada a 
simetria no critério de concessão, semelhantemente ao que é conferido aos demais 
servidores públicos municipais. 

 
§ 4º. Lei Municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 

remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 79, XVI.  

 
§ 5º. Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores 

do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 
 
§ 6º. Lei Municipal disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 

provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e 
fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. 
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§ 7º. A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 

poderá ser fixada nos termos do § 3º. 
 
§ 8º. É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 

vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 
remuneração do cargo efetivo. 

 
§ 9º. Os cargos considerados, penosos, insalubres e perigosos serão 

definidos em lei. 
 
§10. licença à gestante, sem prejuízo do cargo ou emprego e dos 

vencimentos ou subsídios, com duração de 180(cento e oitenta) dias; 
 
Art. 89. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 

cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 
§ 1º. O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado: 
I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a 
realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições 
que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei;  

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, na forma como dispuser a Constituição Federal e a legislação federal 
aplicável; 

III - voluntariamente, na forma como dispuser a Constituição Federal e a 
legislação aplicável; 

§ 2º. Lei municipal especial fixará normas necessárias para regulamentar 
o disposto neste artigo, observando-se as regras previstas na Constituição Federal e 
em legislação federal. 

 
§ 3º. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição. 

 
§ 4º. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores 

públicos e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do 
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disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, da Constituição Federal, ou que não seja prevista 
em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

 
§ 5º. Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor 

mínimo a que se refere o § 2º do art. 201, da Constituição Federal ou superiores ao 
limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o 
disposto nos §§ 14 a 16, do art. 40, da Constituição Federal. 

 
§ 6º. As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão 

disciplinadas em lei específica. 
 
§ 7º. É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 

concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvadas as 
hipóteses porventura autorizadas pela Constituição Federal. 

 
§ 8º. O Município poderá dispor, por lei específica, idade e tempo de 

contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores: 
I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial 

realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; 
II - ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo 

ou de policial, nos termos estabelecidos na Constituição Federal; 
III - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 

 
§ 9º. Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 

5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso 
III do § 1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental, observando as regras 
definidas em lei específica e o disposto na Constituição Federal. 

 
§ 10. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 

na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras 
vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários 
estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. 

 
§ 11. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
 
§ 12. O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será 

contado para fins de aposentadoria, observado o disposto na Constituição Federal e 
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em legislação específica, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins 
de disponibilidade. 

 
§ 13. É vedada qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. 
 
§ 14. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio 

de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime 
Geral de Previdência Social. 

 
§ 15. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo 
temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. 

 
§ 16. O Município instituirá, por lei específica de iniciativa do Prefeito, 

regime de previdência complementar para servidores públicos ocupantes de cargo 
efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de 
previdência social, ressalvado o disposto no § 18. 

 
§ 17. O regime de previdência complementar de que trata o § 16 oferecerá 

plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o 
disposto no art. 202, da Constituição Federal e será efetivado por intermédio de 
entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 
complementar.  

 
§ 18. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 

16 e 17 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a 
data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência 
complementar. 

 
§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei específica, o 

servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 
aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a 
um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória. 

 
§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social e de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 
seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica 
definidos nos termos do art. 40, § 22, da Constituição Federal. 
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Art. 90. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 

nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, desde 
que aprovados em estágio probatório. 

 
§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo, assegurada ampla defesa, 

contraditório e o devido processo legal; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 

forma de lei complementar, assegurada ampla defesa, contraditório e o devido 
processo legal. 

 
§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 

ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

 
§ 3º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 

ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até 
seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

 
§ 4º. O servidor público deverá observar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, economicidade, assiduidade, moralidade, eficiência, competência e 
produtividade.  

 
§ 5º. Caso o servidor público, durante o estágio probatório, deixar de 

atender a quaisquer dos requisitos do parágrafo anterior, iniciar-se-á processo 
administrativo interno visando seu desligamento, assegurada ampla defesa. 

 
§ 6º. É direito do servidor municipal a promoção, observando-se 

rigorosamente os critérios de antiguidade e merecimento.  
 
§ 7º.  Será assegurada ao servidor municipal gratificação pelo exercício de 

função de chefia e assessoramento, nos termos da lei. 
 
§ 8º. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 

avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
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Art. 91. Fica autorizado a cessão de servidores públicos da administração 
direta, indireta e fundacional do Município e do Poder legislativo, as pessoas físicas, 
empresas, entidades públicas ou privativas, salvo comprovada a necessidade pública 
e prévia autorização legislativa”  

Parágrafo único: ao servidor público eleito para o cargo de presidente ou 
dirigente sindical serão assegurados todos os direitos inerentes ao cargo efetivo, a 
partir do registro da candidatura e até um ano após o término do mandato, ainda que 
na condição de vice ou suplente, salvo se ocorrer exoneração nos termos da lei. 

I- São assegurados os mesmos direitos previstos no caput até um ano 
após o término do mandato, ainda que na condição de vice ou suplente, salvo se 
ocorrer exoneração nos termos da Lei. 

II- É assegurado ao servidor público eleito para a presidência, vice-
presidência ou direção de sindicato ou associação de classe de servidores públicos 
municipais, o afastamento de seu cargo público, sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens e ascensão funcional, na forma que a lei estabelecer.”  

Art. 91 -A. a Independência do disposto no art. 88 desta lei, ao servidor 
público eleito para o cargo de presidente ou dirigente sindical serão assegurados 
todos os direitos inerentes ao cargo efetivo, a partir do registro da candidatura e até 
um ano após o término do mandato, ainda que na condição de vice ou suplente, salvo 
se ocorrer exoneração nos termos da lei. 

§ 1º. São assegurados os mesmos direitos previstos no caput, até um ano 
após a eleição, aos candidatos não eleitos. 

§ 2º. É assegurado ao servidor público eleito para a presidência, vice -
presidência ou direção de sindicato ou associação de classe dos servidores públicos 
municipais, o afastamento do seu cargo público, sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens e ascensão funcional, na forma que a lei estabelecer. 

 
Art.92. É possível a permuta de servidores com outros entes públicos, 

desde ou, os servidores sejam da mesma classe ou categoria e, com ônus para o 
órgão ou ente de origem.”  

 
Seção VII 

Das Proibições 
 
Art. 93. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, desde a diplomação, 

os Servidores Municipais desde a nomeação e enquanto estiverem no exercício do 
mandato ou do cargo, não poderão contratar com o Município, salvo quando o 
contrato obedecer cláusulas uniformes. 

 
Parágrafo único. A proibição se estende às pessoas jurídicas em que os 

agentes públicos constantes do caput deste artigo figurarem como sócios ou 
acionistas majoritários ou nelas exercerem cargo ou função de direção. 
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Art. 94. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, 
como estabelecido em lei federal, e com o Município não poderá contratar com o 
Poder Público municipal nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
Art. 95. A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na 

estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade 
jurídica própria. 

 
§ 1º. Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura 

administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios 
técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas atribuições. 

 
§ 2º. As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem 

a Administração Indireta do Município se classificam em: 
I – autarquia: serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da administração 
pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 
financeira descentralizadas; 

II - empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de 
atividades econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de 
contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito; 

III - sociedade de economia mista: entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada por lei, para exploração de atividades econômicas, 
sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em 
sua maioria, ao Município ou a entidade da Administração Indireta; 

IV - fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
público, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgão ou entidade de direito público com 
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 
direção e funcionamento por recursos do Município e de outras fontes. 

 
§ 3º. É proibida a cumulação de cargo ou função em qualquer das 

entidades definidas nos incisos I, II, III e IV, deste artigo, salvo as hipóteses 
autorizadas nesta Lei Orgânica e na Constituição Federal. 
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§ 4º. Os Conselhos das Fundações Municipais, organizados e 
regulamentados por lei, contarão com a participação de representantes das 
categorias e entidades concernentes às áreas específicas de atuação. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS MUNICIPAIS 
 

Seção I 
Da Publicidade dos Atos Municipais 

 
Art. 96. A publicação e divulgação das leis e demais atos municipais far-

se-á, preferencialmente, por Órgão Oficial Eletrônico instituído por Lei Municipal ou, 
em órgão de imprensa escolhido através de licitação, em que se levarão em conta 
não só as condições de preço, como as circunstâncias de frequência, horário, tiragem, 
distribuição e qualidade técnica jornalística. 

 
§ 1º. Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 
 
§ 2º. A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser 

resumida, desde que permita efetiva compreensão do seu conteúdo. 
 
Art. 97. O Prefeito fará publicar: 
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 
II – mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os 

recursos recebidos; e 
III – anualmente, até 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão 

legislativa, pelo órgão oficial do Município, as contas da administração, constituídas 
do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e 
demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética. 

 
Art. 98. Os balancetes a que se refere artigo anterior serão publicados 

através de edital no órgão oficial do Município, bem como no site oficial do Município. 
 

Seção II 
Dos Atos Administrativos 

 
Art. 99. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser 

expedidos com obediência às seguintes normas: 
I - Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 
a) regulamentação de lei; 
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei; 
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c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração 
municipal; 

d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado 
por lei, assim como de créditos extraordinários; 

e) declaração de utilidade pública ou interesse social, para fins de 
desapropriação ou de servidão administrativa; 

f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem 
a administração municipal; 

g) permissão de uso dos bens municipais; 
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei; 
j) fixação e alteração de preços. 
II - Portaria, nos seguintes casos: 
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos 

individuais; 
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de 

penalidades e demais atos individuais de efeitos internos; 
d) outros casos determinados em lei ou decreto. 
III - Contrato, nos seguintes casos: 
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário; 
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei. 
 
§ 1º. Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser 

delegados. 
 
§ 2º. Os atos não normativos, de publicação obrigatória, poderão ser 

divulgados resumidamente, através de editais publicados na forma prevista no art. 88 
desta Lei Orgânica, como segue: 

I – contratos resultantes de licitações; 
II – mensalmente: 
a) o balancete das receitas e das despesas; 
b) os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos 

recebidos; 
III – quinzenalmente, o movimento do caixa dos dias antecedentes, por 

qualquer meio de divulgação. 
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Seção III 
Dos Livros 

 
Art. 100. O Município manterá os livros que forem necessários ao registro 

dos seus serviços. 
 
§ 1º. Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo 

Presidente da Câmara Municipal, conforme o caso, ou por funcionário designado para 
tal fim. 

 
§ 2º. Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou 

outro sistema, convenientemente autenticado, inclusive, eletrônico. 
 

Seção IV 
Das Certidões 

 
Art. 101. A Prefeitura e a Câmara Municipal são obrigadas a fornecer a 

qualquer interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, certidões dos atos, contratos e 
decisões, desde que requeridas para fim de direito determinado, sob pena de 
responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedição. 
No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais se outro não for fixado pelo 
juiz. 

 
§ 1º. As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo 

Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto as declaratórias de 
efetivo exercício do Prefeito que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara 
Municipal. 

 
§ 2º. O prazo previsto no "caput" poderá ser prorrogado, a pedido da 

autoridade pública, por prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou 
da dificuldade de obtenção, nas respectivas fontes, dos dados pleiteados. 
 

 
CAPÍTULO III 

DOS BENS MUNICIPAIS 
 
Art. 102. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, 

respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles utilizados em seus 
serviços. 

 
Art. 103. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a 

identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em 
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regulamento, os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou 
Diretoria a que forem distribuídos.  

 
Parágrafo único. Deverá ser feita, anualmente, a conferência da 

escrituração patrimonial com os bens existentes, e, na prestação de contas de cada 
exercício, será incluído o inventário de todos os bens municipais. 

 
Art. 104. Os bens públicos municipais podem ser: 
I – de uso comum do povo: tais como estradas municipais, ruas, parques, 

praças, avenidas, logradouros públicos e outros da mesma natureza; 
II – de uso especial: os do patrimônio administrativo, destinados a 

administração, tais como os edifícios das repartições públicas, os terrenos e 
equipamentos destinados ao serviço público, veículos, matadouros, mercados e 
outras serventias da mesma natureza; 

III – bens dominicais: aqueles sobre os quais o município exerce o direito 
de propriedade, não possuem utilização específica, foram desafetados e, portanto, se 
encontram na condição de bens patrimoniais disponíveis. 

 
Parágrafo único. Apenas os bens dominicais poderão ser alienados pelo 

Município. Os bens de uso comum ou especial, somente o serão, acaso desafetados, 
nos termos da lei. 

 
 
Art. 105. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação 
e obedecerá às seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 
às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas “f” e “g” deste inciso; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às 
finalidades precípuas da Administração, desde que a diferença apurada não 
ultrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pelo Município, segundo 
avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso; 

d) alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou 
resultante de obra pública que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço que 
não seja inferior ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor 
máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços, segundo os ditames 
estabelecidos em lei federal competente; 
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e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer 
esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de 
uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, 
destinados ou efetivamente usados em programas de habitação ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração 
Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de 
uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com 
área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a 
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou 
entidade da Administração Pública; 

h) legitimação de posse, nas hipóteses autorizadas nos termos de lei 
federal competente; 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de autorização legislativa e 
licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, 
após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à 
escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a 
legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 
f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem 

deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 
 
§ 1º. A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição 

tenha sido derivada de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento 
dispensará autorização legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na 
modalidade leilão. 

 
§ 2º. Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste 

artigo, cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao 
patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

 
§ 3º. A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a 
outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização 
do imóvel. 
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§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, 
sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 
devidamente justificado. 

 
§ 5º. Na hipótese do § 4º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer 

o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais 
obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

 
Art. 106. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, atenderá às regras e limitações prevista em 
lei federal específica, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, avaliação prévia 
e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada está nos casos previstos 
na legislação federal pertinente; 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, 
dispensada está nos casos previstos na legislação federal pertinente. 

 
Art. 107. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja 

derivada de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser 
alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência, 

leilão ou outra mais conveniente, considerada possível por lei federal pertinente. 
 
Art. 108. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de 

preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a 
ocupação do imóvel objeto da licitação. 

 
Art. 109. O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens 

imóveis, outorgará a concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização 
legislativa e procedimento licitatório. 

 
Parágrafo único. A cessão de uso entre os órgãos da administração 

pública municipal não depende de autorização legislativa, podendo ser feita mediante 
simples termo ou anotação cadastral. 

 
Art. 110. A dação de bens municipais para quitação de dívidas específicas 

também será admitida, desde que subordinada à existência de interesse público 
plenamente justificado e precedida de avaliação e autorização legislativa. 
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Art. 111. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá 

de prévia avaliação e autorização legislativa. 
 
Art. 112. O uso de bens municipais, por terceiros, poderá ser feito 

mediante concessão, permissão ou autorização, por tempo determinado, a título 
precário, mediante autorização legislativa e interesse público justificado. 

 
Art. 113. A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e 

dominical, mediante contrato, dependerá de autorização legislativa e procedimento 
licitatório, sob pena de nulidade, ressalvadas as hipóteses admitidas por lei federal 
ou municipal específica.  

 
Art. 114. A concessão de direito real de uso de bens públicos de uso 

comum poderá ser outorgada, preferentemente, para finalidades escolares, de 
assistência social, recreativas, turísticas e para constituição de loteamentos fechados, 
mediante prévia autorização legislativa.  

 
Art. 115. A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, 

como mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de 
esporte, serão feitas na forma da lei e regulamentos respectivos. 

 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
Art. 116. Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município 

poderá ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, no qual, 
obrigatoriamente, conste: 

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para 
o interesse comum; 

II - os pormenores para sua execução; 
III - os recursos para o atendimento das respectivas despesas; 
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva 

justificação; 
 
§ 1º. Nenhuma obra, serviço ou melhoramento será executada sem prévio 

orçamento de seu custo. 
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§ 2º. As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas 
autarquias e demais entidades da administração indireta, e, por terceiros, mediante 
licitação. 

 
Art. 117. A permissão de serviço público a título precário, será outorgada 

por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do 
melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, 
mediante contrato, precedido de concorrência pública. 

§ 1º. Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem 
como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

 
§ 2º. Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à 

regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, aos que os executem, sua 
permanente atualização e adequação às necessidades dos usuários. 

 
§ 3º. O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos 

ou concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, 
bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

 
§ 4º. As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser 

precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios locais, mediante edital ou 
comunicado resumido. 
 

Art.117-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da 
programação incluída por emendas individuais do legislativo Municipal em Lei 
orçamentária anual (vide §11 do art.166 da CF.  

§1º. As emendas individuais ao projeto de Lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,25 (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 
liquida (RCL) realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual 
será destinada a ações de serviços públicos de saúde (vide §9 do art. 166 da CF). 

§2º. A programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos de impedimento estritamente de ordem 
técnica, nestes casos. serão adotadas as seguintes medidas (vide §12 e §14do art. 
166 da CF).  

I- até cento e vinte dias após a publicação da Lei orçamentaria, o Poder 
Executivo enviará ao Poder legislativo as justificativas do impedimento; 

II- até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste 
parágrafo, o Poder legislativo indicará ao poder Executivo o remanejamento da 
programação cujo impedimento será insuperável;  

III- até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, 
O Poder legislativo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o 
remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento será 
insuperável;  
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IV- se até 20 de novembro´, ou até trinta dias após o término do previsto no 
inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do \poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária 
anual.  

V- No caso de descumprimento do prazo imposto no inciso IV do §2º as 
programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão consideradas 
de execução obrigatórias nos casos dos impedimentos justificados na notificação 
prevista no inciso I do §2º deste artigo. (vide §15do art. 166 da CF).  

§3º. Considera-se equitativa a execução das programações em caráter 
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, 
independentemente de autoria. (vide§18 do art. 166 da CF).  

§4. Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da 
programação orçamentária será:  

I- Demonstrada em dotações orçamentárias especificas da lei 
Orçamentária anual. Preferencialmente nível de subunidade orçamentária vinculada 
à secretária municipal correspondente à despesa, para fins de apuração de seus 
respectivos custos e prestações de contas; 

II- Fiscalizada e avaliada, pelo Vereador autor da emenda, quanto aos 
resultados obtidos.  

§5º. A não execução da programação orçamentária das emendas 
parlamentares previstas neste artigo implicará em crie de responsabilidade, nos 
termos da legislação aplicável. 

 
 
Art. 118. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo 

Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração. 
 
Art. 119. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas 

compras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei. 
 
Art. 120. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, 

mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem como, 
através de consórcio, com outros Municípios. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA 

 
Seção I 

Dos Tributos Municipais 
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Art. 121. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições, 
instituídos por lei municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal e nas normas gerais de direito tributário. 

 
Art. 122. São de competência do Município os impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens 

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do 
Estado, observadas as disposições da Constituição Federal. 

 
§ 1º. Sem prejuízo da progressividade no tempo, o imposto previsto no 

inciso I poderá: 
I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
II – ter alíquotas diferentes de acordo com sua localização e o uso do 

imóvel. 
 
§ 2º. O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens 

ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, 
nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, 
cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

 
§ 3º. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração municipal, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

 
Art. 123. As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício 

do Poder de Polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

 
Parágrafo único. As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 

impostos. 
 
Art. 124. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários 

de imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a 
despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 
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Art. 125. O Município poderá instituir, mediante lei, contribuição para o 

custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto na Constituição 
Federal. 

 
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere 

o caput, na fatura de consumo de energia elétrica do contribuinte. 
 
Art. 126. O Município instituirá, por lei específica, contribuição, para custeio 

de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos 
aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de 
pensões. 

 
Parágrafo único. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária 

dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de 
aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo. 

 
Seção II 

Da Receita e da Despesa 
 
Art. 127. A receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos 

municipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos 
resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, 
serviços, atividades e de outros ingressos. 

 
Art. 128. Pertencem ao Município: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos 

de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, 
pela administração direta, autarquia e fundações municipais; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União 
sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no Município, 
cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, inciso III, 
da Constituição Federal; 

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre a propriedade de veículos automotores licenciados no território municipal; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal de comunicação. 

 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes ao Município, 

mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 
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I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de 
serviços, realizadas em seu território; 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 
estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos 
percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem 
e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos. 

 
Art. 129. A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, 

serviços e utilidades municipais, será feita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
através de Decreto. 

 
Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus 

custos, sendo reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes. 
 
Art. 130. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer 

tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação. 
 
§ 1º. Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no 

domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federal pertinente. 
 
§ 2º. Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para 

sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação. 
 
Art. 131. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na 

Constituição Federal e às normas de direito financeiro. 
 
§ 1º. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista 

recurso disponível e crédito votado pela Câmara Municipal, salvo a que correr por 
conta de crédito extraordinário. 

 
§ 2º. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 

dela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 
 
Art. 132. O Prefeito Municipal promoverá a atualização da base de cálculo 

dos tributos municipais, anualmente, até o limite da inflação registrada no período 
anterior, segundo índice oficial. 

 
§ 1º. A base de cálculo do imposto territorial e predial urbano, será 

atualizada anualmente, antes do término do exercício, podendo para tanto, ser criada 
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comissão da qual participará, além dos servidores do município, representantes dos 
contribuintes, de acordo com decreto do Prefeito Municipal. 

 
§ 2º. A atualização da base de cálculo das taxas de serviços levará em 

consideração a variação de custos dos serviços prestados ao contribuinte ou 
colocados a sua disposição, observados os critérios seguintes: 

I – quando a variação dos custos for inferior ou igual aos índices oficiais a 
atualização monetária poderá ser feita mensalmente; 

II – quando a variação dos custos for superior àqueles índices, a 
atualização poderá ser feita mensalmente, até esse limite, ficando o percentual 
restante para ser atualizado através de lei que deverá estar em vigor antes do 
exercício subsequente. 

 
Art. 133. A concessão de isenção, anistia, moratória de tributos municipais 

ou remissão de créditos tributários, dependerá de autorização legislativa, aprovada 
por 2/3 (dois terços) dos membros do Poder Legislativo Municipal. 

 
§ 1º. A proposta legislativa deverá estar devidamente acompanhada de 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro apontado a viabilidade da concessão 
do benefício. 

 
§ 2º. O benefício de que trata o caput não gera direito adquirido e poderá 

será cassado de ofício sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou 
deixou de satisfazer as condições pertinentes para sua obtenção. 

 
§ 3º. A remissão de créditos tributários somente poderá ocorrer nos casos 

de calamidade pública ou notória pobreza do contribuinte. 
 
Art. 134. As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e 

fundações e das empresas por ele controladas serão depositadas em instituições 
financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei.  

 
 

Seção III 
Do Orçamento  

 
Art. 135. O Município seguirá, no que for possível e aplicável, a sistemática 

orçamentária contida nos artigos 165 e 166, da Constituição Federal. 
 
Art. 136. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
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II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
 
§ 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma 

regionalizada as diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal 
direta e indireta, abrangendo os programas de manutenção e expansão das ações de 
governo. 

 
§ 2º. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política 
fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 

 
§ 3º. O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentário. 
 
§ 4º. Os planos de programas municipais previstos nesta lei serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual apreciado pela Câmara Municipal. 
 
§ 5º. A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes ao poder municipal, 

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, estimando a 
receita do Município, efetivas e potenciais, aqui incluídas as renúncias fiscais a 
qualquer título; 

II - o orçamento próprio da administração indireta, compreendendo as 
receitas próprias e as receitas de transferências do Município e suas aplicações 
relativas às autarquias e às fundações. 

III - o orçamento de investimento das empresas públicas e daquelas em 
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto. 

 
§ 6º. Os orçamentos previstos no § 5º, I, II e III deste artigo deverão ser 

elaborados em consonância com as políticas de desenvolvimento urbano, rural e 
regional, integrantes do plano plurianual, tendo, dentre suas funções, a de reduzir 
desigualdades no âmbito municipal. 

 
§ 7º. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativos 

dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas decorrentes da concessão de 
quaisquer benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, pela administração 
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pública municipal, detalhados de forma regionalizada e identificando os objetivos de 
tais concessões. 

 
§ 8º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 

da receita e à fixação de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que 
por antecipação de receita, nos termos da lei. 

 
§ 9º. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para 

exercícios seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daquele s 
em andamento. 

 
§ 10. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os 

resultados do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 
do art. 37 da Constituição Federal e art. 82, desta Lei Orgânica. 

 
Art. 137. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara 
Municipal. 

 
§ 1º. Caberá às comissões técnicas competentes da Câmara Municipal: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 

as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais 

previstos nesta lei e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. 
 
§ 2º. As emendas serão apresentadas à comissão competente, que sobre 

elas emitirá parecer, e apreciadas em plenário, na forma regimental. 
 
§ 3º. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos projetos que 

o modifiquem somente podem ser aprovados caso: 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 

de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida. 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
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§ 4º. O plano plurianual deverá abranger 4 (quatro) anos, dos quais, 3 (três) 

do mandatário e 1 (um) para o próximo exercício. 
 
§ 5º. As diretrizes orçamentárias deverão ser apresentadas oito meses e 

quinze dias do ano subsequente, na quinzena de março. 
 
§ 6º. A proposta orçamentária deverá ser entregue à Câmara Municipal, 

até 30 (trinta) dias de setembro de cada ano.  
 
§ 7º. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
 
§ 8º. O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não tiver 
sido iniciada a votação, em plenário, da parte cuja alteração é proposta. 

 
§ 9º. Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 

contrariam o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo 
legislativo. 

 
§ 10. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de 

projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão 
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

 
§ 11. A Câmara Municipal poderá solicitar ao Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná parecer prévio sobre a proposta orçamentária. 
 
Art. 138. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais destinados à Câmara 
Municipal, serão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, de 
conformidade com o inciso XVII, do art. 70 desta lei. 

 
§ 1º. A Câmara Municipal elaborará a sua proposta orçamentária anual, 

que deverá ser encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 (trinta) de agosto de 
cada ano. 

 
§ 2º. A Câmara Municipal não enviando, no prazo consignado na lei 

complementar federal, o projeto da lei orçamentária à sanção, será promulgado como 
lei, pelo Prefeito, o projeto originário do Executivo. 
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§ 3º. Rejeitado pela Câmara Municipal o projeto de lei orçamentária anual, 

prevalecerá, para o ano seguinte, o orçamento do exercício em curso, sujeito à 
atualização dos valores, segundo índice oficial. 

 
§ 4º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos 

de repasses duodecimais. 
 
§ 5º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do 

caput deste artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do Município, ou terá 
seu valor deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. 

  
Seção IV 

Da Emenda Parlamentar Impositiva  
 
Art. 139. Os Membros do Poder Legislativo Municipal poderão apresentar 

emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária, até o limite de 2,0% (dois por 
cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços 
públicos de saúde. 

 
§ 1º. As emendas impositivas previstas no caput deverão ter frações 

igualitárias entre os parlamentares. 
 
§ 2º. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

de que trata o caput, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do 
limite mínimo de gastos em ações e serviços públicos de saúde do município (art. 
198, § 2º, I, CF), vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos 
sociais. 

 
§ 3º. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação a 

que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 2,0% (dois por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 
para a execução equitativa da programação definidos em lei, observando o disposto 
no § 9º do art. 165 e § 11, do art. 166, da Constituição Federal. 

 
§ 4º. A programação orçamentária prevista no caput não será de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. 
 
§ 5°. Quando o Município for o destinatário de transferências obrigatórias da 

União, para a execução de programação de emendas parlamentares, estas não 
integrarão a base de cálculo da receita corrente liquida para fins de aplicação dos 
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limites de despesas de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição 
Federal. 

 
§ 6°. Nos casos de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa 

que integre a programação, na forma do § 3° deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas:  

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;  

lI - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste 
parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro, ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 
II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o 
remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja 
insuperável; e 

IV - se, até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso IIl, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o 
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos 
na lei orçamentária anual. 

 
§ 7°. Após o prazo previsto no inciso IV do § 6º as programações 

orçamentárias previstas no § 3° não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 6°. 

 
§ 8°. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento 

da execução financeira prevista no § 3° deste artigo, até o limite de 0,6% (seis 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  

 
§ 9°. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 

resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, no montante previsto no § 3° deste artigo poderá ser 
reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
despesas discricionárias. 

 
§ 10. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 

obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, 
independentemente da autoria. 
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Seção V 
As Vedações Orçamentárias 

 
Art. 140. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 

anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, da Constituição Federal, a destinação de recursos para as ações 
e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, da Constituição Federal e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas 
no art. 165, §§ 4º e 8º, da Constituição Federal; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do 

orçamento fiscal, para suprir necessidades ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa; 

X - a subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência 
privada com fins lucrativos. 

XI - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 
40 da Constituição Federal, a utilização de recursos de regime próprio de previdência 
social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos no art. 249 da 
Constituição Federal, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 
benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das 
despesas necessárias à sua organização e ao seu funcionamento. 

XII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as 
garantias e as subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de 
financiamentos por instituições financeiras federais ao Município na hipótese de 
descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime 
próprio de previdência social. 
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XIII - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser 
alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante 
a execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade 
da administração pública. 

 
§ 1º. Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

 
§ 2º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 

financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses do exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

 
§ 3º. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para 

atender a despesas imprevisíveis e urgentes como as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública. 

 
§ 4º. É permitida a vinculação das receitas, nas hipóteses disciplinadas 

conforme o art. 167, § 4º, da Constituição Federal, para pagamento de débitos com a 
União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia. 

 
§ 5º. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 

uma categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados 
de projetos restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem 
necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste artigo. 

 
Art. 141. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas do 

Município, não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar.  
 
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
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§ 2º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, o Município adotará as 
seguintes providências: 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 
 
§ 3º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

 
§ 4º. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus 

a indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 
 
§ 5º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

 
§ 6º.  Lei municipal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas 

na efetivação do disposto no § 2º. 
 
 

Seção VI 
Das Medidas para Ajuste do Orçamento 

 
Art. 142. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre 

despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), o 
Poder Público Municipal deverá tomar as medidas que se fizerem necessárias para 
reorganizar as contas públicas, podendo, enquanto permanecer a situação, observar 
o disposto no art. 167-A, da Constituição Federal, aplicando mecanismo de ajuste 
fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e 
empregados públicos, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 109/2021; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de 
despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 
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a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem 
aumento de despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 

desta Constituição; 
d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de 

alunos de órgãos de formação de militares; 
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV deste caput; 
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas 

de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder e de servidores e empregados públicos, 
ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 109/2021;  

VII - criação de despesa obrigatória; 
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória 

acima da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida 
no inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem 
como remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem 
ampliação das despesas com subsídios e subvenções;  

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária. 

       
§ 1º. Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por 

cento) da receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste 
artigo, as medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas 
por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado ao Poder 
Legislativo e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos. 

 
§ 2º. O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime 

de urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 
 
§ 3º. O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na 

sua vigência, quando: 
I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 
II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a 

sua apreciação; 
III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste 

artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.  
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§ 4º. A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 
 
§ 5º. As disposições de que trata este artigo: 
 
I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo Município ou 

direitos de outrem sobre o erário; 
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de 
despesas.  

 
TÍTULO IV 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 143. O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem 

econômica e social, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional 

de pequeno porte. 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no município. 
 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE



w w w .ilustrado.com.br/ publicacoes- leg ais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO ,  23 E 24 DE DEZ EMBR O DE 2023 C9

83 
 

Art. 144. O Município promoverá o seu desenvolvimento econômico, 
observados os preceitos estabelecidos no artigo anterior, por sua própria iniciativa ou 
em articulação com a União e o Estado do Paraná. 

 
Art. 145. O Município, objetivando o desenvolvimento econômico 

identificado com as exigências de um ordenamento social justo, incentivará 
essencialmente as seguintes metas: 

I – tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de 
capital nacional, no que se refere a aquisição de bens e serviços; 

II – apoio ao turismo como fato de desenvolvimento social e econômico; 
III – apoio e estímulo ao cooperativismo ou outras formas de 

associativismo, buscando, fundamentalmente, a defesa dos pequenos 
empreendimentos industriais, comerciais e agropecuários, como: 

a) criação de cooperativas de consumo, feira do produtor, mercado 
popular; 

b) estabelecimento de agroindústrias; 
c) isenção de tributos e taxas, na forma da lei; 
IV - implantação de uma política de geração de empregos, com a expansão 

do mercado de trabalho; 
V – utilização da ciência, pesquisa, tecnologia e inovação como 

instrumentos de aprimoramento da atividade econômica; 
VI – defesa do meio ambiente e dos recursos naturais, fomentando o uso 

sustentável; 
VII – expansão social do mercado consumidor; 
VIII – defesa do consumidor; 
IX – eliminação dos entraves burocráticos que possam dificultar o exercício 

da atividade econômica; 
X – atuação conjunta com instituições federais e estaduais, objetivando a 

implantação, na área do município, das seguintes políticas voltadas ao estímulo dos 
setores produtivos: 

a) assistência técnica; 
b) crédito; 
c) incentivos fiscais; e 
d) redução das desigualdades sociais. 

 
Art. 146. O Município dispensará às microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas e tributárias. 
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Art. 147. O dará incentivos à formação de grupos de produção em bairros 
e sedes distritais, visando a: 

I – promover a mão-de-obra existente; 
II – incentivar a comercialização da produção por entidades ligadas ao 

setor artesanal; 
III – aproveitar as matérias primas locais; 
IV – promover melhorias de condições de vida de seus habitantes. 
 
Parágrafo único. Para consecução dos objetivos indicados nos incisos do 

caput deste artigo, estimar-se-á: 
I – a implantação de centro de formação de mão-de-obra; 
II – atividade artesanal. 
 
Art. 148. O planejamento municipal incluirá metas para o meio rural, 

visando a: 
I – fixar contingentes populacionais na zona rural; e 
II – estabelecer infraestrutura destinada a tornar viável o disposto no inciso 

anterior. 
 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 149. O Município, dentro de sua competência, regulará o serviço 

social, favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que visem a este 
objetivo, promovendo proteção e assistência à família, especialmente à maternidade, 
à infância, à adolescência e à velhice, criando mecanismos de integração e 
desenvolvimento motor e intelectual dos portadores de deficiência, observando as 
premissas da Constituição Federal. 

 
Art. 150. As ações governamentais de assistência social serão 

desempenhadas e integradas, cabendo à União a coordenação e as normas gerais; 
ao Estado e ao Município coordenar e executar os respectivos programas, com 
participação das entidades beneficentes de assistência social e das comunidades. 

 
Art. 151. Caberá ao Município o estabelecimento de programas de 

atendimento especializado para pessoas portadoras de deficiência, incluindo a 
integração social do adolescente portador de deficiência física, sensorial ou mental, 
treinamento para o trabalho e a convivência social, e ainda: 

I – a lei reservará percentual de cargos públicos para pessoas portadoras 
de deficiência física; 
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II – a lei definirá os critérios de admissão no serviço público das pessoas 
portadoras de deficiência física, assegurando sempre ao candidato a igualdade de 
condições em processo seletivo e ao direito de comprovar a compatibilidade de sua 
deficiência com as atribuições a serem exercidas. 

 
Art. 152. O Município concederá isenção e incentivos fiscais visando a 

organização do trabalho dirigido à pessoa portadora de deficiência física, que não 
possa ingressar no mercado de trabalho competitivo. 

 
Art. 153. As entidades beneficentes de assistência social contribuirão com 

a seguridade social, conforme preceitua a lei federal. 
 
Art. 154. A assistência social será prestada de forma assegurar: 
I – a criação de mecanismos para atendimento às pessoas 

comprovadamente carentes; 
II – a reabilitação das pessoas portadoras de deficiência; 
III – a promoção de sua integração à vida comunitária e ingresso no 

mercado de trabalho; 
IV – criação de mecanismos de atendimento às pessoas e famílias em 

situação de vulnerabilidade social. 
 
Art. 155. A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA SAÚDE 

 
Art. 156. A saúde é direito de todos e dever do Estado no Município, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a prevenção, redução 
e eliminação de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação. 

 
Parágrafo único. Ao Município como integrante do Sistema Único de 

Saúde (SUS), compete implementar ações destinadas a cumprir as seguintes 
atribuições: 

I - participar das ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como 
as de saúde da população; 

II - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
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III - participar da formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico; 

IV - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

V - o direito do indivíduo à informação sobre a sua saúde e da coletividade, 
sobre riscos a que está submetida, assim como sobre os métodos de controle 
existentes; 

VI - igualdade de assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie; 

VII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho; 

VIII - conscientizar a população, prioritariamente, a de baixa renda, através 
da execução de programas que estimulem o planejamento familiar, respeitadas as 
convicções individuais. 

 
Art. 157. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização e distritalização de recursos, serviços e ações; 
II - integralidade na prestação de ações de saúde adequadas às realidades 

epidemiológicas; 
III - participação direta do usuário ao nível das unidades prestadoras de 

serviços de saúde em âmbito municipal; 
IV - universalização de assistência de igual qualidade; 
V - integração da comunidade através de Conselhos Municipais; 
VI - acesso do cidadão a todas as informações da política municipal de 

saúde; 
VII - utilização do método epidemiológico para o planejamento; 
VIII - gratuidade do atendimento. 
 
Art. 158. O Sistema Único de Saúde do Município será financiado com 

recursos dos orçamentos municipal, estadual, federal e da Seguridade Social, além 
de outras fontes, nos termos da lei. 

 
Art. 159. As instituições privadas poderão participar de forma suplementar 

do Sistema Único de Saúde do Município, mediante contrato público ou convênio, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

 
Art. 160. O Poder Executivo, desde que autorizado por lei, poderá intervir 

ou desapropriar os serviços de natureza privada, necessários ao alcance dos 
objetivos do sistema. 

87 
 

 
Art. 161. A instalação de quaisquer novos serviços públicos de saúde no 

Município, deve ser discutida e aprovada no âmbito do Sistema Único de Saúde e do 
Conselho Municipal de Saúde, levando-se em consideração a demanda, a cobertura, 
a distribuição geográfica, o grau de complexidade e a articulação do sistema. 

 
Art. 162. É vedada qualquer cobrança ao usuário pela prestação de 

serviços médicos pelo Município, contratados ou conveniados com terceiros, 
incluindo as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

 
Art. 163. Ao Sistema Único de Saúde do Município compete: 
I - a coordenação, o planejamento, a programação e organização e a 

administração da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde, em 
articulação com a sua direção estadual e nacional; 

II - a elaboração e a utilização periódica do plano municipal de saúde, em 
termos de prioridades e estratégias municipais, em consonância com o plano estadual 
de saúde e de acordo com as diretrizes do Conselho Municipal; 

III - a gestão, a execução, o controle e a avaliação de programas e projetos 
para o enfrentamento de prioridades e situações emergenciais; 

IV - o desenvolvimento de ações de campo de saúde ocupacional; 
V - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que 

garantam ao trabalhador em seu ambiente de trabalho: 
a) proteção contra toda e qualquer condição nociva à saúde física e mental; 
b) o acesso às informações sobre os riscos de saúde; 
c) as informações sobre a avaliação de suas condições de saúde; 
d) a avaliação das fontes de risco; 
e) a interdição de máquina, de setor ou de todo o ambiente de trabalho, 

quando houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde; 
f) a intervenção, com poder de polícia, em qualquer empresa para garantir 

a saúde e a segurança dos empregados; 
g) a interrupção de suas atividades, quando houver risco grave ou iminente 

no local de trabalho, sem prejuízo de quaisquer de seus direitos e até a eliminação 
do risco. 

h) uma política de prevenção de acidentes e doenças. 
VI - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que 

garantam à mulher a saúde em todas as fases de seu desenvolvimento; 
VII - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que 

garantam a prevenção de causas de deficiência e o atendimento especializado para 
os portadores de deficiência. 

VIII - o desenvolvimento de programas voltados ao esclarecimento sobre 
os malefícios das substâncias capazes de gerar dependência no organismo humano; 
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IX - o planejamento, a formulação e a execução das ações de controle do 
meio ambiente e de saneamento básico; 

X - a elaboração e atualização da proposta orçamentária do Sistema Único 
de Saúde para o Município; 

XI - a celebração de consórcios intermunicipais para a formação do sistema 
de saúde, quando houver indicação técnica e consenso das partes. 

 
Art. 164. As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo 

ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação e controle, 
devendo sua execução ser feita, preferencialmente, através de serviços oficiais e 
supletivamente, através de serviços de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado. 

 
Art. 165. As ações e serviços de saúde a serem desenvolvidos no 

Município, deverão integrar a rede regionalizada e hierarquizada do sistema estadual 
de saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - municipalização dos recursos, serviços e ações; 
II - integralidade na prestação das ações preventivas e curativas, 

adequadas às realidades epidemiológicas; 
III - integração da comunidade através da Constituição do Conselho 

Municipal de Saúde, com caráter deliberativo, garantida a participação dos gestores, 
usuários, prestadores de serviços, na forma da lei. 

 
Art. 166. A assistência a saúde é livre à iniciativa privada. 
 
Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar, de forma 

complementar, do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante 
contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos. 

 
Art. 167. O Município manterá o fundo municipal de saúde, a ser criado na 

forma da lei, financiado com recursos próprios e do orçamento do Estado, além de 
outras fontes. 

 
Parágrafo único. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio 

ou subvenções a instituições privadas com fins lucrativos. 
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CAPÍTULO IV 
DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 
Art. 168. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Município, 

na forma da Constituição Federal e Estadual. 
 
Art. 169. O Município manterá programas destinados à assistência e 

promoção integral da família, incluindo: 
I - assistência social às famílias de baixa renda; 
II - serviços de prevenção e orientação, bem como recebimento e 

encaminhamento de denúncias referentes à violências no âmbito das relações 
familiares; 

III - implantação de albergues destinados ao recolhimento provisório de 
pessoas vítimas de violência familiar. 

 
Art. 170. É dever da família, da sociedade, do Estado e do Município 

assegurar à criança, ao adolescente e ao deficiente, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

 
Parágrafo Único. A lei disporá sobre a criação, organização, composição 

e competência de conselhos municiais voltados à tutela da criança, do adolescente, 
da mulher, dos idosos e dos portadores de deficiência física. 

 
Art. 171. O Município incentivará as entidades particulares sem fins 

lucrativos, atuantes na política do bem-estar da criança, do adolescente, da pessoa 
portadora de deficiência e do idoso, devidamente registradas nos órgãos 
competentes, subvencionando-as com auxílio financeiro e amparo técnico. 

Art. 172. O Município, com a participação de toda a sociedade, promoverá 
programas de assistência integral à criança e ao adolescente, observadas, entre 
outras, as seguintes diretrizes: 

I - aos portadores de deficiência, visando à sua integração comunitária: 
a) prevenção e atendimento especializado; 
b) educação e capacitação ao trabalho; 
c) acesso a bens e serviços coletivos com eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos; 
II - incentivo à prática de desportos e realização de eventos com 

participação financeira de empresas privadas e estatais; 
III - prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente 

dependentes de entorpecentes e drogas afins, com estrutura física, administrativa e 
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de recursos humanos multidisciplinares, com realização de cursos, palestras e outras 
atividades afins para a orientação programática e pedagógica, especialmente em 
campanhas antitóxicos. 

 
Art. 173. A lei disporá sobre a construção de logradouros e de edifícios de 

uso público, adaptação de veículos de transporte coletivo e sonorização dos sinais 
luminosos de trânsito, adequando-os à utilização por pessoas portadoras de 
deficiência. 

 
Art. 174. A família, a sociedade, o Estado e o Município têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação e plena integração na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e propiciando-lhes fácil acesso 
aos bens e serviços coletivos. 

 
Parágrafo Único. Os programas de amparo aos idosos, visando à 

superação de qualquer tratamento discriminatório, serão executados, 
preferencialmente, em seus lares. 

 
CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO 
 
Art. 175. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, do Estado e da União, 
visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Art. 176. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade e condições para acesso e permanência na escola, vedada 

qualquer forma de discriminação e segregação; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e religiosas e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino. 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos, aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII – garantia do padrão de qualidade do ensino; 
VIII – comprometimento com o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal; 

91 
 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. 
 
Art. 177. O Município deverá promover programas de integração curricular 

entre o seu nível de atuação e os níveis superiores de educação. 
 
Art. 178. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas às seguintes 

condições: 
I - cumprimento das normas da educação nacional, estadual e municipal; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público competente. 
 
Art. 179. Compete ao poder público municipal obedecer as diretrizes da 

educação nacional e estadual das normas e dos conteúdos mínimos para o ensino 
pré-escolar, fundamental, e de educação especial, de maneira a assegurar formação 
básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos universais, nacionais, 
estaduais e municipais. 

 
Parágrafo único. Os planos de carreira enquadrarão os professores leigos 

amparados por estabilidade, conforme preceito constitucional. Facilitar-lhes-ão a 
habilitação profissional e assegurar-lhes-ão a progressão na carreira. 

 
Art. 180. O plano plurianual de educação estabelecido em lei objetivará a 

articulação e o desenvolvimento do ensino, atendendo às necessidades apontadas 
em diagnósticos decorrentes de consultas a entidades envolvidas no processo 
pedagógico e à integração do poder público, visando a: 

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade de ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica. 
 
Parágrafo único. Para garantia do cumprimento do plano plurianual, o 

Município criará conselho municipal específico, o qual será regulamentado em lei. 
 
Art. 181. O Município aplicará anualmente 25% (vinte e cinco por cento), 

no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, incluindo-se 
nesta verba as despesas com transporte escolar, alimentação e assistência à saúde 
dos escolares. 
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Parágrafo único. Não se incluirá na aplicação dos recursos destinados à 
educação, as despesas com: 

I - construção e reforma de unidades escolares; 
II - construção de quadras esportivas. 
 
Art. 182. O Município atuará, com a preparação técnica e financeira da 

União e do Estado, nos programas da educação pré-escolar e do ensino fundamental 
em consonância com o sistema estadual de ensino. 

 
Art. 183. Os recursos públicos municipais destinados às escolas públicas 

municipais, objetivando atender a todas as necessidades exigidas pela 
universalização do ensino, sendo que, cumpridas tais exigências, poderão ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei que: 

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação. 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades. 

 
§ 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 

de estudo para o ensino fundamental na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares na rede 
pública, na localidade da residência do educando, ficando a todos o Poder Público 
obrigado a investir, prioritariamente, na expansão da sua rede na localidade. 

 
§ 2º. A distribuição dos recursos assegurará prioritariamente o atendimento 

às necessidades do ensino obrigatório, nos termos do sistema municipal de 
educação. 

 
Art. 184. O poder público municipal assegurará funções e cargos aos 

especialistas de educação do sistema municipal considerando, para fins de 
aposentadoria especial, suas atuações como função de magistério obedecendo ao 
princípio da isonomia entre professores e especialistas. 

 
Art. 185. O Município deverá garantir a realização de exames de avaliação 

clínica e psicológica em alunos do infantil e do curso fundamental e, com apoio de 
equipe multidisciplinar, promoverá um acompanhamento do processo corretivo das 
deficiências detectadas. 

 
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo o 

Município criará programas de detecção precoce, de prevenção de deficiências e de 
tratamento médico pedagógico detectado. 
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Art. 186. Dentro do currículo normal da educação fundamental, obedecido 

ao plano plurianual de educação, o Município incluirá a educação em saúde, dando 
ênfase ao aspecto preventivo. 

 
Art. 187. O servidor do quadro próprio do magistério poderá ser removido 

de um órgão para outro a pedido do mesmo, desde que haja vaga, respeitada a ordem 
de classificação. 

 
Art. 188. O ensino religioso deverá ser de natureza interconfessional, de 

matrícula facultativa, constituindo disciplina dos horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamental. 

 
Parágrafo único. Ministrarão o ensino religioso professores do quadro 

próprio do magistério, concedendo a estes as mesmas garantias e vantagens dos 
professores das demais disciplinas. 

 
Art. 189. A União, o Estado e Município organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino. 
 
§ 1º. Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil. 
 
§ 2º. Na organização de seus sistemas de ensino, os Entes do caput 

definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório. 

 
§ 3º. A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 

regular. 
 
§ 4º. Os Entes do caput exercerão ação redistributiva em relação a suas 

escolas. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA CULTURA 

 
Art. 190. A cultura, direito de todos, manifestação da espiritualidade 

humana, será garantida, estimulada, valorizada, defendida e preservada pelo poder 
público municipal, com a participação de todos os segmentos sociais do Município, 
visando a realização dos valores essenciais da pessoa. 
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Parágrafo único. O Município assegurará a liberdade de expressão, 

criação e produção no campo artístico e cultural e garantirá, nos limites de sua 
competência, o acesso aos espaços de difusão e o direito à fruição dos bens culturais. 

 
Art. 191. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 

significação cultural e estabelecerá programas de cunho cultural específicos no 
município de Cidade Gaúcha. 

 
Art. 192. Os bens materiais e imateriais referentes às características da 

cultura, em Cidade Gaúcha, constituem patrimônio comum que deverá ser preservado 
pelo poder público municipal com a cooperação da comunidade. 

 
§ 1º. Incluem-se nos bens culturais referidos no caput deste artigo: 
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artísticos-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valores históricos, paisagísticos, 

artísticos, arqueológicos, ecológicos e científicos. 
 
§ 2º. Cabem à administração pública municipal, na forma da lei, a gestão 

da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 

 
§ 3º. Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma 

da lei. 
 
Art. 193. É dever do Município assegurar ao trabalhador cultural a 

qualificação profissional inerente à especificidade de cada área em seu quadro 
funcional. 

 
Parágrafo único. A lei estabelecerá normas de aprimoramento e 

valorização do trabalhador cultural, priorizando a mão-de-obra artística do Município. 
 
Art. 194. Ao Município cabe manter seus órgãos e espaços culturais 

devidamente dotados de recursos humanos, materiais e financeiros, promovendo 
cursos, pesquisa, preservação, veiculação e ampliação de seus acervos, bem como 
proteger os espaços destinados às manifestações artístico-culturais. 
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Art. 195. O Município criará conselho específico para a cultura, organizado 

e regulamentado por lei, e contará com a participação de categorias envolvidas com 
a produção cultural, com direito a voto. 

 
Art. 196. O poder público municipal garantirá e estimulará o intercâmbio 

entre os órgãos competentes, com o objetivo de: 
I - assegurar, nos três níveis sistematizados de ensino, como forma de 

desenvolvimento e aprimoramento do potencial criativo do educando, um tratamento 
destacado às diversas áreas artístico-culturais; 

II - assegurar tratamento especial à difusão da cultura local. 
 
Art. 197. O orçamento municipal destinará recursos compatíveis com o 

desenvolvimento das atividades culturais e artísticas. 
 

CAPÍTULO VII 
DO DESPORTO, DO LAZER E DO TURISMO 

 
Art. 198. É dever do Município, fomentar as atividades desportivas em 

todas as suas manifestações, como direito de cada um, assegurando: 
I - autonomia das entidades desportivas e associações, quanto à 

organização e funcionamento; 
II - destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do esporte 

educacional e amador; 
III - incentivo a programas de capacitação de recursos humanos, à 

pesquisa e ao desenvolvimento científico aplicado à atividade esportiva; 
IV - criação de medidas de apoio e valorização do talento desportivo; 
V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações e 

equipamentos desportivos e destinação de área para atividades desportivas, nos 
projetos de urbanização pública, habitacionais e nas construções escolares; 

VI - tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-
profissional; 

VII - equipamentos e instalações adequados à prática de atividades físicas 
e desportivas pelos portadores de deficiência. 

 
Parágrafo único. Caberá ao Município estabelecer e desenvolver planos 

e programas de construções e instalações desportivas comunitárias para a prática do 
desporto popular. 

 
Art. 199. O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção 

social. 
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Art. 200. O Poder Público Municipal incentivará o turismo e lazer como 

fatores de desenvolvimento e promoção social e econômica. 
 
Art. 201. É dever do Município: 
I - promover feiras diversificadas, anualmente, observando a vocação 

primária, secundária e terciária do Município, incluindo-as no calendário turístico do 
Estado; 

II - construir e preservar praças na área urbana, com criatividade e 
características específicas de forma que elas deem identidade ao Município, com a 
coparticipação da comunidade; 

III - elaborar e executar projetos turísticos para aproveitamento de quedas 
d`água, bosques, reservas florestais e áreas erodidas para recantos de lazer e 
turismo. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA CIÊNCIA, PESQUISA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 
Art. 202. O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento 

científico, tecnológico, a pesquisa e a inovação, com vistas a garantir o 
desenvolvimento econômico e social. 

 
§ 1º. A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do 

Município, tendo em vista o bem público, o progresso das ciências e a modernização 
do sistema produtivo municipal. 

 
§ 2º. O Município apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de 

ciência, pesquisa, tecnologia e informação, e concederá aos que delas se ocuparem 
meios e condições especiais de trabalho. 

 
§ 3º. A lei apoiará e estimulará empresas que invistam em pesquisas e 

inovação, criação de tecnologia adequada ao Município, formação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos e participação dos empregados nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho, desvinculado do salário. 

 
CAPÍTULO IX 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 203. O Município, dando prioridade à cultura regional, estimulará a 

manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
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forma, processo ou veículo, as quais não sofrerão restrição que se afigure ilegal, 
observados os princípios da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO X 

DA HABITAÇÃO, DO URBANISMO E DA POLÍTICA DE EXPANSÃO URBANA 
 
Art. 204. A política habitacional do Município integrada à da União e 

Estado, objetivará a solução da carência habitacional de acordo com o Estatuto da 
Cidade os seguintes princípios e critérios: 

I - oferta de lotes urbanizados; 
II - estímulo e incentivo à formação de cooperativas e consórcios populares 

de habitação; 
III - atendimento prioritário à família carente na forma da lei; 
IV - formação de programas habitacionais pelo sistema mutirão e 

autoconstrução; 
V - incentivo à abertura de novos loteamentos urbanos, observada a lei, 

excetuando-se fundos de vales com uma largura de 100 metros a partir da parte mais 
baixa; 

VI - elaboração do Plano Diretor da área peri-urbana reservada para a 
expansão da cidade, prevendo-se, inclusive as vias estruturais. 

 
Art. 205. O uso do solo para a expansão urbana deverá observar: 
I - usos propostos, densidade de ocupação, desenho do assentamento e 

acessibilidade; 
II - reserva de áreas verdes e proteção de interesses arquitetônicos, 

urbanísticos, paisagísticos, espeleológicos, históricos, culturais e ecológicos; 
III - a não utilização de áreas com declividade igual ou superior a 30% 

(trinta por cento) bem como de terrenos alagadiços ou sujeitos à ondulações; 
IV - saneamento de áreas aterradas com material nocivo à saúde; 
V - ocupação de áreas onde o nível de poluição local impeça condições 

sanitárias mínimas; 
VI - proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e das águas 

superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentes e reservadas; 
VII - sistema de abastecimento de água; 
VIII - coleta, tratamento e disposição final de esgotos e resíduos sólidos; 
IX - viabilidade geotécnica. 
 
Art. 206. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
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o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes. 

 
§ 1º. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas no plano diretor. 
 
§ 2º. As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e 

justa indenização em dinheiro. 
 
Art. 207. O Plano Diretor, instrumento básico da política de 

desenvolvimento municipal, obrigatório e aprovado mediante lei, abrangerá as 
funções da vida coletiva, em que se incluem habitação, trabalho, circulação e 
recreação, e, em conjunto, os aspectos físico, econômico, social e administrativo, nos 
seguintes termos: 

I - disposições sobre o sistema viário urbano e rural, zoneamento urbano, 
a edificação e os serviços públicos; 

II - disposições sobre o desenvolvimento econômico e a integração da 
economia municipal à regional; 

III - promoção social da comunidade e criação de condições de bem estar 
da população; 

IV - organização institucional que possibilite a permanente planificação das 
atividades públicas municipais e sua integração aos planos estadual e nacional. 

 
Art. 208. O Plano Diretor deverá conter, dentre outras, normas relativas à: 
I - delimitação das áreas de preservação natural; 
II - delimitação das áreas destinadas à habitação popular, que atenderão 

aos seguintes critérios: 
a) serem contíguas à área dotada de rede de abastecimento de água e 

energia elétrica; 
b) estarem integralmente situadas acima da cota máxima de cheias. 
III - delimitação de áreas destinadas à implantação de equipamentos para 

educação, atividades culturais e esportivas, saúde e lazer da população; 
IV - delimitação de sítios arqueológicos, paleontológicos e históricos que 

deverão ser preservados; 
V - delimitação de áreas destinadas à implantação de atividades com 

potencial poluidor hídrico e atmosférico; 
VI - critérios para autorização de parcelamento, desmembramento ou 

remembramento do solo para fins urbanos, e de implantação de equipamentos 
urbanos e comunitários, bem como a sua forma de gestão; 

VII - delimitação das áreas impróprias para a ocupação urbana, por suas 
características geotécnicas. 
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Parágrafo único. As normas municipais de edificação, zoneamento, 
loteamento ou para fins urbanos atenderão às peculiaridades locais e à legislação 
federal e estadual pertinentes. 

 
Art. 209. O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, 

dependendo seus limites e seu uso de conveniência social. 
 
Parágrafo único. O Município poderá, mediante lei específica, para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsória; 
II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo; 
III - desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 
10 (dez) anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais. 

 
Art. 210. O Município poderá cooperar com a União e o Estado e 

consorciar-se a outros municípios, na realização de metas de interesse da 
coletividade. 

 
Art. 211. Será isento de imposto sobre propriedade predial e territorial 

urbano o prédio ou terreno destinado à moradia do proprietário de pequenos recursos, 
que não possua outro imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fixar. 

 
Art. 212. O Poder Público apoiará o incremento e implantação de hortas 

comunitárias e escolares no Município. 
 

CAPÍTULO XI 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

 
Art. 213. A política agrícola do Município será planejada e executada na 

forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores 
e trabalhadores rurais, objetivando o desenvolvimento rural nos seus aspectos 
econômicos e sociais com racionalização de uso e preservação dos recursos naturais 
e ambientais, cabendo ao Município garantir: 

I - incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
II – Incentivo e implantação da feira do produtor; 
III - a eletrificação rural e irrigação; 

100 
 

IV - os instrumentos creditícios e fiscais; 
V - o seguro agrícola; 
VI - o cooperativismo. 
 
Art. 214. O Município terá sua lei agrícola, a qual será planejada e 

executada com a efetiva participação das classes produtoras, trabalhadores rurais e 
profissionais técnicos do setor, devendo estar em consonância com as leis agrícolas 
federais e estaduais, cabendo ao município envidar esforços para: 

I – a instituição de um sistema de planejamento agrícola integrado, visando 
o desenvolvimento rural; 

II – o investimento em benefícios sociais às comunidades rurais; 
III – a criação de patrulhas mecanizadas para atendimento aos pequenos 

produtores, as quais devem ser gerenciadas com a participação dos beneficiários;  
IV – a construção e manutenção de estradas vicinais do município, 

obedecendo o plano de conservação do solo e observando o escoamento da 
produção; 

V – estabelecimento de mecanismo de apoio: 
a) à orientação, assistência técnica de extensão rural oficial, prioritária e 

pequenos e médios produtores; 
b) fiscal e financeiro aos programas destinados às áreas prioritárias da 

agropecuária do município, bem como aos pequenos produtores; 
c) à pesquisa e tecnologia que leve em conta a realidade econômica e 

social dos pequenos agricultores em aspectos ambientais; 
d) a um sistema de seguro agrícola que forneça total garantia aos riscos 

de produção dos pequenos agricultores; 
e) à complementação dos serviços voltados para a comercialização 

agrícola e os preços aos pequenos produtores; 
f) à organização dos produtores em seus sindicatos, cooperativas, 

associações de classe e demais associações, cabendo atenção preferencial para sua 
consolidação, garantindo-se autonomia de ação; 

g) ao agronegócio, principalmente, no meio rural ou em pequenas 
comunidades, a fim de absorver mão-de-obra no próprio local onde já residem; 

h) à irrigação, drenagem, eletrificação, telefonia e disponibilização de 
sinais de internet no meio rural; 

i) à construção de represas para criação de peixes, para pequenos 
produtores; 

j) às entidades representativas de classe do município, para manutenção 
de atividades de interesse social; 

k) ao estabelecimento dos custos de produção dos principais produtores 
agropecuários do município, em conjunto com as entidades ligadas ao setor rural, 
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objetivando o estabelecimento de preços mínimos condizentes e de acordo com a 
realidade municipal; 

l) à comercialização direta pelos pequenos produtores e os consumidores 
do meio urbano, facilitando os transportes dos produtos, organizando feiras livres, 
feiras dos produtores e mercados; 

m) aos programas de renovação genética nas áreas vegetal e animal, 
possibilitando aos pequenos produtores o acesso à semente ou animais que venham 
melhorar a produtividade agropecuária sempre com a participação das entidades 
representativas desses produtores; 

n) aos programas de habitação nos distritos, bairros e vilas, objetivando a 
fixação do pequeno produtor na terra, em condições especiais de financiamento, 
adaptando à realidade do produtor, em prazo e forma de pagamento de acordo com 
a cultura e equivalência com o produto resultante; 

o) aos programas de produção de alimentos para autoconsumo e 
comercialização no próprio município e região, facilitando a integração com 
programas de distribuição e custos baixos; 

p) ao armazenamento de produtos básicos, oriundos dos pequenos 
produtores, garantindo o abastecimento local e, melhoria dos preços, cujo 
cumprimento será fiscalizado por órgão técnico do município e por entidades de 
classe representativas; 

q) através de instrumentos fiscais, reduzindo-se taxas de produtos de 
abastecimento interno e facilitando a comercialização diretamente pelo próprio 
produtor; 

r) à construção de viveiros comunitários para o fornecimento de mudas de 
boa qualidade, a preço de custo, visando a diversificação da agricultora; 

s) à instalação e manutenção de postos com sinais de telefone e internet 
nas comunidades rurais e distritais; 

 
Art. 215. O Poder Público Municipal criará mecanismos de apoio à 

construção de habitações no meio rural para pequenos produtores e trabalhadores 
rurais. 

 
Art. 216. A lei agrícola estabelecerá tratamento diferenciado e privilegiado 

aos micros e pequenos produtores. 
 
Art. 217. Não se beneficiará com os incentivos municipais o produtor rural 

que: 
II - não participar de programas de manejo de solo e águas; 
III - utilizar-se do uso indiscriminado de agrotóxicos. 
 
Art. 218. O Município implantará em todo o seu território, sistema de 

cadastro técnico rural, visando o planejamento e desenvolvimento das políticas 
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agrícola e agrária, regularização fundiária, utilizando e preservando os recursos 
naturais. 

 
CAPÍTULO XII 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 219. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Município 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e 
futuras, garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos 
ambientais. 

 
§ 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
I - estabelecer, com a colaboração de representantes de entidades 

ecológicas, de trabalhadores, empresários, órgãos oficiais ligados ao meio ambiente 
e universidades, a política municipal do meio ambiente; 

II - instituir as áreas a serem abrangidas por zoneamento ecológico, 
prevendo as formas de utilização dos recursos naturais e a destinação de áreas de 
preservação ambiental e de proteção de ecossistemas essenciais; 

III - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

IV - preservar a diversidade e integridade do patrimônio genético do País 
e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

V - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a suspensão permitidos somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção; 

VI - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo 
prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

VII - regulamentar e controlar a produção, a comercialização, as técnicas 
e os métodos de manejo e utilização das substâncias que comportem riscos para a 
vida e ao meio ambiente, em especial agrotóxicos, biocidas, anabolizantes, produtos 
nocivos em geral e resíduos nucleares; 

VIII - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

IX - informar a população sobre os níveis de poluição e situações de risco 
e desequilíbrio ecológico; 

X - incentivar a solução de problemas comuns relativos ao meio ambiente, 
mediante celebração de acordos, convênios e consórcios, em especial para a 
reciclagem de resíduos; 

XI - promover o controle, especialmente preventivo das cheias, da erosão 
urbana, periurbana e rural e a orientação para o uso do solo; 
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XII - autorizar a exploração dos remanescentes de florestas nativas do 
Município somente através de técnicas de manejo, excetuadas as áreas de 
preservação permanente; 

XIII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade; 

XIV - incentivar as atividades privadas de conservação ambiental; 
XV - declarar, na forma da legislação específica, como área de 

preservação permanente, as nascentes, os remanescentes das matas e as faixas 
ciliares dos mananciais de bacias hidrográficas que abasteçam os centros urbanos; 

XVI - controlar o uso e a ocupação das áreas nas bacias hidrográficas, que 
exerçam influência sobre os pontos de captação de água para abastecimento no 
Município; 

XVII - exercer o controle da poluição sonora e visual no Município. 
 
§ 2º. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 

meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei. 

 
§ 3º. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

 
§ 4º. É vedada a qualquer unidade habitacional residencial, comercial ou 

industrial, destinar detritos de esgotos em redes de águas pluviais, ficando os 
infratores sujeitos a punições na forma da lei. 

 
§ 5º. As bacias hidrográficas que se localizem à montante dos pontos de 

captação de água, para abastecimento da comunidade local, são consideradas áreas 
de proteção ambiental. A exploração destas áreas deverá reger-se por lei específica. 

 
CAPÍTULO XIII 

DO SANEAMENTO 
 
Art. 220. O Município instituirá, com a participação popular, programa de 

saneamento básico urbano e rural, com o objetivo de promover a defesa preventiva 
da saúde pública, respeitada a capacidade de suporte do meio ambiente aos impactos 
causados. 

 
Parágrafo único. O programa com base na lei estadual, será 

complementado em suas peculiaridades locais por lei municipal, no sentido de 
garantir à população: 
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I - abastecimento domiciliar prioritário de água tratada; 
II - coleta, tratamento e disposição final de esgotos sanitários e resíduos 

sólidos; 
III - drenagem e canalização de águas pluviais, rurais e urbanas; 
IV - proteção de mananciais potáveis. 
 
Art. 221. É de competência do Município, com a cooperação do Estado, 

implantar o programa de saneamento, cujas premissas básicas serão respeitadas 
conforme determina o Plano Diretor Municipal. 

 
Art. 222. A promoção de medidas de saneamento básico e domiciliar 

residencial, comercial e industrial, essenciais à proteção do meio ambiente, constitui 
obrigação do poder público, da coletividade e do indivíduo que, para tanto, no uso da 
propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercício de atividade, ficam 
adstritos a cumprir determinações legais, regulamentares e as recomendações, 
vedações e interdições ditadas pelas autoridades ambientais, sanitárias e outras 
competentes. 

 
Art. 223. Os serviços de saneamento básico, tais como os de 

abastecimento de água, coleta, tratamento e disposição final de esgoto e de lixo, 
operados por órgãos e entidades de qualquer natureza, estão sujeitos ao controle 
ambiental. 

 
Art. 224. Os órgãos e entidades responsáveis pela operação do sistema 

de abastecimento público de água deverão adotar as normas e o padrão de 
potabilidade da água estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde 
Estadual. 

 
Art. 225. Os órgãos e entidades a que se refere o artigo anterior estão 

obrigados a adotar as medidas técnicas corretivas destinadas a sanar as falhas que 
impliquem, inobservância das normas e do padrão de potabilidade de água. 

 
Art. 226. Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e receber 

destinação adequada, de forma a se evitar contaminação de qualquer natureza. 
 
Art. 227. A coleta, o transporte, tratamento, reaproveitamento e disposição 

final do lixo processar-se-ão em condições que não tragam malefícios ou 
inconvenientes à saúde, ao bem estar público ou ao meio ambiente. 

 
Art. 228. Os resíduos de Serviço de Saúde, serão, dispostos juntamente 

com os resíduos sólidos urbanos formando o sistema de codisposição ou incinerados. 
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CAPÍTULO XIV 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 229. O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar 

destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, nos termos da lei 
complementar. 

 
§ 1º. A lei complementar de criação da guarda municipal disporá sobre 

acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia e 
disciplina. 

 
§ 2º. A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á mediante 

concurso público de provas ou de provas e títulos. 
 
§ 3º. Compete ao Executivo Municipal dispor sobre a prevenção e o serviço 

de combate a incêndios, nos termos da lei. 
 

CAPÍTULO XV 
DA PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Art. 230. A Procuradoria Jurídica Municipal que é instituição permanente e 
essencial à Justiça, é incumbida por meio dos seus membros na defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e, da representação do município judicial e 
extrajudicialmente em caráter exclusivo, devendo ser exercida por procuradores 
concursados e, com carreira própria já definida, a ser disciplinada por lei específica. 

 
TÍTULO V 

DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 231. Até trinta dias antes da posse do seu sucessor, o Prefeito 

Municipal deverá publicar um relatório da situação da Administração Municipal, que 
conterá, entre outras, informações atualizadas sobre: 

I – as dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos 
vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de 
operações de crédito, informando sobre a capacidade de a Administração Municipal 
realizar operações de crédito de qualquer natureza; 

II – medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o 
Tribunal de Contas, se for o caso; 

III – prestações de contas de convênios celebrados com organismos da 
União e do Estado, bem como do recebimento de subvenções ou auxílios; 
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IV – situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos; 

V – estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas 
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por executar e 
pagar, com os prazos respectivos; 

VI – transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de 
mandamento constitucional ou de convênios; 

VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara 
Municipal, para permitir que a nova Administração decida quanto à conveniência de 
lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retirá-los; 

VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgãos 
em que estão lotados e em exercício. 

 
Art. 232. É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, 

compromissos financeiros, para a execução de programas ou projetos que se 
estendam após o término do seu mandato, não previstos na legislação orçamentária 
e plano plurianual. 

 
§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica aos casos comprovados de 

calamidade pública. 
 
§ 2º. Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e atos 

praticados em desacordo com este artigo, sem prejuízo da responsabilidade do 
Prefeito. 

 
TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 233. Incumbe ao Município: 
I - auscultar, permanentemente, a opinião pública, sempre que o interesse 

público aconselhar; 
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução 

dos expedientes administrativos, punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os 
servidores faltosos; 

III - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras 
publicações periódicas, assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão. 

 
Art. 234. É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre 

assuntos referentes à administração municipal, nos termos e prazos desta lei. 
 

107 
 

Art. 235. Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração 
de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio municipal. 

 
Art. 236. São vedadas: 
I - a alteração de nomes dos próprios públicos municipais, salvo para 

correção ou adequação aos termos da lei; 
II - a inscrição de símbolos de nomes de autoridades ou administradores 

em placas indicadoras de obras ou em veículos de propriedade ou a serviço da 
administração pública direta, indireta ou fundacional do Município; 

III - a atribuição de nome de pessoa viva a bem público de qualquer 
natureza, pertencente ao Município; 

IV - a atribuição de mesmo nome a mais de uma via, logradouro ou próprio 
público, ainda que de categorias diferentes. 

 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, somente após um ano do 

falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades 
marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida pública, social ou 
pioneira do Município, do Estado ou do País. 

 
Art. 237. Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular e serão 

administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as confissões 
religiosas praticar neles os seus ritos. 

 
§ 1º. As associações religiosas e as particulares poderão, na forma da lei, 

manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Município. 
 
§ 2º. A administração de cemitério municipal poderá ser terceirizada, desde 

que condicionada a interesse público plenamente justificado e precedida de 
autorização legislativa. 

 
Art. 238. Os veículos da frota municipal terão uso exclusivo em serviço, 

vedado o uso para fins particulares, dentro ou fora do expediente. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
EDI T AL  DE HABI L I T AÇÃO
R EF :   EDI T AL  DE T OMADA DE P R EÇOS Nº  06 / 2023.
A comissã o de licitaçã o comunica aos interessados na exe cuçã o do 
obj eto do Edital de T OMADA DE P R EÇOS nº  06 / 2023,  q ue apó s a 
análise e verif icaçã o da documentaçã o de h abilitaçã o,  decidiu h abilitar 
as seg uintes proponentes:
Nº  EMP R ESA
01  Oliveira e Amorim Eng enh aria
02 C onstruseven C onstrutora Eireli
03 Barros C onstruçõ es C ivis L tda
04 HF  Eng enh aria L tda
05  C abral &  C abral Eng enh arias L tda
06  R  C  M P avimentaçõ es e C onstruçõ es L tda
07  O. S. L  I nf raestrutura L tda
08  J.  Araú j o Eng enh aria L tda
C omunica outrossim,  q ue dentro do prazo de 5  ( cinco)  dias ú teis 
contados da data deste edital,  a comissã o de licitaçã o dará vistas ao 
respectivo processo licitató rio,  a q ualq uer das proponentes q ue se sinta 
prej udicada,  para interposiçã o de recurso.
Douradina- P R ,  22 de dezembro de 2023.
                      presidente da comissã o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
                      membros da comissã o   :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  408 / 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  nomeia prof issionais da educaçã o para desempenh o das f unçõ es de Diretores dos estabelecimentos da R ede Municipal de Ensino de Guaí ra,  
Estado do P araná,  e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,  e,  considerando o resultado obtido no pleito eleitoral escolar 
de 28 .08 .2023,  nos termos do artig o 31  da L ei no 1 .9 6 5  de 1 1  de dezembro de 201 5 ,  e artig os 1 4 e 1 7  da L ei nº  2.25 0 de 03 de outubro de 2022 e o 
memorando sob o nº  48 9 / 2021 ,
DEC R ET A:
Art. 1 o F icam nomeados,  os prof issionais da educaçã o para o desempenh o das f unçõ es de Diretores dos Estabelecimentos de Ensino do Municí pio de 
Guaí ra,  Estado do P araná,  durante o perí odo de 1 º  de j aneiro de 2024 a 31  de dezembro de 2025 ,  conf orme a seg uir:
DI R ET OR A MAT R Í C UL A EST ABEL EC I MENT O DE ENSI NO
Adriana Azevedo da L uz 26 08 5 - 2 C entro Municipal de Educaçã o I nf antil P rof essora T h erezinh a Silva e Souza
Andressa da Silva Branco Dias 26 7 5 1 - 1  Escola Municipal Almirante T amandaré
C láudia C unh a 1 25 05 - 2 C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Sã o F rancisco
Daniele C ristina F isch er de Oliveira 25 8 7 9 - 2 Escola Municipal T ancredo Neves
Eliezete P ereira de C arvalh o C ruz 27 7 5 8 - 2 C entro Municipal de Educaçã o I nf antil P rof ª  Maria de L ourdes Arantes P ereira
F abiana de Oliveira F reire 2249 7 - 1  Escola Municipal P rof . Jo ã o Ambró zio
F ranciele F ernanda Silva C ordeiro 25 1 7 8 - 1  C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Jo sé  Darcizio V ain
Helena Mercedes Bibiana Nascimento 25 6 31 - 2 Escola Municipal Á urea Del C ortez Benck
I racema P ereira Gonça lves R odrig ues   30004- 2 C entro Municipal de Educaçã o I nf antil L uiz V enâ ncio da Silva Jú nior
Ja ne Maria de Oliveira R och a 1 7 8 09 - 2 Escola Municipal Arth ur da C osta e Silva
Jo sef a De F átima V iana S.  Mastrang elo       1 35 7 9 - 4 Escola Municipal I rmã  Maria L eô nia
Ju liane P aula R ibeiro R och a 29 409 - 1  Escola Municipal R ita Ana de C ássia
L eir Alves da Silva F incke  46 00- 1  Escola R ural Municipal Mário C almon Epping h aus
L etí cia Nepomuceno da Silva 26 425 - 2 Escola Municipal Sebastiã o C amarini
L uzia De Almeida De Moura                     1 9 046 - 1  C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Adam Henriq ue P etry
Marcela C ristiane P eñ a Basq uera                    24422- 1  C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Maria Aparecida Silva P ereira
Maria R eg ina de Albuq uerq ue 1 36 1 7 - 2 Escola Municipal Duq ue de C axi as
P é rola R ibeiro C ruz de L ima                                        29 8 7 4- 1  C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Mário Jo sé  de F arias F erraz
R eg ina V ieira C outinh o de Souza 28 48 7 - 2 C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Jo ã o Gracino
R osa Elizete Sampaio Sch isler Grof f  249 02- 5  Escola Municipal P rof º  Erik  Andersen
R osimere Bernadete C anelo Garcia da Silva 1 8 9 45 - 1  C entro Municipal de Educaçã o I nf antil Mª  Amé lia V ieira Bef f a
Art. 2º  R evog am- se os Decretos nº  009 / 2022 e 1 38 / 2022,  f icando validados todos os atos praticados por seus integ rantes.
Art. 3º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  com ef icácia a partir de 1 º  de j aneiro de 2024.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  409 / 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  desig na F ranciele de L ima Danelon,  para exe rcer 
interinamente,  de f orma conj unta,  os carg os de Secretária Municipal 
de Educaçã o e a f unçã o de Diretora Escolar,  e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais,  e,  considerando a ausê ncia de candidatas no 
pleito eleitoral escolar de 28 .08 .2023 nas instituiçõ es abaixo  listadas,  
nos termos do artig o 31  da L ei nº  1 .9 6 5  de 1 1  de dezembro de 201 5 ,  
e artig os 1 4 e 1 7  da L ei nº  2.25 0 de 03 de outubro de 2022 e o 
memorando sob o nº  48 9 / 2021 ,
DEC R ET A:
Art. 1 °  F ica desig nada a Sra. F R ANC I EL E DE L I MA DANEL ON,  
Secretária Municipal de Educaçã o,  matrí cula nº  29 5 07 - 3,  nomeada por 
meio do Decreto Municipal nº  027 / 2021  de 05 .01 .2021 ,  para exe rcer,  
interinamente e de f orma conj unta,  a f unçã o de Secretária Municipal 
de Educaçã o e Diretora dos seg uintes estabelecimentos,  devido 
ausê ncia de candidatas no pleito eleitoral escolar:   C entro Municipal 
de Educaçã o I nf antil L ourival Jo sé  de C arvalh o,  Escola Municipal Ana 
Maria da Silva R og g ia,  Escola Municipal Jo sé  de Alencar e Escola 
Municipal Amália F lores,  a partir de 01 .01 .2024 até  q ue se estabeleça  
um novo processo de escolh a nesses estabelecimentos,  nã o h avendo 
acú mulo de vencimentos para a ref erida servidora.
Art. 2º  R evog am- se integ ralmente os Decretos nº s 009 / 2022 e 
1 38 / 2022.
Art. 3º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  com 
ef icácia a partir de 1 º  de j aneiro de 2024.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 
de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  5 9 0/ 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  concede elevaçã o de ref erê ncia de vencimento ao Servidor P ú blico Municipal,  por conclusã o de C urso de P ó s- Graduaçã o,  conf orme especif ica,  
e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,  e tendo em vista o disposto no artig o 28  e seg uintes da L ei 
Municipal nº  1 .247 / 2003 em seu artig o 29 ,  e,  considerando o memorando on- line sob os nº  3.222/ 2023,
R ESOL V E:
Art. 1 º  F ica concedida a elevaçã o de ref erê ncia de vencimento ao Servidor P ú blico Municipal,  a tí tulo de incentivo pela conclusã o de C urso de P ó s-
Graduaçã o,  conf orme seg ue:
Nome Matrí cula nº   Da R ef erê ncia P ara a R ef erê ncia A partir de
I sac F abrí cio do Nascimento V olpato 306 7 2- 01  5 0 5 3 01 / 01 / 2024
Art. 2º  Q ue a Diretoria de P essoal tome as providê ncias necessárias ao cumprimento desta P ortaria.
Art. 3º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o,  com ef icácia a partir de 1 º  de j aneiro de 2024.
R eg istre- se,  P ubliq ue- se e,  C umpra- se.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  5 9 1 / 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  concede L icença  Especial à  Servidora P ú blica Municipal,  conf orme especif ica,  e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e de conf ormidade com as disposiçõ es contidas na L ei Municipal 
nº  1 .246 / 2003,  e,  considerando o memorando online sob o nº  3.203/ 2023.
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder L icença  Especial à  Servidora P ú blica Municipal mencionada,  durante trê s ( 3)  meses,  conf orme seg ue:
Nome F unçã o Matrí cula Nº  P erí odo aq uisitivo P erí odo de g ozo
 L arissa K unico Hasseg aw a Stang er Mé dico Ginecolog ista 29 26 2- 01  201 4/ 201 9  06 / 02/ 2024 a 05 / 05 / 2024
Art. 2º  Q ue a Diretoria de P essoal tome as providê ncias necessárias ao cumprimento da presente P ortaria.
Art. 3º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
R eg istre- se,  P ubliq ue- se e,  C umpra- se.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  5 9 3/ 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  concede elevaçã o de ref erê ncia de vencimento aos Servidores P ú blicos Municipais,  por conclusã o de C urso de Graduaçã o,  conf orme 
especif ica,  e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,  e tendo em vista o disposto no artig o 28  e seg uintes da L ei 
Municipal nº  1 .247 / 2003,  e,  considerando os memorandos online sob os nº s 3.207 / 2023,  3.21 4/ 2023,  3.220/ 2023,  3.221 / 2023,  3.238 / 2023,
R ESOL V E:
Art. 1 º  F ica concedida a elevaçã o de ref erê ncia de vencimento aos Servidores P ú blicos Municipais,  a tí tulo de incentivo pela conclusã o de C urso 
Superior,  conf orme seg ue:
Nome Matrí cula nº  Da R ef erê ncia P ara a R ef erê ncia A partir de
C é lia C anelo F rez 301 37 - 04 01  04 01 / 01 / 2024
Edson T eodoro R osa 1 7 6 47 - 01  24 27  01 / 01 / 2024
Je f erson Marcos Sposito 306 7 0- 01  1 6  1 9  01 / 01 / 2024
Mich ael Bitencourt Gomes Aleixo  306 7 1 - 01  1 5  1 8  01 / 01 / 2024
R eg ina L opes 306 5 9 - 01  1 5  1 8  01 / 01 / 2024
Art. 2º  Q ue a Diretoria de P essoal tome as providê ncias necessárias ao cumprimento desta P ortaria.
Art. 3º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o,  com ef icácia a partir de 1 º  de j aneiro de 2024.
R eg istre- se,  P ubliq ue- se e,  C umpra- se.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
R EP UBL I C AÇÃO P AR A AL T ER AÇÃO DO NÚ MER O DO DEC R EDO.
 ONDE SE L Ê :  DEC R ET O N.º  6 .9 5 6 / 2023
DAT A:  1 8 / 1 2/ 2023
SÚ MUL A:  Adj udica e h omolog a resultado do processo licitató rio.
 L EI A -  SE:  DEC R ET O N.º  6 .9 6 1 / 2023
DAT A:  1 8 / 1 2/ 2023
SÚ MUL A:  Adj udica e h omolog a resultado do processo licitató rio.
O P ref eito do Municí pio de I caraí ma,  Estado do P araná,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais,  e
C ONSI DER ANDO o resultado apresentado pela C omissã o P ermanente 
de L icitaçã o,
DEC R ET A:
Art. 1 º )  F ica Adj udicado em f avor da empresa L AI NE ASSESSOR I A E 
T R EI NAMENT O L T DA,  o resultado do processo de I nexi g ibilidade de 
licitaçã o n.º  01 6 / 2023.
Art. 2º )  F ica Homolog ado o resultado do processo de I nexi g ibilidade 
de licitaçã o n.º  01 6 / 2023 em f avor da empresa L AI NE ASSESSOR I A E 
T R EI NAMENT OS L T DA,  q ue tem por obj etivo contrataçã o de pessoa 
j urí dica,  tudo conf orme inciso I I  do artig o 8 º  da lei C omplementar Nº  
1 9 5 / 2022 ( L EI  P AUL O GUST AV O) ,  termo de adesã o,  solicitaçã o 
da Secretaria Municipal de C ultura e P lano de Açã o devidamente 
aprovado pelo Ministé rio da C ultura enviado na P L AT AF OR MA 
T R ANSF ER EGOV .
Art. 3º )  P ermanecem inalteradas as demais condiçõ es do ref erido 
decreto.
Art. 4º )  Este decreto entrará em vig or a partir de sua publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de I caraí ma,  aos 22 dias do mê s de 
Dezembro de 2023.
MAR C OS AL EX  DE OL I V EI R A
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
DEC R ET O N.º  6 .9 5 9 / 2023
DAT A:  22/ 1 2/ 2023
SÚ MUL A:  Adj udica e h omolog a resultado do processo licitató rio.
O P ref eito do Municí pio de I caraí ma,  Estado do P araná,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais,  e
C ONSI DER ANDO o resultado apresentado pela C omissã o P ermanente de 
L icitaçã o e parecer j urí dico f avorável,
DEC R ET A:
Art. 1 º )  F ica Adj udicado em f avor da empresa EDW AR D SOUZ A F R ANC O 
resultado do processo de I nexi g ibilidade de licitaçã o n.º  01 7 / 2023.
Art. 2º )  F ica Homolog ado o resultado do processo de I nexi g ibilidade de 
licitaçã o n.º  01 7 / 2023 em f avor da empresa EDW AR D SOUZ A F R ANC O,  
cuj o obj eto tratou da C ONT R AT AÇÃO DE EMP R ESA R ESP ONSÁ V EL  P EL A 
AP R ESENT AÇÃO DE SHOW  AR T I ST I C O C OM A BANDA F UL L  T I ME NO 
DI A 31  DE DEZ EMBR O DE 2023,  NA P R AÇA DA BI BL I A,  EM R AZ ÃO DAS 
C OMEMOR AÇÕ ES AO R É V EI L L ON DA C I DADE DE I C AR AÍ MA- P R .
Art. 3º )  Este decreto entrará em vig or a partir de sua publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de I caraí ma,  aos 22 dias do mê s de dezembro 
de 2023.
MAR C OS AL EX  DE OL I V EI R A
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
AV I SO DE L I C I T AÇÃO
P R EGÃO EL ET R Ô NI C O -  R EGI ST R O DE P R EÇOS Nº  06 4/ 2023
A P ref eitura MUNI C I P AL  DE I C AR AÍ MA,  Estado do P araná,  com sede 
na Avenida Hermes V issoto,  n.º  8 1 0,  torna pú blico q ue encontra- se 
aberta licitaçã o P R EGÃO EL ET R Ô NI C O -  R EGI ST R O DE P R EÇOS,  
do tipo MENOR  P R EÇO P OR  L OT E obj etivando o R eg istro de P reço s 
para a f utura contrataçã o do obj eto abaixo  identif icado:
OBJE T O:  C EL EBR AÇÃO DE AT A DE R EGI ST R O DE P R EÇOS 
P AR A F UT UR A E EV ENT UAL  C ONT R AT AÇÃO DE EMP R ESA P AR A 
AQ UI SI ÇÃO E I NST AL AÇÃO DE F I L T R OS E L UBR I F I C ANT ES 
AUT OMOT I V OS ( C OM MÃO DE OBR A DE I NST AL AÇÃO I NC L USA) ,  
T UDO DE AC OR DO C OM T ER MO DE R EF ER Ê NC I A E ANEX OS DO 
EDI T AL .
R EC EBI MENT O DAS P R OP OST AS:  Até  as 08 h 00m do dia 1 5 / 02/ 2024.
I NÍ C I O DA SESSÃO DE DI SP UT A DE P R EÇOS:  09 h 00m do dia 
1 5 / 02/ 2024.
V AL OR  MAX I MO:  R $  8 28 .5 8 7 , 26  ( oitocentos e vinte e oito mil 
q uinh entos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos) .
P R AZ O DE V I GÊ NC I A DA AT A DE R EGI ST R O DE P R EÇOS:  1 2 
meses.
DOC UMENT AÇÃO:  Os documentos correspondentes à s propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar,  deverã o ser 
encaminh adas para o sistema eletrô nico disponí vel na plataf orma:  
w w w .blll.org .br. C onf orme especif icado no edital. I NF OR MAÇÕ ES E 
EDI T AL  C OMP L ET O:  Edital na í nteg ra encontra- se a disposiçã o na Sala 
da Secretaria de P lanej amento,  na P ref eitura Municipal,  sito Avenida 
Hermes V issoto,  8 1 0,  nos seg uintes h orários:  das 08 : 00 h  à s 1 2: 00 e 
1 3: 30 à s 1 7 : 30 de Seg unda a Sext a- F eira,  e ainda estará disponí vel 
no site da P ref eitura Municipal para dow nload,  h ttp: / / icaraima.pr.g ov.
br/ site. Maiores I nf ormaçõ es e esclarecimentos no endereço  acima ou 
pelo f one ( 44) 36 6 5 - 8 000. –  E- mail:  planej amento@icaraima.pr.g ov.br.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de I caraí ma,  Estado do P araná,  em 1 9  
de Dezembro de 2023.
Mirian C arla Mumbach
P reg oeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
R ESOL UÇÃO Nº  002/ 2023
Sú mula:  instaura P rocesso Administrativo Disciplinar para apurar f atos e 
ressalvar os interesses do C onselh o Municipal da C riança  e do Adolescente,  
e dá outras providê ncias.
A C orreg edoria do C onselh o T utelar de Guaí ra- P R ,  com base no Art. 7 8  e 
seg uintes,  da L ei Municipal 1 .5 9 3/ 9 8  de 27 / 08 / 2008 ,
C onsiderando a deliberaçã o da P lenária em reuniã o ordinária da C orreg edoria 
do C onselh o T utelar ocorrida no dia 1 9  de dezembro de 2023;
R ESOL V E:
Art. 1 º  I nstaurar P rocesso Administrativo Disciplinar em desf avor de S. L .,  
para apurar f atos e ressalvar os interesses do C onselh o T utelar e do C onselh o 
Municipal da C riança  e do Adolescente.
Art. 2°  Esta R esoluçã o entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Municí pio de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 1 9  de dezembro de 2023.
I GOR  MOSC OV I T S Q UEI R OZ
R epresentante Secretaria Municipal de Assistê ncia Social
ANDR ESSA DOS SANT OS T EL EST E P ADI L HA
R epresentante P rocuradoria Ju rí dica
C R I ST I ANE R ODR I GUES DA SI L V A AR GONDI Z O
R epresentante Associaçã o P estallozi de Guaí ra
R OGÉ R I O BUENO DE OL I V EI R A
R epresentante C lube de Desbravadores e Aventureiros
SOENI  R AMOS DE OL I V EI R A
R epresentante C onselh o T utelar
ANEL I T A BAT I ST A DE SOUZ A R ODR I GUES
R epresentante C onselh o T utelar

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do P araná
R ESOL UÇÃO Nº  001 / 2023
Sú mula:  instaura P rocesso Administrativo Disciplinar para apurar f atos 
e ressalvar os interesses do C onselh o Municipal da C riança  e do 
Adolescente,  e dá outras providê ncias.
A C orreg edoria do C onselh o T utelar de Guaí ra- P R ,  com base no Art. 7 8  
e seg uintes,  da L ei Municipal 1 .5 9 3/ 9 8  de 27 / 08 / 2008 ,
C onsiderando a deliberaçã o da P lenária em reuniã o ordinária da 
C orreg edoria do C onselh o T utelar ocorrida no dia 1 9  de dezembro de 
2023;
R ESOL V E:
Art. 1 º  I nstaurar P rocesso Administrativo Disciplinar em desf avor de S. 
R . O. e V . I .,  para apurar f atos e ressalvar os interesses do C onselh o 
T utelar e do C onselh o Municipal da C riança  e do Adolescente.
Art. 2°  Esta R esoluçã o entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Municí pio de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 1 9  de dezembro de 2023.
I GOR  MOSC OV I T S Q UEI R OZ
R epresentante Secretaria Municipal de Assistê ncia Social
ANDR ESSA DOS SANT OS T EL EST E P ADI L HA
R epresentante P rocuradoria Ju rí dica
C R I ST I ANE R ODR I GUES DA SI L V A AR GONDI Z O
R epresentante Associaçã o P estallozi de Guaí ra
R OGÉ R I O BUENO DE OL I V EI R A
R epresentante C lube de Desbravadores e Aventureiros
ANEL I T A BAT I ST A DE SOUZ A R ODR I GUES
R epresentante C onselh o T utelar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do P araná
EX T R AT O DE C ONT R AT O nº  1 8 2/ 2023
I NEX I GI BI L I DADE  n°  022/ 2023
P R OC ESSO ADMI NI ST R AT I V O Nº  1 21 / 2023
C ONT R AT ANT E:  P R EF EI T UR A MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AI SO
C ONT R AT ADO:  NA V EI A P R ODUÇÕ ES L T DA
C NP J:  46 .9 01 .5 48 / 0001 - 03
OBJE T O:  C ONT R AT AÇÃO DE EMP R ESA P AR A AP R ESENT AÇÃO 
DE SHOW  AO V I V O E EX C L USI V O C OM A DUP L A L É O &  
GABR I EL ,  NO DI A 30 DE DEZ EMBR O DE 2.023,  EM R AZ ÃO DAS 
C OMEMOR AÇÕ ES DE F I NAL  DE ANO.
V AL OR  EST I MADO C ONT R AT O:  R $  20.5 00, 00 ( vinte mil e q uinh entos 
reais) .
V I GÊ NC I A:  31 / 03/ 2024.
F OR O:  C omarca de X ambrê ,  Estado do P araná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do P araná
DESP AC HO
AC OL HO o P arecer da C omissã o de L icitaç ã o e do Assessor J urí dico 
ref erente à  L icitaç ã o na modalidade Dispensa P or L imite nº  6 4/ 2023,  para 
C ontrataç ã o de empresa para f ornecimento de estrutura em concreto pré -
moldado ( base)  para reservató rio 20.000 litros -  Altura livre de 4.00m.
HOMOL OGO a presente decisã o de dispensa para contrataç ã o da empresa:
UHDR E P AR  L T DA,  C NP J/ MF :  nº  1 0.7 33.6 5 0/ 0001 - 08 ,  C ontrataçã o 
de empresa para f ornecimento de estrutura em concreto pré -
moldado ( base)  para reservató rio 20.000 litros -  Altura livre de 4.00m.,  
determinando sua publicaçã o na I mprensa Of icial como f orma e 
ef icácia dos atos,  em conf ormidade com o estabelecido no Artig o 7 2 da 
L ei n.º  1 41 33/ 21  bem como todas as providê ncias necessárias ao bom 
e f iel cumprimento da L ei.
Alto P iq uiri- P r,  22/ 1 2/ 2023
GI OV ANE MENDES DE C AR V AL HO
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do P araná
EX T R AT O DE C ONT R AT O DE F OR NEC I MENT O
C ONT R AT O Nº :  28 8 / 2023
C ONT R AT ANT E:  P R EF EI T UR A MUNI C I P AL  DE AL T O P I Q UI R I - P R .
C ONT R AT ADA:  UHDR E P AR  L T DA
DO OBJE T O:  C ontrataçã o de empresa para f ornecimento de estrutura em 
concreto pré - moldado ( base)  para reservató rio 20.000 litros -  Altura livre de 
4.00m.
DA V I GÊ NC I A:  O presente C ONT R AT O terá vig ê ncia no iní cio em 26  de 
dezembro de 2023 estendendo- se até  26  de dezembro de 2024.
DO V AL OR  C ONT R AT UAL :  O valor ref erente ao presente C ONT R AT O é  
de R $  1 06 .9 6 0, 00 ( cento e seis mil,  novecentos e sessenta reais)  a serem 
pag os conf orme o cumprimento dos req uisitos constantes no C ONT R AT O DA 
DI SP ENSA nº  6 4/ 2023.
Alto P iq uiri -  P R ,  22 de dezembro de 2023.
GI OV ANE MENDES DE C AR V AL HO
P ref eito Municipal
C ontratante
JO SE HENR I Q UE UHDR E
R epresentante L eg al da Empresa
C ontratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do P araná
AV I SO DE L I C I T AÇÃO
P R EGÃO EL ET R Ô NI C O –  N°  05 9 / 2023
O Municí pio de I vaté ,  Estado do P araná,  em conf ormidade com os 
ditames da C onstituiçã o F ederal,  L ei F ederal nº . 8 .6 6 6 / 9 3 e suas 
alteraçõ es,  com a L ei F ederal n.º  1 0.5 20/ 2002,  atravé s da sua 
C omissã o P ermanente de L icitaçõ es,  torna pú blico q ue realizará 
certame licitató rio na modalidade P R EGÃO EL ET R Ô NI C O do tipo 
MENOR  P R EÇO P OR  I T EM obj etivando a contrataçã o do obj eto 
abaixo  identif icado:
OBJE T O:  Aq uisiçã o de uma P á C arreg adeira sob rodas,  com cabine 
com ar condicionado,  motor no mí nimo 1 25  HP  ( q ue atenda ao 
controle de emissã o de poluentes –  P R OC ONV E MAR - I  - C ONAMA) ,  
transmissã o no mí nimo P ow ersh if t ou Hidrostática,  como no mí nimo 
04 march as a f rente e 03 a ré ,  peso operacional no mí nimo de 1 0.5 00 
kg ,  pneus de no mí nimo 1 2 lonas e demais itens de seg urança  previsto 
por lei.
V AL OR  MÁ X I MO:  R $  5 1 6 .6 6 6 , 6 7  ( q uinh entos e dezesseis mil reais 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) .
P AR T I C I P AÇÃO:  Ampla C oncorrê ncia.
DÚ V I DAS SOBR E O EDI T AL :  Dú vidas sobre o edital poderã o ser 
f eitos atravé s do telef one ( 44)  36 7 3- 8 000 e atravé s da plataf orma BL L  
C ompras:  h ttps: / / bllcompras.com.
O Edital e seus anexo s poderã o ser obtidos nos sites:  h ttps: / /
bllcompras.com
e h ttps: / / ivate.elow eb.net/ portaltransparencia/ licitacoes
I NI C I O DA SESSÃO:  29  de j aneiro de 2024 à s 09 h 00
L OC AL :  h ttps: / / bllcompras.com
Edif í cio da P ref eitura Municipal de I vaté ,  21  de dezembro de 2023.
P atrí cia T omain Mesq uita
P reg oeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do P araná
R epublicada por I ncorreçã o
P OR T AR I A Nº  245 / 2023
Exo nera a P edido
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE MAR I A HEL ENA,  Estado do P araná,  
usando das atribuiçõ es leg ais pelo art. 6 6 ,  V I ,  da L ei Org â nica 
Municipal,  de 02 de j aneiro de 2002,  
R  E S O L  V  E:  
Art. 1 º . Exo nerar,  a partir de 31  de dezembro de 2023,  o ( a)  servidor ( a)  
P AUL O HENR I Q UE DE OL I V EI R A,  matrí cula n.º  6 7 .1 31 ,  portador ( a)  
da C é dula de I dentidade R G n.º  1 0.8 5 6 .6 08 - 6  SSP - P R ,  ocupante do 
carg o em comissã o de Diretor do Departamento de C ultura ( 40 h oras) ,  
com lotaçã o na Secretaria de Educaçã o e C ultura.
Art. 2º . Esta portaria entra em vig or na data de sua publicaçã o,  com 
ef eitos a partir de 31  de dezembro de 2023.
MAR I A HEL ENA- P R , 22 de dezembro de 2023.
MAR L ON R ANC ER  MAR Q UES
P ref eito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  41 0/ 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  renova a composiçã o do C onselh o da C idade de Guaí ra –  C ONC I GUA,  nos termos da L ei 
C omplementar nº  01 / 2008 ,  e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso das atribuiçõ es leg ais q ue lh e sã o 
conf eridas pela L ei Org â nica Municipal,  e,
C onsiderando o contido na L ei C omplementar nº  01  de 02.01 .2008  e suas alteraçõ es,  em seu 
C apitulo I  -  C ONSEL HO DA C I DADE DE GUAÍ R A,  do artig o 1 38  ao 1 44;
C onsiderando o contido na L ei Ordinária Estadual nº  21 .05 1 / 2022 do P araná;
C onsiderando o contido no Decreto Municipal nº  36 1 / 2023;
C onsiderando a C onf erê ncia Ext raordinária Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  realizada no 
dia 1 1  de dezembro de 2023;
C onsiderando o R elató rio Administrativo da C omissã o P reparató ria da C onf erê ncia Ext raordinária 
da C idade de Guaí ra,  Estado do P araná;
C onsiderando o memorando online sob o nº  2.5 26 / 2023,
DEC R ET A:
Art. 1 º  F icam nomeados os membros do C onselh o da C idade de Guaí ra -  C ONC I GUA,  conf orme 
seg ue:
Ord. Nome I nstituiçã o
01  L uiz Mitsuo Sh iomi SEP L AN -  Secretário Municipal de P lanej amento –  Eng enh eiro C ivil
02 Daniele F ank C andido SEP L AN -  Arq uiteta e Urbanista
03 F ranz Ja mbersi SEP L AN -  Eng enh eiro Ag rimensor
04 Bruno Andrei C olcetta SEP L AN -  Eng enh eiro C ivil
05  Jo ã o Batista Montanari SEP L AN -  Eng enh eiro C ivil
06  C ristiane Giang arelli C â mara Municipal de Guaí ra
07  Adriano R ich ter C â mara Municipal de Guaí ra
08  Osmar V olpato Associaçã o C omercial Empresarial de Guaí ra
09  Antô nio Marco de Oliveira Af onso  Associaçã o da V ila Eletrosul
1 0 Serg io Arruda V iana Associaçã o da V ila Alta
1 1  Edmilson de Almeida Genellh u C onselh o de Desenvolvimento R ural de Guaí ra
1 2 F abrí cio L opes Empresas I mobiliárias -  C R EC I
1 3 Adilson Jú nior C amarg o Associaçã o dos Arq uitetos e Eng enh eiros de Guaí ra –  Eng enh eiro C ivil
1 4 F elipe L opes Associaçã o dos Arq uitetos e Eng enh eiros de Guaí ra -  Arq uiteto
1 5  W uldicleia Ja como Associaçã o dos P rodutos Org â nicos e Naturais de Guaí ra
1 6  Mauro Jo sé  V anin Ocepar –  Sindicato e Org anizaçã o das C ooperativas do Estado do 
P araná
§  1 º  O C onselh o será presidido pelo Secretário Municipal de P lanej amento ou Servidor,  indicado 
pelo mesmo,  de acordo com o parág raf o 1 º  do art. 1 40 da L ei C omplementar nº  01 / 2008 .
§  2º  O mandato dos membros do conselh o é  de 03 ( trê s)  anos ( 2024- 2026 ) ,  a contar da publicaçã o 
do presente Decreto.
Art. 2º  O exe rcí cio das f unçõ es descritas neste decreto será considerado serviço  pú blico relevante 
e nã o será remunerado.
Art. 3º  R evog a- se integ ralmente o Decreto nº  27 9 / 2020,  f icando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  5 9 2/ 2023
Data:  22.1 2.2023
Ementa:  concede f é rias aos Servidores P ú blicos Municipais,  conf orme especif ica,  e dá outras 
providê ncias.
O P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,  e,  
considerando os memorandos online sob os n° s 1 .7 6 7 / 201 8 ,  8 9 8 / 2021 ,  1 .9 28 / 2021  e 4.09 2/ 2021 ,
R ESOL V E:
Art. 1 º  C oncede F é rias aos Servidores P ú blicos Municipais,  mencionados a seg uir:
Nome Matrí cula Nº  P erí odo Aq uisitivo I ní cio/ F inal
C intia Marq ues da Silva R osset 29 46 2- 04 2023/ 2024 23/ 01 / 2024 a 06 / 02/ 2024
Ja nete Albano dos Santos 29 429 - 01  2022/ 2023 27 / 1 2/ 2023 a 25 / 01 / 2024
P atricia da Silva Baptista 29 438 - 01  2021 / 2022 03/ 01 / 2024 a 01 / 02/ 2024
Sandro Ja cinto dos Santos 29 38 7 - 01  2022/ 2023 1 5 / 01 / 2024 a 1 3/ 02/ 2024
Art. 2º  Q ue a Diretoria de P essoal tome as providê ncias necessárias ao cumprimento desta 
P ortaria.
Art. 3º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
     R eg istre- se,  P ubliq ue- se e,  C umpra- se.
Gabinete do P ref eito Municipal de Guaí ra,  Estado do P araná,  em 22 de dezembro de 2023.
HER AL DO T R ENT O
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  6 .9 6 0/ 2023
SÚ MUL A:  Autoriza abertura de C ré ditos Adicional Suplementar por Anulaçã o de Dotaçã o e dá outras providê ncias.
O P ref eito Municipal de I caraí ma,  Estado do P araná,  usando das atribuiçõ es q ue lh e sã o conf eridas pelo artig o 4º ,  
inciso I  da L ei Orça mentária nº  1 .8 5 3 de 09  de Novembro de 2022.
DEC R ET A:
Art. 1 º .  F ica aberto C ré ditos Adicionais Suplementar por Anulaçã o de Dotaçã o no corrente exe rcí cio f inanceiro de 
2023,  inclusã o/ alteraçã o dos anexo s da L ei de Diretrizes Orça mentária para o exe rcí cio de 2023 e do P lano P lurianual 
de 2022 a 2025 ,  no limite de                                R $  22.305 , 00 ( V inte e dois mil trezentos e cinco reais) ,  mediante a 
seg uinte ordem classif icató ria:
03 SEC R ET AR I A DE ADMI NI ST R AÇÃO
03.001  DI V I SÃO DE R EC UR SOS HUMANOS
28 .8 46 .0000.0.005  ENGAR GOS ESP EC I AI S
3.3.9 1 .9 7 .00.00 5 8  AP OR T ES P AR A C OBER T UR ADO DEF I C I T  AT UAR I AL  DO R P P S 20.5 00, 00
F ONT E 1 000 R EC UR SOS OR DI NAR I OS L I V R ES 20.5 00, 00
06  SEC R ET . OBR AS,  SER V . P Ú B. E R ODOV I Á R I O
06 .002 DI V I SÃO DE SER V I ÇOS UR BANOS
1 5 .45 2.0005 .2.01 7  MANUT ENÇÃO DA DI V I SÃO DE SER V I ÇOS UR BANOS E L I MP EZ A P Ú BL I C A
3.3.9 0.36 .00.00 1 7 4 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA F I SI C A 5 .000, 00
F ONT E 1 000 R EC UR SOS OR DI NÁ R I OS L I V R ES 5 .000, 00
08  SEC R ET AR I A EDUC AÇÃO E ESP OR T E
08 .001  DI V I SÃO DE EDUC AÇÃO
1 2.36 1 .001 3.2.035  MANUT ENÇÃO DO ENSI NO F UNDAMENT AL
3.1 .9 0.1 3.00.00 8 5 6  C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 9 00, 00
F ONT E 1 07  SAL Á R I O EDUC AÇÃO -  EX ER C Í C I O C OR R ENT E 9 00, 00
07  SEC R ET AR I A DE SAÚ DE
07 .001  F UNDO MUNI C I P AL  DE SEC R ET AR I A DE SAÚ DE
1 0.301 .0009 .2.1 41  MANUT ENÇÃO DA DI V I SÃO DE SAÚ DE -  AT ENÇÃO BASI C A
3.1 .9 0.1 3.00.00. 25 1  C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 9 00, 00
F ONT E 303 SAÚ DE -  R EC EI T AS V I NC UL ADAS ( EC  29 / 00 -  1 5 % )  -  EX ER C Í C I O C OR R ENT E 9 00, 00
Art. 2º . C omo recurso para cobertura do C ré dito autorizado pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo utilizar- se- á da anulaçã o 
integ ral ou parcial de dotaçõ es do orça mento do exe rcí cio corrente,  como seg ue:
02 GOV ER NO MUNI C I P AL
02.003 ASSESSOR I A JU R I DI C A
04.1 22.0003.2.005  MANUT ENÇÃO DOS SER V I ÇOS DE ASSESSOR I AS
3.1 .9 0.1 1 .00.00 20 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS P ESSOAL  C I V I L  21 .405 , 00
F ONT E 1 000 R EC UR SOS OR DI NAR I OS L I V R ES 21 .405 , 00
08  SEC R ET AR I A EDUC AÇÃO E ESP OR T E
08 .001  DI V I SÃO DE EDUC AÇÃO
1 2.36 1 .001 3.2.035  MANUT ENÇÃO DO ENSI NO F UNDAMENT AL
3.3.9 0.30.00.00 421  MAT ER I AL  DE C ONSUMO 9 00, 00
F ONT E 1 07  SAL Á R I O EDUC AÇÃO -  EX ER C Í C I O C OR R ENT E 9 00, 00
Art. 3º . R evog am- se as disposiçõ es em contrário e este Decreto entrará em vig or a partir da data de sua publicaçã o.
P ref eitura Municipal de I caraí ma,  aos 22 dias do  mê s de Dezembro de 2023.
MAR C OS AL EX  DE OL I V EI R A
P ref eito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  6 .9 5 9 / 2023
SÚ MUL A:  Autoriza abertura de C ré ditos Suplementar por Superávit F inanceiro e dá outras 
providê ncias.
O P ref eito Municipal de I caraí ma,  Estado do P araná,  usando das atribuiçõ es q ue lh e sã o conf eridas 
pelo Artig o 4º ,  inciso I I I ,  da L ei Orça mentária nº  1 .8 5 3 de 09  de Novembro de 2022.
DEC R ET A:
Art. 1 º . F ica aberto C ré ditos Suplementar por Superávit F inanceiro no corrente exe rcí cio f inanceiro 
de 2023,  inclusã o/ alteraçã o dos anexo s da L ei de Diretrizes Orça mentária para o exe rcí cio de 
2023 e do P lano P lurianual de 2022 a 2025  e P rog ramaçã o F inanceira no limite de                         R $  
6 45 , 5 5  ( Seiscentos e q uarenta e cinco reais e cinq ü enta e cinco centavos) ,  ref erente aos saldos 
disponí veis em banco do exe rcí cio f inanceiro de 2022,  sem comprometimento f inanceiro,  nos 
termos da I nstruçã o T é cnica nº  038 / 2005  e suas atualizaçõ es,  de acordo com a seg uinte ordem 
classif icató ria:
1 1  SEC R ET AR I A MUNI C . DE ASSI ST ENC I A SOC I AL
1 1 .04 F UNDO MUNI C I P AL  DA I NF ANC I A E JU V ENT UDE
08 .243.0028 .6 .001  F UNDO MUNI C I P AL  DA I NF ANC I A E JU V ENT UDE
3.3.9 0.9 3.00.00 8 5 7  I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES 6 45 , 5 5
F ONT E 39 1 1  I NC ENT I V O C MDC A -  F I A ( DEL . 08 4/ 201 9 )  -  EX ER C I C I OS 
ANT ER I OR ES 6 45 , 5 5
 Art. 2º . C omo recurso,  para cobertura do C ré dito autorizado pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo 
Municipal utilizar- se- á do superávit f inanceiro,  ref erente aos saldos disponí veis em banco do 
exe rcí cio f inanceiro de 2022,  sem comprometimento f inanceiro,  nos termos da I nstruçã o T é cnica 
nº  038 / 2005  e suas atualizaçõ es,  de acordo com a seg uinte f onte de recurso:
F ONT E DESC R I ÇÃO V AL OR
39 1 1  I NC ENT I V O C MDC A -  F I A ( DEL . 08 4/ 201 9 )  -  EX ER C I C I OS ANT ER I OR ES 6 45 , 5 5
Art. 3º . R evog am- se as disposiçõ es em contrário e este Decreto entrará em vig or a partir da data 
de sua publicaçã o.
P ref eitura Municipal de I caraí ma,  aos 22 dias do mê s de Dezembro de 2023.
MAR C OS AL EX  DE OL I V EI R A
P ref eito Municipal

  Município de Icaraíma 
   - Estado do Paraná - 

 

     Gabinete do Prefeito 

1 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 278/2022 

PREGÃO 085/2022 
 

MINUTA 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador do RG nº 35.868.656-8 
SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.233.582/0001-07 com sede a Avenida Tiradentes, n° 2680, CEP 87505-090 - 
Umuarama - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ILÍDIO COELHO 
SOBRINHO, Sócio/Administrador, portador do RG n° 651.305 - SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 046.473.359-68, doravante denominada CONTRATADA, como 
segue: 

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para a 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 278/2022 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o 
presente contrato pelo prazo de 12 meses, passando o presente contrato a ter vigência até o 
dia 27 de Dezembro de 2024, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, com a aplicação do IPCA (IBGE) 
acumulado do período. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal será de 
R$ 7.327,85 (sete mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos) num total de 
R$ 87.934,20 (oitenta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), com a 
aplicação do IPCA (IBGE) de 4,683537 %, sendo da seguinte forma: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA 

1 

Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de 
publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, 
dos atos oficiais do Município de Icaraíma, compreendendo o 
poder executivo municipal, suas autarquias, fundações, conselhos 
municipais e fundos especiais, tais com leis, decretos, portarias, 
editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, 
licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes 
seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o envio de 
matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 17:00 hs do 
dia anterior à publicação. A empresa deverá fornecer no mínimo 
100 exemplares diários do jornal. 

mês 12 R$ 7.000,00 R$ 87.934,20 

VALOR TOTAL: R$ 87.934,20 (oitenta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos) 

  Município de Icaraíma 
   - Estado do Paraná - 

 

     Gabinete do Prefeito 

2 
 

 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

Contratante 
 
 
 

________________________________________________ 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA  

CNPJ: 04.233.582/0001-07 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS  
 
 
__________________________________ 
Nome: José Carlos dos Santos Neto 
RG. 13.874.832-4 
 
 
__________________________________ 
Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 6.130.257-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do P araná
P R I MEI R O T ER MO DE AP OST I L AMENT O AO C ONT R AT O N°  1 46 / 2020.
O Municí pio de I caraí ma,  Estado do P araná,  pessoa j urí dica de direito pú blico interno,  com 
sede à  Avenida Hermes V issoto,  8 1 0 -  C entro,  inscrito no C NP J n.º  7 6 .247 .337 / 0001 - 6 0,  neste 
ato devidamente representado por seu P ref eito Municipal,  Sr. MAR C OS AL EX  DE OL I V EI R A,  
brasileiro,  ag ente polí tico,  residente e domiciliado na cidade de I caraí ma -  P R ,  R G nº  35 .8 6 8 .6 5 6 -
8 ,  e C P F  nº  1 6 6 .9 9 9 .308 - 6 9 ,  doravante denominado C ONT R AT ANT E,  e de outro lado,  a empresa 
EL I F AS MAR DEGAN &  C I A L T DA -  ME,  pessoa j urí dica de direito privado,  devidamente inscrita 
no C NP J sob o nº  02.1 9 5 .9 44/ 0001 - 9 7 ,  com sede à  Avenida Hermes V issoto,  nº  9 23/ A,  na cidade 
de I caraí ma- P r,  T elef one ( 44)  9 8 425 - 37 25 ,  E- mail:  laboratoriomulttest@h otmail.com,  doravante 
denominada C ONT R AT ADA,  neste ato representada por seu R epresentante L eg al,  o Sr. Elif as 
Mardeg an,  brasileiro,  f armacê utico,  inscrito no C onselh o R eg ional de F armácia ( C R F - 9 )  do Estado 
do P araná sob n°  6 .6 7 2,  portador do R G nº  3.5 34.1 7 7 - 3 SSP - P R  e devidamente inscrito no C P F  
sob o nº  6 1 9 .26 6 .7 1 9 - 5 3,  e devidamente inscrito no C P F  sob o nº  05 5 .47 3.09 9 - 5 8 ,  doravante 
denominado C ONT R AT ADA,  e
C onsiderando o q ue consta no P rocesso 08 2/ 2020,  I nexi g ibilidade 005 / 2020,  C redenciamento 
002/ 2020,  com f undamento no Art. 27  da C onstituiçã o do Estado do P araná,  L ei C omplementar 
F ederal n. º  1 23/ 2006 ;  L ei F ederal n. º  8 .6 6 6 / 1 9 9 3 e suas alteraçõ es posteriores,  demais normas 
vig entes e aplicáveis ao obj eto da presente licitaçã o;
C onsiderando q ue a C ONT R AT ADA alterou sua razã o social de EL I F AS MAR DEGAN &  C I A L T DA 
-  ME para L ABOR AT OR I O S F R ANC I SC O L T DA,  atravé s da alteraçã o e consolidaçã o contratual 
de n°  03;
R ESOL V E:
C L AUSUL A P R I MEI R A –  DA AL T ER AÇÃO DA R AZ ÃO SOC I AL
O presente 1 °  T ermo de Apostilamento tem por obj eto a alteraçã o da razã o social da C ontratada 
q ue era EL I F AS MAR DEGAN &  C I A L T DA -  ME,  e passa a
ser L ABOR AT OR I O S F R ANC I SC O L T DA,  conf orme a 3a alteraçã o e consolidaçã o contratual.
C L AUSUL A SEGUNDA – DA R AT I F I C AÇÃO
F icam ratif icadas as cláusulas do contrato orig inal,  nã o alteradas pelo presente 1 °  T ermo de 
Apostilamento.
E,  por estarem assim j ustas e acertadas as partes,  assina a C ONT R AT ANT E o presente T ermo de 
Apostilamento q ue doravante passa a f azer parte integ rante do C ontrato,  para todos os f ins leg ais 
e de direito,  em 02( duas)  vias de ig ual teor e f orma.
F icam ratif icadas as cláusulas do contrato orig inal e posteriores aditivos,  nã o alteradas pelo 
presente 1 °  T ermo de Apostilamento.
I caraí ma –  P R ,  07  de Dezembro de 2023.
P R EF EI T UR A MUNI C I P AL  DE I C AR AÍ MA
C NP J:  7 6 .247 .337 / 0001 - 6 0
Marcos Alex de Oliveira
P ref eito Municipal
C ontratante
T estemunh as:
Nome:  Daiele F ernanda Sabec Nome:  Jo yce  da S. F . V erg entino
R G. 1 0.41 9 .48 0- 0  R G. 1 0.49 7 .8 6 6 - 5

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  41 3,  DE 22 DE DEZ EMBR O DE 2023.
Declara P ONT O F AC UL T AT I V O.
A P R EF EI T A MUNI C I P AL  DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
DEC R ET A:
Art. 1 º  F ica declarado P onto F acultativo nos dias 26  de dezembro de 2023 e        02 de j aneiro 2024,  
q uando nã o h averá exp ediente nas repartiçõ es pú blicas municipais,  com exce çã o dos serviço s 
considerados de essenciais e de utilidade pú blica,  principalmente Hospital Municipal,  limpeza 
pú blica e outros serviço s relevantes neste perí odo.
Art. 2º  Este decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P é rola/ P R ,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E  C UNHA
P ref eita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  409 / 2023
T ER MO DE R AT I F I C AÇÃO
   DI SP ENSA DE L I C I T AÇÃO Nº  41 / 2023
A P R EF EI T A MUNI C I P AL  DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,  
ratif ica por este termo,  a Dispensa de L icitaçã o nº  41 / 2023,  obj etivando a contrataçã o de empresa 
para f ornecimento de F og os de Artif icio,  para serem utilizados no sh ow  piroté cnico em alusã o as 
f estividades de ano novo R é veillon 2023,  a ser realizado na noite de 31 / 1 2/ 2023 para 01 / 01 / 2024,  
no Municí pio de P é rola,  Estado do P araná,  em f avor da empresa abaixo :
 F OR NEC EDOR  V AL OR  T OT AL  R $
E. O. L . R ODR I GUES P ESC A –  ME. 1 0.000, 00
C om base no art. 24,  I nciso I I ,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 e suas alteraçõ es posteriores,  de acordo 
com P arecer da Assessoria Ju rí dica,  e tendo em vista os elementos q ue instruem o P rocedimento.
P é rola/ P R .,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  41 0/ 2023
T ER MO DE R AT I F I C AÇÃO
   DI SP ENSA DE L I C I T AÇÃO Nº  42/ 2023
A P R EF EI T A MUNI C I P AL  DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais,  ratif ica por este termo,  a Dispensa de L icitaçã o nº  42/ 2023,  obj etivando a contrataçã o de 
empresas para o f ornecimento de itens de copa e cozinh a em g eral e tatames ( conf orme descriçã o 
em anexo ) ,  a serem utilizados pela secretaria de C idadania e Assistê ncia Social atravé s C entro 
de R ef erê ncia de Assistê ncia Social -  C R AS e no Serviço  de C onvivê ncia e F ortalecimento de 
V í nculos -  SC F V ,  do Municí pio de P é rola,  Estado do P araná,  em f avor da empresa abaixo :
 F OR NEC EDOR  V AL OR  T OT AL  R $
P É R OL A C OMER C I O DE UT I L I DADES DOMEST I C AS L T DA 1 7 .36 1 , 6 0
C om base no art. 24,  I nciso I I ,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 e suas alteraçõ es posteriores,  de acordo 
com P arecer da Assessoria Ju rí dica,  e tendo em vista os elementos q ue instruem o P rocedimento.
P é rola/ P R .,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  41 1 / 2023
T ER MO DE R AT I F I C AÇÃO
   DI SP ENSA DE L I C I T AÇÃO Nº  43/ 2023
A P R EF EI T A MUNI C I P AL  DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,  
ratif ica por este termo,  a Dispensa de L icitaçã o nº  43/ 2023,  obj etivando a contrataçã o de empresa 
para ref orma dos colch onetes utilizados no Ginásio de Esportes Márcio Aparecido de Oliveira,  
para atender as necessidades da Secretaria Geral do Municí pio de P é rola,  Estado do P araná,  em 
f avor da empresa abaixo :
 F OR NEC EDOR  V AL OR  T OT AL  R $
JO SI MAR  P ER EI R A BAI O 4.5 36 , 00
C om base no art. 24,  I nciso I I ,  da L ei F ederal nº  8 .6 6 6 / 9 3 e suas alteraçõ es posteriores,  de acordo 
com P arecer da Assessoria Ju rí dica,  e tendo em vista os elementos q ue instruem o P rocedimento.
P é rola/ P R .,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
EX T R AT O DE C ONT R AT O
C ontrato de F ornecimento nº  1 7 6 / 2023
Dispensa por L imite nº  41 / 2023
C ontratante:  MUNI C Í P I O DE P É R OL A
C ontratada:  E. O. L . R ODR I GUES P ESC A - ME
Obj eto:  C ontrataçã o de empresa para f ornecimento de F og os de Artif icio,  para serem utilizados no 
sh ow  piroté cnico em alusã o as f estividades de ano novo R é veillon 2023,  a ser realizado na noite 
de 31 / 1 2/ 2023 para 01 / 01 / 2024,  no Municí pio de P é rola,  Estado do P araná.
V alor T otal:  R $  1 0.000, 00 ( dez mil reais) .
V ig ê ncia:  22/ 1 2/ 2023 à  21 / 1 2/ 2024.
Adj udicada e Homolog ada:  22/ 1 2/ 2023.
Data de Assinatura:  22/ 1 2/ 2023.

EX T R AT O DE C ONT R AT O
C ontrato de F ornecimento nº  1 7 7 / 2023
Dispensa por L imite nº  42/ 2023
C ontratante:  MUNI C Í P I O DE P É R OL A
C ontratada:  P É R OL A C OMER C I O DE UT I L I DADES DOMEST I C AS L T DA
Obj eto:  C ontrataçã o de empresas para o f ornecimento de itens de copa e cozinh a em g eral 
e tatames ( conf orme descriçã o em anexo ) ,  a serem utilizados pela secretaria de C idadania e 
Assistê ncia Social atravé s C entro de R ef erê ncia de Assistê ncia Social -  C R AS e no Serviço  de 
C onvivê ncia e F ortalecimento de V í nculos -  SC F V ,  do Municí pio de P é rola,  Estado do P araná.
V alor T otal:  R $  1 7 .36 1 , 6 0 ( dezessete mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos) .
V ig ê ncia:  22/ 1 2/ 2023 à  22/ 01 / 2024
Adj udicada e Homolog ada:  22/ 1 2/ 2023
Data de Assinatura:  22/ 1 2/ 2023

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
EX T R AT O DE C ONT R AT O
C ontrato de P restaçã o de Serviço s nº  1 7 8 / 2023
Dispensa por L imite nº  43/ 2023
C ontratante:  MUNI C Í P I O DE P É R OL A
C ontratada:  JO SI MAR  P ER EI R A BAI O
Obj eto:  C ontrataçã o de empresa para ref orma dos colch onetes utilizados no Ginásio de Esportes 
Márcio Aparecido de Oliveira,  para atender as necessidades da Secretaria Geral do Municí pio de 
P é rola,  Estado do P araná.
V alor T otal:  R $  4.5 36 , 00, 00 ( q uatro mil,  q uinh entos e trinta e seis reais) .
V ig ê ncia:  22/ 1 2/ 2023 à  22/ 01 / 2024
Adj udicada e Homolog ada:  22/ 1 2/ 2023
Data de Assinatura:  22/ 1 2/ 2023
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DECRETO Nº 398/2023 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 
85/2023, dando outras providências.    

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
    

DECRETA: 
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 85/2023, que tem por objeto o Registro de 
Preços para contratação de agente de integração especializado em administrar programas de estágio 
para intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de Pérola/PR, por 
alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de Educação Superior, Nível 
Técnico e Nível Médio, vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de Bolsa de 
Estágio, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:  

EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
Valor Mensal R$ Percentual da Taxa 

Administrativa % 
Valor Mensal da 
Taxa 
Administrativa R$ 

Valor Mensal com a Taxa 
Administrativa R$ 

Valor Anual 
Total R$ 

112.500,00 9,8% 10.339,00 122.839,00 1.474.068,00 
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 

devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações. 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pérola/PR, 15 de dezembro de 2023. 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal.   

MUNICÍPIO DE PÉROLA
EST ADO DO P AR ANÁ
P OR T AR I A Nº  5 9 1 / 2023
C oncede F é rias a servidora AMI R I  F ER R EI R A AR R ABAL ,  e da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de abril de 201 0( Estatuto 
dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora AMI R I  F ER R EI R A AR R ABAL ,  matrí cula nº  238 0- 9 ,  ocupando o carg o 
de T é cnico em Enf ermag em,  lotada na Secretária Municipal de Saú de,  30 ( trinta)  dias de f é rias,  
ref erente ao perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023)  a partir de 03/ 01 / 2024 a 01 / 02/ 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 2/ 2023
C oncede F é rias a servidora AL I NE OL I V EI R A DE MEDEI R OS,  e da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DO MUNI C Í P I O DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais e,
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de abril de 201 0( Estatuto 
dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora AL I NE OL I V EI R A DE MEDEI R OS,  matrí cula nº  25 8 4- 4,  ocupando 
o carg o de C h ef e da Divisã o de C idadania,  lotada na Secretária Municipal de C idadania e 
Assistê ncia Social,  1 5  ( q uinze)  dias de f é rias,  ref erente ao perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023)  a partir 
de 03/ 01 / 2024 a 1 7 / 01 / 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 3/ 2023
C oncede F é rias a servidora AR I EL L E AGOST I NI S L AZ AR ET T I ,  e da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de abril de 201 0( Estatuto 
dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora AR I EL L E AGOST I NI S L AZ AR ET T I ,  matrí cula nº  1 9 1 8 - 6 ,  ocupando 
o carg o de R ecepcionista,  lotada na Secretaria Municipal de F azenda e Administraçã o,  
1 5 ( q uinze)  dias de f é rias,  ref erente ao perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023)  a partir de 20/ 1 2/ 2023 a 
03/ 01 / 2024( inclusive) .
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 4/ 2023
C oncede F é rias a servidora L AI L A SAL V ADEGO e da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  002/ 201 0,  de 1 2 de Abril de 201 0( Estatuto 
dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora L AI L A SAL V ADEGO,  matricula nº  237 8 - 7 ,  ocupando o carg o ef etivo 
de Eng enh eiro C ivil,  lotada na Secretaria Municipal de Ag ricultura,  P ecuária,  Meio Ambiente e 
Serviço s P ú blicos,  1 5  ( q uinze)  dias de f é rias,  ref erente ao perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023) ,  a partir 
de 03/ 01 / 2024 a 1 7 / 01 / 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 5 / 2023
C oncede F é rias ao servidor L EONAR DO C OR DEI R O DA SI L V A,  e da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de abril de 201 0( Estatuto 
dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder ao servidor L EONAR DO C OR DEI R O DA SI L V A,  matrí cula nº  25 1 3- 5 ,  ocupando 
o carg o de Ag ente Administrativo,  lotado na Secretaria de F azenda e Administraçã o,  1 5  ( q uinze)  
dias de f é rias,  ref erente ao perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023) ,  a partir de 03 de j aneiro de 2024 a 1 7  
de j aneiro de 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 6 / 2023
C oncede prog ressã o vertical ( P adrã o Salarial)  a servidora DANI EL L E T EI X EI R A C ANAL I  DE 
C AR V AL HO,  e da outras providencias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e,
C ONSI DER ANDO o contido no Artig o 24,  da L ei C omplementar nº  001 ,  de 01  de Abril de 201 0,  e 
suas alteraçõ es,  q ue trata da prog ressã o h orizontal,
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder prog ressã o vertical a servidora DANI EL L E T EI X EI R A C ANAL I  DE C AR V AL HO,  
matricula nº  2027 - 3,  ocupando o carg o de P sicó log a,  lotada na Secretaria Municipal de Saú de,  da 
F aixa - I I  para F aixa - I I I ,  a partir de 01  de dezembro de 2023( inclusive) .
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o,  revog ando as disposiçõ es em 
contrário.
P é rola- P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 7 / 2023
C oncede L icença  Gestaçã o a servidora EL I ANE R I BEI R O DA SI L V A,  e da outras providencias.
A P R EF EI T A DO MUNI C Í P I O DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais e,
C ONSI DER ANDO o contido no Artig o 1 5 2,  da L ei C omplementar nº  002,  de 1 2 de abril de 201 0,  
alterado pela L ei C omplementar nº  021 ,  de 07  de j unh o de 201 3.
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora EL I ANE R I BEI R O DA SI L V A,  matricula nº  2008 - 7 ,  ocupando o carg o 
ef etivo de Ag ente Administrativo,  lotada na Secretaria Municipal de Educaçã o,  Esporte e L azer,  
1 20 ( cento e vinte)  dias de L icença  Gestaçã o,  no perí odo de 1 5 / 1 2/ 2023 a 1 2/ 04/ 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 8 / 2023
C oncede Af astamento L icença  Especial a Gestante a servidora EL I ANE R I BEI R O DA SI L V A,  e da 
outras providencias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido no Artig o 29 6 ,  da L ei C omplementar nº  002,  de 1 2 de abril de 201 0 
alterado pela L ei C omplementar nº  021 ,  de 07  de j unh o de 201 3,
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora EL I ANE R I BEI R O DA SI L V A,  matrí cula nº  2008 - 7 ,  ocupando o carg o 
de Ag ente Administrativo,  lotada na Secretaria Municipal de Educaçã o C ultura Esporte e L azer,  
6 0 ( sessenta)  dias de Af astamento L icença  Especial a Gestante,  no perí odo de 1 3/ 04/ 2024 a 
1 0/ 06 / 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  5 9 9 / 2023
C oncede Auxi lio Natalidade a servidora EL I ANE R I BEI R O DA SI L V A,  e da outras providencias.
A P R EF EI T A DO MUNI C Í P I O DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais e,
C ONSI DER ANDO o contido no Artig o 28 5 ,  da L ei C omplementar nº  002,  de 1 2 de abril de 201 0 –  
( Estatuto dos Servidores P ú blicos do Municí pio de P é rola) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora EL I ANE R I BEI R O DA SI L V A,  matricula nº  2008 - 7 ,  ocupando o carg o 
ef etivo de Ag ente Administrativo,  lotada na Secretaria Municipal de Educaçã o,  Esporte e L azer,  
Auxí lio Natalidade,  pelo nascimento de seu f ilh o T HEO AUGUST O SI L V A,  ocorrido em 1 5  de 
dezembro de 2023.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  31 5 6 / 2023
SÚ MUL A:  Abre C ré dito Adicional Suplementar por Exce sso de Arrecadaçã o e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e considerando as disposiçõ es da L ei Municipal 
Nº . 5 7 1 ,  de 05  ( cinco)  de dezembro de 2022,  publicada no Diário Of icial do Municí pio ( Jo rnal Umuarama I lustrado)  em 06  ( seis)  de dezembro de 2022.
DEC R ET A:
Art. 1 º . Abre C ré dito Adicional Suplementar por Exce sso de Arrecadaçã o no corrente exe rcí cio f inanceiro no valor de R $  29 .000, 00 ( vinte e nove mil 
reais) ,  mediante a inclusã o de rubrica de despesa da dotaçã o orça mentária:
P rog rama de T rabalh o Elemento de Despesa F onte de R ecursos V alor em R $
06 .02.1 3.39 2.001 1 .2.036  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  29 .000, 00
Art. 2º . C omo recurso para cobertura do C ré dito autorizado pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo utilizar- se- á do exce sso de arrecadaçã o da seg uinte f onte de 
recurso do corrente exe rcí cio f inanceiro:
F onte de R ecursos Descriçã o V alor em R $
0 R ecursos Ordinários ( L ivres)  -  Exe rcí cio C orrente R $  29 .000, 00
Art. 3º . Este Decreto entrará em vig or na data de sua publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de Alto P araí so -  P R ,  aos 22 ( vinte e dois)  dias do mê s de Dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M JÚ NI OR
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  31 5 4/ 2023
SÚ MUL A:  Abre C ré ditos Adicionais Especiais por Exce sso de Arrecadaçã o e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e considerando as disposiçõ es da L ei Municipal 
Nº . 6 01 ,  de 29  ( vinte e nove)  de novembro de 2023,  publicada no Diário Of icial do Municí pio ( Jo rnal Umuarama I lustrado)  em 30 ( trinta)  de novembro 
de 2023.
DEC R ET A:
Art. 1 º . Abre no Orça mento Geral para o exe rcí cio de 2023 os C ré ditos Adicionais Especiais por Exce sso de Arrecadaçã o no valor de R $ -  5 0.000, 00 
( cinq uenta mil reais) ,  mediante a inclusã o de rubricas de despesas das dotaçõ es orça mentárias:
09     SEC . OBR AS,  P L AN. UR B. E SER V . P UBL I C OS
09 .02 DI V . OBR AS,  P L AN. UR B. E SER V . P UBL I C OS
1 5 45 1 001 6 .1 .048 000 I nvestimentos na Divisao de Obras,  P lanej amento Urbano e Servicos P ublicos
1 8 8 9 0 4.4.9 0.39 .00.00.00  OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS –  P ESSOA JU R Í DI C A   44.000, 00
0 R ecursos Ordinarios ( L ivres)
1 4    SEC R ET AR I A DE P R OMOC AO SOC I AL
1 4.06  F UNDO MUNI C I P AL  DE ASSI ST ENC I A SOC I AL
08 2440005 .2.09 5 000 Bloco de Gestao do P rog rama Auxi lio Brasil
1 8 8 9 1  4.4.9 0.5 2.00.00.00  EQ UI P AMENT OS E MAT ER I AL  P ER MANENT E 6 .000, 00
9 40 BL OC O GEST AO P R OG. BOL SA F AMI L I A E C AD. UNI C O
Art. 2º . C omo recursos para cobertura dos C ré ditos autorizado pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo utilizar- se- á dos exce ssos de arrecadaçã o das seg uintes 
f ontes de recursos do corrente exe rcí cio f inanceiro:
F onte de R ecursos Descriçã o V alor
0 R ecursos Ordinarios ( L ivres)  44.000, 00
9 40 BL OC O GEST AO P R OG. BOL SA F AMI L I A E C AD. Ú NI C O 6 .000, 00
Art. 3º . Este Decreto entrará em vig or na data de sua publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de Alto P araí so -  P r.,  aos 22 ( vinte e dois)  dias do mê s de dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M JÚ NI OR
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  31 5 3/ 2023
SÚ MUL A:  Abre C ré ditos Adicionais Suplementares por Anulaçã o de Dotaçã o e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e considerando as disposiçõ es da L ei Municipal 
Nº . 5 7 1 ,  de 05  ( cinco)  de dezembro de 2022,  publicada no Diário Of icial do Municí pio ( Jo rnal Umuarama I lustrado)  em 06  ( seis)  de dezembro de 2022.
DEC R ET A:
Art. 1 º . Abre C ré ditos Adicionais Suplementares por Anulaçã o de Dotaçã o no corrente exe rcí cio f inanceiro no valor de R $  1 21 .5 9 3, 8 7  ( cento e vinte e um 
mil,  q uinh entos e noventa e trê s reais e oitenta e sete centavos) ,  mediante a inclusã o de rubrica de despesa das dotaçõ es orça mentárias:
P rog rama de T rabalh o Elemento de Despesa F onte de R ecursos V alor em R $
03.02.04.1 22.0003.2.01 1  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  3.000, 00
03.02.04.1 22.0003.2.01 1  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  2.5 00, 00
05 .02.28 .8 46 .0000.0.001  3.3.9 0.47 .00.00.00 OBR I GAÇÕ ES T R I BUT Á R I AS E C ONT R I BUT I V AS 0 R $  5 .000, 00
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  2.000, 00
09 .02.1 5 .45 1 .001 6 .2.049  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  5 1 .1 24, 1 9
09 .02.1 5 .45 1 .001 6 .2.049  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  1 8 .000, 00
1 1 .02.20.6 06 .001 8 .2.05 7  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  5 0, 00
1 3.03.1 8 .5 41 .0020.2.06 1  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  8 00, 00
1 4.03.08 .244.0005 .2.09 0 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  300, 00
1 4.05 .08 .244.0005 .2.06 8  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  8 00, 00
1 4.06 .08 .244.0005 .2.07 1  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  5 00, 00
1 4.07 .08 .243.0005 .6 .07 2 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  1 .200, 00
1 4.08 .08 .241 .0005 .2.1 03 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  300, 00
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.022 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 1 03 R $  5 .000, 00
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.022 3.3.9 0.32.00.00.00 MAT ER I AL ,  BEM OU SER V I ÇO P AR A DI ST R I BUI ÇÃO GR AT UI T A 1 03 R $  5 .000, 00
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.022 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 1 03 R $  7 .000, 00
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.030 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 1 03 R $  7 .000, 00
07 .02.1 2.36 5 .0007 .2.032 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 1 03 R $  7 .000, 00
07 .02.1 2.36 5 .0007 .2.032 3.3.9 0.32.00.00.00 MAT ER I AL ,  BEM OU SER V I ÇO P AR A DI ST R I BUI ÇÃO GR AT UI T A 1 03 R $  2.000, 00
07 .02.1 2.36 5 .0007 .2.032 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 1 03 R $  3.01 9 , 6 8
Art. 2º . P ara cobertura dos C ré ditos autorizados pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo Municipal reduzirá as seg uintes dotaçõ es do orça mento vig ente:
P rog rama de T rabalh o Elemento de Despesa F onte de R ecursos V alor em R $
02.01 .04.1 22.0002.2.003 3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  2.8 26 , 7 3
02.01 .04.1 22.0002.2.003 3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
02.01 .04.1 22.0002.2.003 3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  8 .440, 00
02.01 .04.1 22.0002.2.003 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  5 00, 00
02.02.04.1 24.0002.2.002 3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  6 00, 00
02.02.04.1 24.0002.2.002 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  5 5 , 00
02.02.04.1 24.0002.2.002 3.3.9 0.9 3.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES 0 R $  35 , 6 0
03.01 .04.1 22.0003.2.006  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  6 5 , 00
03.02.04.1 22.0003.2.01 1  3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  7 49 , 5 9
03.02.04.1 22.0003.2.01 1  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  1 30, 00
03.03.04.1 22.0003.2.01 3 3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  1 1 7 , 24
03.03.04.1 22.0003.2.01 3 3.3.9 0.40.00.00.00 SER V I ÇOS DE T EC NOL OGI A DA I NF OR MAÇÃO E C OMUNI C AÇÃO -  P J  0 R $  26 1 , 8 8
03.04.04.1 22.0003.2.01 4 3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  2.349 , 6 1
03.04.04.1 22.0003.2.01 4 3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  1 30, 00
03.04.04.1 22.0003.2.01 4 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  1 4, 8 4
03.04.04.1 22.0003.2.01 4 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  8 00, 00
03.05 .04.1 22.0003.2.01 5  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
03.06 .04.9 1 .0003.2.08 5  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  6 5 , 00
03.06 .04.9 1 .0003.2.08 5  3.3.9 0.36 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA F Í SI C A 0 R $  2.300, 00
04.01 .04.1 21 .0004.2.01 6  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  9 7 2, 1 4
04.01 .04.1 21 .0004.2.01 6  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  8 6 0, 00
04.01 .04.1 21 .0004.2.01 6  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  400, 00
04.01 .04.1 21 .0004.2.01 6  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  1 00, 00
04.02.04.1 21 .0004.2.01 8  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  1 34, 9 2
04.02.04.1 21 .0004.2.01 8  3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  2.1 1 9 , 1 7
04.02.04.1 21 .0004.2.01 8  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
04.02.04.1 21 .0004.2.01 8  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  1 .1 40, 00
04.02.04.1 21 .0004.2.01 8  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  400, 00
04.02.04.1 21 .0004.2.01 8  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  300, 00
04.02.28 .6 1 .0000.0.003 3.3.9 0.9 1 .00.00.00 SENT ENÇAS JU DI C I AI S 0 R $  444, 43
04.03.04.1 29 .0006 .2.01 9  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  3.6 31 , 5 7
04.03.04.1 29 .0006 .2.01 9  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  5 00, 00
04.03.04.1 29 .0006 .2.01 9  3.3.9 0.36 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA F Í SI C A 0 R $  23, 32
05 .01 .04.1 28 .0003.2.09 8  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  5 8 0, 9 4
05 .02.04.1 28 .0003.2.009  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  3.320, 6 9
06 .01 .1 3.39 2.001 1 .2.09 6  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  45 1 , 1 4
06 .02.1 3.39 2.001 1 .2.036  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  8 9 0, 26
06 .02.1 3.39 2.001 1 .2.036  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
06 .02.1 3.39 2.001 1 .2.036  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  6 5 , 00
06 .02.1 3.39 2.001 1 .2.036  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  1 6 .5 8 2, 40
07 .02.1 2.36 5 .0007 .2.032 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  6 5 , 9 1
07 .02.1 2.36 7 .0008 .2.1 01  3.3.5 0.43.00.00.00 SUBV ENÇÕ ES SOC I AI S 0 R $  1 .000, 00
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  1 .9 08 , 36
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  7 6 6 , 31
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  1 .200, 00
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.3.9 0.31 .00.00.00 P R EMI AÇÕ ES C UL T UR AI S,  AR T Í ST I C AS,  C I ENT .,  DESP OR T . E OUT R AS 0 R $  0, 36
07 .03.27 .8 1 2.001 2.2.037  3.3.9 0.32.00.00.00 MAT ER I AL ,  BEM OU SER V I ÇO P AR A DI ST R I BUI ÇÃO GR AT UI T A 0 R $  1 00, 00
08 .03.1 0.301 .001 4.2.1 06  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
09 .01 .1 5 .45 1 .001 6 .2.048  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  1 .1 30, 45
1 0.01 .26 .7 8 2.001 7 .2.09 9  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  2.7 30, 9 1
1 0.01 .26 .7 8 2.001 7 .2.09 9  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  9 07 , 27
1 0.02.26 .7 8 2.001 7 .2.1 00 3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
1 1 .02.20.6 06 .001 8 .2.05 7  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  1 0.000, 00
1 2.01 .22.6 6 1 .001 9 .2.1 05  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  40, 1 8
1 2.02.22.6 6 1 .001 9 .2.05 9  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  3.47 0, 5 2
1 2.02.22.6 6 1 .001 9 .2.05 9  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  2.25 6 , 6 0
1 3.01 .1 8 .5 41 .0020.2.06 0 3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  9 9 , 22
1 3.01 .1 8 .5 41 .0020.2.06 0 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 0 R $  34, 1 5
1 3.01 .1 8 .5 41 .0020.2.06 0 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 0 R $  22, 44
1 3.02.27 .6 9 5 .001 3.2.038  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  1 .222, 25
1 3.02.27 .6 9 5 .001 3.2.038  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  5 00, 00
1 3.02.27 .6 9 5 .001 3.2.038  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
1 3.04.1 7 .5 1 2.0020.2.09 1  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  7 6 9 , 5 7
1 3.04.1 7 .5 1 2.0020.2.09 1  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 0 R $  20, 00
1 4.01 .08 .244.0005 .2.06 6  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  1 30, 00
1 4.02.08 .244.0005 .2.1 02 3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  2.07 8 , 00
1 4.03.08 .244.0005 .2.09 0 3.3.9 0.33.00.00.00 P ASSAGENS E DESP ESAS C OM L OC OMOÇÃO 0 R $  26 8 , 40
1 4.03.08 .244.0005 .2.09 0 3.3.9 0.36 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA F Í SI C A 0 R $  23, 32
1 4.05 .08 .244.0005 .2.06 8  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  5 01 , 9 8
1 4.05 .08 .244.0005 .2.06 8  3.3.9 0.1 4.00.00.00 DI Á R I AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  6 5 , 00
1 4.05 .08 .244.0005 .2.06 8  3.3.9 0.40.00.00.00 SER V I ÇOS DE T EC NOL OGI A DA I NF OR MAÇÃO E C OMUNI C AÇÃO -  P J  0 R $  0, 1 2
1 4.06 .08 .244.0005 .2.07 1  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  0 R $  6 32, 5 6
1 4.06 .08 .244.0005 .2.07 1  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 0 R $  237 , 6 9
1 4.06 .08 .244.0005 .2.07 1  3.3.9 0.33.00.00.00 P ASSAGENS E DESP ESAS C OM L OC OMOÇÃO 0 R $  49 , 1 0
1 4.06 .08 .244.0005 .2.07 1  3.3.9 0.40.00.00.00 SER V I ÇOS DE T EC NOL OGI A DA I NF OR MAÇÃO E C OMUNI C AÇÃO -  P J  0 R $  8 25 , 6 4
1 4.07 .08 .243.0005 .6 .07 1  3.3.40.41 .00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES 0 R $  0, 01
1 4.08 .08 .241 .0005 .2.1 03 3.3.9 0.32.00.00.00 MAT ER I AL ,  BEM OU SER V I ÇO P AR A DI ST R I BUI ÇÃO GR AT UI T A 0 R $  1 , 40
07 .01 .1 2.36 1 .0007 .2.021  3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  1 03 R $  8 .1 6 4, 23
07 .01 .1 2.36 1 .0007 .2.021  3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S 1 03 R $  1 .39 9 , 22
07 .01 .1 2.36 1 .0007 .2.021  3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S -  P ESSOAL  C I V I L  1 03 R $  30, 00
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.022 3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS -  P ESSOAL  C I V I L  1 03 R $  26 .35 4, 9 8
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.022 3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S -  P ESSOAL  C I V I L  1 03 R $  5 1 , 25
07 .02.1 2.36 5 .0007 .2.008  3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS 1 03 R $  20, 00
Art. 3º . Este Decreto entrará em vig or na data de sua publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de Alto P araí so -  P R ,  aos 22 ( vinte e dois)  dias do mê s de Dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M JÚ NI OR
P ref eito Municipal

DEC R ET O Nº  31 5 2/ 2023
SÚ MUL A:  Abre C ré ditos Adicionais Suplementares por Exce sso de Arrecadaçã o e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE AL T O P AR AÍ SO,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e considerando as disposiçõ es da L ei Municipal 
Nº . 5 7 1 ,  de 05  ( cinco)  de dezembro de 2022,  publicada no Diário Of icial do Municí pio ( Jo rnal Umuarama I lustrado)  em 06  ( seis)  de dezembro de 2022.
DEC R ET A:
Art. 1 º . Abre C ré ditos Adicionais Suplementares por Exce sso de Arrecadaçã o no corrente exe rcí cio f inanceiro no valor de R $  6 3.021 , 6 1  ( sessenta e trê s 
mil e vinte e um reais e sessenta e um centavos) ,  mediante a inclusã o de rubricas de despesas das dotaçõ es orça mentárias:
P rog rama de T rabalh o Elemento de Despesa F onte de R ecursos V alor em R $
08 .02.1 0.304.001 4.2.045  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 49 0 R $  1 0.000, 00
08 .02.1 0.304.001 4.2.045  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 49 0 R $  20.000, 00
06 .02.1 3.39 2.001 1 .2.036  3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 1 06 0 R $  9 .320, 1 3
07 .02.1 2.36 4.0021 .2.007  3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 1 06 0 R $  1 0.000, 00
1 4.07 .08 .243.0005 .6 .07 2 3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO 1 06 0 R $  1 .323, 44
07 .02.1 2.36 1 .0007 .2.022 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 1 06 1  R $  5 .400, 00
07 .02.1 2.36 5 .0007 .2.032 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 1 06 1  R $  4.27 8 , 5 1
08 .02.1 0.301 .001 4.2.042 3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS -  P ESSOA JU R Í DI C A 1 06 2 R $  2.6 9 9 , 5 3
Art. 2º . C omo recursos para cobertura dos C ré ditos autorizados pelo Art. 1 º ,  o P oder Exe cutivo utilizar- se- á dos exce ssos de arrecadaçã o das seg uintes 
f ontes de recursos do corrente exe rcí cio f inanceiro:
F onte de R ecursos Descriçã o V alor em R $
49 0 Bloco de C usteio da Saú de -  Estadual -  V ig ilâ ncia em Saú de R $  30.000, 00
1 06 0 R ecursos nã o vinc. compens. impostos -  R ecursos L ivres R $  20.6 43, 5 7
1 06 1  R ecursos nã o vinc. compens. de impostos -  R ecursos Educaçã o R $  9 .6 7 8 , 5 1
1 06 2 R ecursos nã o vinc. compens. impostos -  R ecursos Saú de R $  2.6 9 9 , 5 3
Art. 3º . Este Decreto entrará em vig or na data de sua publicaçã o.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de Alto P araí so -  P R ,  aos 22 ( vinte e dois)  de Dezembro de 2023.
DÉ R C I O JA R DI M JÚ NI OR
       P ref eito Municipal
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DECRETO N° 
 
Súmula: 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
 
A PREFEITA
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e
dispostos nas Portarias STN/MF
contábeis patrimoniais

 

DECRETA

 

Art. 1º. Os bens móveis constantes no 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
reavaliados considerando os prazos de vida útil e taxas de depreciação previstas no Decreto nº 
407/2023. 

 
Art.2º. Fica autorizada a 

constantes no Anexo I, pelo valor reavaliado

Art. 3º. Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a proceder
contábeis para atualização de 
disposto nos artigos 1º e 2º deste decreto.

Art. 4º Para os bens reavaliados, a depreciação será calculada e registrada sobre o valor 
reavaliado, tendo início a partir da data da reavaliação.
deve ser reconhecido nas contas de resultado do exercício.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
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DECRETO N° 412, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.
 
Súmula: Autoriza a reavaliação de bens móveis
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e
dispostos nas Portarias STN/MF que aprovam os procedimentos 
contábeis patrimoniais; 

 

DECRETA: 

Os bens móveis constantes no Anexo I, incorporados ao patrimônio do 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, em condições de uso, foram

os prazos de vida útil e taxas de depreciação previstas no Decreto nº 

orizada a atualização dos registros patrimoniais dos bens móveis 
pelo valor reavaliado. 

Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a proceder
 valores dos bens móveis, conforme Anexo I, 

2º deste decreto. 

Para os bens reavaliados, a depreciação será calculada e registrada sobre o valor 
reavaliado, tendo início a partir da data da reavaliação. O valor depreciado, apurado mensalmente, 
deve ser reconhecido nas contas de resultado do exercício. 

Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na 

Pérola, 22 de dezembro de 2023. 

VALDETE DA CUNHA  
Prefeita 

 
 
 

VALMIR ANTONINI DA SILVA 
Diretor Presidente 

Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
––––    Paraná Paraná Paraná Paraná     

DE 2023. 

bens móveis do Fundo de 
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL. 

DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando os 

que aprovam os procedimentos 

incorporados ao patrimônio do Fundo de 
em condições de uso, foram 

os prazos de vida útil e taxas de depreciação previstas no Decreto nº 

dos registros patrimoniais dos bens móveis 

Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a proceder os lançamentos 
 em atendimento ao 

Para os bens reavaliados, a depreciação será calculada e registrada sobre o valor 
ado, apurado mensalmente, 

Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na 

Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL  
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4 VENTILADOR 40 CM 

8 IMPRESSORA LASER :ET 1020 

9 NOBREAK 600 VA 

11 ARQUIVO DE AÇO 5 GAVETAS 1,30 X 0,45 

12 ARMARIO DE AÇO C/ 2 PORTAS 1,75 X 0,75 

13 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA 

14 MESA EM FORMICA EM ΖLΖ 1,50 X 0,60 X 1,20 

16 GELADEIRA 260 LITROS 

17 ESCRIVANINHA FORMICA  0,90 X 0,50 

19 BALCAO DE PIA C/ PEDRA 1,10 X 0,50 

22 ARMARIO EM AÇO C/ 2 PORTAS  2,00 X 1,20 

23 ARQUIVO DE AÇO C/ 4 GAVETAS  1,30 X 0,45 

25 NOBREAK 600 VA 

26 MESA FORMICA  0,60 X 0,45 

28 IMPRESSORA MULTI FUNCIONAL LASER 

29 COFRE EM AÇO 80 X 37 X 33 

30 ARMARIO EM AÇO C/ 2 PORTAS  2,00 X 1,20 

31 AR CONDICIONADO 12000 BTUS 

32 NOBREAK 600 VA 

33 MONITOR  18,5" 
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19/04/2006 100,00 1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP

03/07/2006 710,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

03/07/2006 290,00 1231101070000000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

03/07/2006 471,80 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

03/07/2006 340,90 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

03/07/2006 344,40 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

03/07/2006 280,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

02/03/2007 750,00 1231103010000000000 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

21/05/2007 100,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

05/05/2008 150,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

06/03/2009 500,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

06/03/2009 300,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

15/10/2009 260,00 1231101070000000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

18/12/2009 120,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

09/02/2010 788,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

07/06/2010 500,00 1231101180000000000 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGIL�NCIA AMBIENTAL

16/09/2010 486,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

18/10/2010 1.150,00 1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP

26/11/2010 220,00 1231101070000000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

26/11/2010 370,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

�KEd� �KEd��/> 
WZ��K 
s/�� 
jd/> 

s�>KZ 
Z��s�>/��K 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS 10 10,00 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 71,00 

E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 29,00 

 10 47,18 

 10 34,09 

 10 34,44 

 10 28,00 

APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10 75,00 

 10 10,00 

 10 15,00 

 10 50,00 

 10 30,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 26,00 

 10 12,00 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 78,80 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGIL�NCIA AMBIENTAL 10 50,00 

 10 48,60 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS 10 115,00 

EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 22,00 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 37,00 
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34 CPU COM PROC 3.0, HD 500, 2GB MEMORIA RAM 

37 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA 

38 ARQUIVO DE AÇO C/ 4 GAVETAS  1,30 X 0,45 

41 NOBREAK 600 VA 

42 CPU COM PROC 2.6GHZ, HD 500, 4 GB MEMORIA RAM 

43 MONITOR  18,5" 

44 ARMARIO DE AÇO C/ 2 PORTAS 1,98X0,90X0,40 

45 VENTILADOR 40 CM 

46 CPU COM PROC 3.0, HD 500, 4GB MEMORIA RAM 

47 MONITOR LED 20" 

48 RELÓGIO PONTO DIGITAL 

49 CADEIRA PRESIDENTE 

50 MESA 1,60X70 

51 SUPORTE PARA CPU 23X45 

53 NOBREAK SMS 

54 HD EXTERNO 1 TB 

57 MICRO-COMPUTADOR I5 3,2 GHZ, 1T HD, 7200 RPM, 8 GB MEMÓRIA

58 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, INVERTER, 12.000 BTUS, FRIO   

59 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, INVERTER, 12.000 BTUS, FRIO   

60 AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, INVERTER, 12.000 BTUS, FRIO 

61 ARMARIO 3,87 DE COMPRIMENTO X 3,12 DE ALTURA 

62 IMPRESSORA PRO M 428FDW 

63 BALCÃO DE PIA 2,70M DE COMPRIMENTO X 0,90M DE ALTURA X 0,60

64 ARMARIO AÉREO 1,20M DE COMPRIMENTO X 0,60M DE ALTURA X 0,35M

65 MONITOR LED 23,8", MARCA: LG, IPS FULL HD 
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26/11/2010 1.130,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE

18/10/2011 260,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

18/10/2011 312,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

06/06/2012 210,46 1231101070000000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

06/06/2012 936,08 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

06/06/2012 327,45 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

05/12/2012 420,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

14/12/2012 170,00 1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP

05/07/2013 1.439,97 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

10/03/2014 440,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

10/04/2014 2.600,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

02/06/2014 290,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

20/03/2015 627,15 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

20/03/2015 52,12 1231103020000000000 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

06/05/2015 349,00 1231101070000000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

24/06/2015 330,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

COMPUTADOR I5 3,2 GHZ, 1T HD, 7200 RPM, 8 GB MEMÓRIA 05/04/2016 2.749,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

 25/09/2019 1.708,33 1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP

 25/09/2019 1.708,33 1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP

 25/09/2019 1.708,33 1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP

10/06/2020 12.350,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

09/07/2020 2.798,98 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2,70M DE COMPRIMENTO X 0,90M DE ALTURA X 0,60M  27/07/2020 1.900,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

ARMARIO AÉREO 1,20M DE COMPRIMENTO X 0,60M DE ALTURA X 0,35M 27/07/2020 500,00 1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

24/08/2023 987,00 1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 113,00 

 10 26,00 

 10 31,20 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 21,05 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 93,61 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 32,75 

 10 42,00 

APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS 10 17,00 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 144,00 

PROCESSAMENTO DE DADOS 5 44,00 

 10 338,00 

 10 42,05 

 10 133,27 

MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 10 11,08 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 79,40 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 33,00 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 274,90 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS 10 1.054,89 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS 10 1.054,89 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS 10 1.054,89 

 10 8.459,75 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 1.077,61 

 10 1.315,75 

 10 346,25 

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 927,78 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  6 06 / 2023
C oncede F é rias a servidora JO V I NHA GAR C I A AL V ES,  e da outras 
providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de 
abril de 201 0( Estatuto dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora JO V I NHA GAR C I A AL V ES,  matrí cula 
nº  236 1 - 2,  ocupando o carg o de T ecnica em Enf ermag em,  lotada na 
Secretaria Municipal de Saú de,  30 ( trinta)  dias de f é rias,  ref erente ao 
perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023) ,  a partir de 04 de j aneiro de 2024 a 02 
de f evereiro de 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  6 03/ 2023
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de 
abril de 201 0( Estatuto dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder 30 dias de f é rias,  no perí odo de 21 / 1 2/ 2023 a 
1 9 / 01 / 2024,  aos servidores abaixo  discriminados. Os ref eridos 
servidores atualmente estã o lotados na Secretaria Municipal de 
Educaçã o,  Esporte e L azer.
226 1 2- 3 Abrã o Guedes de F ig ueiredo
22024- 9  Adriana Aparecida da Silva
227 48 - 0 Adriana C ristina Marcato K ondo
2209 8 - 2 Alan Macke rt dos Santos
221 47 - 4 Andre L uis Marostica F urtado
1 1 9 43- 7  Andreia Marcia P ipino
226 40- 9  Andressa de Souza T oniato
5 5 21 - 5  Antonia Aparecida Barbosa V ieira
22022- 2 Aparecida de L . da S. Martins
2208 2- 6  Aparecido F ernandes Aparicio
1 1 8 1 3- 9  C larice da G. De A. T ezolin
1 1 9 36 - 4 C laudineia de Oliveira
8 8 6 8 - 0 C leonice dos Santos C . Ja mbersi
22045 - 1  C ristiane A. De O. F ig ueiredo
221 7 8 - 4 Debora Buosi Antunes Azedo
1 1 304- 8  Doming os C arlos Minzon
1 1 7 9 3- 0 Elisabete Aparecida de F aria
2208 1 - 8  Evando T oyo sh ima R uedig er
228 0- 1  Gabriel Moreira da Silva
1 1 8 02- 3 I nez Abreu da C ruz C erantola
2209 0- 7  Ja ir R ig ueto
1 1 47 - 3 Jo rg e Aparecido P ereira Alves
1 1 7 5 8 - 2 Jo se Altevir V olpato
227 43- 0 K assielem P aula da Silva
1 1 28 8 - 2 L oide Alves dos Santos
226 00- 0 L uana P ereira Dias
1 1 9 28 - 3 L uciano Secco L azaretti
22028 - 1  L ucimar Olivoto Salg ueiro
22023- 0 Marcia de F reitas R amos
1 1 8 5 0- 3 Maria A. Dos Santos Oliveira
1 1 8 6 5 - 1  Maria F ernanda Moura F avero
227 6 5 - 0 Mauro Nicolau dos Santos
22025 - 7  R eg ina Areas Z anon
227 6 4- 2 R enata do C outo da Silva
2209 7 - 4 R odrig o F avero Marostica
226 27 - 1  R osang ela de Souza
227 49 - 9  R ubens Biancatto
1 1 8 7 5 - 9  Selvina de Matos L eal Baesso
22044- 3 Silvia Arauj o Santana Daltro
1 1 9 40- 2 Sueli S. F aria de Oliveira
226 1 8 - 2 V aldecir Aparecido Guarino
227 5 1 - 0 V aldomiro P ereira da Silva
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E  C UNHA
P ref eita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  6 00/ 2023
C oncede F é rias ao servidor J UL I ANO DA SI L V A NUNES,  e da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de 
abril de 201 0( Estatuto dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder ao servidor JU L I ANO DA SI L V A NUNES,  matrí cula nº  
25 1 5 - 1 ,  ocupando o carg o de Ag ente C omunitário de Saú de,  lotado na 
Secretaria Municipal de Saú de,  1 5  ( q uinze)  dias de f é rias,  ref erente ao 
perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023) ,  a partir de 1 5  de f evereiro de 2024 a 29  
de f evereiro de 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  6 01 / 2023
C oncede F é rias a servidora R OSANGEL A GUANDAL I N,  e da outras 
providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de 
abril de 201 0( Estatuto dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder a servidora R OSANGEL A GUANDAL I N,  matrí cula nº  
245 7 - 0,  ocupando o carg o de Secretaria Municipal de Saú de,  lotada 
na Secretária Municipal de Saú de,  1 5  ( q uinze)  dias de f é rias,  ref erente 
ao perí odo aq uisitivo ( 2023/ 2023)  a partir de 08 / 01 / 2024 a 22/ 01 / 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  6 02/ 2023
Exo nera a pedido L UZ I A DE L OUR DES SANT I NON do carg o de 
Ag ente C omunitário de Saú de e dá outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais,
C ONSI DER ANDO,  o R eq uerimento protocolado sob o nº  2404/ 2023,  
de 21 / 1 2/ 2023.
R ESOL V E:
Art. 1 º  Exo nerar a pedido L UZ I A DE L OUR DES SANT I NON,  matrí cula 
nº  1 8 37 - 6 ,  do carg o ef etivo de Ag ente C omunitário de Saú de,  lotada na 
Secretaria Municipal de Saú de,  a partir de 21  de dezembro de 2023.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola -  P araná,  21  de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  6 04/ 2023
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de 
abril de 201 0( Estatuto dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder 30 dias de f é rias,  no perí odo de 02/ 01 / 2024 a 
31 / 01 / 2024,  aos servidores abaixo  discriminados. Os ref eridos 
servidores atualmente estã o lotados na Secretaria Municipal de 
Educaçã o,  Esporte e L azer.
227 24- 3 Ag naldo R otta dos Santos
1 1 6 41 - 1  C elio Denir P ereira
227 41 - 3 C leiton Aparecido de Souza Silva
1 1 9 23- 2 Jo ao R oberto F abri
225 21 - 6  L eandro da Silva P itondo
1 1 7 5 7 - 4 Maria Sonia C elini
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E  C UNHA
P ref eita

P OR T AR I A Nº  6 05 / 2023
C oncede F é rias ao servidor NI L SON JU NI OR  SI L V EI R A DE SOUZ A e 
da outras providê ncias.
A P R EF EI T A DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas 
atribuiçõ es leg ais e
C ONSI DER ANDO o contido na L ei C omplementar nº  02/ 201 0,  de 1 2 de 
abril de 201 0( Estatuto dos Servidores P ú blicos) .
R ESOL V E:
Art. 1 º  C onceder ao servidor NI L SON JU NI OR  SI L V EI R A DE SOUZ A,  
matrí cula nº  1 7 9 9 - 0,  ocupando o carg o de Ag ente Administrativo,  lotado 
na Secretaria Municipal de Educaçã o,  Esporte e L azer,  1 5  ( q uinze)  dias 
de f é rias,  ref erente ao perí odo aq uisitivo ( 2022/ 2023) ,  a partir de 02 de 
j aneiro de 2024 a 1 6  de j aneiro de 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Art. 3º  R eg istre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do P araná
R EP UBL I C AÇÃO
AV I SO DE L I C I T AÇÃO
P R EGÃO P R ESENC I AL  Nº . 07 3/ 2023
P R OC ESSO ADMI NI ST R AT I V O Nº . 1 9 0/ 2023
A P reg oeira Of icial do Municí pio de T apej ara/ P R ,  no uso das atribuiçõ es 
q ue lh e f oram conf eridas pela P ortaria nº . 002 de 03 de j aneiro de 
2023 atravé s da Divisã o de L icitaçã o e C ompras,  f az saber q ue se 
encontra aberta a licitaçã o na modalidade P reg ã o P resencial nº . 
07 3/ 2023,  visando à  AQ UI SI ÇÃO DE UM T R AT OR  AGR I C OL A 1 00C V  
4 C I L I NDR OS T UR BO I NT ER C OOL ER  C ONV ENI O 9 45 9 9 3/ 2023 
conf orme descriçã o constante no T ermo de R ef erê ncia –  Anexo  I  do 
Edital. O certame deste Aviso realizar- se- á no dia 1 2 de j aneiro de 2024 
à s 09 h 00min,  e será reg ido consoante a L ei F ederal nº . 1 0.5 20/ 02,  
o Decreto Municipal nº . 001 / 06 ,  e tendo a aplicaçã o subsidiária da 
L ei F ederal nº . 8 .6 6 6 / 9 3,  sem prej uí zo das demais reg ras aplicáveis 
ao caso. Maiores inf ormaçõ es na Sede Administrativa da P ref eitura 
Municipal de T apej ara,  j unto a Divisã o de L icitaçã o e C ompras. Site:  
h ttp: / / w w w .tapej ara.pr.g ov.br/  T apej ara/ P R ,  22 de dezembro de 2023. 
P reg oeira Of icial.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPIRA/PR

R ESOL UÇÃO  022/ 2023
SÚ MUL A:  Aprovaçã o de recurso para estruturaçã o da rede do SUAS 
-  P OR T AR I A 8 8 6
O C onselh o Municipal de Assistê ncia Social de T apira/ P R ,  no uso 
de suas atribuiçõ es q ue lh e conf ere a L ei Municipal nº  7 6 9  de 1 2 de 
dezembro de 201 7 ,  q ue dispõ e sobre a P olí tica P ú blica de Assistê ncia 
Social e do F undo Municipal de Assistê ncia Social –  F MAS do 
Municí pio de T apira -  P araná,  considerando a deliberaçã o em reuniã o 
ordinária deste conselh o no dia 21  de  dezembro de 2023,  as 1 3h : 30m,  
na sala de R euniõ es do C entro de R ef erê ncia de Assistê ncia Social,  
ata nº  08 / 2023.
R ESOL V E:
Art. 1 º  Aprovar a tranf erê ncia do recurso no valor de R $  
1 5 0.000, 00( C ento e ciq nuenta mil reais)  do F undo Nacional da 
Assitê ncia Social –  Sistema de Gestã o de T ransf erê ncias V oluntárias 
-  SI GT V ,   para Estruturaçã o do SUAS -  P ortaria nº  8 8 6 / 2023 para o 
municipio de T apira a ser utilizado em custeio.
Art. 3º  Esta resoluçã o entra em vig or na data de sua publicaçã o,  f icando 
revog adas as disposiçõ es em contrário.
T apira/ P R ,   21  de dezembro de 2.023.
Maria C leria T uler Stoch ero
V ice P residente do C MAS
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UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO ,  23 E 24 DE DEZ EMBR O DE 2023 C1 3

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  41 4,  DE 22 DE DEZ EMBR O DE 2023.
Sú mula:  Dispõ e sobre a abertura de C ré dito Suplementar por Anulaçã o de dotaç ã o para 2023,  inclusã o nos anexo s 
do cronog rama de desembolso,  na prog ramaçã o f inanceira,  nas Diretrizes Orç amentárias para 2023 e no P lano 
P lurianual de 2022- 2025 .
A P R EF EI T A MUNI C I P AL  DE P É R OL A,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e considerando as 
disposiçõ es da L ei Municipal nº  3.26 5  de 27  de dezembro de 2022,
DEC R ET A:
 Art. 1 º  F ica aberto no Orça mento Geral do Municí pio e incluí do nos anexo s do cronog rama de 
desembolso,  na prog ramaç ã o f inanceira,  no P lano P lurianual e na L ei de Diretrizes Orça mentárias,  C ré dito 
Suplementar no valor de até  R $  1 6 .7 00, 00 ( dezesseis mil e setecentos reais)  por anulaçã o de dotaçã o,  de acordo com 
a seg uinte ordem classif icató ria:
Ó rg ã o...............:  01  C HEF I A DE GABI NET E
Unidade Orça mentária:  01 .01  C h ef ia de Gabinete
04.1 22.0001 .2001  Manutençã o de Gabinete
3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S ( F R  000)  R $  5 00, 00
Ó rg ã o...............:  07  SEC . M. DE EDUC AÇÃO,  ESP OR T E E L AZ ER
Unidade Orça mentária:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .2023 Manutençã o do T ransporte Escolar
3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S –  P ESSOAL  C I V I L  ( F R  1 04)  R $  7 .000, 00
Ó rg ã o...............:  08  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
Unidade Orça mentária:  08 .02 F undo Municipal de Saú de
1 0.302.001 0.2035  Manutençã o do Hospital Municipal
3.1 .9 0.1 6 .00.00.00 OUT R AS DESP ESAS V AR I Á V EI S –  P ESSOAL  C I V I L  ( F R  000)  R $  7 .000, 00
Ó rg ã o...............:  1 0 S. M. AGR . P EC . MEI O AMB. SER V . P Ú BL I C OS
Unidade Orça mentária:  1 0.01  Dep. de Ag ric.,  P ecuária e Meio Ambiente
1 8 .5 41 .001 4.205 3 Manutençã o do Departamento de Ag ricultura,  P ecuária e Meio Ambiente
3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S ( F R  000)  R $  1 .000, 00
Ó rg ã o...............:  1 0 S. M. AGR . P EC . MEI O AMB. SER V . P Ú BL I C OS
Unidade Orça mentária:  1 0.02 Obras,  Serviço s P ú blicos e R odoviários
1 5 .45 2.0006 .205 7  Manutençã o dos Departamentos de Obras e Serviço s P ú blicos,  P eça s e Eq uipamentos
3.1 .9 0.1 3.00.00.00 C ONT R I BUI ÇÕ ES P AT R ONAI S ( F R  000)  R $  1 .200, 00
T OT AL    R $  1 6 .7 00, 00
  Art. 2º  A cobertura do cré dito adicional a q ue se ref ere o artig o anterior se f ará atravé s da anulaçã o 
parcial das seg uintes dotaçõ es orça mentárias:
Ó rg ã o...............:  01  C HEF I A DE GABI NET E
Unidade Orça mentária:  01 .01  C h ef ia de Gabinete
04.1 22.0001 .2001  Manutençã o de Gabinete
3.3.9 0.08 .00.00.00 OUT R OS BENEF Í C I OS ASSI ST ENC I AI S DO SER V I DOR  E DO MI L I T AR  ( F R  000)  R $  5 00, 00
Ó rg ã o...............:  07  SEC . M. DE EDUC AÇÃO,  ESP OR T E E L AZ ER
Unidade Orça mentária:  07 .01  Educaçã o
1 2.36 1 .0007 .2023 Manutençã o do T ransporte Escolar
3.1 .9 0.9 4.00.00.00 I NDENI Z AÇÕ ES E R EST I T UI ÇÕ ES T R ABAL HI ST AS ( F R  1 04)  R $  3.000, 00
3.1 .9 0.1 1 .00.00.00 V ENC I MENT OS E V ANT AGENS F I X AS –  P ESSOAL  C I V I L  ( F R  1 04)  R $  4.000, 00
Ó rg ã o...............:  08  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SAÚ DE
Unidade Orça mentária:  08 .02 F undo Municipal de Saú de
1 0.302.001 0.2035  Manutençã o do Hospital Municipal
3.3.9 0.39 .00.00.00 OUT R OS SER V I ÇOS DE T ER C EI R OS –  P ESSOA J UR Í DI C A ( F R  000)  R $  7 .000, 00
Ó rg ã o...............:  1 0 S. M. AGR . P EC . MEI O AMB. SER V . P Ú BL I C OS
Unidade Orça mentária:  1 0.01  Dep. de Ag ric.,  P ecuária e Meio Ambiente
1 8 .5 41 .001 4.205 3 Manutençã o do Departamento de Ag ricultura,  P ecuária e Meio Ambiente
3.3.9 0.37 .00.00.00 L OC AÇÃO DE MÃO- DE- OBR A ( F R  000)  R $  1 .000, 00
Ó rg ã o...............:  1 0 S. M. AGR . P EC . MEI O AMB. SER V . P Ú BL I C OS
Unidade Orça mentária:  1 0.02 Obras,  Serviço s P ú blicos e R odoviários
1 5 .45 2.0006 .205 7  Manutençã o dos Departamentos de Obras e Serviço s P ú blicos,  P eça s e Eq uipamentos
3.3.9 0.30.00.00.00 MAT ER I AL  DE C ONSUMO ( F R  000)  R $  1 .200, 00
T OT AL    R $  1 6 .7 00, 00
Art. 3º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P é rola,  22 de dezembro de 2023.
V AL DET E C UNHA
P ref eita

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do P araná
L EI  1 .426  DE 22 DE DEZ EMBR O DE 2023.
Dispõ e sobre parcelamento de dé bitos do Municí pio de T apej ara com seu R eg ime P ró prio de 
P revidê ncia Social –  R P P S.
O P ref eito Municipal de T apej ara-  P r,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais;
F az saber q ue a C â mara Municipal de T apej ara aprovará e eu sancionarei a seg uinte L ei:
Art. 1 º  F icam autorizados os parcelamentos dos dé bitos do Municí pio de T apej ara com seu R eg ime 
P ró prio de P revidê ncia Social -  R P P S,  g erido pelo I nstituto de P revidê ncia de T apej ara,  em até  6 0 
( sessenta)  prestaçõ es mensais,  ig uais e sucessivas observadas o disposto nos artig os 5 º  e 5 º - A 
da P ortaria MP S nº  402,  de 1 0 de dezembro de 2008 .
§  1 º  O parcelamento de q ue trata o caput incluem aporte do exe rcí cio de 2023;  e parte patronal das 
competê ncias dos meses de novembro,   1 3º  salário e dezembro de 2023,  devidos pelo Municí pio 
ao R P P S.
Art. 2º  P ara apuraçã o dos montantes devidos a serem parcelados,  os valores orig inais serã o 
atualizados pelo Í ndice de P reço s ao C onsumidor Ampliado-  ( I P C A- I BGE)  acrescidos de j uros 
0, 5 %  ( meio por cento)  ao mê s e multa de 1 %  ( um por cento) ,  acumulados desde a data de 
vencimento até  a data da consolidaçã o dos termos de acordo de parcelamento.
Art. 3º  As prestaç õ es vincendas serã o atualizadas mensalmente pelo I P C A- I BGE,  acrescido 
de j uros simples de 1 %  ( um por cento)  ao mê s,  acumulados desde a data de consolidaçã o dos 
montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento até  o mê s do pag amento.
Art. 4º  As prestaçõ es vencidas serã o atualizadas mensalmente pelo I P C A- I BGE,  acrescido de 
j uros SI MP L ES de 1 %  ( um por cento)  ao mê s e multa de 1 %  ( um por cento) ,  acumulados desde a 
data do seu vencimento,  até  o mê s do ef etivo pag amento.
Art. 5 º  F ica autorizada a vinculaçã o do F undo de P articipaçã o dos Municí pios -  F P M como 
g arantia das prestaçõ es acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento nã o pag as no 
seu vencimento.
P arág raf o ú nico. A g arantia de vinculaçã o do F P M deverá constar de cláusula do termo de 
parcelamento ou reparcelamento e de autorizaçã o f ornecida ao ag ente f inanceiro responsável 
pelo repasse das cotas e vig orará até  a q uitaçã o do termo.
Art. 6 º  Esta L ei entrará em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em contrário.
T apej ara,  22 de  dezembro de 2023
R odrig o de Oliveira Souza K oike
P ref eito Municipal

Exercício: 2024

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442  CENTRO  4436568000  -  CEP 87430-000

Estado do Paraná  - 76.247.345/0001-06

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente 15.634.661,78 15.634.661,78 15.634.661,78 15.634.661,78 15.634.661,78 15.634.661,76 93.807.970,66
7.222.281,58000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 7.222.281,58 7.222.281,58 7.222.281,58 7.222.281,58 7.222.281,61 43.333.689,53
2.352.182,90040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 2.352.182,90 2.352.182,90 2.352.182,90 2.352.182,90 2.352.182,86 14.113.097,36
1.835.160,01101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 1.835.160,01 1.835.160,01 1.835.160,01 1.835.160,01 1.835.160,00 11.010.960,03

46.473,401011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 46.473,40 46.473,40 46.473,40 46.473,40 46.473,40 278.840,40
147.166,661011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde) 147.166,66 147.166,66 147.166,66 147.166,66 147.166,70 883.000,00

15.000,001011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas) 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00
117.137,87102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 117.137,87 117.137,87 117.137,87 117.137,87 117.137,87 702.827,24
383.295,82103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 383.295,82 383.295,82 383.295,82 383.295,82 383.295,85 2.299.774,98
684.672,36104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 684.672,36 684.672,36 684.672,36 684.672,36 684.672,35 4.108.034,15

49.438,401042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 49.438,40 49.438,40 49.438,40 49.438,40 49.438,40 296.630,40
3.630,761043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 3.630,76 3.630,76 3.630,76 3.630,76 3.630,82 21.784,62
6.558,311060.01.07.00.00 Recursos NÃ£o Vinculados da CompensaÃ§Ã£o de Impostos - Recursos Li 6.558,31 6.558,31 6.558,31 6.558,31 6.558,31 39.349,87
2.732,631061.01.01.00.00 Recursos NÃ£o Vinculados da CompensaÃ§Ã£o de Impostos - Recursos Ed 2.732,63 2.732,63 2.732,63 2.732,63 2.732,63 16.395,78
1.639,581062.01.02.00.00 Recursos NÃ£o Vinculados da CompensaÃ§Ã£o de Impostos - Recursos Sa 1.639,58 1.639,58 1.639,58 1.639,58 1.639,58 9.837,47

155.070,70107.99.01.00.00 Salário Educação 155.070,70 155.070,70 155.070,70 155.070,70 155.070,69 930.424,19
1.508.117,60303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 1.508.117,60 1.508.117,60 1.508.117,60 1.508.117,60 1.508.117,61 9.048.705,62

26.217,34494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 26.217,34 26.217,34 26.217,34 26.217,34 26.217,31 157.304,00
510.823,48494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 510.823,48 510.823,48 510.823,48 510.823,48 510.823,43 3.064.940,83

11.236,00496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa 11.236,00 11.236,00 11.236,00 11.236,00 11.235,99 67.416,00
82.927,10504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 82.927,10 82.927,10 82.927,10 82.927,10 82.927,17 497.562,67

228.085,09507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 228.085,09 228.085,09 228.085,09 228.085,09 228.085,18 1.368.510,63
133.803,68510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 133.803,68 133.803,68 133.803,68 133.803,68 133.803,61 802.822,01

69.102,00511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 69.102,00 69.102,00 69.102,00 69.102,00 69.101,96 414.611,96
83,34512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 83,34 83,34 83,34 83,34 83,30 500,00

1.521,98880.03.04.02.10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 1.521,98 1.521,98 1.521,98 1.521,98 1.521,97 9.131,87
28.212,23934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 28.212,23 28.212,23 28.212,23 28.212,23 28.212,21 169.273,34

806,06935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed 806,06 806,06 806,06 806,06 806,06 4.836,38
11.284,89936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 11.284,89 11.284,89 11.284,89 11.284,89 11.284,88 67.709,34

0,00940.09.06.05.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Corrente Intraorçamentária 1.128.718,12 1.128.718,12 1.128.718,12 1.128.718,12 1.128.718,12 1.128.718,08 6.772.308,68

1.044.516,65040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 1.044.516,65 1.044.516,65 1.044.516,65 1.044.516,65 1.044.516,61 6.267.099,86
84.201,47100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 84.201,47 84.201,47 84.201,47 84.201,47 84.201,47 505.208,82

Receita de Capital 12.812,60 12.812,60 12.812,60 12.812,60 12.812,60 12.812,57 76.875,57
833,34105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00

11.979,26501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 11.979,26 11.979,26 11.979,26 11.979,26 11.979,27 71.875,57
Despesa Corrente 15.124.408,08 15.124.408,08 15.124.408,08 15.124.408,08 15.124.408,08 90.746.447,8315.124.407,43

000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 6.020.828,18 6.020.828,18 6.020.828,18 6.020.828,18 6.020.828,18 6.020.828,33 36.124.969,23
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 481.732,00 481.732,00 481.732,00 481.732,00 481.732,00 481.732,00 2.890.392,00
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 2.611.453,14 2.611.453,14 2.611.453,14 2.611.453,14 2.611.453,14 2.611.453,19 15.668.718,89
100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 81.701,50 81.701,50 81.701,50 81.701,50 81.701,50 81.701,32 490.208,82
101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 1.835.160,02 1.835.160,02 1.835.160,02 1.835.160,02 1.835.160,02 1.835.159,93 11.010.960,03
1011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 46.473,40 46.473,40 46.473,40 46.473,40 46.473,40 46.473,40 278.840,40
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde) 147.166,66 147.166,66 147.166,66 147.166,66 147.166,66 147.166,70 883.000,00
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas) 14.833,32 14.833,32 14.833,32 14.833,32 14.833,32 14.833,40 89.000,00
102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 117.137,86 117.137,86 117.137,86 117.137,86 117.137,86 117.137,94 702.827,24

Exercício: 2024

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442  CENTRO  4436568000  -  CEP 87430-000

Estado do Paraná  - 76.247.345/0001-06

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 377.883,84 377.883,84 377.883,84 377.883,84 377.883,84 377.883,78 2.267.302,98
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 682.069,40 682.069,40 682.069,40 682.069,40 682.069,40 682.069,16 4.092.416,16
1042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 49.438,40 49.438,40 49.438,40 49.438,40 49.438,40 49.438,40 296.630,40
1043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 3.630,78 3.630,78 3.630,78 3.630,78 3.630,78 3.630,72 21.784,62
1060.01.07.00.00 Recursos NÃ£o Vinculados da CompensaÃ§Ã£o de Impostos - Recursos Li 6.558,32 6.558,32 6.558,32 6.558,32 6.558,32 6.558,27 39.349,87
1061.01.01.00.00 Recursos NÃ£o Vinculados da CompensaÃ§Ã£o de Impostos - Recursos Ed 2.732,62 2.732,62 2.732,62 2.732,62 2.732,62 2.732,68 16.395,78
1062.01.02.00.00 Recursos NÃ£o Vinculados da CompensaÃ§Ã£o de Impostos - Recursos Sa 1.639,58 1.639,58 1.639,58 1.639,58 1.639,58 1.639,57 9.837,47
107.99.01.00.00 Salário Educação 65.070,70 65.070,70 65.070,70 65.070,70 65.070,70 65.070,69 390.424,19
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 1.504.155,04 1.504.155,04 1.504.155,04 1.504.155,04 1.504.155,04 1.504.155,06 9.024.930,26
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 25.281,02 25.281,02 25.281,02 25.281,02 25.281,02 25.280,90 151.686,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 506.141,86 506.141,86 506.141,86 506.141,86 506.141,86 506.141,53 3.036.850,83
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa 11.069,34 11.069,34 11.069,34 11.069,34 11.069,34 11.069,30 66.416,00
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 82.927,10 82.927,10 82.927,10 82.927,10 82.927,10 82.927,17 497.562,67
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 209.358,42 209.358,42 209.358,42 209.358,42 209.358,42 209.358,52 1.256.150,62
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 133.803,66 133.803,66 133.803,66 133.803,66 133.803,66 133.803,71 802.822,01
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 69.101,98 69.101,98 69.101,98 69.101,98 69.101,98 69.102,06 414.611,96
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 83,34 83,34 83,34 83,34 83,34 83,30 500,00
880.03.04.02.10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 1.521,98 1.521,98 1.521,98 1.521,98 1.521,98 1.521,97 9.131,87
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 25.956,64 25.956,64 25.956,64 25.956,64 25.956,64 25.956,40 155.739,60
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed 806,06 806,06 806,06 806,06 806,06 806,08 4.836,38
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 8.691,92 8.691,92 8.691,92 8.691,92 8.691,92 8.691,95 52.151,55
Despesa de Capital 796.400,54 796.400,54 796.400,54 796.400,54 796.400,54 4.778.403,46796.400,76
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 602.917,14 602.917,14 602.917,14 602.917,14 602.917,14 602.917,30 3.617.503,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 46.666,66 46.666,66 46.666,66 46.666,66 46.666,66 46.666,70 280.000,00
100.08.03.00.00 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração / Reserva de Sobras d 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00
1011.09.99.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Outras Áreas) 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.412,00 5.412,00 5.412,00 5.412,00 5.412,00 5.412,00 32.472,00
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 2.603,00 2.603,00 2.603,00 2.603,00 2.603,00 2.603,00 15.618,00
105.04.01.00.00 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,30 5.000,00
107.99.01.00.00 Salário Educação 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 3.962,56 3.962,56 3.962,56 3.962,56 3.962,56 3.962,56 23.775,36
494.09.02.05.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 936,34 936,34 936,34 936,34 936,34 936,30 5.618,00
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.681,68 4.681,68 4.681,68 4.681,68 4.681,68 4.681,60 28.090,00
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos 11.979,26 11.979,26 11.979,26 11.979,26 11.979,26 11.979,27 71.875,57
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 18.726,66 18.726,66 18.726,66 18.726,66 18.726,66 18.726,70 112.360,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 2.255,62 2.255,62 2.255,62 2.255,62 2.255,62 2.255,64 13.533,74
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais) 2.592,96 2.592,96 2.592,96 2.592,96 2.592,96 2.592,99 15.557,79
Reserva de Contingência 855.383,94 855.383,94 855.383,94 855.383,94 855.383,94 5.132.303,64855.383,94

000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 70.137,56 70.137,56 70.137,56 70.137,56 70.137,56 70.137,51 420.825,31
040.08.03.00.00 Regime Próprio de Previdência Social 785.246,38 785.246,38 785.246,38 785.246,38 785.246,38 785.246,43 4.711.478,33

TOTAL DA RECEITA 16.776.192,50 16.776.192,50 16.776.192,50 16.776.192,50 16.776.192,50 16.776.192,41 100.657.154,91

TOTAL DA DESPESA 16.776.192,56 16.776.192,56 16.776.192,56 16.776.192,56 16.776.192,56 16.776.192,13 100.657.154,93

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do P araná
L EI  OR DI NÁ R I A Nº  08 0/ 2023
Dispõ e sobre a criaçã o do P rog rama “ Nota Municí pio/ Nota T uneiras” ,  destinado a estimular a 
emissã o de notas f iscais e o pag amento de tributos municipais,  e dá outras providê ncias.
A C â mara Municipal de T uneiras do Oeste,  Estado do P araná,  aprovou o P roj eto de L ei nº  
08 3/ 2023,  atravé s do Autó g raf o nº  034/ 2023,  e eu,  T ake tosh i Saku rada,  P ref eito Municipal,  no uso 
de minh as atribuiçõ es leg ais Sanciono e P romulg o a seg uinte L EI :
Art. 1 º  -  F ica criado o P rog rama “ Nota Municí pio/ Nota T uneiras” ,  com os seg uintes obj etivos:
I  -  Estimular a emissã o de notas f iscais relativas a serviç os e produtos comercializados no â mbito 
do municí pio;
I I  -  P romover a educaçã o f iscal e aumentar a arrecadaçã o de tributos municipais,  estaduais e 
f ederais;
I I I  -  C ombater a soneg açã o f iscal.
I V  -  C riar mecanismos de recompensa e incentivo para a populaçã o q ue contribui com o 
desenvolvimento econô mico do municí pio,  por meio da emissã o de notas f iscais e pag amento 
de tributos.
Art. 2º  -  O P rog rama será g erenciado por um C omitê  Gestor composto pelos seg uintes ó rg ã os:
I  –  Secretaria Municipal de Administraçã o;
I I  -  Secretaria Municipal da F azenda;
I I I  -  Secretaria Municipal de I ndustria e C omé rcio.
Art. 3º  Os cidadã os q ue aderirem ao P rog rama poderã o acumular pontos mediante:
I  -  Solicitaçã o de notas f iscais,  com a inclusã o do C P F ,  em compras realizadas no comé rcio local,  
visando f omentar o desenvolvimento econô mico municipal;
I I  -  P ag amento de tributos municipais como I P T U,  I T BI  e taxa s diversas,  com o obj etivo de 
incentivar a adimplê ncia f iscal e contribuir para a arrecadaçã o municipal.
I I I  -  R ealizaç ã o de compras em estabelecimentos parceiros do P rog rama “ Nota Municí pio” ,  cuj o 
obj etivo é  incentivar o consumo em neg ó cios locais e estimular a economia do municí pio.
Art. 4º  -  Os pontos acumulados poderã o ser trocados por:
I  -  Brindes;
I I  -  P rodutos;
I I I  -  P articipaçã o em sorteios perió dicos.
Art. 5 º  -  A conversã o de pontos em brindes ou participaçã o em sorteios será reg ulamentada da 
seg uinte f orma:
I  -  A q uantidade de pontos necessária para a troca por cada categ oria de brinde ou produto será 
def inida pelo C omitê  Gestor e divulg ada por meio do aplicativo “ Nota Municí pio”  e outros canais 
of iciais;
I I  -  Os sorteios serã o realizados em datas predeterminadas,  sendo a participaçã o condicionada ao 
acú mulo mí nimo de pontos,  estabelecido previamente pelo C omitê  Gestor;
I I I  -  As reg ras para a participaçã o em sorteios e a conversã o de pontos em brindes deverã o ser 
transparentes e estar disponí veis para consulta pú blica nos canais of iciais do P rog rama;
I V  -  O C omitê  Gestor poderá estabelecer parâ metros de pontuaçã o dif erenciada de acordo com 
o tipo de nota f iscal ou tributo,  visando incentivar comportamentos q ue alinh em- se aos obj etivos 
estraté g icos do P rog rama;
V  -  Será g arantida a publicidade e a transparê ncia nos crité rios de conversã o de pontos,  assim 
como nos resultados dos sorteios,  sendo obrig ató ria a divulg açã o em meios of iciais do Municí pio.
Art. 6 º  -  O P rog rama “ Nota Municí pio”  será operacionalizado por meio de um aplicativo mó vel,  q ue 
terá as seg uintes caracterí sticas e f uncionalidades:
I  -  Disponibilidade para dow nload em sistemas operacionais populares,  como Android e iOS;
I I  -  Sistema de log in seg uro q ue permite a associaçã o do usuário ao seu C P F  para acumulaçã o 
de pontos;
I I I  -  L eitura de Q R  C odes e có dig os de barras para a importaçã o de notas f iscais,  bem como a 
inserçã o manual de inf ormaçõ es de notas f iscais emitidas;
I V  -  V isualizaçã o em tempo real da q uantidade de pontos acumulados,  bem como das opçõ es de 
brindes e datas de sorteios;
V  -  I nteg raçã o com os sistemas da F azenda Municipal para atualizaçã o de pag amento de tributos 
e conversã o em pontos;
V I  -  F unçõ es de seg urança  robustas para proteg er a integ ridade dos dados dos usuários e 
asseg urar a conf iabilidade das transaçõ es;
V I I  -  F erramentas para consulta pú blica das reg ras do P rog rama,  bem como de inf ormaçõ es sobre 
a conversã o de pontos e sorteios.
Art. 7 º  -  A C ontroladoria Geral do Municí pio,  em conj unto com os demais ó rg ã os do C omitê  Gestor,  
deverá g arantir a transparê ncia e o acompanh amento pú blico da ef icácia do P rog rama,  inclusive 
q uanto ao retorno em arrecadaçã o de tributos e aos g astos com prê mios e brindes.
Art. 8 º  -  Este proj eto de lei será reg ulamentado no prazo de 9 0 ( noventa)  dias a contar da sua 
publicaçã o.
Art. 9 º  -  Esta L ei entra em vig or na data de sua publicaçã o.
Edif í cio do P aço  Municipal de T uneiras do Oeste,  22 de dezembro de 2023.
T AK ET OSHI  SAK UR ADA
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do P araná
L EI  OR DI NÁ R I A Nº  07 9 / 2023
SÚ MUL A:  Altera valores nos anexo s da L DO 2024 do Municí pio de T uneiras do Oeste e 
dá outras P rovidê ncias.
A C â mara Municipal de T uneiras do Oeste,  Estado do P araná,  aprovou o P roj eto de L ei nº  
08 7 / 2023,  atravé s do Autó g raf o nº  033/ 2023,  e eu,  T ake tosh i Saku rada,  P ref eito Municipal,  
Sanciono e P romulg o a seg uinte L EI :
Art. 1 º  -  F ica alterado os valores nos anexo s das metas f í sicas e f inanceira da L ei Ordinária 
nº  06 5 / 2023,  de 1 8  de j ulh o de 2023,  q ue dispõ e sobre a L DO,  mediante a inclusã o de 
proj etos e/ ou atividades e f ontes de recursos para o exe rcí cio de 2024.
Art. 2º  -  Esta L ei entrará em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es 
em contrário.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de T uneiras do Oeste,  em 22 de dezembro de 2023.
T AK ET OSHI  SAK UR ADA
P R EF EI T O MUNI C I P AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do P araná
L EI  OR DI NÁ R I A Nº  07 8 / 2023
SÚ MUL A:  Altera valores nos anexo s do P P A 2022/ 2025  do Municí pio de T uneiras do Oeste e dá 
outras P rovidê ncias.
A C â mara Municipal de T uneiras do Oeste,  Estado do P araná,  aprovou o P roj eto de L ei nº  
08 6 / 2023,  atravé s do Autó g raf o nº  032/ 2023,  e eu,  T ake tosh i Saku rada,  P ref eito Municipal,  
Sanciono e P romulg o a seg uinte L EI :
Art. 1 º  -  F ica alterado os valores nos anexo s das metas f í sicas e f inanceira da L ei n.º  022,  de 24 
de novembro de 2021 ,  q ue dispõ e sobre o P P A 2022-  2025 ,  mediante a inclusã o de proj etos e/ ou 
atividades para o exe rcí cio de 2024.
Art. 4º  -  Esta L ei entrará em vig or na data de sua publicaçã o,  revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
Edif í cio da P ref eitura Municipal de T uneiras do Oeste,  em 22 de dezembro de 2023.
T AK ET OSHI  SAK UR ADA
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
AUT OR I Z AÇÃO DA C ONT R AT AÇÃO P OR  I NEX I GI BI L I DADE DE L I C I T AÇÃO
I NEX I GI BI L I DADE DE L I C I T AÇÃO Nº  023/ 2023
P R OC ESSO ADMI NI ST R AT I V O Nº  2023/ 1 2/ 1 6 26 .
SEC R ET AR I A/ Ó R GÃO DEMANDANT E:  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SEGUR ANÇA,  
T R Â NSI T O E MOBI L I DADE UR BANA –  SEST R AM.
Autorizaçã o do ato por mim praticado na autorizaçã o concedida à  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE 
SEGUR ANÇA,  T R Â NSI T O E MOBI L I DADE UR BANA,  para contrataçã o direta,  por I nexi g ibilidade 
de L icitaçã o,  da EMP R ESA BR ASI L EI R A DE C OR R EI OS E T EL É GR AF OS -  EC T ,  I NSC R I T A 
NO C NP J SOB Nº  34.028 .31 6 / 0001 - 03,  para a prestaçã o de serviço s postais como cartas 
comerciais,  serviço s de encomendas nacionais ( P AC ,  AR ,  SEDEX )  e telemáticos,  bem como a 
remessa econô mica C R L V / C R V / C NH e notif icaçõ es de trâ nsito,  atravé s da Secretaria Municipal 
de Seg urança ,  T râ nsito e Mobilidade Urbana -  Sestram,  nos termos do inciso I ,  do artig o 7 4,  da 
L ei F ederal nº  1 4.1 33/ 2021 .
AUT OR I Z O,  nos termos das razõ es elencadas no P rocesso Administrativo nº  2023/ 1 2/ 1 6 26 ,  de 1 º  
de dezembro de 2023,  anexo ,  conf orme artig o 7 2,  inciso V I I I ,  da L ei 1 4.1 33/ 2021 .
Umuarama,  22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
Municí pio de Umuarama
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LEI Nº 1072/2023 

 

Autoriza o Poder Executivo a promover leilão 
para alienar veículos e sucatas inservíveis de 
propriedade do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e alienar 

por meio de leilão, bens considerados economicamente inviáveis para consertos e 
manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público municipal, além de 
sucatas e veículos inservíveis para atendimento das ações programáticas do Município. 

 
Art. 2º Os bens móveis a serem leiloados serão aqueles constantes do 

Anexo I desta Lei, os quais foram especificados e avaliados por Comissão de Avaliação, 
composta para tal finalidade. 

 
Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese será permitida a venda dos itens 

constantes no Artigo 1° por valor inferior ao da avaliação efetuada pela comissão constante 
no anexo I. 

 
Art. 3º Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a transferir e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como a 
abrir crédito especial, caso necessário. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte 
e dois dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
 
 

__________________________________ 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

= Prefeito Municipal = 
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ANEXO I 
 
Quant. Unidade Descrição Valor 

Avaliado 
1 Unidade VEÍCULO: CAMINHÃO 

MARCA/MODELO: MERCEDES BENZ L-1113 
ANO: 1982 
RENAVAN: 00510945449 
PLACA: AEL-5952 
CARROCERRIA BASCULANTE 

 

R$ 10.000,00 

  VEÍCULO: CAMINHONETE 
MARCA/MODELO: FORD RANGER 10E 
ANO: 1998 
RENAVAN: 00711444960 
PLACA: MDS-1950 
CARROCERIA ABERTA 

 

R$ 5.000,00 

1 Unidade  VEÍCULO: MICROONIBUS 
MARCA/MODELO: AGRALE/MPOLO SENIOR GVO 
ANO: 1998 
RENAVAN: 00711444960 
PLACA: AII4897 
CARROCERIA FECHADA 

 

R$ 8.000,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Unidade VEÍCULO: AUTOMÓVEL  
MARCA/MODELO: FIAT/PALIO EX 
ANO: 2000 
RENAVAN: 00739249649 
PLACA: AJJ3872 

 

R$ 500,00 

1 Unidade VEÍCULO: AUTOMOVEL 
MARCA/MODELO: GM/CORSA CLASSIC 
ANO: 2004 
RENAVAN: 00822206803 
PLACA: ALO2993 

 

R$ 5.150,00 

1 Unidade VEÍCULO: CAMINHONETE 
MARCA/MODELO: FIAT/STRADA FIRE FLEX 
ANO: 2005/06 
RENAVAN: 00874455189 
PLACA: AHB0314 
CARROCERIA ABERTA 

 

R$ 12.500,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Unidade VEÍCULO: VAN 
MARCA/MODELO: FIAT/DUCATO MC TCA AMB 
ANO: 2014 
RENAVAN: 01023748140 
PLACA: AYY1690 
CARROCERIA AMBULANCIA 

 

R$ 35.700,00 

1 Unidade VEÍCULO: AUTOMOVEL 
MARCA/MODELO: CHEV CRUZE LTZ NB AT 
ANO: 2016/17 
RENAVAN: 01110682279 
PLACA: BBD9060 

 

R$ 35.000,00 

1 Unidade VEÍCULO: VAN 
MARCA/MODELO: FIAT/DUCATO 
ANO: 2011 
RENAVAN: 323668097 
PLACA: ATY-4287 
CARROCERIA FECHADA - PASSAGEIROS 

 

R$ 22.500,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Unidade VEÍCULO: CAMINHÃO 
MARCA/MODELO: GMC/12.170 
ANO: 1997/98 
RENAVAN: 00683796089 
PLACA: AHI4219 
CARROCERIA BASCULANTE 

 

R$ 25.000,00 

1 Unidade VEÍCULO: AUTOMÓVEL 
MARCA/MODELO: VW/NOVO GOL TL MCV 
ANO: 2017/18 
RENAVAN: 01139140628 
PLACA: BBU-7441 

 

R$ 22.000,00 

1 Unidade VEÍCULO: PÁ CARREGADEIRA 
MARCA/MODELO: YTO ZL30F 
ANO:  

 

R$ 5.000,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Unidade VEÍCULO: NEVELADORA 
MARCA/MODELO: HUBER WARCO 165S 
Nº SÉRIE: 165S669 

 

R$ 25.000,00 

1 Unidade VEÍCULO: TRATOR 
MARCA/MODELO: NEW HOLLAND TL75 
ANO: 2002 
Nº SERIE: E1485 
CHASSI: 298620 

 

R$ 5.000,00 

1 Unidade VEÍCULO: TRATOR 
MARCA/MODELO: NEW HOLLAND TL75 
ANO: 2002 
Nº SERIE: E1485 
CHASSI: 298620 

 

R$ 20.000,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Lote 
(sucata) 

MARCA/MODELO: HUBER WARCO 165S 
Nº SÉRIE: 165S951 
SUCATA COM MOTOR 

 

R$ 5.000,00 

1 Lote 
(sucata) 

SUCATA CARRETINHA, ROCHADEIRA E 
PULVERIZADOR 

 

R$ 500,00 

1 Lote 
(sucata) 

SUCATA INFORMÁTICA 
17 CPUS 
MONITORES ENTRE OUTROS 

 

R$ 300,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Lote 
(sucata) 

SUCATA FERROSA 

 

R$ 350,00 

1 Lote 
(sucata) 

CADEIRAS 
25 CADEIRAS ESTOFADAS 
16 CADEIRAS DE MADEIRA (ACENTO E ENCOSTO) 

 

R$ 400,00 

1 Lote 
(sucata) 

PEÇAS PARA ABATEDOR DE AVES 
1 CALDEIRA 
1 DESPENADEIRA 
1 SEPARADOR 

 

R$ 800,00 
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Quant. Unidade Descrição Valor 
Avaliado 

1 Lote 
(sucata) 

PEÇAS PARA PANIFICADORA 
1 FORNO 
1 VACA MECANICA 
1 BATEDOR GRANDE 
1 CILINDRO MODELADOR 
1 DIVISORA 
1 MAQUINA PARA CAFÉ 

 

R$ 800,00 

1 Lote 
(sucata) 

EQUIPAMENTOS MEDICO / ODONTOLÓGICOS 
3 BALANÇAS 
3 BALANÇAS PEDIÁTRICAS 
4 CADEIRAS ODONTOLÓGICAS 
2 AUTOCLAVES 
2 ESTUFAS 

 

R$ 800,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do P araná
L EI  OR DI NÁ R I A Nº  07 7 / 2023 –  L OA –  EX ER C I C I O 2024
EMENT A:  Estima a R eceita e f ixa  a Despesa do Municí pio de T uneiras do Oeste para o Exe rcí cio 
de 2024 e da outras providê ncias.
A C â mara Municipal de T uneiras do Oeste,  Estado do P araná,  aprovou o P roj eto de L ei nº  
08 5 / 2023,  atravé s do Autó g raf o nº 031 / 2023 e eu,  P ref eito Municipal,  Sanciono e promulg o a 
seg uinte,
L EI
Art. 1 º  -  O Municí pio de T uneiras do Oeste,  Estado do P araná,  compreendido pelo P oder Exe cutivo 
e L eg islativo,  para o exe rcí cio de 2024,  estima a R eceita e f ixa  a Despesa em R $  6 0.5 39 .342, 06  
( sessenta milh õ es,  q uinh entos e trinta e nove mil,  trezentos e q uarenta e dois reais e seis centavos) .
P arág raf o ú nico –  Os valores constantes do Orça mento- P rog rama do Municí pio de T uneiras 
do Oeste,  poderá,  ser corrig ido no exe rcí cio de 2024,  bimestralmente,  mediante a aplicaçã o do 
Í ndice de P reço s ao C onsumidor Amplo ( I P C - A) ,  apurado pelo I nstituto Brasileiro de Geog raf ia e 
Estatí stica ( I BGE)  ou por outro í ndice q ue venh a sucedê - lo,  verif icado no bimestre anterior ao da 
atualizaçã o.
DO OR ÇAMENT O DOS P ODER ES EX EC UT I V O E L EGI SL AT I V O
Art. 2º  -  O orça mento do P oder Exe cutivo para o Exe rcí cio de 2024 estima a R eceita em R $  
6 0.5 39 .342, 06  e f ixa  a Despesa para o P oder L eg islativo em R $  2.06 7 .9 00, 00 e em R $  
5 8 .47 1 .442, 06  para o P oder Exe cutivo.
Art. 3º  -  A R eceita se constitui pela arrecadaçã o de R eceitas T ributárias,  R eceitas de C ontribuiçõ es,  
R eceita P atrimonial,  R eceita de Serviço s e de Outras R eceitas C orrentes e,  atravé s das 
T ransf erê ncias C orrentes,  oriundas da participaçã o nas arrecadaçõ es dos impostos F ederais e 
Estaduais e de Outras T ransf erê ncias da Uniã o e dos Estados,  na f orma da L eg islaçã o vig ente e 
especif icadas no R esumo Geral da R eceita -  Anexo  2,  da L ei F ederal nº  4.320 de 1 7  de março  de 
1 .9 6 4,  com os seg uintes valores:
ESP EC I F I C AÇÃO V AL OR
R EC EI T AS C OR R ENT ES 5 0.1 29 .41 0, 42
I mpostos,  T axa s e C ontribuiçã o de Melh oria 3.8 9 9 .6 40, 6 3
C ontribuiçõ es 7 5 0.5 5 0, 00
R eceita P atrimonial 233.6 5 9 , 1 3
R eceita de Serviço s 44.6 30, 1 1
T ransf erê ncias C orrentes 45 .1 45 .6 8 9 , 6 3
Outras R eceitas C orrentes 5 5 .240, 9 2
R eceitas C orrentes -  Deduçõ es F undeb ( 5 .7 7 2.7 8 2, 40)
R EC EI T AS DE C AP I T AL  1 6 .1 8 2.7 1 4, 04
Operaçõ es de C ré dito 1 0.000.000, 00
T ransf erê ncia de C apital 6 .1 8 2.7 1 4, 04
T OT AL  OR ÇAMENT O GER AL  6 0.5 39 .342, 06
Art. 4º  -  A Despesa dos P oderes Exe cutivo e L eg islativo,  será realizada seg undo a discriminaçã o 
do q uadro demonstrativo de Ó rg ã os e Unidades q ue se apresentam com os seg uintes valores:
P OR  UNI DADES OR ÇAMENT Á R I A V AL OR
01 .001  –  L eg islativo Municipal 2.06 7 .9 00, 00
02.001  –  Gabinete do P ref eito 8 6 5 .9 6 5 , 7 7
02.002 –  Ju nta do Serviço  Militar 9 7 .7 7 3, 01
02.003 –  Assessoria Ju rí dica  1 .5 23.36 6 , 7 9
03.001  –  Gabinete do Secretário 1 .8 6 5 .39 8 , 7 0
03.002 –  Departamento de R ecursos Humanos 31 5 .8 01 , 9 0
03.003 –  Departamento de L icitaçã o,  C ompras e C ontratos 1 5 2.6 5 6 , 5 9
04.001  –  Gabinete do Diretor 2.201 .06 7 , 5 5
04.002 –  Departamento de C ontabilidade 5 8 9 .5 40, 8 0
04.003 –  Departamento F inanceiro 6 1 0.8 8 2, 7 3
04.004 –  Departamento de R eceitas 336 .8 9 7 , 31
05 .001  –  Departamento de Eng enh aria e Urbanismo 48 3.9 5 3, 7 5
05 .002 –  Departamento de Serviço s P ú blicos 9 22.7 25 , 44
05 .003 –  Divisã o de I luminaçã o P ú blica 8 8 5 .25 0, 7 2
05 .004 –  Divisã o de R uas e Avenidas 2.6 1 3.6 38 , 5 5
05 .005  –  Divisã o de P raça s,  P arq ues e Ja rdins 1 5 6 .6 5 7 , 25
05 .006  –  Divisã o de C emité rios 206 .445 , 37
05 .007  –  Divisã o de Serviço  R odoviário 3.6 7 1 .6 28 , 40
05 .008  –  Divisã o de Serviço s P ú blicos 8 .7 35 .9 1 0, 09
06 .001  –  Departamento de Educaçã o 1 5 .31 7 .6 08 , 45
07 .001  –  F undo Municipal de Saú de 1 1 .5 41 .5 27 , 9 4
08 .001  –  F undo Municipal de Serviço  Social 1 .244.8 6 9 , 06
08 .002 –  F undo Municipal da P essoa I dosa  1 1 4.1 5 5 , 5 4
08 .003 –  F undo Municipal dos Direitos da C riança  e do Adolescente 304.9 6 7 , 8 2
08 .004 –  Ó rg ã o Gestor da Assistê ncia Social 8 7 1 .8 20, 44
09 .001  –  Departamento de Esporte e L azer 5 36 .5 9 3, 9 6
1 0.001  –  Departamento de I ndú stria,  C omé rcio e Serviço s 38 9 .5 37 , 5 4
1 0.002 –  Divisã o de C omé rcio 9 1 .5 9 3, 9 6
1 0.003 –  Divisã o de Empreg o e T rabalh o 5 37 .9 40, 29
1 1 .001  –  Departamento de Ag ricultura 1 .1 44.39 8 , 08
1 1 .003 –  F undo de Apoio à s Atividades Ag ropecuárias 47 .37 6 , 1 8
1 2.001  –  Departamento de T urismo e Meio Ambiente 8 9 2.7 38 , 5 6
1 2.002 –  Divisã o de R ecursos Hí dricos 5 1 .5 8 7 , 40
1 2.003 –  Divisã o de T urismo 1 1 2.9 04, 9 0
T OT AL  6 0.5 39 .342, 06
DA AUT OR I Z AÇÃO P AR A ABER T UR A DE C R É DI T OS ADI C I ONAI S SUP L EMENT AR ES
•	 Art.	5º	Ficam	os	Poderes	Executivo	e	Legislativo	autorizado	a:
I  –  abrir no curso da exe cuçã o orça mentária de 2024,  cré ditos adicionais suplementares até  o 
limite de 25 %  ( vinte e cinco por cento) ,  do total do orça mento de cada entidade,  P oder Exe cutivo 
e L eg islativo f ixa do por esta L ei.
I I  –  realizar abertura de cré ditos adicionais suplementares,  por conta do superávit f inanceiro 
apurado em balanço  patrimonial do exe rcí cio anterior,  na f orma do artig o 43,  inciso I  da L ei 
4320/ 6 4,  sendo esta suplementaçã o,  excl uí da do limite do inciso I ,  deste artig o,  incluindo proj etos 
e/ ou atividades com suas respectivas f ontes.
I I I  –  realizar abertura de cré ditos adicionais suplementares proveniente do exce sso de arrecadaçã o,  
q uando o saldo positivo das dif erença s,  acumulada mê s a mê s,  entre a arrecadaçã o prevista e a 
realizada f or ef etivamente comprovada,  considerando- se ainda,  a tendê ncia do exe rcí cio,  na f orma 
do artig o 43 da L ei 4320/ 6 4,  sendo esta suplementaçã o,  excl uí da do limite do inciso I ,  deste artig o,  
incluindo proj etos e/ ou atividades com suas respectivas f ontes.
I V  –  abrir no curso da exe cuçã o do orça mento de 2024,  cré ditos adicionais suplementares para 
cobrir despesas vinculadas a f onte de recursos especí f icos,  cuj o recebimento no exe rcí cio tenh a 
exce dido a previsã o de arrecadaçã o e exe cuçã o,  sendo esta suplementaçã o,  excl uí da do limite do 
inciso I ,  deste artig o,  incluindo proj etos e/ ou atividades com suas respectivas f ontes.
P arág raf o ú nico –  Os cré ditos adicionais de q ue tratam os incisos I I  à  I V ,  nã o serã o computados 
para ef eito do limite f ixa do no inciso I  deste artig o.
Art. 6 º  -  Os Ó rg ã os mencionados no art. 1 º ,  f icam obrig ados a encaminh ar ao ó rg ã o responsável 
pela consolidaçã o g eral das contas pú blicas do municí pio,  até  vinte e cinco dias apó s o 
encerramento de cada mê s,  as movimentaçõ es orça mentárias,  f inanceiras e patrimoniais,  para 
f ins de consolidaçã o das contas pú blicas do ente municipal.
Art. 7 º  -  É  vedada a inclusã o de dotaçõ es,  na lei orça mentária e em seus cré ditos adicionais,  de 
dotaçõ es a tí tulo de subvençõ es sociais,  ressalvadas aq uelas destinadas à  entidades privadas 
sem f ins lucrativos,  de atividades de natureza continuada,  q ue atendam diretamente ao pú blico,  
de f orma g ratuita nas áreas de assistê ncia social,  saú de e educaçã o.
§  1 º  –  P ara h abilitar- se ao recebimento de subvençõ es sociais,  a entidade privada sem f ins 
lucrativos deverá apresentar declaraçã o de f uncionamento reg ular,  emitida por trê s autoridades 
locais e comprovantes de reg ularidade de mandato de sua diretoria.
§  2º  –  O Municí pio poderá mediante convê nio contribuir para o custeio de despesas de outros 
entes da F ederaçã o,  nos termos do Art. 6 2 da L ei C omplementar nº  1 01  de 04 de maio de 2000 
( L ei de R esponsabilidade F iscal) .
Art. 8 º  -  F ica o P oder Exe cutivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pag amento 
antecipado dos tributos.
P arág raf o ú nico –  As reduçõ es de j uros e/ ou multas sobre os tributos em atraso serã o autorizadas 
em L ei especí f ica devidamente acompanh ada das medidas de compensaçã o. ( Art. 5 º  -  L ei 1 01 ) .
Art. 9 º  -  Os P rog ramas e suas açõ es constantes no P P A e L DO serã o ref ormuladas conf orme 
vinculaçõ es aos proj etos e atividades previstos neste Orça mento.
Art. 1 0º  -  Esta L ei entrará em vig or em 1 º  de j aneiro de 2024,  f icando revog adas as disposiçõ es 
em contrário.
P aço  Municipal “ Jo ã o F rancisco de Souza” ,  de T uneiras do Oeste,  Estado do P araná,  em 22 de 
dezembro de 2023.
T AK ET OSHI  SAK UR ADA
P R EF EI T O MUNI C I P AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  2.5 7 6 / 2023
C oncede licença  luto ao servidor ADMAR  EL I AS DA C OST A.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais,
R  E S O L  V  E
Art. 1 °   C onceder ao servidor ADMAR  EL I AS DA C OST A,  matricula 7 1 39 02,  portador da C é dula 
de I dentidade R G nº  7 .1 1 3.7 1 5 - 5  –  SSP - P R  e inscrito no C P F  nº  027 .25 2.46 9 - 7 0,  nomeado em 02 
de março  de 201 0 para ocupar o carg o de carreira de Mecâ nico I I  pelo reg ime Estatutário,  lotado 
na Secretaria Municipal de Serviço s R odoviários licença  luto por 8  ( oito)  dias no perí odo de 03 de 
dezembro de 2023 à  1 0 de dezembro de 2023,  sem prej uí zo de seu vencimento,  de acordo com a 
alí nea “ b” ,  inciso I I I ,  do artig o 1 1 1  da L ei C omplementar n.º  01 8 / 1 9 9 2.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
N O T  I  F  I  C  A Ç Ã O Nº  1 8 3/ 2023
Dando cumprimento à s disposiçõ es da L ei F ederal nº . 9 .45 2,  de 20 de março  de 1 9 9 7 ,  notif icamos 
os P artidos P olí ticos,  os Sindicatos de T rabalh adores e as Entidades Empresariais do Municí pio,  
do recebimento dos seg uintes R ecursos F ederais:
DAT A DE R EC EBI MENT O GR UP O DE R EC UR SOS V AL OR
22/ 1 2/ 2023 F NS/ MÉ DI A E AL T A C OMP L EX I DADE   R $  5 8 5 .6 8 3, 5 8
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  36 9 / 2023
R eg ulamenta a substituiç ã o e o cancelamento da Nota F iscal Eletrô nica de Serviç os ( NF S- E) .
O P R EF EI T O DO MUNI C Í P I O DE UMUAR AMA,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiç õ es 
leg ais,  e em conf ormidade com o q ue dispõ e o artig o 6 6 ,  inciso V I  da L ei Org â nica do Municí pio de 
Umuarama;
C ONSI DER ANDO o q ue dispõ e o artig o 306  da L ei C omplementar nº  38 0,  de 30 de setembro de 
201 4 -  C ó dig o T ributário Municipal;
C ONSI DER ANDO q ue o f ato g erador do I SSQ N é  a prestaç ã o do serviç o;
C ONSI DER ANDO a ocorrê ncia da prestaç ã o de serviç o,  e de q ue o imposto correspondente deve 
ser recolh ido independentemente de ter ou nã o sido ef etuado o pag amento pelo tomador do serviç o;
C ONSI DER ANDO q ue a alteraç ã o de dados posteriores à  emissã o da NF S- e deve ser realizado 
atravé s da SUBST I T UI ÇÃO da NF S- e q uando,  apó s a prestaç ã o do serviç o,  h ouver necessidade de 
correç ã o ou alteraç ã o de alg uma inf ormaç ã o no documento f iscal;
C ONSI DER ANDO q ue o C ANC EL AMENT O da Nota F iscal de Serviç o Eletrô nica -  NF S- e,  depende 
do def erimento realizado pelo Secretário Municipal de F azenda,  f icando adstrito somente ao evento 
nã o realizado,  devidamente comprovado;
D E C  R  E T  A:
Art. 1 º  A Nota F iscal de Serviç os Eletrô nica ( NF S- e)  poderá ser substituí da ou cancelada pelo 
emitente até  o 1 5 º  dia subseq uente ao mê s da competê ncia.
§  1 º  P ara ef eito de substituiç ã o da NF S- e f icam vedados a alteraç ã o dos seg uintes campos:
I  -  C NP J  do tomador;
I I  -  C P F  do tomador.
Art. 2º  A NF S- e somente poderá ser cancelada apó s parecer do ó rg ã o responsável da F azenda 
Municipal,  apurado em processo administrativo,  cuj a solicitaç ã o deverá vir acompanh ada dos 
documentos q ue comprovem a nã o a realizaç ã o do serviç o obj eto do imposto e ou erro na sua emissã o.
Art. 3º  O tomador do serviç o deverá ser cientif icado,  eletronicamente,  sempre q ue ocorrer o 
cancelamento ou a substituiç ã o da NF S- e,  desde q ue tenh a inf ormado seu endereç o eletrô nico ao 
prestador emitente.
Art. 4º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaç ã o e produz ef eitos a partir do primeiro 
dia do mê s seg uinte ao de sua publicaç ã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
EV ER AL DO MAR C OS NAV AR R O
Secretário Municipal de F azenda
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UMUARAMA, SÁBADO E DOMINGO ,  23 E 24 DE DEZ EMBR O DE 2023 C1 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  1 9 7 / 2023
SÚ MUL A:  ABR E C R EDI T O ADI C I ONAL  SUP L EMENT AR .
O P ref eito Municipal de X ambrê  –  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es q ue lh es sã o conf eridas por L ei,  especialmente o contido na L ei nº . 245 6  
de 1 4 de dezembro de 2022 ( L ei Orça mentária Anual 2023) .
DEC R ET A
Art. 1 º  F ica aberto no Orça mento Geral do Municí pio para 2023 um C ré dito Adicional Suplementar no valor de R $  1 39 .1 7 2, 00 ( C ento e T rinta e nove mil,  
cento e setenta e dois reais)  para suporte de dotaçã o orça mentária vig entes:
F I C HA OR G UN F UNC  P R OGR AM F NT  NOMEC L AT UR A C AT  EC ON V AL OR
1 7  02 001  02.06 1 .1 1 03.2005  000 Manut. Ativ. Ju rí dicas 3.1 .9 1 .1 3 1 .5 00, 00
44 03 001  04.1 22.1 1 04.2006  000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1 .9 0.1 1  6 .7 41 , 00
45  03 001  04.1 22.1 1 04.2006  000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1 .9 0.1 3 3.5 7 2, 00
7 5  03 001  04.1 22.1 1 04.2006  000 Manut. Ativ de C ompras 3.1 .9 0.1 3 30, 00
1 20 04 001  04.1 29 .1 202.201 1  000 Manut. Ativ. de T ributaçã o e F iscaliz 3.1 .9 0.1 1  7 .327 , 00
1 34 05  001  20.6 06 .1 300.201 2 000 Manut. Ativ. de Ag ricultura e P ecuaria 3.1 .9 0.1 3 5 09 , 00
1 5 6  06  001  1 5 .45 1 .1 303.201 5  000 Manut. Ativ. de Obras,  Urb. e Serv P  3.1 .9 0.1 3 2.1 9 4, 00
1 5 8  06  001  1 5 .45 1 .1 303.201 5  000 Manut. Ativ. de Obras,  Urb. e Serv P  3.1 .9 1 .1 3 1 .309 , 00
1 9 4 07  001  23.6 9 1 .1 8 00.2032 000 Manut. Ativ. de I ndustria e C omercio 3.1 .9 0.1 3 25 7 , 00
205  08  001  1 0.301 .1 5 00.2021  303 Manut. do F undo Mun de Saude 3.1 .9 0.1 1  9 4.8 20, 00
208  08  001  1 0.301 .1 5 00.2021  303 Manut. do F undo Mun de Saude 3.1 .9 0.1 3 6 .7 9 5 , 00
21 3 08  001  1 0.301 .1 5 00.2021  303 Manut. do F undo Mun de Saude 3.1 .9 1 .1 3 8 .28 7 , 00
37 2 1 0 003 27 .8 1 2.1 401 .2030 000 Manut. das Ativ. de C ultura e Esporte 3.1 .9 0.1 1  3.8 1 3, , 00
37 3 1 0 003 27 .8 1 2.1 401 .2030 000 Manut. das Ativ. de C ultura e Esporte 3.1 .9 1 .1 3 2.01 8 , 00
T OT AL  R $  1 39 .1 7 2, 00
Art. 2º  -  P ara cobertura dos C ré ditos abertos no artig o anterior serã o utilizados produtos do cancelamento parcial da seg uinte dotaçã o orça mentária 
vig ente:
F I C HA OR G UN F UNC  P R OGR AM F NT  NOMEC L AT UR A C AT  EC ON V AL OR
23 02 001  02.06 1 .1 1 03.2005  000 Manut. Ativ. Ju rí dicas 3.3.9 0.39  5 .000, 00
28  02 001  04.1 22.1 1 00.2002 000 Manut. Ativ. de C oord. Superior 3.3.9 0.30 1 8 .35 9 , 00
32 02 001  04.1 22.1 1 00.2002 000 Manut. Ativ. de C oord. Superior 4.4.9 0.5 2 1 0.000, 00
1 5 1  05  002 1 8 .5 42.1 301 .201 3 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 3.3.9 0.39  38 .8 1 3, 00
1 5 2 05  002 1 8 .5 42.1 301 .201 3 000 Manut. Ativ. do Meio Ambiente 4.4.9 0.5 1  1 0.000, 00
1 9 9  07  001  23.6 9 1 .1 8 00.2032 000 Manut. Ativ. de I ndustria e C omerci 3.3.9 0.36  35 .000, 00
201  07  001  23.6 9 1 .1 8 00.2032 000 Manut. Ativ. de I ndustria e C omerci 4.4.9 0.5 1  1 0.000, 00
202 07  001  23.6 9 1 .1 8 00.2032 000 Manut. Ativ. de I ndustria e C omerci 4.4.9 0.5 2 1 2.000, 00
T OT AL  R $ 1 39 .1 7 2, 00
Art. 3º  -  R evog am- se as disposiçõ es em contrário e este Decreto entra em vig or a partir da sua assinatura.
X AMBR Ê ,  P r.,  1 9  de Dezembro de 2023
DEC I O JA R DI M
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  200/ 2023
SÚ MUL A:  ABR E C R EDI T O ESP EC I AL  SUP L EMENT AR .
O P ref eito Municipal de X ambrê  –  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es q ue lh es sã o conf eridas por L ei,  especialmente o contido na L ei nº . 245 6  
de 1 4 de dezembro de 2022 ( L ei Orça mentária Anual 2023) .
DEC R ET A
Art. 1 º  F ica aberto no Orça mento Geral do Municí pio para 2023 um C ré dito Adicional Especial no valor de R $  1 0.7 9 5 , 00 ( Dez mil,  setecentos e noventa 
e cinco reais)  para suporte de dotaçã o orça mentária vig entes:
F I C HA OR G UN F UNC  P R OGR AM F NT  NOMEC L AT UR A C AT  EC ON V AL OR
1 409  09  002 08 .241 .1 7 00.2024 8 5 2 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.1 .9 0.1 1  1 0.7 9 5 , 00
T OT AL  1 0.7 9 5 , 00
Art. 2º  -  P ara cobertura dos C ré ditos abertos no artig o anterior serã o utilizados produtos do cancelamento parcial da seg uinte dotaçã o orça mentária 
vig ente:
F I C HA OR G UN F UNC  P R OGR AM F NT  NOMEC L AT UR A C AT  EC ON V AL OR
28 5  09  002 08 .241 .1 7 00.2024 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.3.40.9 1  1 0.7 9 5 , 00
T OT AL  1 0.7 9 5 , 00
Art. 3º  -  R evog am- se as disposiçõ es em contrário e este Decreto entra em vig or a partir da sua assinatura.
X AMBR Ê ,  P r.,  21  de Dezembro de 2023
DEC I O JA R DI M
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
P  O R  T  A R  I  A  Nº  2.5 7 2/ 2023
F ica declarado deserto o procedimento de Dispensa Eletrô nica  nº  
022/ 2023 –  P MU.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais,
R  E S O L  V  E:
Art. 1 º . F ica declarado deserto o procedimento de Dispensa Eletrô nica  
nº  022/ 2023 –  P MU,  q ue trata da contrataçã o de empresa para 
prestaçã o de serviço s de mã o de obra especializada para a calibraç ã o 
/  af eriçã o da balança  rodoviária do Aterro Sanitário Municipal ( modelo 
W M balança  Mercosul) .
 Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
 UMUAR AMA,  22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
R EP UBL I C ADO P OR  I NC OR R EÇÃO
AUT OR I Z AÇÃO DE I NEX I GI BI L I DADE DE L I C I T AÇÃO
SEC R ET AR I A DE ADMI NI ST R AÇÃO
DI V I SÃO DE L I C I T AÇÕ ES E C ONT R AT OS
P R OC ESSO ADMI NI ST R AT I V O Nº  2023/ 1 2/ 1 7 41
I NEX I GI BI L I DADE DE L I C I T AÇÃO N°  1 8 2/ 2023
 Autorizaçã o do ato por mim praticado na autorizaçã o 
concedida à  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SAÚ DE,  para contrataç ã o 
da Srª  R UBI A P AUL A DE OL I V EI R A P OL L I  para a prestaçã o de 
serviço s té cnico de enf ermag em,  em caráter de plantonista na Unidade 
de P ronto Atendimento 24 ( vinte e q uatro)  h oras Municipal. C onf orme 
edital de ch amamento pú blico 008 / 2023 –  Saú de,  com f ulcro no Art. 7 4,  
inciso I V ,  da L ei F ederal nº  1 4.1 33/ 2021 .
AUT OR I Z O,  nos termos das razõ es elencadas no procedimento nº  
2023/ 1 2/ 1 7 41  de 1 5  de dezembro de 2023,  anexo .
UMUAR AMA,  20 DE DEZ EMBR O DE 2023.
EDSON DOS SANT OS SOUZ A
Secretário Municipal de Saú de

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
R EP UBL I C ADO P OR  I NC OR R EÇÃO
AUT OR I Z AÇÃO DE I NEX I GI BI L I DADE DE L I C I T AÇÃO
SEC R ET AR I A DE ADMI NI ST R AÇÃO
DI V I SÃO DE L I C I T AÇÕ ES E C ONT R AT OS
P R OC ESSO ADMI NI ST R AT I V O Nº  2023/ 1 2/ 1 7 25
I NEX I GI BI L I DADE DE L I C I T AÇÃO N°  1 8 3/ 2023
 Autorizaçã o do ato por mim praticado na autorizaçã o 
concedida à  SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE SAÚ DE,  para contrataç ã o 
da Srª  AL I C E DEL  MÔ NAC O DOS SANT OS L OP ES E AV EL AR  
para a prestaçã o de serviço s té cnico de enf ermag em,  em caráter de 
plantonista na Unidade de P ronto Atendimento 24 ( vinte e q uatro)  h oras 
Municipal. C onf orme edital de ch amamento pú blico 008 / 2023 –  Saú de,  
com f ulcro no Art. 7 4,  inciso I V ,  da L ei F ederal nº  1 4.1 33/ 2021 .
AUT OR I Z O,  nos termos das razõ es elencadas no procedimento nº  
2023/ 1 2/ 1 7 25  de 1 5  de dezembro de 2023,  anexo .
UMUAR AMA,  20 DE DEZ EMBR O DE 2023.
EDSON DOS SANT OS SOUZ A
Secretário Municipal de Saú de

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
R EP UBL I C AR  P OR  I NC OR R EÇÃO
P OR T AR I A Nº  2.25 4/ 2023
C oncede licença  maternidade a servidora EDI NEI A DE AL MEI DA 
SI L V A.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais;
R  E S O L  V  E
Art. 1 º   C onceder a servidora EDI NEI A DE AL MEI DA SI L V A,  matricula 
9 9 7 8 9 1 ,  portador da C é dula de I dentidade R G nº  8 .7 7 6 .1 33- 9  –  SSP -
P R  e inscrita no C P F  nº  049 .9 06 .049 - 03,  nomeada em 1 1  de f evereiro 
de 201 5 ,  para ocupar o carg o de carreira de P rof essor( a) ,  pelo reg ime 
Estatutário,  lotada na Secretaria Municipal de Educaçã o,  licença  
maternidade no perí odo de 23 de outubro de 2023 à  1 9  de abril de 
2024,  sem prej uí zo de seu vencimento.
Art. 2 º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 07  de novembro de 2023.
 C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
P OR T AR I A Nº  2.5 7 5 / 2023
C oncede F unçã o de Gestã o P ú blica,  sí mbolo F GP - 4,  a servidora 
C I NT I A T R UC OL O BR AGA,  e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no 
uso de suas atribuiçõ es leg ais,
R  E S O L  V  E
Art. 1 °  C onceder à  servidora C I NT I A T R UC OL O BR AGA,  matrí cula 
9 9 7 7 5 1 ,  portadora da C é dula de I dentidade R G n°  8 .7 6 4.26 2- 3- SESP -
P R ,  inscrita no C P F  n°  05 9 .9 1 6 .6 1 9 - 36 ,  nomeada em 04 de setembro de 
2023,  ocupante do carg o de carreira de Enf ermeira -  P lantonista,  pelo 
reg ime Estatutário,  lotada na Secretaria Municipal de Saú de,  F unçã o 
de Gestã o P ú blica,  sí mbolo F GP - 4,  com f undamento na alí nea “ a” ,  do 
inciso I I  do Artig o 1 º  e item I I  do Anexo  I ,  ambos da L ei C omplementar 
nº  49 2 de 1 7  de dezembro de 2021 ,  a partir de 01 / 01 / 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Secretaria Municipal de Saú de
Apó s avaliaçã o da documentaçã o entreg ue,  a comissã o desig nada pela P ortaria 
2.41 4/ 2023,  considera aptas as empresas para o credenciamento e contrataçã o de 
prestaçã o de serviço s de mé dico clí nico g eral e ortopedista conf orme EDI T AL  DE 
C HAMAMENT O P Ú BL I C O Nº  007 / 2023 -  C R EDENC I AMENT O DE SER V I ÇOS DE 
SAÚ DE,  seg ue a lista dos credenciados em ordem de entreg a da documentaçã o:
BS DE ANDR ADE
SER V I ÇO DE ASSI ST Ê NC I A MÉ DI C A E ESP EC I AL I DADES C AR L OS C HI L AV ER T
GSP  SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
A.C .C .A SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
R  BOT EON P R EST ADOR A DE SER V I ÇOS MÉ DI C OS
J H BR ANC O C L Í NI C A MÉ DI C A L T DA
HUBNER  AT I V I DADES MÉ DI C AS
E BR UNET T I  AT I V I DADES MÉ DI C AS L T DA
L ANZ I ANI  NEV ES AT I V I DADES MÉ DI C AS L T DA
E H S AL MEI DA &  C I A L T DA –  ME
T . N. L OP ES SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
H DA SI L V A SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
MAAD JU NI OR  MEDI C O L T DA
MMC V  C L Í NI C A MEDI C A L T DA
L  B F  C  SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
D& G SER V I ÇOS MÉ DI C OS
L  F UR L ANET T O SER V I ÇOS MÉ DI C OS
V ER A C R UZ  AT I V I DADES MÉ DI C AS
C OI ADO SER V I ÇOS MÉ DI C OS S/ S EI R EL I
C L Í NI C A MÉ DI C A P P  L T DA
R EV I T AL L E P SI Q UI AT R I A E OR T OP EDI A
K .B. DE P AUL A SER V I ÇOS MÉ DI C OS
S M C AR R AR O
C AMI L A P I R ES SAL V I AT O
Y OSHI I  E C I A L T DA
W SAJR  SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
C UNHA SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
MUL T C L I NI C A P R EST AÇÃO DE SER V I ÇOS MÉ DI C OS L T DA
Umuarama,  22 de dezembro de 2023
Anderson L uis C andiani
Jo sé  Antonio do Nascimento Jú nior
Bruno Saq ueti

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Secretaria Municipal de Saú de
Apó s avaliaçã o da documentaçã o entreg ue,  a comissã o desig nada 
pela P ortaria 2.41 4/ 2023,  considera aptas as pessoas para o 
credenciamento e contrataçã o de prestaçã o de serviço s de té cnico 
de enf ermag em plantonista conf orme EDI T AL  DE C HAMAMENT O 
P Ú BL I C O Nº  008 / 2023 -  C R EDENC I AMENT O DE SER V I ÇOS DE 
SAÚ DE,  seg ue a lista dos credenciados em ordem de entreg a da 
documentaçã o:
AL I NE MAR I A R I BEI R O MENDES R OC HA
JU L I ANA AP AR EC I DA P EDR I AL I
AL I C E DEL  MÔ NAC O DOS SANT OS L OP ES E AV EL AR
SI MONE DOS SANT OS SOUZ A
MAR I A L UZ I A R I C EZ I  T AK EDA
GABR I EL  DOS SANT OS GODOY
V AL T ER  L OP ES DE MENEZ ES
P AUL A R EGI NA DA SI L V A GOMES
JA NAI NA V ENT UR A C OR T E
JA MI L E GUBANI  V AQ UER O
AR AC EL I  DOMI C I ANO F R ANC I SC O
JU L I A MAR C AT O L UT Z
L AR I SSA DA C OST A MI R ANDA
P AMEL A K AR OL AI NE MAR C HEZ I NI  DA SI L V A
R UBI A P AUL A DE OL I V EI R A P OL L I
R OSEMER E SANT OS MAR C HI
R AI NE SANT ANA DO NASC I MENT O
AL ESSANDR A B. DE O. C ONT I NI
C I DI A BAR R OS DE OL I V EI R A
F ABI ANA V I T AL  DA SI L V A
F ER NANDO GAR C I A NET O
MAR I A F ER NANDA L EAL  DO NASC I MENT O
K AI Q UE DOS SANT OS F ER R EI R A
OZ ANA Z ANC L EI A SI L V A DA C R UZ
JO ANA DAL V A DOS SANT OS SI L V A
Umuarama,  22 de dezembro de 2023
Anderson L uis C andiani
Jo sé  Antonio do Nascimento Jú nior
Bruno Saq ueti

DEC R ET O Nº  36 8 / 2023
Dispõ e sobre a reg ulamentaçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto,  e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O DO MUNI C Í P I O DE UMUAR AMA,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
C ONSI DER ANDO a necessidade de disciplinar a utilizaçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre 
C eranto,  seus espaço s e serviço s of erecidos;
D E C  R  E T  A:
C AP Í T UL O I
DAS DI SP OSI ÇÕ ES PR EL I MI NAR ES
Art. 1 º  Este Decreto estabelece normas para f uncionamento e utilizaç ã o,  mediante cobrança  de preço  
pú blico,  do patrimô nio municipal denominado C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto,  localizado na 
R odovia P R - 323,  K m 304,  no Municí pio de Umuarama,  Estado do Pa raná,  vinculado à  Secretaria Municipal 
de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o.
Art. 2º  O C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto tem por f inalidade o desenvolvimento 
socioeconô mico do Municí pio de Umuarama,  destinando- se à  realizaçã o de eventos pró prios ou 
particulares por meio de permissã o de uso das áreas do imó vel,  a tí tulo precário,  observando as reg ras e,  
q uando couber,  o pag amento de preço  pú blico,  na f orma estabelecida por este Decreto.
§  1 º  Nos casos de eventos particulares,  a autorizaçã o se dará atravé s de T ermo de P ermissã o de Uso.
§  2º  Nos casos de eventos pró prios,  a autorizaçã o se dará atravé s de T ermo de C essã o de Uso,  
devidamente assinados pelos Secretários das Secretarias,  Autarq uias e F undaçõ es req uerentes.
Art. 3º  O C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto é  constituí do de 05  (ci nco) áreas adiante 
denominadas:
I  –  Á rea 01 :  Auditó rio P ref eito W alter Z anotto L opes;
I I  –  Á rea 02:  F oye r;
I I I  –  Á rea 03:  Espaço  Exp ositivo;
I V  –  Áre a 04:  Sala de R euniõ es;  e,
V  –  Á rea 05 :  Estacionamento.
§  1 º  As plantas baixa s e especif icaç õ es té cnicas do C entro de Eventos podem ser obtidas na Secretaria 
Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o,  ou,  na Secretaria Municipal de Obras,  P lanej amento Urbano 
e P roj etos T é cnicos,  atravé s de req uerimento por P rotocolo Administrativo.
§  2º  As demais áreas nã o denominadas,  constantes em proj eto,  compreendem:  sala de som,  camarins,  
almoxa rif ado,  salas administrativas,  vestiários,  ref eitó rio,  cozinh a,  copa,  área de serviço ,  sanitários e 
g uaritas.
§  3º  T odas as áreas sã o passí veis de utilizaçã o,  devidamente vistoriadas,  mediante autorizaçã o da 
Secretaria competente pela administraçã o,  seg undo as reg ras deste Decreto.
Art. 4º  É  de competê ncia da Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o:
I  –  administrar o C entro de Eventos e as atividades nele desenvolvidas,  visando seu bom f uncionamento 
e zelando por seu espaço  f í sico;
I I  –  determinar as açõ es f uncionais da eq uipe té cnica e dos servidores da unidade;
I I I  –  controlar a ag enda e exe cutar a pauta de eventos;
I V  –  assinar documentos pertinentes à  utilizaçã o do C entro de Eventos;
V  –  manter sob a sua g uarda os processos administrativos orig inários da utilizaçã o do C entro de Eventos;  e,
V I  –  elaborar relató rios mensais,  culminando no relató rio anual,  das atividades realizadas no C entro de 
Eventos.
Art. 5 º  Os integ rantes do q uadro operacional desenvolverã o atividades de acordo com as necessidades de 
ocupaçã o do C entro de Eventos,  incluindo dias e h orários especiais.
Art. 6 º  A portaria do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto nã o poderá permanecer aberta sem a 
presença  de f uncionário responsável.
P arág raf o ú nico. F ica exp ressamente vedada a entrada e permanê ncia de pessoas nã o autorizadas f ora 
do h orário de f uncionamento estabelecido pela Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o.
Art. 7 º  O servidor desig nado pela Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o para atuar no 
C entro de Eventos está autorizado a proceder à  retirada de pessoas q ue adotarem postura incompatí vel 
com a utilizaçã o da respectiva unidade e/ ou transg redirem os predicamentos deste Decreto.
C AP Í T UL O I I
DA UT I L I Z AÇÃO DO C ENT R O DE EV ENT OS P R EF EI T O AL EX ANDR E C ER ANT O
Art. 8 º  A utilizaçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto obedecerá à s seg uintes normas 
básicas:
I  –  o acesso de veí culos para carg a e descarg a só  será permitido,  antes ou apó s o evento,  pelo portã o do 
f undo do C entro de Eventos;
I I  –  durante a montag em e/ ou desmontag em do evento,  f ica proibida a circulaçã o e estacionamento de 
veí culos;
I I I  –  somente será permitido o uso das áreas previstas no layo ut do C entro de Eventos,  conf orme a 
permissã o de uso;
I V  –  o C entro de Eventos nã o possui instalaçõ es para aloj amento;
V  –  a instalaçã o de barracas para alimentaçã o e bebidas deverá ser f eita em espaço s determinados pela 
administraçã o do C entro de Eventos,  respeitando as normas da V ig ilâ ncia Sanitária;
V I  –  f ica terminantemente proibida a exp loraçã o de q ualq uer tipo de comé rcio paralelo ao evento,  sem 
pré via autorizaçã o da Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o;
V I I  –  é  proibida a utilizaçã o de materiais ou substâ ncias de f ácil combustã o na decoraçã o de estandes,  
f icando proibida a entrada de exp losivos de q ualq uer natureza,  assim como conf etes,  serpentinas e 
produtos assemelh ados,  ou aq ueles de dif í cil remoçã o ou limpeza;
V I I I  –  é  proibido impedir a visibilidade e acesso a eq uipamentos de prevençã o de incê ndio,  assim como,  
f azer uso das canaletas de serviço s para q ualq uer f inalidade;
I X  –  é  proibido o consumo de alimentaçã o e bebidas no Auditó rio;
X  –  é  proibido f umar nas dependê ncias do C entro de Eventos;
X I  –  nenh um elemento ou componente de estandes poderã o ser f ixa dos nas paredes do C entro de Eventos;
X I I  –  f ica terminantemente proibida a instalaçã o de q ualq uer tipo de construçã o,  sej a alvenaria ou similar,  
nas dependê ncias internas do C entro de Eventos,  tais como pisos,  paredes,  entre outros;
X I I I  –  na área ext erna do C entro de Eventos serã o autorizadas apenas construçõ es totalmente 
desmontáveis,  desde q ue req ueridas previamente à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e 
I novaçã o;
X I V  –  deverã o ser evitadas montag ens nas áreas ext ernas do C entro de Eventos;
X V  –  em caso de ext rema necessidade e devidamente j ustif icado,  será permitida a montag em especial 
de estande na área ext erna do C entro de Eventos,  exi g indo- se pré vio f ornecimento das seg uintes 
inf ormaçõ es:
a)  planta baixa ;
b)  especif icaçã o detalh ada dos materiais componentes do estande;
c)  planta paisag í stica elaborada e perspectiva do conj unto;
d)  planta de seg urança ,  devidamente aprovada pelo C orpo de Bombeiros.
X V I  –  as estruturas de f errag em,  componentes dos estandes,  deverã o vir semiprontas,  permitindo- se no 
local apenas a aplicaçã o de soldag em nas lig as;
X V I I  –  f ica vedada a entrada de serra circular de bancada e disco de corte para f erro e alumí nio nas 
dependê ncias e nas áreas de j ardinag em do C entro de Eventos;
X V I I I  –  os estandes com estruturas construí das deverã o dar entrada ao C entro de Eventos j á semiprontos,  
f altando apenas os detalh es de acabamento;
X I X  –  é  proibido lixa r,  aplicar massa corrida ou pintar as paredes dos estandes nas dependê ncias do 
C entro de Eventos;
X X  –  toda a operaçã o de montag em dos estandes deverá ocorrer excl usivamente dentro dos limites do 
estande do exp ositor,  f icando vedada a utilizaçã o das vias de circulaçã o ou as áreas contí g uas para 
disposiçã o ou depó sito de materiais;
X X I  –  nã o será permitido af ixa r no teto ou paredes do C entro de Eventos,  cartazes,  f aixa s,  tecidos,  
tapeça rias,  q uadros,  entre outros q ue se utilizem de preg os,  g anch os,  percevej os ou q ualq uer tipo de 
colag em;  e,
X X I I  –  todo e q ualq uer tipo de montag em nos auditó rios,  salas,  corredores,  salas vip e de apoio,  só  poderá 
ser realizada mediante a proteçã o dos pisos e carpetes exi stentes,  sej a ela com a superposiçã o de piso 
removí vel,  sej a utilizando- se de outro carpete.
X X I I I  –  cada perí odo de locaçã o do C entro de Eventos compreende 1 2 (d oze)  h oras de uso,  por data e 
h orário de iní cio e té rmino do evento.
Art. 9 º  Nã o será permitida q ualq uer f orma de utilizaçã o do C entro de Eventos Pre f eito Alexa ndre C eranto 
q ue importe em descumprimento de normas j urí dicas,  violaçã o de direitos ou q ue atentem à  moral e aos 
bons costumes.
Art. 1 0. P ara a utilizaçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto,  serã o exp edidos pela 
Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o os seg uintes documentos:
I  –  C arta de C onf irmaçã o de Ag endamento;
I I  –  T ermo de C ompromisso;
I I I  –  T ermo de P ermissã o de Uso ou T ermo de C essã o de Uso;  e
I V  –  L audo de vistoria.
§  1 º  Os modelos dos documentos ref eridos neste artig o integ ram o presente Decreto em f orma de Anexo s 
e poderã o ser retirados pelos interessados na Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o.
§  2º  O simples envio de solicitaçã o de uso nã o g arante a reserva do espaço  req uerido,  tendo em vista q ue 
seu def erimento ou indef erimento será ef etuado pela Secretaria Municipal I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o 
em documento pró prio.
Art. 1 1 . A solicitaç ã o de uso do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto deverá ser protocolada 
como solicitaçã o especí f ica,  endereça da a Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o,  
acompanh ada dos seg uintes documentos:
I  –  có pia do R G e do C PF ,  se pessoa f í sica;
I I  –  có pia do C NP J,  da I nscriçã o Estadual e do C ontrato Social,  se pessoa j urí dica;
I I I  –  proj eto do evento,  com respectivo layo ut e reg ulamento;  e,
I V  –  em caso de sh ow  ou apresentaçã o artí stica,  có pia do contrato f irmado com os artistas e/ ou 
empresários.
Art. 1 2. No proj eto do evento de q ue trata o inciso I I I  do artig o anterior,  deverã o constar as seg uintes 
inf ormaçõ es:
I  –  denominaçã o do evento;
I I  –  perí odo da realizaçã o contendo os itens de pré - evento ( destinado à  preparaçã o) ,  evento ( tempo de uso)  
e pó s-e vento ( desmontag em) ,  com indicaçã o rig orosa dos h orários de utilizaçã o;
I I I  –  espaço  a ser locado;
I V  –  nú mero de participantes;
V  –  f inalidade;  e,
V I  –  cobrança  de bilh eteria do evento e/ ou de estacionamento.
§  1 º  C onsidera- se layo ut do evento a planta baixa  de disposiçã o de todo e q ualq uer maq uinário e 
eq uipamento utilizado para a realizaçã o do evento,  bem como a identif icaçã o de pontos de energ ia.
§  2º  O reg ulamento do evento deverá conter normas básicas de f uncionamento da respectiva atividade,  
os comportamentos permitidos e proibidos,  as sançõ es aplicáveis e a indicaçã o dos responsáveis pela 
seg urança .
§  3º  A solicitaçã o,  devidamente instruí da com a documentaçã o necessária,  deverá ser protocolada com 
antecedê ncia mí nima de 40 ( q uarenta) dias ú teis da data do evento.
Art. 1 3. A Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o terá 1 0 ( vinte)  dias ú teis para deliberar 
sobre a conveniê ncia e oportunidade do ag endamento.
P arág raf o ú nico. O prazo descrito no caput deste artig o será suspenso sempre q ue a Secretaria 
responsável pela administraçã o req uerer inf ormaçõ es complementares à q uelas apresentadas pelo( a)  
solicitante,  retomando a contag em no dia seg uinte ao devido f ornecimento.
Art. 1 4. Def erido o ag endamento,  o mesmo será ef etivado mediante o recolh imento da taxa  de reserva,  
q uando cabí vel,  na f orma do C apí tulo I V deste Decreto,  e a assinatura dos documentos pertinentemente 
relacionados.
§  1 º  O req uerente assinará o recebimento da C arta de C onf irmaçã o de Ag endamento em até  05  ( cinco)  dias 
ú teis contados do def erimento da mesma.
§  2º  O acompanh amento dos prazos cabe ao interessado e o nã o comparecimento para a assinatura da 
C arta de C onf irmaçã o de Ag endamento e/ ou a f alta da comprovaçã o do depó sito de reserva na f orma e 
prazos preestabelecidos,  conf ig uram desistê ncia da solicitaçã o de uso do C entro de Eventos.
Art. 1 5 . Os casos de cedê ncia do espaço  serã o avaliados pela eq uipe da Secretaria Municipal de I ndú stria,  
C omé rcio e I novaçã o,  mediante protocolo de Of í cio de Solicitaçã o,  contendo como pré -r eq uisito mí nimo a 
entrada g ratuita,  os f ins sociais e um pú blico mí nimo de 8 0%  ( oitenta por cento)  da capacidade do Auditó rio 
q ue é  para 5 5 9  (q uinh entos e cinq uenta e nove)  pessoas.
Art. 1 6 . A solicitaç ã o para utilizaçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto nos f ins do artig o 
anterior deverá ser protocolada como solicitaçã o especí f ica,  endereça da a Secretaria de I ndú stria,  
C omé rcio e I novaçã o,  acompanh ada dos seg uintes documentos:
I  –  of í cio da Secretaria,  Autarq uia ou F undaçã o devidamente assinadas pelo Secretário(a )  em exe rcí cio,  
com as j ustif icativas e especif icaçõ es do evento,  com a exp ressa declaraçã o de q ue se trata de evento 
pró prio,  sem f ins lucrativos e cobrança  de bilh eteria para o estacionamento;
I I  –  proj eto do evento,  com respectivo layo ut e reg ulamento;
I I I  –  se utilizará o som disponí vel no auditó rio P ref eito W alter Z anotto L opes;  e,
I V  –  em caso de sh ow  ou apresentaçã o artí stica,  có pia do contrato f irmado com os artistas e/ ou 
empresários.
P arág raf o ú nico:  Nos casos de utilizaçã o do som disponí vel,  será necessário no ato do req uerimento,  
apresentar uma declaraçã o especí f ica emitida pela F undaçã o C ultural de q ue o té cnico responsável pelo 
som estará disponí vel para atender o evento.
Art. 1 7 . No proj eto do evento de q ue trata o artig o anterior,  deverã o constar as seg uintes inf ormaçõ es:
I  –  denominaçã o do evento;
I I  –  perí odo da realizaçã o contendo os itens de pré - evento ( destinado à  preparaçã o) ,  evento ( tempo de uso)  
e pó s-e vento ( desmontag em) ,  com indicaçã o rig orosa dos h orários de utilizaçã o;
I I I  –  espaço  a ser utilizado;
I V  –  nú mero de participantes,  obedecendo ao disposto no art. 1 5 ,  deste Decreto.
§  1 º  C onsidera- se como layo ut a planta baixa  de disposiçã o de todo e q ualq uer maq uinário e eq uipamento 
utilizado para a realizaçã o do evento,  bem como a identif icaçã o de pontos de energ ia.
§  2º  O reg ulamento do evento deverá conter normas básicas de f uncionamento da respectiva atividade,  
contendo os comportamentos permitidos e proibidos,  as sançõ es aplicáveis e a indicaçã o dos responsáveis 
pela seg urança .
§  3º  A solicitaçã o,  devidamente instruí da com a documentaçã o de q ue trata este artig o,  deverá ser 
protocolada com antecedê ncia mí nima de 40 ( q uarenta) dias ú teis da data do evento.
Art. 1 8 . A Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o def erirá a utilizaçã o do espaço ,  conf orme 
conveniê ncia e oportunidade de ag endamento,  mediante T ermo de C essã o de Uso,  pelo perí odo req uerido 
q ue compreende a montag em e desmontag em da estrutura a ser utilizada.
P arág raf o ú nico:  A cessionária se obrig a a todas as normas estabelecidas neste Decreto q ue nã o f oram 
exp ressamente descritas nos artig os 1 5 ,  1 6 ,  1 7  e 1 8  acima.
C AP Í T UL O I I I
DAS NOR MAS ESP EC I AI S
Art. 1 9 . F ica estabelecido o prazo máxi mo de até  04 ( q uatro)  dias ú teis antes da realizaçã o do evento,  para 
q ue o responsável apresente por meio de P rotocolo Administrativo endereça do à  Secretaria Municipal de 
I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o:
I  –  o comprovante do recolh imento total do preço  pú blico ou permuta,  q uando particular;
I I  –  a autorizaçã o dos ó rg ã os correlatos ao evento,  conf orme sua natureza:
a)  Anotaçã o de R esponsabilidade T é cnica –  AR T  e/ ou R eg istro de R esponsabilidade T é cnica –  R R T ;
b)  g uia de recolh imento do EC AD e/ ou do SBAT ;
c)  comprovante de recolh imento de tributos;
d)  autorizaçã o do C orpo de Bombeiros;
e)  notif icaçã o à s Po lí cias C ivil e Militar,  no q ue couber;
f )  notif icaçã o à  V ara da I nf â ncia e Ju ventude,  Ministé rio do T rabalh o e ó rg ã os correlatos;  e,
g )  C ertidã o Neg ativa de tributos municipais.
§  1 º  A ausê ncia de q ualq uer documento especif icado neste artig o implica o cancelamento dos T ermos 
relacionados nos artig os anteriores e,  conseq uentemente,  no cancelamento da utilizaçã o do C entro de 
Eventos.
Art. 20. C aso o evento org anizado venh a ser cancelado,  suspenso ou interrompido,  independente da 
motivaçã o,  nã o h averá a devoluçã o do preço  pú blico recolh ido,  f icando o ressarcimento dos danos sob a 
responsabilidade do promotor do mesmo.
P arág raf o ú nico. A desistê ncia na realizaçã o do evento deverá ser comunicada f ormalmente à  
administraçã o do C entro de Eventos com antecedê ncia mí nima de 05  ( cinco)  dias da data ag endada,  sob 
pena de multa de 5 0%  ( cinq uenta por cento) sobre o preço  pú blico.
Art. 21 . Def erido o ag endamento,  a Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o procederá 
à  vistoria do espaço  pretendido na data do iní cio de sua utilizaçã o,  podendo ser acompanh ada do 
responsável pela entidade req uerente,  promotor do evento ou de seu representante leg al para f ormalizaçã o 
da entreg a.
P arág raf o ú nico. Será lavrado T ermo de V istoria com a descriçã o detalh ada das instalaçõ es,  eq uipamentos 
e utensí lios cedidos,  o q ual f ará parte do T ermo de P ermissã o ou C essã o de Uso.
Art. 22. F indo o evento,  será procedida nova vistoria pela administraçã o do C entro de Eventos para 
avaliaçã o da devoluçã o do mesmo.
§  1 º  A vistoria de devoluçã o poderá ser acompanh ada pelo responsável pela entidade req uerente,  promotor 
do evento ou de seu representante leg al.
§  2º  O patrimô nio pú blico deverá ser devolvido no exa to estado em q ue f oi entreg ue,  conf orme descrito no 
T ermo de V istoria,  remetendo-se  à  via j udicial q uaisq uer danos cometidos e nã o reparados
Art. 23. C ompete especialmente à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o:
I  –  entreg ar as instalaçõ es do C entro de Eventos de acordo com o inventário inicial;
I I  –  inf ormar ao interessado sobre os aspectos necessários ao uso adeq uado do espaço ;
I I I  –  vistoriar o C entro de Eventos previamente ao uso e apó s a devoluçã o das instalaçõ es;
I V  –  acompanh ar a exe cuçã o do evento e o cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto;
V  –  solicitar o credenciamento dos usuários e seus prepostos;  e,
V I  –  ef etuar a manutençã o e o f uncionamento do C entro de Eventos nos perí odos de vacâ ncia e uso 
do espaço .
Art. 24. Sã o responsabilidades do solicitante/ req uerente:
I  –  recolh er o preço  pú blico correspondente,  conf orme estabelecido neste Decreto;
I I  –  recolh er todos os tributos incidentes sobre o evento a ser realizado;
I I I  –  apresentar as autorizaçõ es dos ó rg ã os competentes;
I V  –  custear as despesas de aprovaçã o,  divulg açã o e administraçã o do evento promovido;
V  –  manter nas dependê ncias do C entro de Eventos,  durante a montag em,  exe cuçã o e retirada,  um 
preposto devidamente credenciado pela Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o;
V I  –  encaminh ar à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o as credenciais dos prepostos,  
acompanh adas de có pia dos documentos pessoais,  para q ue sej am vistadas;
V I I  –  arcar com os prej uí zos causados a terceiros durante a realizaçã o do evento promovido;
V I I I  –  respeitar o acesso à  entrada de serviço s para carg a e descarg a de eq uipamentos e materiais;
I X  –  manter durante o evento uma eq uipe de encanadores e eletricistas,  sob sua total responsabilidade,  
para proceder à s lig açõ es e distribuiçã o das instalaçõ es necessárias durante as etapas de montag em,  
realizaçã o e desmontag em do evento;  e,
X  –  respeitar os limites de capacidade do C entro de Eventos,  assumindo toda e q ualq uer responsabilidade 
por eventuais danos causados.
P arág raf o ú nico. Exce tua- se aos casos de cedê ncia o previsto no inciso I  deste artig o.
C AP Í T UL O I V
DO P R EÇO P Ú BL I C O
Art. 25 . A utilizaçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto por particulares pressupõ e o pré vio 
pag amento de preço  pú blico.
Art. 26 . O preço  pú blico será estratif icado por categ oria na seg uinte f orma:
I  –  para utilizaçã o do Auditó rio P ref eito W alter Z anotto L opes sem disponibilizaçã o de som:  R $  3.5 00, 00 
( trê s mil e q uinh entos reais)  por perí odo;
I I  –  para utilizaçã o do Auditó rio P ref eito W alter Z anotto L opes com disponibilizaçã o de som:  R $  5 .000, 00 
( cinco mil reais) por perí odo;
I I I  –  para utilizaçã o do Espaço  Exp ositivo:  R $  1 5 .000, 00 ( q uinze mil reais) por perí odo;  e,
I V  –  para utilizaçã o do Estacionamento:  R $  4.000, 00 ( q uatro mil reais)  por perí odo.
§  1 º  Será permitida a cobrança  a tí tulo de reserva,  com a f inalidade especí f ica de g arantir a data de ag enda,  
no montante de 40%  (q uarenta por cento)  do valor estabelecido no preço  pú blico.
§  2º  O preço  pú blico pela utilizaçã o do C entro de Eventos observará a moeda nacional corrente.
§  4º  T odas as áreas especif icadas neste artig o acompanh am a autorizaçã o para utilizaçã o do F oye r.
§  5 º  A utilizaçã o do Auditó rio com som está obrig atoriamente vinculada a disponibilidade do té cnico de som 
lotado na F undaçã o C ultural,  sendo q ue,  para os casos de conf lito de ag enda,  essa opçã o será indef erida.
§  6 º  A utilizaçã o de q ualq uer área está obrig atoriamente vinculada a locaçã o da área q ue compreende 
o Estacionamento.
Art. 27 . A diária para cobrança  prevista no artig o anterior compreende o perí odo de 1 2 (d oze)  h oras de 
evento,  a contar do h orário do iní cio do mesmo,  desprezando o perí odo de montag em e desmontag em 
de sua estrutura.
P arág raf o ú nico:  O perí odo de montag em e desmontag em será de 01  ( um) dia antecedente e 01  ( um)  dia 
posterior à  data do evento,  podendo ser estendido conf orme autorizaçã o pré via da administraçã o do C entro 
de Eventos,  mediante j ustif icativas apresentada no req uerimento.
 Art. 28 . O pag amento do preço  pú blico,  oriundo da utilizaçã o do C entro de Eventos,  será ef etuado em 
conta bancária de titularidade do Municí pio de Umuarama destinada ao F undo Municipal do T urismo.
P arág raf o ú nico. A arrecadaçã o do preço  pú blico será convertida especí f ica e excl usivamente para 
atividades e manutençã o do C entro de Eventos.
Art. 29 . Os casos de cedê ncia serã o avaliados pela eq uipe da Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio 
e I novaçã o,  conf orme dispõ e o art. 1 5 ,  deste Decreto.
C AP Í T UL O V
DAS DI SP OSI ÇÕ ES F I NAI S
Art. 30. Em h ipó tese alg uma será permitida a transf erê ncia da autorizaçã o de uso do C entro de Eventos.
P arág raf o ú nico. Em caso de descumprimento do disposto neste artig o,  a Secretaria Municipal de I ndú stria 
e C omé rcio revog ará a autorizaçã o de uso j á emitida e apurará a ocorrê ncia de eventuais prej uí zos ao 
patrimô nio pú blico.
Art. 31 . Em caso de recusa da recuperaçã o de eventuais danos provocados pela realizaçã o do evento,  a 
empresa promotora e/ ou a pessoa responsável f icarã o impedidas de utilizar o C entro de Eventos nos 05  
( cinco)  anos seg uintes,  sem prej uí zo de outras sançõ es à  q ue estarã o suj eitas.
Art. 32. C asos omissos serã o deliberados pela Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o.
Art. 33. Na h ipó tese de concessã o da administraçã o do C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto 
para iniciativa privada,  toda a responsabilidade da Secretaria de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o,  prevista 
neste Decreto,  passará a ser da empresa concessionária,  devendo a mesma cumprir com eventuais datas 
j á reservadas e valores estabelecidos.
Art. 34. A ag enda de reservas para utilizaçã o do C entro de Eventos será aberta periodicamente a cada mê s 
de novembro do ano q ue anteceder seu exe rcí cio,  encerrando- se no mê s de dezembro do ano de exe rcí cio.
Art. 35 . Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o,  f icando revog adas as disposiçõ es em 
contrário.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023
C EL SO L UI Z  PO Z Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO VE DOVO T O
Secretário Municipal de Administraçã o
ANEX O I
SOL I C I T AÇÃO DE UT I L I Z AÇÃO DO C ENT R O DE EV ENT OS
NOME DO SOL I C I T ANT E ( e/ ou R EP R ESENT ANT E L EGAL ) :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C P F / C NP J:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R G:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
E- MAI L : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T EL EF ONE:
( _ _ _ ) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DADOS DO EVE NT O
EV ENT O:
 ESP AÇO SOL I C I T ADO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
F I NAL I DADE:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DO P R EP OST O:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DAT A DA R EAL I Z AÇÃO DO EV ENT O:  _ _ _ / _ _ _ / _ _ _  HOR Á R I O:  _ _ _ : _ _ _ : _ _ _  
DUR AÇÃO:  _ _ _ : _ _ _ : _ _ _
DAT A DO P R É - EV ENT O:
_ _ _ / _ _ _ / _ _ _  HOR Á R I O:  _ _ _ : _ _ _ : _ _ _  DUR AÇÃO:  _ _ _ : _ _ _ : _ _ _
DAT A DO P Ó S- EV ENT O:
_ _ _ / _ _ _ / _ _ _  HOR Á R I O:  _ _ _ : _ _ _ : _ _ _  DUR AÇÃO:  _ _ _ : _ _ _ : _ _ _
Nº  DE P AR T I C I P ANT ES:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P R EÇO DOS I NGR ESSOS C L ASSI F I C AÇÃO DA 
F AI X A ET Á R I A:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
 I NT EI R A:
R $  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  MEI A:
R $  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Em:  _ _ _ _ / _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ _ _     _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
                                   Assinatura do Solicitante
DESP AC HO DA SEC R ET AR I A MUNI C I P AL  DE I NDÚ ST R I A,  C OMÉ R C I O E I NOV AÇÃO
(     )  DEF ER I DO                          (     )  I NDEF ER I DO
Em _ _ _ / _ _ _ / _ _ _ _ _ _ _         _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ANEX O I I
T ER MO DE P ER MI SSÃO DE USO DO C ENT R O DE EV ENT OS
P ER MI T ENT E:  MUNI C Í P I O DE UMUAR AMA- P R ,  pessoa j urí dica de direito pú blico interno,  inscrita 
no C NP J sob nº  7 6 .247 .37 8 / 0001 - 5 6 ,  com sede na Avenida R io Branco,  nº  37 1 7 ,  Z ona I ,  neste ato 
representado por seu Secretário Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o.
P ER MI SSI ONÁ R I O:  ( preench er com nome,  C P F / C NP J,  endereço ,  telef one e dados do representante se 
f or empresa)
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
C láusula P rimeira
C onsiste obj eto do presente T ermo de P ermissã o de Uso a aprovaçã o pela utilizaçã o,  em caráter precário,  
de parte do imó vel pú blico denominado C ENT R O DE EV ENT OS P R EF EI T O AL EX ANDR E C ER ANT O,  
para a realizaçã o do evento denominado _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
entre os dias _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  
compreendendo ( espaço ( s)  desej ado( s) )  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
C láusula Seg unda
F ig ura como f iscal deste T ermo o( a)  Senh or( a)  ( nome,  carg o,  endereço ,  C PF  e R G) :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
C láusula T erceira
O prazo de duraçã o do presente T ermo inicia- se em _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
e encerra- se em _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  incluí do nesse perí odo _ _ _ _ _ _ _  
dias para a preparaçã o do espaço ,  _ _ _ _ _ _ _  dias para a realizaçã o do evento e _ _ _ _ _ _ _  dias para o 
desmonte da estrutura,  com devoluçã o das instalaçõ es do C entro de Eventos prevista para o dia 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  na f orma do recebimento.
C láusula Q uarta
P ela utilizaçã o do ref erido espaço ,  o P ermissionário pag ará ao P ermitente o valor de R $ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  a ser ef etuado em conta bancária do 
Municí pio de Umuarama,  destinada ao F undo Municipal de T urismo,  devendo apresentar comprovante 
até  dia _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
C láusula Q uinta
F ica devidamente acordado e esclarecido,  q ue todas e q uaisq uer despesas diretas e indiretas necessárias 
à  realizaç ã o do evento sã o de inteira responsabilidade do P ermissionário,  tais como transporte,  estadias,  
h ospedag em,  divulg açã o em ó rg ã os de imprensa,  terceirizaçã o,  mã o de obra,  cach ê s,  alimentaçã o,  
material cê nico,  sonorizaçã o ext ra,  iluminaçã o,  taxa s e outros custos.
C láusula Sext a
É  de responsabilidade do P ermissionário a manutençã o e conservaçã o de toda a instalaçã o recebida,  
conf orme descriçã o do T ermo de V istoria,  responsabilizando- se por q ualq uer dano ao patrimô nio pú blico 
eventualmente ocorrido durante o perí odo estabelecido na C láusula T erceira,  independente de q uem os 
tenh a causado. P ara tanto,  també m é  de sua responsabilidade o serviço  de seg urança  e vig ilâ ncia do local 
durante a vig ê ncia d de uso,  e,  h avendo danos ressarcirá f inanceiramente,  a q uem de direito.
C láusula Sé tima
O P ermitente entreg ará ao P ermissionário as instalaçõ es e recintos descritos na C láusula P rimeira,  em 
boas condiçõ es de f uncionamento,  se exi mindo de q ualq uer responsabilidade q uanto a necessidade 
de disponibilizaçã o de g erador de energ ia e prof issionais de plantã o para eventuais panes elé tricos e 
h idráulicos,  f icando a carg o do P ermissionário a prevençã o. É  de responsabilidade do P ermitente realizar 
a vistoria do C entro de Eventos e dos eq uipamentos utilizados,  antes e depois do evento,  podendo ser 
acompanh ado do P ermissionário,  mediante assinatura do T ermo de V istoria.
C láusula Oitava
O P ermissionário exp ressamente obrig a- se a:
a)  apresentar as autorizaçõ es dos ó rg ã os correlatos ao evento;
b)  custear todas as despesas de aprovaçã o,  divulg açã o e administraçã o do evento;
c)  manter nas dependê ncias do C entro de Eventos durante a montag em,  a realizaçã o e a retirada do 
evento,  um preposto devidamente credenciado pela Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e 
I novaçã o,  o q ual responderá por todos os atos;
d)  encaminh ar à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o a relaçã o dos prepostos,  
acompanh ada de có pia do R G e C P F  de cada um,  para emissã o de credenciais;
e)  arcar com os prej uí zos causados a terceiros durante a realizaçã o do evento ou no perí odo de preparaçã o 
e desmontag em do mesmo;
f )  acompanh ar a vistoria de recebimento e de devoluçã o dos espaço s autorizados ao uso;
g )  montar e desmontar estrutura pró pria utilizada no evento,  obedecendo ao h orário de f uncionamento da 
Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o ( entre 08 h 00 e 1 7 h 30,  de seg unda a sext a- f eira) .
C láusula Nona
O P ermitente obrig a- se a:
a)  no ato da assinatura deste T ermo,  inf ormar a conta para depó sito do valor de reserva;
b)  org anizar o acesso à  entrada de serviço s para carg a e descarg a de eq uipamentos e materiais;
c)  entreg ar as instalaçõ es devidamente prontas para o uso;
d)  inf ormar o interessado sobre os aspectos necessários ao adeq uado uso do espaço ;
e)  acompanh ar a realizaçã o do evento e o cumprimento das normas do reg ulamento pró prio;
f )  credenciar os responsáveis pelo evento e seus prepostos.
C láusula Dé cima
C aso o Pe rmissionário nã o ef etue as restauraçõ es,  indenizaçã o e reposiç õ es de bens avariados no C entro 
de Eventos,  desde j á f ica ciente de q ue estará impedido de contratar seu uso durante os pró xi mos 05  
( cinco)  anos,  sem exi mi- lo da cobrança  dos prej uí zos na f orma da L ei.
C láusula Dé cima P rimeira
O P ermitente nã o se responsabiliza por valores ou obj etos de q ualq uer natureza deixa do em suas 
dependê ncias,  antes,  durante ou apó s a realizaçã o do evento.
C láusula Dé cima Seg unda
A desistê ncia da data solicitada deverá ser comunicada por escrito à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  
C omé rcio e I novaçã o com até  05  ( cinco)  dias de antecedê ncia do evento,  sob pena de incorrer em multa 
de 5 0%  ( cinq uenta por cento)  do valor da taxa .
C láusula Dé cima T erceira
É  de total responsabilidade do P ermissionário o recolh imento de taxa s ref erentes aos direitos autorais 
relacionados ao EC AD ( Escritó rio C entral de Arrecadaçã o e Distribuiçã o)  e SBAT  ( Sociedade Brasileira dos 
Autores T eatrais) ,  bem como as demais taxa s,  alvarás,  licença s,  necessárias para a realizaçã o do evento. 
O cumprimento desta norma deve ser comprovado mediante g uia de recolh imento ou recibo,  devidamente 
pag os,  com antecedê ncia mí nima de 04 ( q uatro)  dias do iní cio do evento.
C láusula Dé cima Q uarta
I nteg rará o presente instrumento o T ermo de V istoria realizado nos respectivos espaço s do C entro de 
Eventos.
C láusula Dé cima Q uinta
O P ermissionário declara conh ecer o Decreto Municipal q ue reg ulamenta o a utilizaçã o do C entro de 
Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto.
C láusula Dé cima Sext a
E,  assim,  por estarem j ustas e contratadas,  as partes f irmam o presente,  na presença  de 02 ( duas)  
testemunh as capazes e eleg em o F oro da C omarca de Umuarama,  Estado do P araná,  para dirimir 
q uaisq uer dú vidas oriundas do presente instrumento.
Umuarama,  _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ .
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
P ermissionário
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
T estemunh a 1
Nome:
C P F :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
T estemunh a 2
Nome:
C P F :
ANEX O I I I
T ER MO DE C OMP R OMI SSO DE USO DO C ENT R O DE EV ENT OS
C OMP R OMI T ENT E:  MUNI C Í PI O DE UMUAR AMA- P R ,  pessoa j urí dica de direito pú blico interno,  inscrita 
no C NP J sob nº  7 6 .247 .37 8 / 0001 - 5 6 ,  com sede na Avenida R io Branco,  nº  37 1 7 ,  Z ona I ,  neste ato 
representado por seu Secretário Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o.
C OMP R OMI SSÁ R I O:  ( preench er com nome,  C P F / C NP J,  endereço ,  telef one e dados do representante 
se f or empresa)
.
C láusula P rimeira
C onsiste obj eto do presente T ermo de C ompromisso de Uso a aprovaçã o pelo uso do C ENT R O DE 
EV ENT OS,  para a realizaçã o do evento denominado _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
C láusula Seg unda
F ig ura como f iscal deste T ermo o( a)  Senh or( a)  ( nome,  carg o,  endereço ,  C P F  e R G) :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
C láusula T erceira
O prazo de duraçã o do presente T ermo inicia- se em _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
e encerra- se em _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  incluí do nesse perí odo _ _ _ _ _ _ _  
dias para a preparaçã o do espaço ,  _ _ _ _ _ _ _  dias para a realizaçã o do evento e _ _ _ _ _ _ _  dias para o 
desmonte da estrutura,  com devoluçã o das instalaçõ es do C entro de Eventos prevista para o dia 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  na f orma do recebimento.
C láusula Q uarta
O C ompromissário exp ressamente obrig a- se a:
a)  apresentar as autorizaçõ es dos ó rg ã os correlatos ao evento;
b)  custear todas as despesas de aprovaçã o,  divulg açã o e administraçã o do evento;
c)  apresentar,  até  04 ( q uatro)  dias ú teis antes da utilizaçã o do C entro de Eventos,  o comprovante de 
recolh imento do total do preço  pú blico;
d)  manter nas dependê ncias do C entro de Eventos durante a montag em,  a exe cuçã o e a retirada do 
evento,  um preposto devidamente credenciado pela Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e 
I novaçã o,  o q ual responderá por todos os atos;
e)  encaminh ar à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o a relaçã o dos prepostos,  
acompanh ada de có pia do R G e C P F  de cada um para emissã o das credenciais;
f )  arcar com os prej uí zos causados ao Municí pio e a terceiros durante a realizaçã o do evento ou no perí odo 
de preparaçã o e desmontag em do mesmo;
g )  acompanh ar a vistoria de recebimento e de devoluçã o dos espaço s autorizados ao uso;
h )  h orário de montag em e de desmontag em do evento,  das _ _ _ _ _ _ _ _  à s _ _ _ _ _ _ _ _ ,  de seg unda a sext a-
f eira;
i)  no ato da assinatura deste T ermo,  apresentar o comprovante do depó sito do valor de reserva.
C láusula Q uinta
O C ompromitente obrig a- se a:
a)  org anizar o acesso à  entrada de serviço s para carg a e descarg a de eq uipamentos e materiais;
b)  entreg ar as instalaçõ es devidamente prontas para o uso;
c)  inf ormar o interessado sobre os aspectos necessários ao adeq uado uso do espaço ;
d)  acompanh ar a realizaçã o do evento e o cumprimento das normas do reg ulamento pró prio;
e)  credenciar os usuários e seus prepostos.
C láusula Sext a
I nteg rará o presente instrumento o T ermo de V istoria realizado nos respectivos espaço s do C entro de 
Eventos.
C láusula Sé tima
O C ompromissário  declara conh ecer o Decreto Municipal q ue reg ulamenta o a utilizaçã o do C entro de 
Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto.
Umuarama,  _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ .
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
C ompromissário autorizado
ANEX O I V
T ER MO DE V I ST OR I A DO C ENT R O DE EV ENT OS P R EF EI T O AL EXA NDR E C ER ANT O
Nº  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Em vistoria ao C entro de Eventos P ref eito Alexa ndre C eranto,  procedida pelo (a )  servidor ( a)  _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  matrí cula nº  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  em companh ia do(a )  Senh or( a) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  passa a descrever as ref eridas instalaçõ es,  as q uais deverã o ser 
devolvidas pelo responsável do evento no exa to estado em aq ui descritas,  devendo,  para tanto,  restaurar 
as q ue f orem danif icadas,  repor aq uelas q ue f orem perdidas e responsabilizar-se  por q uaisq uer danos ao 
patrimô nio pú blico ora vistoriado.
Desde j á o responsável pelo evento f ica ciente de q ue,  ao seu té rmino,  será procedida nova vistoria para 
comparaçã o,  a q ual poderá ser ig ualmente acompanh ada.
Ambiente:  F OY ER
 06  aparelh os de ar- condicionado em perf eito f uncionamento.
 01  controle de ar- condicionado,  com pilh a q ue lig a todos os aparelh os.
 03 tomadas simples 1 1 0V .
 1 3 j anelas f ixa s ( abre e f ech a bem) .
 02 portas de vidro entrada principal ( abre e f ech a bem) .
 01  armário em L ,  material MDF ,  para recepçã o.
 02 balcõ es g randes com portas de correr para recepçã o.
 02 ext intores ch eios sem uso.
 02 q uadros de incê ndio bombeiro.
 01  alarme de incê ndio intacto.
 02 portas laterais,  para acesso ao salã o exp ositivo.
 _ _ _  lixe ira( s) nova( s) .
 28  lâ mpadas f uncionando.
Ambiente:  C OZ I NHA
 02 F reezeres embom estado e f uncionando.
 01  câ mara f ria embom estado e f uncionando.
 01  g eladeira em bom estado e f uncionando.
 06  torneiras em bom estado.
 01  pia com torneira em bom estado e f uncionando.
 02 armários com portas novas.
 02 prateleiras novas.
 01  ext intor ch eio.
 1 3 lâ mpadas f uncionando.
 _ _ _ _  tomadas 1 1 0v.
 _ _ _ _ _  tomadas 220v.
Ambiente:  ESP AÇO EX P OSI T I V O
 _ _ _ _ _  P OR T AS DE SAÍ DA DE EMER GÊ NC I A EM P ER F EI T O EST ADO.
 _ _ _ _ _  L Â MP ADAS EM P ER F EI T O EST ADO.
 01  BAL C ÃO DE 2 P OR T AS,  MAT ER I AL MDF ,  NO C OR R EDOR  DE P ASSAGEM,  C OM 
C HAV ES.
 01  L ONGAR I NA C OM 3 L UGAR ES,  NO C OR R EDOR  DE P ASSAGEM.
 01  ANDAI ME EL EV ADOR  A BAT ER I A C OM 02 BAT ER I AS DE C AMI NHÃO EM 
P ER F EI T O EST ADO.
 01  BEBEDOUR O Á GUA NAT UR AL  E F R I A,  C OM 3 T OR NEI R AS.
Ambiente:  BANHEI R O F EMI NI NO F OY ER
 _ _ _  ESP EL HOS.
 _ _ _  P I AS L AV AT Ó R I O.
 _ _ _  P OR T A P AP EL  T OAL HA.
 _ _ _  DI SP ENSER  DE SABONET E L Í Q UI DO.
 _ _ _  V ASOS SANI T Á R I OS.
 _ _ _  V Á L V UL A( S) DE DESC AR GA,  EM P ER F EI T O EST ADO.
 _ _ _  T OR NEI R AS DESL I GAMENT O AUT OMÁT I C O.
 _ _ _  BANHEI R O DE AC ESSI BI L I DADE C OM V ASO SANI T Á R I O,  P I A,  T OR NEI R A,  
V Á L V UL A DESC AR GA,  DI SP ENSER  SABONET E L I Q UI DO,  P OR T A P AP EL .
 _ _ _  BOX  I NDI V I DUAI S C ONT ANDO C OM DI V I SÓ R I AS E PO R T A EM V I DR O JA T EADO 
E C OM P EL Í C UL A ADESI V A BR ANC A E T R I NC OS DE SEGUR ANÇA.
Ambiente:  BANHEI R O F EMI NI NO SAL ÃO
 _ _ _  ESP EL HOS.
 _ _ _  P I AS L AV AT Ó R I O.
 _ _ _  P OR T A P AP EL  T OAL HA.
 _ _ _  DI SP ENSER  DE SABONET E L Í Q UI DO.
 _ _ _  V ASOS SANI T Á R I OS.
 _ _ _  V Á L V UL A DE DESC AR GA,  EM P ER F EI T O EST ADO.
 _ _ _  T OR NEI R AS DESL I GAMENT O AUT OMÁT I C O.
 _ _ _  BANHEI R O AC ESSI BI L I DADE C OM V ASO SANI T Á R I O,  P I A,  T OR NEI R A,  V Á L V UL A 
DESC AR GA,  DI SP ENSER  SABONET E L Í Q UI DO,  P OR T A P APE L .
 _ _ _  BOX  I NDI V I DUAI S C ONT ANDO C OM DI V I SÓ R I AS E PO R T A EM V I DR O JA T EADO 
E C OM P EL Í C UL A ADESI V A BR ANC A E T R I NC OS DE SEGUR ANÇA.
Ambiente:  BANHEI R O MASC UL I NO SAL ÃO
 _ _ _  ESP EL HOS.
 _ _ _  P I AS L AV AT Ó R I O.
 _ _ _  P OR T A P AP EL  T OAL HA.
 _ _ _  DI SP ENSER  DE SABONET E L Í Q UI DO.
 _ _ _  V ASOS SANI T Á R I OS.
 _ _ _  V Á L V UL A DE DESC AR GA,  EM P ER F EI T O EST ADO.
 _ _ _  T OR NEI R AS DESL I GAMENT O AUT OMÁT I C O.
 _ _ _  BANHEI R O DE AC ESSI BI L I DADE C OM V ASO SANI T Á R I O,  P I A,  T OR NEI R A,  
V Á L V UL A DESC AR GA,  DI SP ENSER  SABONET E L Í Q UI DO,  P OR T A P AP EL .
 _ _ _  BOX  I NDI V I DUAI S C ONT ANDO C OM DI V I SÓ R I AS E PO R T A EM V I DR O JA T EADO 
E C OM P EL Í C UL A ADESI V A E T R I NC OS DE SEGUR ANÇA.
 _ _ _  MI C T Ó R I OS C OM DI V I SÓ R I AS EM V I DR O JA T EADO E P EL Í C UL A ADESI V A 
BR ANC A.
Ambiente:  F R AL DÁ R I O
 _ _ _  BAL C ÃO EM GR ANI T O C OM _ _ _ _  P I AS E _ _ _  T OR NEI R AS.
OBSER V AÇÕ ES
Umuarama,  _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ .
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Servidor ( a)  R esponsável
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
P romotor( a)  do evento
ANEX O V
C AR T A DE C ONF I R MAÇÃO DE AGENDAMENT O
Umuarama,  _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ .
Ao I lmo. Sr.( a) .
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
P rezado( a)  Senh or( a)
Atravé s do presente,  inf ormamos q ue no perí odo de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  o C ENT R O DE 
EV ENT OS P R EF EI T O AL EX ANDR E C ER ANT O está devidamente AGENDADO conf orme PR OT OC OL O 
nº  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  para realizaç ã o do vosso evento _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
I sto posto,  para a ef etiva liberaçã o,  deverã o ser atendidos todos os itens em conf ormidade com o  Decreto 
reg ulamentador do C entro de Eventos.
I nf ormamos para os devidos f ins q ue,  deverã o ser enviadas à  Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio 
e I novaçã o,  as có pias de todos os contratos e as respectivas taxa s recolh idas,  no máxi mo até  04 ( q uatro)  
dias antes da realizaçã o do evento,  para q ue sej a exp edido a V ossa Senh oria o T ermo de P ermissã o de 
Uso do C entro de Eventos.
Atenciosamente,
Secretaria Municipal de I ndú stria,  C omé rcio e I novaçã o
ANEX O V I
DEC L AR AÇÃO DE DI SP ONI BI L I DADE
Eu,  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  portador do R G 
nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  inscrito no C P F  sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  declaro,  para os 
devidos f ins,  ter disponibilidade para atender ao evento _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  a realizar- se na data de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
Umuarama,  _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
T é cnico de Som da F undaçã o C ultural

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  36 5 / 2023
Abre C ré dito Adicional Suplementar,  altera o P P A e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais e considerando as disposiçõ es da L ei Municipal nº  4.6 28  de 21  de dezembro de 2022.
C ONSI DER ANDO o contido na C omunicaçã o I nterna nº  6 .28 6 / 2023,  da Secretaria Municipal de 
F azenda;
D E C  R  E T  A:
 Art. 1 º     F ica aberto um cré dito adicional suplementar ao Orça mento Geral do Municí pio,  aprovado 
pela L ei Municipal n°  4.6 28 ,  de 21  de dezembro de 2022,  no valor de R $  1 00.000, 00 ( cem mil 
reais) ,  para atender à  prog ramaçã o constante do Anexo  I .
 Art. 2°   Servirá como recurso para a cobertura do cré dito de q ue trata o artig o anterior,  ig ual 
importâ ncia proveniente de cancelamentos de dotaçõ es,  conf orme Anexo  I I  deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexo s das leis Municipais nº  4.5 06 / 21  - 
P P A,   a seg uir relacionados:
I  –  P P A:
a)  -  P rog ramas e Açõ es;
b)  -  Demonstrativo por Unidade Exe cutora;
c)  -  Demonstrativo por F unçã o;
d)  -  Demonstrativo por Subf unçã o;
e)  -  Demonstrativo por P rog rama;
f )  -  Demonstrativo por P roj etos,  Atividades e Operaçõ es Especiais.
Art. 4º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  em 1 9  de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
EV ER AL DO MAR C OS NAV AR R O
Secretário Municipal de F azenda

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 365 DE 19/12/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 365 DE 19/12/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     100.000,00 

 TOTAL GERAL                              100.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     100.000,00 

 TOTAL GERAL                              100.000,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.2229
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Paisagismo  e 

Arborização Urbana
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$     100.000,00 

03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S

04.131.0002.1395 Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000  R$       99.000,00 

04.131.0002.1396
Realiza ção de  Pesquisas para  Avalia ção da 

Administração
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$         1.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  36 7 / 2023
Abre C ré dito Adicional Suplementar,  altera o P P A e dá outras providê ncias.
O P R EF EI T O DO MUNI C Í P I O DE UMUAR AMA,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiçõ es 
leg ais e em conf ormidade com o q ue dispõ e a L ei Municipal nº  4.6 28 ,  de 21  de dezembro de 2022;
D E C  R  E T  A:
Art. 1 º  F ica aberto um cré dito adicional suplementar ao Orça mento Geral do Municipio,  aprovado 
pela L ei Municipal n°  4.6 28 ,  de 21  de dezembro de 2022,  no valor de R $  7 6 4.000, 00 ( setecentos e 
sessenta e q uatro mil reais) ,  para atender à  prog ramaçã o constante do Anexo  I .
Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do cré dito de q ue trata o artig o anterior,  ig ual 
importâ ncia,  proveniente do exce sso de arrecadaçã o da F onte 6 021 6  -   P avimentaçã o da R . Santa 
C atarina e outras -  C onvenio 8 8 9 5 1 7 ,  considerando a tendê ncia do exe rcí cio nos termos do art. 
43,  §  3º  da L ei F ederal nº  4.320/ 6 4.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexo s das leis Municipais nº  4.5 06 / 21  - 
P P A,   a seg uir relacionados:
I  –  P P A:
a)  P rog ramas e Açõ es;
b)  Demonstrativo por Unidade Exe cutora;
c)  Demonstrativo por F unçã o;
d)  Demonstrativo por Subf unçã o;
e)  Demonstrativo por P rog rama;
f )  Demonstrativo por P roj etos,  Atividades e Operaçõ es Especiais.
Art. 4º  Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 21  de dezembro de 2023
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
EV ER AL DO MAR C OS NAV AR R O
Secretário Municipal de F azenda

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 367 DE 21/12/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     764.000,00 

 TOTAL GERAL                              764.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Construç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60216  R$     764.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
EST ADO DO P AR ANÁ
EDI T AL  N.º  246 / 2023
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais e,
C ONSI DER ANDO o q ue estabelecem o Edital nº  8 1 / 2023,  de 1 1  de maio de 2023,
R  E S O L  V  E
C onvocar os candidatos abaixo  relacionados,  aprovados e classif icados no C oncurso P ú blico,  para 
o provimento de carg o ef etivo de ENF ER MEI R O P L ANT ONI ST A a comparecerem na Diretoria de 
R ecursos Humanos da P ref eitura Municipal de Umuarama,  dentro do prazo de 5  ( cinco)  dias ú teis 
a partir da data de publicaçã o deste edital,  para se manif estar sobre a aceitaçã o ou nã o do C arg o 
P ú blico,  ocasiã o em q ue deverá apresentar os seg uintes documentos para nomeaçã o:
*  01  f oto colorida 3X 4 ( atual) .
*  antecedentes criminais ( F ó rum 1 ª  e 2ª  vara criminal)
*  f otocó pia da carteira de identidade ( R .G.)
*  f otocó pia do C .P .F . ( se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
*  f otocó pia do C .P .F . ( cô nj ug e) .
*  f otocó pia da carteira de trabalh o ( pág inas:  da f oto e dos dados pessoais)
*  f otocó pia P I S ou P ASEP
*  certidã o de q uitaçã o eleitoral ( imprimir a C ertidã o no site w w w .tse.j us.br)
*  f otocó pia da certidã o de nascimento ou casamento
*  carteira de h abilitaçã o ( q uando couber)
*  certif icado de reservista ou dispensa de incorporaçã o ( q uando couber)
*  f otocó pia e orig inal do comprovante de escolaridade exi g ido ( h istó rico com certidã o ou diploma)
*  reg istro no conselh o da classe ( q uando couber)
*  C omprovante ( completo)  de I mposto de R enda –  P essoa F í sica,  Exe rcí cio do ano vig ente ( no 
caso de isençã o preech er declaraçã o de bens)
*  comprovante de residê ncia
*  declaraçã o de nã o ter sof rido,  no exe rcí cio da f unçã o pú blica,  penalidade por prática 
desabonadora ou demissã o por j usta causa nos ú ltimos 05 ( cinco anos)
*  tipo sang uineo
*  comprovante ( impresso)  do nº . da conta bancária do BANC O I T AÚ  para cré dito do pag amento
( a declaraçã o para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entreg a 
de documentos)
*  certidã o de nascimento e C P F  dos f ilh os menores de 1 8  anos
*  carteira de vacinaçã o dos f ilh os.
 P osteriormente serã o encaminh ados( as)  para se submeterem a Exa me Mé dico P ré - admissional 
previsto no item 9 .1 .3 –  do ref erido Edital.
AT ENÇÃO
A ausê ncia de q ualq uer um dos documentos,  acima relacionados,  dentro do prazo estabelecido 
para entreg a,  caracterizará o descumprimento das reg ras editalí cias e conseq uentemente,  a 
desclassif icaçã o do candidato do C oncurso P ú blico previsto no item 1 6 .1  -  da C onvocaçã o 
-  do ref erido Edital. Em caso de dú vidas,  contatar- nos no telef one ( 44)  36 21 - 41 41  Diretoria de 
R ecursos Humanos ou e- mail concursos@umuarama.pr.g ov.br
C aso o( a)  candidato( a)  aprovado( a)  e relacionado( a)  neste Edital,  nã o se pronuncie sobre a 
aceitaçã o ou nã o do C arg o P ú blico,  no prazo estabelecido para esse f im,  a
Administraçã o convocará o( a)  candidato( a)  seg uinte,  perdendo o( a)  candidato( a)  q ue nã o se 
pronunciou o direito de investidura no carg o para o q ual se h abilitou,  conf orme estabelecido no 
item 1 5 .3 do Edital nº . 8 1 / 2023 –  Da C onvocaçã o.
ENF ER MEI R O P L ANT ONI ST A
( P R OV I MENT O DE 01  V AGA)
I NSC R . NOME R G C L ASS.
26 7 9 7 6  R AF AEL L A GOMES 1 3.6 03.327 - 1  20º
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM,
P ref eito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
EST ADO DO P AR ANÁ
P OR T AR I A Nº  2.5 7 0/ 2023
Nomeia o servidor para o provimento de carg o pú blico municipal.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
C ONSI DER ANDO a portaria n.º  1 .39 1 / 2023 de 1 4 de j ulh o de 2023,  publicada no Jo rnal “ Umuarama I lustrado”  do 
dia 1 5  de j ulh o de 2023,  q ue h omolog ou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realizado em decorrê ncia do 
Edital n.º  8 1 / 2023,
R  E S O L  V  E
Art. 1 °  Nomear o servidor abaixo  relacionado,  para ocupar o                                                                    carg o de 
C arreira de Mé dico–  P lantonista,  com a carg a h orária de 40 ( q uarenta)  h oras semanais,  em preench imento das vag as 
exi stentes no Q uadro de Servidores P ú blicos Municipais,  f icando lotada na Secretaria Municipal de Saú de,  a partir 
de 03 de j aneiro de 2024.
MÉ DI C O –  P L ANT ONI ST A –  40 HOR AS SEMANAI S
I T EM NOME R G GR UP O R EF ER Ê NC I A C L ASSE
01  ANT ONI O HENR I Q UE R UZ Z ON MAR T I NS 1 0.7 27 .208 - 9  GOP  GOP  48
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o

P OR T AR I A Nº  2.5 7 1 / 2023
Nomeia o servidor para o provimento de carg o pú blico municipal.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
C ONSI DER ANDO a portaria n.º  1 .39 1 / 2023 de 1 4 de j ulh o de 2023,  publicada no Jo rnal “ Umuarama I lustrado”  do 
dia 1 5  de j ulh o de 2023,  q ue h omolog ou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realizado em decorrê ncia do 
Edital n.º  8 1 / 2023,
R  E S O L  V  E
Art. 1 °  Nomear o servidor abaixo  relacionado,  para ocupar o                                                                    carg o de 
C arreira de Mé dico–  P lantonista,  com a carg a h orária de 40 ( q uarenta)  h oras semanais,  em preench imento das vag as 
exi stentes no Q uadro de Servidores P ú blicos Municipais,  f icando lotada na Secretaria Municipal de Saú de,  a partir 
de 03 de j aneiro de 2024.
MÉ DI C O –  P L ANT ONI ST A –  40 HOR AS SEMANAI S
I T EM NOME R G GR UP O R EF ER Ê NC I A C L ASSE
01  L UC AS P I NT O DE OL I V EI R A 1 3.08 5 .024- 3 GOP  GOP  48
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
EST ADO DO P AR ANÁ
P OR T AR I A Nº  2.5 7 3/ 2023
C oncede L icença  P rê mio por Assiduidade à  servidora BR UNA DOS SANT OS V AR GAS.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
R  E S O L  V  E
Art. 1 °  C onceder à  servidora BR UNA DOS SANT OS V AR GAS,  matrí cula 9 9 6 7 30,  portadora da cé dula de 
identidade R G nº  1 2.7 32.8 02- 1 - SSP - P R  e inscrita no C P F  n°  08 7 .5 1 4.7 39 - 9 2,  nomeada em 1 1  de j unh o 
de 201 8 ,  para ocupar o carg o de carreira de Ag ente de C ontrole e C ombate a Endemias,  pelo reg ime 
Estatutário,  lotada na Secretaria Municipal de Saú de,  5 4 ( cinq uenta e q uatro)  dias de L icença  P rê mio por 
Assiduidade ref erente ao perí odo aq uisitivo de 201 8 / 2023,  de acordo com a L ei C omplementar n.º  1 6 9  de 
1 9  de outubro de 2006 ,  nos termos do P rocesso n.º  8 48 7 / 2023,  com f ruiçã o no perí odo de 22 de dezembro 
de 2023 a 1 3 de f evereiro de 2024.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal

P OR T AR I A Nº  2.5 7 4/ 2023
Exo nera NAT I EL I  L ET I C I A DA SI L V A MOT A.
O P R EF EI T O MUNI C I P AL  DE UMUAR AMA,  EST ADO DO P AR ANÁ ,  no uso de suas atribuiçõ es leg ais,
R  E S O L  V  E
Art. 1 °  Exo nerar NAT I EL I  L ET I C I A DA SI L V A MOT A,  portadora da C é dula de I dentidade nº  1 4.006 .7 1 6 - 4 
- SESP - P R ,  inscrita no C P F  nº  1 1 1 .36 9 .8 1 9 - 5 0,  nomeada em 1 2 de j unh o de 2023,  ocupante do carg o 
em comissã o de Assessor Especial -  C C - 9 ,  lotada na Secretaria Municipal de Saú de,  a partir de 04 de 
dezembro de 2023,  f icando revog ada a portaria nº  1 05 3/ 2023.
Art. 2º  Esta P ortaria entra em vig or na data de sua publicaçã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o
SI DNEI  MOR ENO V EDOV OT O
Secretário Municipal de Administraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do P araná
DEC R ET O Nº  37 0/ 2023
Dispõ e sobre o credenciamento no Domicí lio Eletrô nico do C ontribuinte -  DEC ,  e dá outras 
providê ncias.
O P R EF EI T O DO MUNI C Í P I O DE UMUAR AMA,  Estado do P araná,  no uso de suas atribuiç õ es 
leg ais e em conf ormidade com o q ue dispõ e o artig o 6 6 ,  inciso V I  da L ei Org â nica do Municí pio 
de Umuarama;
C ONSI DER ANDO o disposto no artig o 249 ,  inciso I I I ,  da L ei C omplementar nº  38 0,  de 30 de 
setembro de 201 4 -  C ó dig o T ributário Municipal;
C ONSI DER ANDO a necessidade desta municipalidade disponibilizar C aix a P ostal do Domicí lio 
Eletrô nico,  com as f uncionalidades de enviar,  receber e armazenar as correspondê ncias 
tributárias de caráter of icial cambiadas com os contribuintes;
C ONSI DER ANDO a necessidade de ag ilizar a comunicaç ã o e o acesso à s inf ormaç õ es de 
interesse do contribuinte,  g arantindo- lh es o contraditó rio e a ampla def esa;
C ONSI DER ANDO a necessidade de uma f erramenta q ue f acilite o acesso ao contribuinte,  
reduzindo seus custos acessó rios com deslocamento de representantes para envio de 
documentos,  atualizaç ã o cadastral,  de modo a f acilitar o cumprimento das obrig aç õ es perante 
o f isco;
C ONSI DER ANDO a importâ ncia da utilizaç ã o de meios modernos e seg uros para troca 
de inf ormaç õ es,  aliado à  transparê ncia para g arantir uma comunicaç ã o ef iciente,  com as 
caracterí sticas de Domicí lio Eletrô nico do C ontribuinte -  DEC ;
D E C  R  E T  A:
Art. 1 º  O Domicí lio Eletrô nico do C ontribuinte -  DEC ,  destina- se à  comunicaç ã o,  por meio 
eletrô nico,  da administraç ã o municipal com o suj eito passivo eleito pela leg islaç ã o para o 
cumprimento da obrig aç ã o tributária.
§ 1 º  P ara f ins deste Decreto,  considera- se:
I  -  Domicí lio Eletrô nico do C ontribuinte -  DEC :  portal de serviç os e comunicaç õ es eletrô nicas da 
Secretaria Municipal de F azenda disponí vel na rede mundial de computadores;
I I  -  Meio eletrô nico:  q ualq uer f orma de armazenamento ou tráf eg o de documentos e arq uivos 
dig itais;
I I I  -  T ransmissã o eletrô nica:  toda f orma de comunicaç ã o à  distâ ncia com a utilizaç ã o de redes de 
comunicaç ã o,  pref erencialmente a rede mundial de computadores;
I V  -  Assinatura eletrô nica:  aq uela q ue possibilite a identif icaç ã o ineq uí voca do sig natário e 
utilize certif icado dig ital emitido por Autoridade C ertif icadora credenciada pela I nf raestrutura de 
C h aves P ú blicas Brasileira -  I C P  Brasil,  nos termos da L ei F ederal especí f ica,  nas seg uintes 
conf ormidades:
a)  o certif icado dig ital deverá ser do tipo A1 ,  A3 ou A4 e conter o nú mero de inscriç ã o no C adastro 
Nacional da P essoa J urí dica -  C NP J  ou o nú mero de inscriç ã o no C adastro de P essoas F í sicas 
-  C P F  de seu proprietário;
b)  será ex ig ido um certif icado dig ital para cada raiz do nú mero de inscriç ã o no C adastro Nacional 
da P essoa J urí dica -  C NP J .
V  -  Suj eito passivo:  o suj eito eleito pela leg islaç ã o para o cumprimento da obrig aç ã o tributária,  
podendo ser o pró prio contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da obrig aç ã o 
tributária.
§  2º  A comunicaç ã o entre a Secretaria Municipal de F azenda e o terceiro a q uem o suj eito 
passivo tenh a outorg ado poderes para representá- lo,  poderá ser f eito na f orma prevista neste 
Decreto.
Art. 2º  A Secretaria Municipal de F azenda poderá utilizar a comunicaç ã o eletrô nica para,  dentre 
outras f inalidades:
I  –  C ientif icar o suj eito passivo de q uaisq uer tipos de atos administrativos;
I I  -  Encaminh ar notif icaç õ es de lanç amento,  notif icaç õ es,  intimaç õ es e decisõ es de processos 
administrativos;
I I I  –  Encaminh ar Autos de I nf raç õ es e T ermos de Notif icaç õ es F iscais –  T NF ;
I V  -  Ex pedir avisos em g eral.
Art. 3º  O recebimento da comunicaç ã o eletrô nica pelo suj eito passivo dar- se- á apó s seu 
credenciamento,  na Secretaria Municipal de F azenda,  na f orma prevista neste Decreto.
P arág raf o ú nico. Ao credenciado será atribuí do reg istro e acesso ao sistema eletrô nico da 
Secretaria Municipal de F azenda,  com tecnolog ia q ue preserve o sig ilo,  a identif icaç ã o,  a 
autenticidade e a integ ridade de suas comunicaç õ es.
Art. 4º  O credenciamento no DEC  dispensa a administraç ã o tributária do Municí pio da utilizaç ã o 
das demais f ormas de comunicaç ã o,  intimaç ã o ou notif icaç ã o previstas na leg islaç ã o municipal.
§  1 º  A comunicaç ã o f eita na f orma prevista no “ caput”  deste artig o,  será considerada pessoal 
para todos os ef eitos leg ais.
§  2º  C onsiderar- se- á realizada a comunicaç ã o no dia em q ue o suj eito passivo ef etivar a consulta 
eletrô nica ao teor da comunicaç ã o.
§  3º  Na h ipó tese do §  2º  deste artig o,  nos casos em q ue a consulta se dê  em dia nã o ú til,  a 
comunicaç ã o será considerada como realizada no primeiro dia ú til seg uinte.
§  4º  A consulta ref erida nos § §  2º  e 3º  deste artig o deverá ser realizada em até  1 0 ( dez)  dias 
contados da data do envio da comunicaç ã o,  sendo q ue a partir da data do té rmino desse prazo 
a comunicaç ã o será considerada automaticamente realizada.
§  5 º  No interesse da Administraç ã o P ú blica,  a comunicaç ã o poderá ser realizada mediante 
outras f ormas previstas na leg islaç ã o.
Art. 5 º  O documento eletrô nico transmitido na f orma estabelecida nesta lei,  com g arantia de 
autoria,  autenticidade e integ ridade,  será considerado orig inal para todos os ef eitos leg ais.
§  1 º  Os ex tratos dig itais e os documentos dig italizados e transmitidos na f orma estabelecida 
neste Decreto tê m a mesma f orç a probante dos orig inais,  ressalvada a aleg aç ã o motivada e 
f undamentada de adulteraç ã o antes ou durante o processo de dig italizaç ã o.
§  2º  Os orig inais dos documentos dig italizados a q ue se ref ere o §  1 º  deste artig o,  deverã o ser 
preservados pelo seu detentor durante o prazo decadencial previsto na leg islaç ã o tributária.
Art. 6 º  C onsidera- se entreg ue o documento transmitido por meio eletrô nico no dia e h ora do seu 
envio ao sistema da Secretaria Municipal de F azenda,  devendo ser disponibilizado protocolo 
eletrô nico ao suj eito passivo.
P arág raf o ú nico. Q uando o documento f or transmitido eletronicamente para atender prazo 
pró prio,  serã o considerados tempestivos aq ueles transmitidos até  as 24 ( vinte e q uatro)  h oras 
do ú ltimo dia do prazo previsto na comunicaç ã o.
Art. 7 °  Devem credenciar- se no prazo de 6 0 ( sessenta)  dias,  contados da publicaç ã o deste 
Decreto:
I  -  pessoas f í sicas e j urí dicas;
I I  -  condomí nios de edif í cios residenciais e comerciais;
I I I  -  deleg atários de serviç o pú blico q ue prestam serviç os notariais e de reg istro;
I V  -  advog ados reg ularmente constituí dos nos processos e ex pedientes administrativos;
V  -  empresário individual a q ue se ref ere o art. 9 6 6  do C ó dig o C ivil,  nã o enq uadrado como 
Microempreendedor I ndividual.
§  1 º  R essalvado o disposto no §  2º ,  as pessoas discriminadas nos incisos do caput deste artig o 
deverã o utilizar assinatura eletrô nica;
§  2º  No caso de o empresário individual e as pessoas j urí dicas optantes pelo R eg ime Especial 
Unif icado de Arrecadaç ã o de T ributos e C ontribuiç õ es devidos pelas Microempresas e Empresas 
de P eq ueno P orte –  Simples Nacional,  nã o possuí rem certif icado dig ital,  o credenciamento será 
ef etuado por meio de có dig o de acesso.
§  3º  A Secretaria de F azenda por meio da Divisã o de F iscalizaç ã o realizará,  em até  6 0 ( sessenta)  
dias contados do té rmino do prazo previsto no caput deste artig o,  o credenciamento de of í cio 
das pessoas q ue,  obrig adas ao credenciamento,  nã o o f izerem no prazo estabelecido,  ex ceto 
q uando tratar- se de advog ados constituí dos nos processos e ex pedientes administrativos,  
h ipó tese em q ue o credenciamento de of í cio dar- se- á à  vista de documentos comprobató rios até  
a data de publicaç ã o da respectiva decisã o ou manif estaç ã o administrativa.
§  4º  O credenciamento de of í cio no DEC ,  na f orma do §  3º  deste artig o,  será comunicado ao 
suj eito passivo por edital publicado no Diário Of icial do Municí pio de Umuarama.
Art. 8 º  A inscriç ã o no C adastro Municipal de C ontribuinte das pessoas obrig adas ao 
credenciamento,  bem como a constituiç ã o de advog ados nos processos e ex pedientes 
administrativos,  apó s o decurso do prazo estabelecido no artig o anterior,  acarretará o seu 
credenciamento automático.
§  1 º  A ex tinç ã o do suj eito passivo por liq uidaç ã o acarretará o seu descredenciamento de of í cio 
do DEC ,  apó s a ciê ncia das mensag ens eletrô nicas pendentes no sistema.
§  2º  O cancelamento das inscriç õ es de todos os estabelecimentos da pessoa j urí dica no C adastro 
Municipal de C ontribuinte -  C MC ,  apó s a ciê ncia das mensag ens eletrô nicas pendentes no DEC ,  
e desde q ue nã o tenh a a propriedade,  posse ou domí nio ú til de bens imó veis localizados no 
Municí pio,  acarretará o seu descredenciamento do sistema.
§  3º  C onsideram- se mensag ens eletrô nicas pendentes,  para f ins do disposto neste artig o,  
q uaisq uer comunicaç õ es eletrô nicas enviadas ao suj eito passivo ou seu representante,  via DEC ,  
anteriormente ao cancelamento de sua ú ltima inscriç ã o Municipal,  q ue ainda nã o tenh am sido 
obj eto de ciê ncia ex pressa ou tácita.
Art. 9 º  A Secretaria Municipal de F azenda poderá,  a seu crité rio,  permitir a inscriç ã o de 
outras pessoas no DEC ,  alé m daq uelas previstas no artig o 7 º  deste Decreto,  no interesse da 
Administraç ã o T ributária.
Art. 1 0. A Secretaria de F azenda iniciará as comunicaç õ es por meio do DEC  em até  30 ( trinta)  
dias apó s o té rmino do prazo f ix ado no caput do artig o 7 º  deste Decreto,  para as pessoas 
j urí dicas nele credenciadas.
Art. 1 1 . Nos casos em q ue o volume,  a f orma ou o conteú do das mensag ens dirig idas aos suj eitos 
passivos ou seus representantes aconselh ar,  as unidades responsáveis pela sua emissã o 
poderã o proceder à  assinatura em lote dos documentos a serem entreg ues eletronicamente 
por meio do DEC .
Art. 1 2. As notif icaç õ es de lanç amento do I mposto P redial e T erritorial urbano -  I P T U e os avisos 
de cobranç a de tributos emitidos em lote poderã o ser encaminh ados aos suj eitos passivos ou 
seus representantes,  por via postal,  independentemente do envio de mensag ens eletrô nicas 
pelo DEC .
Art. 1 3. Nas h ipó teses em q ue h aj a a f luê ncia de mais de um prazo,  em virtude do encaminh amento 
de notif icaç õ es/ intimaç õ es via DEC  em conj unto com outra f orma de comunicaç ã o,  adotar- se- á 
o prazo mais bené f ico ao suj eito passivo,  mediante comprovaç ã o à  autoridade administrativa.
Art. 1 4. C aberá à  Secretaria Municipal de F azenda suspender os prazos de ciê ncia tácita 
das mensag ens encaminh adas via DEC ,  nos casos em q ue ocorram prej uí zos evidentes na 
utilizaç ã o do seu portal na I nternet pelos suj eitos passivos e responsáveis credenciados,  em 
virtude de f alh as de sistema.
P arág raf o ú nico. C essada a suspensã o determinada nos termos do caput deste artig o,  os prazos 
voltam a correr pelo tempo q ue restava antes do advento da causa suspensiva.
Art. 1 5 . O credenciamento obrig ató rio a q ue se ref ere o artig o 7 º  deverá ser ef etuado por meio 
da rede mundial de computadores -  internet,  mediante acesso ao endereç o eletrô nico w w w .
umuarama.pr.g ov.br na f uncionalidade relativa ao Domicí lio Eletrô nico do C ontribuinte –  DEC .
Art. 1 6 . A Secretaria de F azenda poderá editar normas complementares para reg ulamentaç ã o 
desta maté ria.
Art. 1 7 . Este Decreto entra em vig or na data de sua publicaç ã o.
P AÇO MUNI C I P AL ,  aos 22 de dezembro de 2023.
C EL SO L UI Z  P OZ Z OBOM
P ref eito Municipal
EV ER AL DO MAR C OS NAV AR R O
Secretário Municipal de F azenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
EST ADO DO P AR ANÁ
R ESUMO DE C ONT R AT OS
R EP UBL I C ADO P OR  I NC OR R EÇÃO
C ontrato de C ontrato n°  31 5 / 2023
C ontratante:  F undo Municipal de Saú de.
C ontratado:    ST ANG DI ST R I BUI DOR A DE P ET R Ó L EO L T DA
Obj eto:   C ontrataçã o de pessoa j urí dica para o f ornecimento parcelado de 
C OMBUST Í V EL  ( GASOL I NA,  DI ESEL  S1 0 E DI ESEL  S5 00)  a serem utilizados pelos 
veí culos da f rota do Municí pio de Umuarama,  conf orme condiçõ es,  q uantidades e 
exi g ê ncias estabelecidas neste instrumento
V alor:  R $  1 .320.300, 00  ( um milh ã o,  trezentos e vinte mil e trezentos reais)
V ig ê ncia:  1 8 / 1 2/ 2023 a 1 8 / 1 2/ 2024.
F undamentaçã o:  O presente instrumento é  celebrado com f undamento no P rocesso 
Administrativo n.º  2023/ 1 0/ 1 304;  no P rocesso de P reg ã o Eletrô nico n°  1 25 / 2023,  
h omolog ado pela P ortaria n°  2.5 34/ 2023,  em 1 5  de dezembro de 2023,  publicado 
no Jo rnal Umuarama I lustrado,  em 1 6  de dezembro de 2023,  ediçã o nº . 1 2.9 01 ,  
q ue integ ram o presente T ermo,  e nos f undamentos e disposiçõ es da L ei F ederal 
nº  1 4.1 33,  de 1 º  de abril de 2021 ;  da L ei Municipal nº  4.6 1 8 ,  de 1 º  de dezembro de 
2022,  da I nstruçã o Normativa SEGES/ ME nº  6 7 / 2021 ,  das L eis C omplementares 
nº  1 23/ 06 ,  1 47 / 201 4 e 1 5 5 / 201 6 ,  do Decreto Municipal nº  303/ 2022 e demais 
leg islaçõ es aplicáveis.
Umuarama,  22 de dezembro de 2023.
C AR L OS SI MÕ ES GAR R I DO JU NI OR                     




